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• . , , 

Ata da 15ª Sessão Não Deliberativa 
... ': .. " ,em 10-de março de 1997 

, . . 
:. , . 3a Sessã0 Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

, . . 
Pr.i/~i.dência dos .5rs.: Antonio Carlos Magalhães, Flaviano Melo e Valmir Campelo. 

• • 

'" " ~ . , .. (Inicia-se a sessão ás 14h30min) . , . . ,~ , 

o ~~._,p~ESIp.~~rE (Valroir ,Campelo) - De-
claro aberta a sessão. . , . 

Sob a proteção d~ P~u.s, iniciamos nossos tra-
balhos. ' 

I. t • • ' 

Sobre a mesa, Expediente que ~rá lido pelo Sr. 
lI! Secr~M~o em exerCício; Senador Nabor Júnior. f.... '. i I ' 

É lido o segI,Jinte: 

. : : ... , ' 'EXPE'DlENTE" . • 

, , . " ' MENSÀGEM ·'·· " 
• • 

• • • 
DO PRESIDEMT-E DA REPUBUCA 

, ., ., ~. 

'. . MENSAGEM N271, DE 1997 . " . 
(N~ 2~7;.~ origem) 

, . Senhor~s Membros' do Senado Federal, 
Nos termos do artigo 52, inciso III, da Constitui­

ção Federál : ,submetô ' à ·consideração do Senado 
Federal o ' nome do Doutor Nelson 'Azevedo ' Jobim, 
para exercer o cargo de' Ministro do 'Supremo Tribu­
nal Federal na vaga decorrente da aposentadoria do 

, 

Ministro José Francisto'Rezek. . 
Os méritos do Doutor Nelson ~evedo Jóbim, 

que me itltluzfram a eScolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam do anexo "Currlcu-, 

lum Vltae". , . . .. 
Brasrlia, 7 de m~rço de 1997, - Fernando 

Henrique Cardoso. 

Curriculum Vitae 

NELSON AZEVEDO JOBIM 

I. DADOS PESSOAIS 
1. Profissao: Advogado e Professor Universitário 
2. Nascimento: 12 de abril de 1946, Santa Ma­

ria, RS 
3. Rliação: Hélvio Jobim e Namy Azevedo Jobim 

II. ESTUDOS E GRAUS UNIVERSITÁRIOS 
1. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 

pela Faculdade de Direito da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, Porto AlegreIRS,(1964-1968). 

2. Curso de Mestrado em Filosofia Contempo­
rânea(Filosofia Analítica e Lógica Matemática, na 
Universidade Federal de Santa Maria, Santa Ma­
ria/RS(1982-1984). 

III. MANDATOS ELETIVOS 
1. Deputado Federal(Constituinte), legislatura 

1987/1991, pelo PMDBlRS. 

2. Deputado Federal, legislatura 1991/1995, 
pelo PMDBIRS. 

IV. - ATIVIDADES PARLAMENTARES . 
1. Relator Substituto na Elaboração do Regimen­

to Intemo da Assembléia Nacional Constituinte(1987). 
2. Membro da Comissão de Sistematização da 

Assembléia Nacional Constituinte(1987/1988)". , 
3. Relator-Adjunto da Comissão de Sistemati­

zação da Assembléia Nacional Constituinte. , 
4. Uder do PMDB na Assembléia Nacional 

Constituinte(1988). , 
5. Relator da Comissão Especial de Elabora­

ção de Ante-Projeto de Regimento Intemo da ,Câma­
ra dos Deputados, 1988. 

6. Presidente da Comissão de ConstituiçãP. é J\J5-
tiça e de Redação da Câmara oos Deputados, 1 ga9. 

7. Vice-Uder do PMDB na Câmara dos Depu­
tados 1990. 

8. Relator da Comissao Especial de Reestrutu­
ração da Câmara dos Deputados, 1991. 

9. Relator da Comissão Especial relativa à de­
núncia contra o Sr. Presidente da ,República, Fer­
nando Collor de Mello, por prática de crime de res­
ponsabilidade, 1992, 

10. Relator da Revisão Constitucional, 199311994. 

V. CARGO NO PODER EXECUTIVO 
1. Ministro de Estado da Justiça do Govemo 

Fernando Henrique Cardoso. 

-
VI. OUTRAS INFORMAÇOES 

1. Presidente da Subseção de Santa Maria/RS, 
da Ordem dos Advogadus, 1977/1978. 

2. Vice-Presidente do Conselho Seccional do 
Rio Grande do Sul da Ordem do Advogados do Bra­
sil, 1985/1986. 

3. Membro do Instituto dos Advogados do Rio 
Grande do Sul. 

4. Membro do Instituto oos Advogados Brasileiros, 
5. Ex-Professor Adjunto no Departamento de 

Direito da Universidade Federal de Santa Maria -
RS, onde lecionou Direito Processual Civil, Introdu­
çao à Ciência do Direito e Rlosofia do Direito. 

6. Professor Adjunto III da Fundação Universi­
dade de Brasília (UNB), nas disciplinas Direito Cons­
titucional IV no curso de mestrado em Direito e Teo­
ria Geral do Processo II na graduação em Direito. 

7. Ex-Professor da Escola Superior de Magis­
tratura da Associação dos Juízes do Rio Grande do 
Sul, cadeira de Direito Processual Civil, 1980/1986. 
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8. Ex-Professor da Escola Superior do Ministério 10. Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, 
Público da Associação Ministério Público do Rio Grande outorgada pelo Tribunal Superior do Trabalho, em 5 
do Sul, na cadeira de Direito Processual Civil, até 1986. de setembro de 1995. 

-VII. MISSOES NO EXTERIOR 
1. Chefe da Delegação Brasileira na Conferên­

cia Ministerial sobre Lavagem de Dinheiro e Produ­
tos da Atividade Criminosa, Buenos Aires-Argentina, 
em 111 de dezembro de 1995. 

2. Palestrante no Simpósio Intemacional sobre 
Desenvolvimento Sustentável, Floresta Amazônica e 
o Papel do Direito, Universidade do Texas-EUA, em 
29 de fevereiro de 1996. 

3. Membro da Delegação Brasileira na 52' 
Sessão da Comissão de Direitos Humanos da Orga­
nização das Nações Unidas, Genebra-5uíça, em 25 
de março de 1996. 

4. Chefe da Delegação Brasileira na V Conferên­
cia dos Ministros da Justiça dos Países de Língua Oficial 
Portuguesa, Maputo-Moçambique, 10 de maio de 1996. 

5. Agraciado com o diploma de Professor Ex­
traordinário e membro do Instituto de Direito Compa­
rado e da Integração da Universidade Notarial Ar­
gentina, em 12 de junho de 1996. 

6. Chefe da Delegação Brasileira na III Reu­
nião Ministerial Americana sobre Infância e Política 
Social, Santiago do Chile, em 8 de agosto de 1996. 

7. Integrante da comitiva presidencial na via­
gem à República Italiana, ocasião em que foi firma­
do o Acordo para Combate às Drogas e ao Crime 
Organizado, Roma-Itália, 12 de fevereiro de 1997. 

-VIII. MEDALHAS E CONDECORAÇOES 
1. Grande Oficial do Mérito Judiciário do Traba­

lho, outorgada pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
em 11 de agosto de 1989. 

2. Comenda do Mérito Universitário, outorgada 
pela Universidade Santa Maria, em 29 de setembro 
de 1989. 

3. Grande Oficial da Ordem do Congresso Na­
cional, Brasnia, em 17 de dezembro de 1990. 

4. Grã-Gruz da Ordem do Mérito de Tocantins, 0u­
torgada pelo Governo do Estado, em 9 de março de 1991. 

5. Medalha Mérito Tamandaré, outorgada pelo 
Ministério da Marinha, em 13 de dezembro de 1992. 

6. Grande Oficial da Ordem de Rio Branco, ou­
torgada pelo Presidente da República, em 26 de 
abril de 1993. 

7. Grande Oficial da Ordem do Mérito Naval, 
outorgada pelo Presidente da República, em 11 de 
junho de 1993. 

8. Condecoração de Alta Distinção da Ordem 
do Mérito Judiciário Militar, outorgada pelo Superior 
Tribunal Militar, em 6 de abril de 1994. 

9. Ordem do Mérito Militar, outorgada pelo Mi­
nistério do Exército, em 16 de agosto de 1995. 

11. Ordem do Mérito do Estado-Maior das For­
ças Armadas, em 27 de fevereiro de 1995. 

12. Grã-Cruz da Ordem do Mérito Judiciário Mi­
litar, outorgada pelo Superior Tribunal Militar, em 111 

de abril de 1996. 
13. Grã-Cruz no quadro suplementar da Ordem 

de Rio Branco, outorgada pelo Presidente da Repú­
blica, em 30 de abril de 1996. 

14. Grande-Oficial da Ordem do Mérito Aero­
náutico, em 23 de outubro de 1996. 

15. Grã-Gruz da Ordem do Mérito Marechal 
Rondon, outorgada pelo Govemo do Estado de Ron­
dônia, em 28 de fevereiro de 1997. 

Brasília, 7 de março de 1997. - Nelson Areve­
do Jobim. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETOS 
-RECEBIDOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) Projeto de Decreto Legislativo nll 24, de 1997 
(nll 378/97, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Complementação Econômica entre 
o Mercosul e a Bolívia, celebrado durante a última reu­
nião do Conselho do Mercosul, realizada em Fortaleza, 
nos dias 16 e 17 de dezembro de 1996. 

(*) Será publicado em suplemento à presente edição 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NII 25, DE 1997 

(NIl 347196, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Inter­
nacional de Combate à Desertificação 
nos Países Afetados por Desertificação 
e/ou Seca, assinada pelo Governo Brasi­
leiro em Paris, em 15 de outubro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o texto da Convenção Inter­

nacional de Combate à Desertificação nos Países Afe­
tados por Desertificação e/ou Seca, assinado pelo Go­
vemo Brasileiro, em Paris, em 15 de outubro de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio na.cional. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

II 
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• 
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MENSAGEM N° 697, DE 1996 

:'enhores .\lembros do Congresso :\aclonal. 

De conformidade com o disposto no afllgo -1 9, inC ISO I. da ConstitUição Federal , 

submeto a ele\ ada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de E ~poslção de MOlJ\'os do 

Senhor \ 1Jrustro de Estado, Intenno, das Relações E>'lenores, o texl O da Convenção InternaCIonal 

de Combate a Desemflcação nos Paí ses ,.vetados por Desenlficação e/ou Seca, assinado pelo 

Governo brasileiro em Pam, em 15 de outubro de 199-1 

Bra~i1ía , 24 de julho de 1996 

EXPO I('ÃO DE M01IVOS l'ó 0 338, DE 18 DE JULHO DE 1996, 
DO SR MINISTRO DE ESTADO, INTERJ:-;O DA RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor ?res idente da Repúb:i ca, 

Terça-feira II 05307 

E evo ã consideração ae Vossa Excelênc la o a~exo proJeto 

de Mensagem pela qual se submete ao ~eferendo do Congresso Nacional 

o texto da "Convenção Internacional de Combate ã Deser:ificação nos 

Palses Afetados por Deser ificação e/ou Seca", assinado pelo 

Go verno braslelro em Paris , em 15 de ou tubro de 199 4 , ao término 

da v Sessão do Comité Intergovernamental Negociador para a 

Elaboração de uma Conve nção Internacional ':i e Combate a 

i)eser:~:icação ( CIN-d) , Ate o momento, a Co nve~ção j ã fOl 

rat ificaaa oor 31 países e deve entrar em VlSO~ no 3no de :99 7 , 

quando realiza'r -se-á a primeira Conferêncla das Pa r:es , 

2 , A Convenção representa o resultado de lonço e ~o~plexo 

processo ~ egoclador, no qu a l a De legação braslle ' ra teve atlva 

partl.c l.pa ç o, orientada por nossos lnteresses esoecí ficos na 

matéria, Proc~rou a Delegação brasileira en:a t izar o carãter gl o bal 

do problema da desertificação, de modo a garantl~ que o s mecanlsmos 

previstos pela Co nve nção benefic i assem todas a~ regiõe s do planeta , 

A at uação dos negociadores bras ilei ros ViSOU, 19ualmente, a 

garantlr um mal.or c omprometlmento dos pa!ses desenvolvidos no 

combate à desertificação, tanto no que se refe~e a recursos 

fi~ance iros como à tr a nsfe rênc i a de tecnolog i a, 

3, Embora reflit a a fa l t.a de vontade :;,o l ltica dos pal.ses 

desenvo lvidos em aSS uffil.r um nível adequado d e comprOmetlmento e o 

conseqüente jesequilibrio de responsilbil id'ades atr ibuídas àqueles 

países e aos países em d esenvolvl.me n:o , o texto final da Convenção 
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tem aspectos bastante positivos, Trata-se do instrumento juridico 

onde es~ão mais evidentes os aSgec~os sócio-econômicos do processe 

de desenvolvimento sustentável, tendo sido reconhecida a 

importância do combate à pobreza, da melhor distribuição dos 

beneficios do desenvolvimento e do atendimento às necessidades de 

saúde e bem estar das populações afetadas pela desertificação, A 

Convenção 
, , 

propl.cl.a, um sistema ademais, de a construção 

internacional de cooperação que poderá aliviar o sofrimento oe 

milhões de seres humanos, 

Respeitosamente, 

I , 

I , , 
, ' . 
. -x .-/ 

"---/l' / '/ 
SEBASTIAo DO "1~EGO BARROS 

Ministro oe Estado, inteiino, das Relações - ' t.x;:.er l ores 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE COMBATE 

, 
A 

DESERTIFICAÇÃO NOS PAfsES AFETADOS 

POR SECA GRAVE E/OU DESERTIFICAÇÃO, 

PARTIClJLARMENTE NA ÁFRICA 

As P~rte~ nesta (' onvenção: 

J<l'conhl'ccnclo que os seres hUn1~nos das áreas afetadas ou ameaçadas estão 110 

centro das preocupações do combate á desertificRçiio c da mitigação dos efeitos da seca, 

Ue.flellmlo a preocupação urgente da comunidade internacional, incluindo os Estados 
e as ürgallinções Internacionais, acerca dos impactos adversos da desertilicação e da seca, 

C(/m"lelll~S de que as zonas aridas, semi-áridas e sub-humidas secas constituem uma 
proporção considerável da superficie emersa da Terra e constituem habitaI e fonte de 
sustento de uma grande parte da populRção mundial, 

Ueconhl!cl'lldo ainda que'a desertificação e a seca são problemas de dimendão global 
na nledida em que afetam todas as regiões do Globo e que se torna necessária uma ação 
coojunta dR comunidade internacionRI para combater a deseniticação elou mitigar os eleitos 
da seca, 

Março de 1997 

• 

• 
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OhSe/'l'Wldll a elevada concentração de paises em desenvolvimento, em particular os 
menos avnnçados e~tre aqueles mais aletados por seca grave e/ou desertificação, e as 
conseqllencias particlllarmente tnigicas destes fenômenos na Africa, 

OhSI!/'I'(IIIt/1I tambem que a desertificação e causada por uma interado complexa de 
latores tisicos. biológicos. politicos . . sociais. culturais e económicos, 

.f'1I1I.\·"leml/t/fI o impacto do comercio e de aspectos relevantes das relações 
ccolTÔmicas internacionais na capacidade dos paises afetados combaterem eficazmente a 
desertiticacão • 

Cmm:iellleJ de que o crescimento econômico sustentado, o desenvolvimento sodal e 
a erradicação da pobreza são prioridades dos paises em desenvolvimento afetados, 
particularmente os africanos. e de que silo essenciais ii satislação dos objetivos de 
sustentabilidade. 

7imdo em m('lIIe que a desertificaçAo e a seca afetam o desenvol ... . 1ento sustentável 
• 

atraves das suas interelacões com imponantes problemas sociais. tais como a pobreza, a má 
situaçAo sanitlina e nutricional. a insegurança alimentar. e aqueles que decorrem da 
migração, da deslocação forçada de pessoas e da dinâmica demográfica, 

Manifestando al',.e~·o pela imponiincia dos esforços realizados e pela experiência 
acumulada pelos Estados e Organizacões Internacionais no combate à desertificação e na 
mitigação dos efeito~ da seca particularmente através da inplementação do Plano de AçAo 
das Nações Unidas para o Combate à Desertificação. que foi adotado pela Conferência das 
Nações Unidas sobre Desertificação. em 1977 . 

.,iJ/l/(/l/do colI\('lêI/CICI de qlle, apesar dos esforços anteriores. o progresso no 
combate ii desertificacào e na mitigação dos efeitos da seca não atingiu as expectativas e de 
que uma abordagem nova e mais eficaz e necessária a todos os niveis no quadro do 
desenvolvimento sustentlivel. 

!/ecol//l/lC<'",lo a validade e a relevância das decisões adotadas pela Conferência das 
Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento. particularmente a Agenda 21 e o seu 
capitulo 12. os quais fornecem uma base para o combate li desertificaçAo, 

R('ofil'lIIamlo, neste contexto, os compromissos assumidos pelos 
desenvolvidos conforme o disposto no nUllIero 13 do capitulo 33 da Agen~a 21, 

• paI ses 

!/(!('(J/'llalld() o resol~ção da Assembléia Geral das Nações Unidas no 47/188, em 
partiçular a prioridade que nela e atribuida ii AfricI. e todas as demais resoluções, decisões e 
programas pertinentes das Nacões Unidas. bem como declarações que, a propósito, foram 
feitas por pai ses Africanos e pai ses de outras regiões. 

I/f!//(,/,(/I/d(} a Declaraç~o do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento em cujo Principio 2 se estabelece que os Estados tem, de acordo com a 
Carta das Nações Unidas e os principios do direito Internacional. o direito soberano a 
explorar os seus próprios recursos de acordo com as. suas politicas ambientais e de 
desenvolvimento. bem como a responsabilidade de assegurar que as atividades sob sua 
jurisdiçAc ou controle nào causar~o danos ao meio nmbiente de outros Estados ou áreas 
situadas fora dos limiles da sua jurisdiçao. 

III!W/lh/!CI!IIJI; que os governos desempenham um papel fundamental no combale à 
desenificação e na mitigação dos efeitos da ~CI e que o progresso nestas áreas depende di 
implementac~o de programas de aç!o. a nivellocal. nas árels afetldas, 

lIeCIJl/h('cf!lId(} tumhém a imponãncia e a necessidlde de cooperaçio internacional e 
de parceria no combate ii desertificacão e nR mitigação dos efeitos da seca, 

!/eco/lheu",lo ail/da a importância de que sejam proporcionados lOS pai ses em 
desenvolvimento aletados, panicularmente na Africa. meios eficues, entre os quais recursos 
linanceiros substanciais. incluindo recursos novos e adicionais, e acesso a tecnologia, sem o 
que lhes seni muito diticil implementar plenamente os compromissos que para eles decorrem 
desta Con venção, 
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I'r~oclIl'acJas com o impacto da desertificação e da se.;a nos pai ses afetados na Asia 
Central e M Transcaucásia, 

SlIhllI1ha/lc!o o importante papel tlcscmpenhado pdM mulher nas regiões afctadas pela 
desertilicaç~o e/ou seca particularmente nas zonas nlrais dos pai ses em desenvolvimento. e a 
importància em asscgurar. em todos os niveis, a plena participação de homens e mulheres 
nos programas de combate à desertificacão e de mitigação dos efeitos da seca. 
importància em assegurar. em todo~ os nivei~. a plena participação de homens e mulheres 
nos programas de combate ii desertificacão e de mitigação dos efeitos da seca, 

I )es!llccrm/" o papel especial desemrenhado pelas crganizações não-governamentais 
e outros grupos importantes no combate li deseniticação e na mitigação dos efeitos da seca, 

hm/o I'rc.Il'III~ a relaç~o existente entre a desertificação e outros problemas 
ambienta is de dimensão global enfrentados pelas comunidades intenacional e nacionais, 

Tendo !amh~m pre:,e,,!c que o combate à descrtificação pode contribuir para atingir 
os objetivos da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudancas Climáticas, da 
Convenção sobre a Diversidade BiológicA e de outras Convenções ambientail, 

CiI.'II/I.'S de que as estratégias de combate li desertificação e mitigação dos efeitos da 
seca terão a sua máxima elicacia se baseadas nllma observação sistemática adequada e num 
conhecimento cientifico rigoroso e se estiverem sujeitas a uma reavaliação continua, 

1I~('o/lhl!ce/l"o a necessidade 1Irl,(ente de melhorar a eficácia e a cooordenação da -cooperado internacional para facilitar a implementacão dos planos e Prioridades nacionais, 

Dl!cidicJas a !omal' as medidas adequadas ao combate à desertificação e à mitigaçilo 
dos efeitos da seca para beneficio das gerações presentes e futuras, 

Acordaram no seguinte: 

PARTE I 

INT~ODUÇÀO 

Artigo 10 

Termos utilizados 

Para efeitos da presente Convenção: 

(a) Por "desertificação" entende-se a degradação da terra nas zonas áridas, semi­
áridas e sub-húmidas secas, resultantes de vários fatores, incluindo as variações climáticas e 
as atividades humanas; 

(h) Por "combate à desertificação" entendem-se as atividades que fazem parte do 
aproveitamento integrado da terra nas zonas áridas. semi-áridas e sub-húmidas secas com 
vistas ao seu desenvolvimento sustentável, e que têm por objetivo: 

(i) A prevenção elou redução da degradação das terras, 
(ii) A reabilitação de terras parcialmente degradadas, e 
(iii) A recuperação de terras degradadas. 

, 
(c) Por "seca" entende-se o fenômeno que ocorre naturalmente quando a 

precipitação registrada é significativamente inferior aos valores normais. provocando um 
sério desequilibrio hídrico que afeta negativamente os sistemas de prod!Jção dependentes 
dos recursos da terra; 

(d) Por "mitigação dos efeitos da seca" entendem-se as atividades relacionadas com a 
previsão da seca e dirigidas ii reduçiio da vulnerabilidade da sociedade e dos sistemas 
naturais àquele fenômeno no que se refere ao combate ii deserti licação; 

• 

• 
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(e) Por " terr~ " entende-~e o sistema bio-produti vo terrestre que compreende o solo, 
a \ 'e~etaç~ o, Ol lllOS cOlllponentes do biota e os processos eculogicos e hidrológicos que se 
desenvol\'clIl den tro do slsiel1la, 

(f) Por "degradaç~o da terra " entende-se a reduç~o Oll perda , nas zonas :iridas, semi­
aridas e sub-hul1lidas secas, da praduti\ idade binlogl.R , ou econólIlica e da complex idade 
das te rras agncola< de sl'qu elra, da< tel ras a~ri cnla < irn gad~<, das past agens naturais, das 
pastagens s~II 1 eada s, da< l1 oresta < e das l1Iatas natl\'as de\ Ido ao' sist emas de util ização da 
terra ou a 1"" prut' e,sa ou l'OlllOl llaçiio de pro<:essu" IlIclllllldl) 1)5 que resultal1l da atividade 
do homem e das suas forrllas de ocu paçiÍo do te rntorio, ta is como 

(I) ,\ eros:iu do solo causada pel o YC:lI O c/nu rela ~gua 

(Ii ):\ lletCI ioraç:io das p, opriedades lisicas, quil1licas e bi ológicas ou 
econól1licas do so lo, e 

(iii) A destrUIção da vegetaç:io por periodos prolongados: 

(g) Por "lOnas <iridas, semi-iÍridas e sub-humidas secas" entendem-se todas as áreas, 
com exceç~o das polares e das sub-polftres, nas quais a razão entre a precipi tação anual e 
evapotranspiraçiio potencial está compreendida entre 0,05 e 0,65 , 

(h) Por "zonas afetadas" entendem-se ftS zonas áridas, semi-áridas e/ou s4b-húmidas 
secas afetadas ou ameaçadas pela desenifkação: 

(i) Por "paises afetados" ent endem-se todos os paises cujo território inclua, no todo 
ou em parte, zonas afetadas; 

(j) Por "organizaç~o regional de integraçiÍo económica" entende-se qualquer 
organizaç~o const itlllda por estados soberanos de uma determinada região, com 
competência nas Illaterias abrangidas pela presente Convenção, e que tenha sido 
devidamente autorizilda, de conformidilde com o seu reg imenio interno, a assinar. ratificar, 
aceitar ou aprovar a Convenção ou a ela aderir : 

(k) Por "paises Panes desenvolvidos" entendem-se os paises Partes desenvolvidos e 
as organizações económicas regionilis compostas por pa ises desenvolvidos, 

Anigo 2° 

O bjelivo 

1 - A presente Convenção tem por objetivo o combate ii desenificação e a mitigação 
dos efeitos da seca nos raises afetados por seca grave e/ou desenificação, panicularmente 
na Africa atraves da adoçiio de medidas eficazes em todos os niveis. apoiadas em acordos de 
cooperação internacional e de parceria, no quadro duma abordagem integrada. coerente 
com a Agenda 21 , que tenha t:m vista contribuir para s.e atingir o desenvolvi mento 
sustentável nas zonas afetadas 

2 - A consecução deste objetivo exigirá R aplicação. nas zonas afetadas, de 
estrategias integradas de longo prR7.0 baseadas simult?neamente, no aumento de 
produtividade da terra e na reabilitação, conser\'ação e gestão sustentada dos recursos en' 
terra c hidricos, tendo em vista melhorar as condições de vida , particularmente ao nivel da~ 
comunidades locais 

Anigo )0 

Pr incípios 

Para atingir os objetivos da presente Convenção e aplicar as suas disposições, as 
Panes gu iil r- se-ão, entre outros, pelos seguintes principios ' 

a) As Panes deveriio garantir que as decisões relativas a concepção e implementação 
dos programas de combilte ii desenilicação e/ou mitigaç~o dos efeitos da seca serão 
tomadas com a panicipRçaO das populações e comunidades locais e que, nas in stâncias 
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superio res de decisão. se!!! criado um ambiente propicio que fàcili tará a realização de ações 
aos niveis nilrionill e local , 

h) As Pmes deverão, num esplri to de solidaried3de in ternacional e de p~rc eri a, 

melhorar a cooperaç~(l e a coord ellaç~o aos niv=is subreglonal. regional e internacional e 
concent rar os recursos financeiros, hUlllilnos. organizaciondis e técnicos onde eles forem 
mais necessanos. 

c) As Partes deverão fomen tar. nUIll espirito de parceria, a cooperação a todos os 
nlvelS do !!O\ erno. ebs comunidaucs. das organizaçl\es não governamentais ~ , dos 

deten tores da terra . a fim de que seja melhor compreendiua a na tureza e o valor do recurso 
terra e dos escassos recursos hicll icos das lireas afetadas. e promovido· o uso sustentável 
desses mesmos recu rsos. e 

. . 
• i . - • 

d) As Partes deverão tomar plenamente em consideração as necessidades e as 
circunstincills partiCI!lftres dos pai ses Partes em de~envolvimento afetados, em especial os 
pai ses de menor de5envolvimento relfttivo. 

PARTE II 

DISPOSIÇÕES GERAIS • 

Artigo 4° 

Obrigações geral. 

I • As Partes cumprirão as obrigações contraidas ao abrigo da presente Convenção, 
individual ou conjuntamente, quer através de acordos bilaterais e multilaterais já existentes 
ou a celebrar, quer. sempre que apropriado. através da compinação de uns e de outros, 
enfatizando a necessidade de coordenar esforços e de desenvolver uma 'estratégia coerente 

• 
de longo prazo em todos os niveis. 

2 - Para se atingir o objetivo da presente Convenção, as Partes deverão: . , 
• • 

a) Adotar uma abordagem integrada que tenha em conta os aspectos fisicos, 
biológicos e socioeconõmicos dos processos de desertificação e seca; , 

b) Dar a devida atenção. dentro das organizações internacionais e regionais 
competentes, à situaçlo dos pai ses Partes em desenvolvimento afetados com relaçlo às 
trocas internacionais, aos acordos de comércio e à divida, tendo em vista criar um ambiente 
económico internacional favoràvel à promoção dum desenvolvimento sustentável; 

c) Integrar 115 estratégias de erradicllçlo da pobreza nos esforços de combate 
à desertilicação e de mitigação dos efeitos da seca; 

d) Promover. entre os pai ses Partes afetados. a cooperação em i'natéría de 
proteção ambiental e de conservação dos recursos em terra e hidricos, na medida da sua 
relaçllo com a desertificaçllo e a seca; 

e) Reforçar a cooperação subregional, regional e internacional; 

f) Cooperar com as organizações intergovernamentais competentes; 

g) Fazer intervir, quando for o caso. os mecanismos institucionais, tendo em 
conta a necessidade de evitar duplicações; e 

h) Promover a utili7.ação dos mecanismos e acordos financeiros bilaterais e 
multilaterlli5 já existente~ su~cetive i 5 de mohilizar e canalizar recursos financeiros 
substanciais para o combate li desenificação e 1\ mitigação dos efeitos da seca conduzidos 
pelos pai ses Partes em desenvolvimento afetado$. 

3 • 05 paises Partes em desenvolvimento afetados reún"m condições de elegibilidade 
para poder receber apoio na implementação da Convencllo 

• 

• 

• 
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AniSo SO 

Obrigllções dos plllsrs Parlrs arrtados 

Além das obrigações que sobre eles recaem, de acordo com o disposto n'l artigo 4° 
da Convençlo, os pai ses Partes afetados comprometem-se a: 

a) Dar a devida prioridade ao combate à desertificação e 
efeitos da seca, alocando recursos adequados de acordo com as suas 
capacidades; 

à mitigação dos 
, " circunstancias e 

b) Estabelecer estratégias e prioridades no quadro dos seus planos elou 
politicas de desenvolvimento sustentàvel, tendo em vista o combate à desertificação e a 
mitigaçlo dos efeitos da seca; 

c) Atacllr as causas profundas da desertificação e der especial atenção aos 
r.tores sócio-económicos que contribuem para os processos de desertificaçAo; 

d) Promover a sensibilizaçlo e rllcilitar a participaçlo das populações locais, 
especialmente das mulheres e dos jovens. nos esrorços para combater a desertificação e 
mitigar os efeitos da seca. recorrendo ao apoio das organillções não-góvtmamentais. e 

e) Criar um amhiente favorável. recorrendo. conforme for adequado, ao 
reforç" da legislação pertinente em vi!!or e. no caso dest'a não existir. à promulgação de 
nova legislaçlo e ÍI elaboração de novas politicas e programas de ação a longo prazo . 

,Obrilaç6es dos pllíse. Pr.rtes desenvolvidos 

Além dlls obrigações que sobre eles recum. de acordo ~om o disposto no artigo 40 
da ConvençAo, os países Partes desenvolvidos comprometem-se a: 

a) Apoiar ativamente, de conformidade com o que tiverem. acordado 
individual ou conjuntamente, os esforços dos pai ses Panes em desenvolvimento afetlldos. 
particularmente os pai ses africanos, e 05 de menor desenvolvimento relativo, que sejam 
dirigidos ao combate à desertificação e à mitigaçlo dos efeitos da seca; 

b) Proporcionar recursos financeiros substanciais e outras formas de apoio 
aos países Pllrtes em desenvolvimento afetados. particularmente os africanos, de modo que 
eles possam elaborar e implementar eficazmente os seus próprios planos e estratégias de 
longo prazo no combate à desertificação e na mitigação dos efeitos da seca; 

c) Promover a mobilizaçllo de recursos financeiros novos e adicionais de 
conformidade com a alinea b) do nO 2 do anigo 20°; 

d) Encorajar a mobilização de recursos financeiros oriundos do setor privado 
e de outras fontes nllo-governamentais; e 

e) I>romover e facilitar o acesso dos pai ses Partes afetados, particularmente 
IICJueles em desenvolvimento. Ii tecnologia, aos conhecimentos gerais e a05 conhecilT'elltos 
técnicos adequados, 

Artigo 7° 

, 
Prioridade A Afrie. 

Ao implementar a presente Convenção. as Partes darão prioridade aos países 
africanos Partes afetados. 8 luz da situação particular prevalecente no respectivo continente, 
sem negligenciar os pai ses Partes em desenvolvimento afetados de outras regiões . 

• 
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Artigo 8° 

Relações com outrllS Convenções 

I - As Partes encorajarão a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da 
presente ('on\'enç~o e ao abrigo de outros acordos internacionais de que sejam Partes, 
particularmente a Convenção Quadro sobre Mudanças Climáticas e a Convenção sobre a 
Diversidade Biológica. com a finalidade de maximizar as vantagens resultantes das 
atividades desenvolvidas ao abrigo de cada um desses acordos, evitando, simultaneamente, a 
duplicação de esforços. ' As Partes incentivarão a execução de :)f(~gramas conjuntos 
particularmente nas lÍreas da pesquisa. formaç~o profissional, observação sistemática, coleta 
e intercâmbio de informaçi\o na medida em que essas atividades contribuam para se atingir 
os objetivos estabelecidos nos acordos em questão. 

2 - As disposições da presente Convenção nllo afetam os direitos e obrigações que 
recaiam sobre qualquer das Partes em virtude de acordo bilateral, regional ou internacional a 
que essa mesma Pane estivesse ligada anteriormente à entrada em vigor, para si, da presente 
('onvenç~o . 

PARTE III 

PROGRA~lAS DE AÇÃO. COOPERAÇÃO CIENTiFICA E TÉCNICA 
E MEDIDAS DE APOIO 

Seção I: Programas de ação 

Princípios bÁsicos 

I - Ao cumprirem as obrigações previstas no artigo 5· da Convenção, os paises 
Partes em desenvolvimento e qualquer outro pais Parte afetado, no quadro do respectivo 
anexo de implementaçi\o regional ou que tenha notificado, por escrito, o Secretariado 
Permanente, elaborarão, darão conhecimento público e implementarlo, conforme for 
apropriado. programas de ação nacionais - Aproveitando. na medida do possivel, os planos e 
programas existentes que tenham tido exito na sua aplicaçilo - programas de açilo sub­
regional e regional. como elemento central dA sua estratégia de combate à desertificação e 
de mitigação dos efeitos da seca . Tais prrgramas deverão ser atualizados através de um 
processo participativo permanente. com base na experiencia desenvolvida no terreno, bem 
como através dos resultados da investigação. A preparação dos programas de ação 
nacionais será feita em estreita ligaçi\o com os outros trabalhos de formulação de politicas 
nacionais de desenvolvimento sustentável 

2- Nas diversas formas de assistência a prestar pelos pai ses Partes desenvolvidos em 
conformidade com o estabelecido no artigo 6 da Convenção. será atribuída prioridade, 
conforme vier a ser acordado aos programas de ação nacionais. sub-regionais e regionais 
cios palses Panes em desenvolvimento afetados, em particular os africanos. seja diretamente. 
seja por internH~dio das organizações multilaterais competentes, seja ainda por ambas as 
vias. 

3- As Panes e!1corajarào os órgilos, fundos e programas do sistema das Nações 
Unidas e de outras organizações intergovernamentais competentes. as instituições 
académicas. a col1lunidade cientifica e as organizações não-governamentais que estiverem 
em condições de cooperar, para que, de acordo com os respectivos mandatos e 
CApacidades. apoiem a elaboração. a implementação e o acompan~ lmento dos programas de 
ação 

Anigo lO· 

Progrllmlls dr lIçAo nllcionRis 

_ O objetivo dos programas de RçAo nacionais consiste em identificar os fatores que 
contrih\lclll para a desertificação e as medidas de ordem pr~tica necessárias 80 seu combate 
e ii mitigação d o~ efeitos da seca 
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2 - Os programas de ação nacionais especificarão o papel que cabe , 
~spectivamente, ao governo, ás comunidades locais e aos detentores da terra, bem como 
determinarão quais os recursos disponiveis e quais os recursos necessários. Eles deverão 
entre outros aspectos: 

a) incluir estrateglas de longo prazo de luta contra a desertificação e de 
mitigação dos efeitos da seca, enfatizar a sua implementação e integrá-Ias nas políticas 
nacionais de desenvolvimento sustentável ; 

b) Ter em conta a possibilidade de lhe serem introduzidas modificações em 
re~po sta a alteraçt'les nos pressuposto~ em que assentou a sua elaboração e ser 
suticientemente Oexiveis, ao nivel local. para acomodar diferen' ;s condições sócio­
económicos, biológicos e geo-tisicos; 

c) Dar uma particular atenção à aplicação de medidas preventivas nas terras 
ainda não degradadas ou que estejam apenas ligeiramente degradadas; 

d) Reforçar a capacidade de cada pais na área de climatologia, meteorologia e 
hidrologia e os meios para constituir um sistema de alerta rápido em caso de seca; 

e) Promover politicas e reforçar os quadros institucionais nos quais se 
desenvolvem ações de cooperação e coordenação. num espirito de parceria entre a 
comunidade doadora. os varlos niveis da administração pública e as populações e 
comunidades locais. e facilitar o acesso das populações locais li informação e tecnologia 
adequadas; 

t) Assegurar a participação efetiva AOS niveis local, nacional e regional das 
organizações não-governamentais e das populaçt'les locais, tanto da população masculina 
como feminina, particularmente os detentores dos recursos. incluindo os agricultores e os 
pastores e as respectivas organizações representativas. tendo em vista o seu envolvimento 
no planejamento das politicas. no processo de decisão e na implementàção e revisão dos 
programas de ação nacionais; e 

g) Prever o seu exame periódico e a elaboração de relatórios sobre sua 
implementação . 

.1 - Os programas de açào nacionais poderão incluir, ent re outras. algumas ou todas 
das segu inles medidas de pre\'enç~o da seca e de mit igação dos seus efeitos: 

a) A criação e/ou reforço. conforme for adequado. de sistemas de alerta 
rápido. incluindo dispositivos locais e Mcionais, bem como de sistemas conjuntos aos ni veis 
sub-regional e regional. e mecanismos de ajuda a pessoas deslocadas por razões ambientais; 

b) Reforço das atividades de prevenção ,~ gestão da seca, incluindo planos 
para fazer face a eventualidade da sua' ocorrência em nivel local. nacional, su l) -regional e 
regional. os quais deverão ter em conta as previsões cl imáticas estacionais e interanuais; 

c) A criação elou reforço, conforme for apropriado. de sistemas de segurança 
al imenta r. inclu ind o instalações de armazenamento e meios de comercialização, 
part icu la rmente na s l onas rurais. 

d) O desenvolvimento de projetas que viabilizem formas alternativas de 
subs is tênci a susceti veis de gerar rendimentos nas zonas mais vulner/iv~is à seca; e 

e) O de s~nvolviment o de programas de irrigação dest inados ao apoIo à 
agticultura e ii pecuária. 

4- Considerand o as circunstâncias P. necessidades especi fi cas de cada pais Parte 
afetado. os programas de ação nacionilis incluirão. entre ollt.a s e conforme apropriado, 
med idas em alguns ou em todos. os seguintes domi l1los pri ori tários. desde que relacionados 
com o combate ii de sen ifi cação e a ~it igação dos efeitos da seca nas áreas afetadas e 
envolvendo as respecti vas populações' promoção de formas de subsistência alternativas e 
melhoria do ambiente econõmico nacional tendo em vista reforçar os programas dirigidos li 
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erradicaç~o dapooreza e ii garantia da segurança alimentar: dinâmica demográfica: gestão 
sustentada dos recursos naturais: práticas agricolas sustenlíiveis, desenvolvimento e uso 
eficiente de varias fontes de energia: quadro institucional e legal: reforço da capacidade de 
avaliação e observação sistemática, incluindo os serviços hidrológicos e meteorológicos, e o 
desenvolvimento das capacidades, a educação e a conscientização pública. 

Artigo II ° 

Programas de ação sub-regional e regional 

Os pai ses Partes afetados procederão a consultas e cooperarão na preparação. de 
acordo com os respectivos anexos de implementação regional, e conforme for apllicável. de 
programas de ação sub-regional elou regional que harmonizem, complementem e melhorem 
a eficiência dos programas de ação nacionais. As disposições do artigo 10° aplicam-se 
mlllali.~ ml/lal/di.f aos programas de ação subregional e regional. Uma tal cooperação pode 
incluir programas conjuntos estabelecidos de comum acordo para a gestão sustentável dos 
recursos naturais transfronteiriços. para a cooperação cientifica e técnica e para o 
fortalecimento das instituições competentes. 

Artigo 12° 

C % • • ~ I ooperaç .. o mternaClona 

o pai ses Partes afetados. em colaboração com outras Partes e com a comunidade 
internacional. deverão cooperar para assegurar a promoçi\o de um ambiente internacional 
favorável ii ill1plcmentaç~o da Convenção. Uma tal cooperação deverá abarcar também as 
areas da transferência de tecnologia. bem como a da pesquisa cientifica e a do 
desenvolvimento. a da coleta e difusão de informação e a dos recursos financeiros. 

Artigo \30 

Apoio na elaboração e implementação dos programas de ação 

I- Entre as medidas de apoio aos programas de ação previstos no artigo 9° incluem­
se as seguintes: 

(a) estabelecer uma cooperação financeira que assegure aos programas de 
ação uma previsibilidade compativel com um planejamento de longo prazo; 

(o) conceber e utilizar mecanismos de cooperação que permitam prestar um 
apoio mais eficaz ao nivel local. incluindo ações realizadas através de organizações não­
governamentais de modo a assegurar a possibilidade de serem repetidas; sempre que 
oportuno. as atividades dos programas piloto que teriam tido exito: 

(c) aumentar a tle~ibilidade de concepção. financiamento e implementação 
dos projetos. de conformidade com a abordagem experimental e interativa mais conveniente 
a uma ação baseada na participação: e 

(d) estabelecer, confome for adequado. procedimentos administrativos e 
orçamentários que aumentem a eficiência da cooperação e dos programas .de apoio. 

2. Ao ser prestado apoio aos paises Partes em desenvolvimento afetados dar-se-á 
prioridade aos paises Partes africanos e aos pai ses Partes de menor desenvolvimento 
relativo. 

Artigo 14° 

CoordenRçno na elnboração e implementaçiio dos programas de ação 

1. As Partes trabalharão em estreita colaboração na ebboração e implementa'ção dos 
programas de ação. seja diretamente. seja através das organizações intergovernamentais 
competentes. 

2. As Partes desenvolverão mecanismo~ operacionais. sobretudo aos niveis nacional 
e local. para assegurar a máxima coordenação possivel entre os pai ses Partes desenvolvidos. 
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pai ses Partes em desenvolvimento e as organizações intergovernamentais e não­
governarnentais competentes. a tim de evitar a duplicação de esforços, harmonizar as 
intervenções e os criterios de Abordagem. e tirar o maior partido possivel da ajuda 
concedidA Nos paises Panes el11 desenvolvimento afctados dar-se-à prioridade à 
coordenação das Atividades relacionadas com a cooperação internacional, a fim de 
maximiZAr 1\ eficiência na ut ili zação dos recursos. aSI . gurar uma ajuda bem orientAda e 
facilitar a implementação dos programas de ação nacionais e das prioridades estabelecidas 
no âmbito da presente Convenção 

Anigo 150 

Anuos de implementaçAo regional 

Os elementos a integrar nos programas de ação deverão ser selecionados e 
adaptados em função dos fatores socio-econômiCos, geográficos e climáticos característicos 
dos pai ses Partes ou regiões afetados. bem como do seu nivel de desenvolvimento. As 
diretrizes para a preparação dos programas de ação precisando a orientação e conteudo 
destes ilhimos para as diferenles subregiões e regiões especifICas. constarão dos respectivos 
Anexos de implementação region~1 

Seção 2: Cooperação cientifica e técnica 

Anigol6 o 

Coleta. análise e intercâmbio de in formllção 

As Panes acordam, de conformidade com as respectivas capacidades: integrar e 
coordenar a coleta e intercâmbio de dados e inf'ornlações relevantes, tanto para o curto 
como o lonso prAZOS. para assegerar a observação sistem~t i ca da degrAda;:ão das terras nas 
7.onas afetadas e compreender e avaliar melhor os processos e efeitos da seca e 
desertificação IslO ajudaria a promover. entre outros ohjetivos. o alerta rápido I! o 
planejamento anlecipado nos periodos de variaçAo climát ica desfavorável. de UQ1a forma que 
os usuários. em todos os niveis. incluindo e~pecialmente as populações locais. pudessem 
utilizar em termos práticos. esses cOnhccllllelllos. Para tanto. as Panes deverão, conforme 
for apropriado: 

(a) Facilitar e reforçar o funcionamento da rede mundial de instituições e serviços 
que reali1.am a coleta análise e interdmbio da informação, bem como a ob~ervaçào 
sistematic~ em todos os niveis. devendo, entre outros: 

(i) Procurar utilizar normas e sistemas compativeis . 

(ii) Abarcar dados e estações relevantes, inclusive em areas remotas; 

(iii) Utilizar e difundir tecnologia moderna de avaliação de coleta. transmissão 
c avaliaç~o de dados relativos ii degradação da terra, e 

(i''') Estabeiecel lig~ções mais estreitas entre os cenlros de dados e informação 
nacionais, sub- regionais e regionais e as fontes mundiais de informação; 

(b) Assegurar que a eoleta. análise e intercâmbio da informação, ao mesmo tempo 
em que vise a resoJuçllo de problem~s espeeitieos. responda às necessidades das 
comunidades locais e dos responsáveis pela tomada de decisões, e que as comunidades 
locais estejam envolvidas nessas 8tividades; 

(c) Apoiar e ampliar ainda mais os programas e projetos bilaterais e multilaterais 
destinados" definir, realizar, avaliar e financiar a recolhll. IInálise e intercimbio de dados e 
de inforrnaçAo, incluindo: entre outros elementos, séries integradas de indicadores fisicos, 
biológicos, sociais e econômicos; 

(d) Fazer UIll uso pleno dos conhecimentos especializados das organizações 
intergovemamentais e nao-governamentais competentes. particularmente na difusão da 
correspondente informação e experiencia disponivel entre os grupos alvo, nas diferentes 
regiões; 
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(e) Dar a devida importância à coleta. análise e intercâmbio dos dados sócio­
econõrnico~ .: a sua integração com os dados fisicos e biológicos; 

(f) Permutar a informaç~o proveniente de todas as fontes publicamente acessiveis 
que seja relevante para o combate à desertificação e à mitigação dos efeitos da seca. e 
assegurar que a mesma ficara plena. aberta e prontamente acessivel; e 

(g) Em conformidade com as respectivas legislações elou politicas. permutar 
informações sobre o conhecimento local e tradicional. zelando pela sua adequada proteção e 
assegurando às populações locai~ interessadas uma retribuição adequada em função dos 
beneficios resultantes desses conhecimentos. numa base equitativa e em condições 
mutuamente acordadas. 

Artigo 17° 

Prsquisa e desenvolvimento 

I - As Partes comprometem-se a promovc:r. de acordo com as respectivas 
çapacidades e através das instituições nacionais. sub-regionais. regionais e internacionais 
compelentes. li cooperação tecnica e cientifica na area do combate à desertificaçllo e da 
mitigação dos efeitos da seca. Para se atingir esta finalidade. apoiarão as atividades de 

• pesqUisa que: 

(a) Contribuam para o aumento do conhecimento dos processos que 
conduzem à desertificação e à seca. do grau de impacto e diferenças entr~ os vários fatores 
causais. quer os naturais. quer os induzidos pelo homem. com o objetivo de combater a 
desertificaçllo. melhorar a produtividade e' assegurar o uso e gestão sustentÁvel dos 
recursos; 

(b) Respondam a objetivos bem definidos. atendam às necessidades concretas 
das populações locais e conduzam ii identificação e implem~nlação de soluções que 
melhorem o nivel de vida das pessoas que residem nas zonas afetadas; 

o Protejam. integrem. valorizem e validem o conhecimento geral, os 
conhecimentos tecnicos e as pràticas tradicionais e locais. assegurando que. com respeito 
pelas respectivas leiS e politicas nacionais. os possuidores desses conhecimentos sejam 
diretamente heneficiados numa base equitativa e segundo condições mutuamente acordadas. 
de qualquer utilizaçAo comercial dos mesmos ou de qualquer avanço tecnológico deles 
resultante; 

(d) Oesenvolvam e reforcem as capacidades de pesquisa internacionais. sub­
re!;ionais e regionais nos pai ses Partes em desenvolvimento afetados. particularmente na 
Africa. inchllndo o desenvolvimento dos conhecimentos práticos locais e o reforço das 
capacidades apropriadas. especialmente nos pai ses CIlIll uma estrutura de pesquislI fraca. 
d~nclo particulM ~Icnçiio li pesquisa sócio-económica de carácter multidisciplinar e 
participalivo. 

(e) Tomem em consideração. sempre que relevante. li relação existente entre 
a pobre1.lI. ! mi!jraçAo causada por falores ambienlais e a desert ificação; 

(f) Promovam a realização de programas conjuntos de pesquisa entre os 
organismos de investigação nacionais. sub-regionais. regionais e internacionáis. tanto do 
setor público como do setor privado. ~estinados a obtenção de tecnologias melhoradas. de 
baixo custo e aces~ivei~. dirigida~ ao de~envolvimento su~tentâvel através da participação 
efetiva das populações e comunidades locais; e 

(8) Aumentar a disponibilidllde de recursos hidricos nas zonas afetadas 
através de. nomeadamente. sementeira de nuvens. 

2 - Nos programas de lição deverlo incluir-se IIS prioridades de pesquisa para regiões 
ou sub-regiões especificas. as quais deverA o renetir 115 diferentes condições locais. A 
Conferencia das Parte~ examinarà periodicaml'!nte aquelas prioridades. de acordo com 
recomendações do Comi te de Ciência c Tecnologia. 

• 
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Artigo 18° 

Trnnsferência, nquisição, IIdllptllÇAo e desenvolvimento de tecnologia 

I. As Parte~ comprometem-se a promover, financiar elou ajudar a financiar, de 
conformidade com o que for mutuamente acordado e com as respectivas legislações elou 
politicas nacionais, a transferência, a aquisiçlo, a adaptação e o desenvolvimento de 
tecnologias ambientalmente adequl\das, economicamente viáveis e socialmente aceitáveis 
para o combate ii desertificação e ou mitigação do~ efeitos da seca, tendo em vista contribuir 
para o desenvolvimento suslentilvel das zonas afetadas. Uma tal cooperação deverá ser 
conduzida bilateral ou mult ilateralmente, conforme apropriado, aproveitando plenamente os 
conhecimentos especializados das organizações intergovernamentais e não-governamentais. 
As Partes deverão, em particular: 

(a) Utilizar plenamente os sistemas de informação e centros de intercâmbio 
de dados nacionais, sub-regionais, regionais e internacionais relevantes existentes, com a 
finalidade de difundir informaç~o sohre a~ tecnologias disponiveis. as respectivas fontes, os 
respectivos riscos Ambientais e as condições genéricas em que podem ser adquiridas: 

(b) Facilitar o acesso, particularmente por parte dos paises Partes em 
desenvolvimento afetados. em condições favoráveis, inclusive condições concessionais e 
preferenciais, conforme for mutuamente acordado e tendo em conta a necessidade de 
proteger os direitos de propriedade intelectual. ils tecnologias mais adequadas a uma 
aplicação prática que responda às necessidades especificas das populações locais, dando 
uma especial atenção aos efeitos sociais, culturais, econômicos e ambientais de tais 
tecnologias: 

(c) Facilitar a cooperação tecnológica entre os paises Partes afetados 
mediante assistência financeirH ou qualquer Olltro meio adequado: 

(d) Al nrgar a cooperação tecnologica com os países Partes em 
desenvolviment o afetaelos, inclu indo, onde for relevante i n icl ~ tivas conjuntas. especialmente 
nos setores que contribuam Dara oferecer meios alternat ivos de subsistência; e 

(e) Adota r med idas adequndas à cr i aç~o de co ndições de mercado interno e 
de incent i,'os tisca i$ ou ele outro tipo, que permitam o desenvolvimento, a transferência, a 
~quisiç!.o e a adaptação de tecnolo!!ias. conhecimentos gerais, conhecimentos técnicos e 
praticas adequados. incluindo medidas que garantam uma proteçAo adequada e efectiva dos 
direitos de propriedade intelectual 

2- De conlo rmidade CClm as respecti vas capacidades e sujeitas às respectivas 
lel.!islações e/oll poli ticas naci onais. RS Putes proteger~o , promoverão e utilizarão, em 
p';-rticular, as tecnologias. os conhecimentos gerais. os conhecimentos técnicos e 8S práticas 
tradicionais e locais relevantes. Com esta finalidade. as Partes comprometem-se a: 

(a) Inventariar ta is tecnologias. conhecimentos gerRis. conhecimentos 
tecn icos e pr,itlcas c as respectivas utili 7.ações potenciais, com a participação das populações 
locais. e li difundir tal informação. sempre que oportuno, em cooperação com as 
organizações intergovernamentais e não-governamentais relevantes: 

(b) Garantir que essas tecnologiRs. conhecimentos gerais, conhecimentos 
técnicos e pràticas ser~o adequadamente protegidos e que as populações locais beneficiarão 
diretall1ente . numa base equitati va e conforme mutuamente acordado, de qualquer utilização 
comercial que deles seja fe ita e de qualquer inovação tecnológica que deles resulte: 

(c) Encorajar e apoi ar at ivamente a melhoria e a dif\isão de tai s tecnologias, 
conhecimentos gerais . conhecimentos técnicos e pratiCas. ou o desenvolvimento de novas 
tecnologias nelas baseadas, e 

(d) Facilitar. se for o caso. a adaptaçiio de ta is tecnologias, conhecimentos 
gerais . conhecimentos técnicos e prlÍ ticas a ullla ampla uti lização e, se necessário, a sua 
integl aç~o CO II! as tecnologias 1110dernas 
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Seção 3: Medidas de apoio 

Artigo 19° 

Desenvolvimento das cllpllcidlldes, educllçAo e conscientizaçAo pública 
, . 

I- A~ Partes reconhecem a importância do de~envolvimento das capacidades - ou 
seja, criação e/ou reforço das instituições. formação profissional e aurnento das capacidades 
relevantes a nivellocal e regional - nos esforços de combate à desertificação e de mitigação 
dos efeitos da se~a , Elas promoverão o desenvolvimento elas capacidades pelas vias 
seguintes, conforme' for adequado: 

(a) Plena participação da população a todos os niveis, especialmente ao nível 
local. cm particular das mulheres e dos jovens. recorrendo à cooperação das organizações 
não-governamentais e locais; 

(b) Fortalecimento. ao nivel nacional. das capacidades de formação 
profissional e de pesquisa nas áreas da desertificação c da seca. 

(c) Criação e/ou reforço dos serviços de apoio e extensão rural com a 
linalidade de difundir de forma mais efetiva os processos tecnológicos e as técnicas 
considerados rele\'antes, e a formação profis~ional de agentes de extensão rural e de 
membros das organizações de agricultores para que possam ficar em condições de promover 
abordagens de tipo participativo no tocante à conservação e uso sustentado dos recursos 
natura is, 

(d) Encorajarnento do uso e difusão dos conhecimentos gerais, 
conhecimentos tecnicos e praticas da população local nos programas de cooperação técnica, 
sempre que seja possivel. 

(c) Adaptação. onde It)r necessario. da tecnologia ambientalmente adequada 
rele\'nntc e dos metodos tradicionais de agricultura c pastoreio 85 condições socio­
econôlll icas IlIudel nas. 

(I) Provimento de formação profissional e tecnologia adequadas ao uso de 
fomes de energia alternativas. particularmente dos recursos energéticos renováveis. 
espccialmente orientados !Jara a redução da dependencia em relação à utilizaçàC1 da madeira 
comu j;)ntc de combustivel. 

(g) ('ooperação. conforme mutuamente acordado. dirigida ao reforço da 
capacidade dos pal~c~ Panc~ em descll\ olvimento afetados de elaborar e implementar 
programas nas áreas da coleta. analise e intcrciÍmbiu de informação. de conformidade com o 
disposto no artIgo 16". 

(h) Pr0cew's ino\'adores de pr0moç~0 de formas de subsistência alternativas. 
incluindo a formação prulissional orientada para II aqUlsiçãu de nOV3S qualificações; 

(i) Furmação de responsáveis por tomadas de decisão. gestores e outro 
pessoal incumbido da coleta e análise de dados. da difus~o e util ização de informações sobre 
situaçoes de seca obtidas atraves de sistemas de alerta rápido. e da produção alimentar; 

(j) Funcionamento mais elicaz das instituições e quadros legllis nacionais já 
existentes c. se necessario. criação de novos. juntamente com o reforço do planejamento e 
gestão estrategicos; e 

(k) Desenvolvimento de programas de intercâmbio para fomentar o 
desenvol vimento das capaCIdades nos pai ses Panes aretados. recorrendo li um processo 
interativo de ensino e IIprcndi7.Rgcm a longo pra1.o 

2 - 05 pai ses Partes em desenvolvimento afetados promoverão. em cooperação com 
outras Partes e com organizações intergovernmentais e não-governamentais competentes, 
conforme apontado. um e~ame interdisciplinar da capacidade e da oferta disponiveis aos 
niveis local e nacional. assim como da possibilidade de reforçá-los, 
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3 - As Partes cooperarAo entre si e atraves de organizações intergovemamentais 
relevantes. bem como com organizações nAo-governamentais. no sentido de levar a cabo e 
apoiar programas de conscientização publica e educacionais nos países afetados e, onde for 
relevante, também nos pai ses Partes nAo aretldos. de modo a fomentar uma compreensão 
das causas e efeitos da desertilicação e da seca e da importilncia em serem alcanç3dos 01 

objetivos da presente Convenção. Para este efeito. deverlo : 

(8) Lançar campanhas de conscientizaçAo dirigidas ao público em geral; 

(b) Promover. permamenentemente. o acesso do públjco à informação 
relevante. bem como uma ampla participação daquele nas atividades de educação e 
conscientização; . 

(c) Encorajar a criação de associações que contribuam para a conscientizaçlo 
pública; 

(d) Preparar e permutar material de educação e conscientizaçlo públiCAS. 
sempre que possivel nas linguas locais. permutar e enviar peritos para formar pessoal dos 
paise~ Partes em desenvolvimento afetados. capacitando-o para a ap I icaçlo dos programas 
de educação e conscientização pertinentes e para a utilização plena do material eduGativo 
relevante que estcja disponivel nos organismos intcmacionais competentes; ' 

(e) Avaliar as necessidades educativas nas zonas afetadas, elaborar planos de 
estudo escolares adequados e expandir. se necessário. programas educativos e de formação 
básica de adultos. bem como a igualdade de oportunidade de acesso a todos. especialmente 
jovens e mulheres. na identificação. conservação. uso e gestão sustentados dos recursos 
naturais das zonas aretadas; e 

(f) Preparar programas interdisciplinares de caráter participativo que integrem 
II conscientização aos problemas da desertificação e da seca nos sistemas educativos. bem 
co mo nos programas de educação extra-escolu. de cducação de adultos, de ensino ii 
distância e de ensino :ecnico-profissional e profissionalizante. 

4 - A Conferencia dRS PRrtes criara elou reforçará redes de centros regionais de 
educaçAo e de formação dirigidos ao combate À desertificaçAo e à mitigaçAo dos efeitos da 
seca. A coordenaçAo de~tas redes estara a cargo de uma instituição criada especialmente 
para tal propósito. com o objetivo de formar os quadros cientificos. tecnicos e 
administrAtivos e de reforçar as instituições incumbidas da educaçAo e formaçlo profissional 
nos paises Partes afetAdos. consoante os CAS(\S. tendo em vista harmonizar programas e o 
intercàmbio de txperiencia entre elAS. Estlls redes cooperarlo estreitamente com as 
organizações intergovernamentais enio· 80vernamentais relevantes para evitar duplicaçlo 
de esforços. 

Artigo 20° 

Recursos finAnceiros 

I - Dada a importância central do linanciamento para que sejam atingidos os 
objetivos da convenção. as Partes. na medida das suas capacidades. farão todo esforço para 
as~egurar que ()~ recursos fil'anceiros adequados estejam disponiveis para os programas de 
combate à desertificação e mitillaçAo dos eleitos da seca. 

2 - Parll tal. os pai ses Partes de~e"nv(llvidos. priori7.anclo os paises Partes africanos 
afetados. mas ~em negligenciar o~ paise~ Parte~ em desenvolvimento afetados de outras 
regiões. em conformidade com o artigo 7°. comprometem-se a: 

(a) Mobilizar recursos financeiros substanciais. incluindo doações e 
empréstimos em condições concessiona:s. para apoiar a implementação de programas de 
combate à desertificaçãl> e de mitigação dos efeitos da seca. 

(b) Pro"lover a mobilização de recursos financeiros suficientes. em tempo 
oportuno e com previsibilidade. incluindo fundos novos e adicionais provenientes do Fundo 
Mundial para o Meio Ambiente para ~upr.rte dos custos incrementais accirdados para 
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aquelas aii,'idndes lig~das ii desertiticaç~o que tem relação com as quatro áreas principais de 
atuação do Fundo, e'de conformidade com as disposições pertinentes do Instrumento que 
criou aquele mesmo Fundo; 

(c) Facilitar, através da cooperação internacional, a transferência de 
tecnologia, conhecimentos gerais e conhecimentos técnicos; e 

(d) Estudar, em cooperação com os paises Partes em desenvolvimento 
afetados, métodos inovadores e incentivos destinados a mobilizar e canalizar os recursos, 
incluindo os provenientes de fundações, organizações ni\o-govenamentais e outras entidades 
do setor privado, particularmente através de conversões de divida - c/ehl ,~W(lpS - e de outros 
métodos inovadores que permitam aumentar os recursos financeiros através da redução da 
dividll externa dos paises Partes em desenvolvimento afetados, em particular os africanos, 

3 - Os países Partes em desenvolvi mento afetados, tendo em conta as suas 
capacidades, comprometem-se a mobilizar recursos financeiros suficientes para a aplicação 
dos seus programas de ação nacionais. 

4 - Ao mobilizar recursos financeiros, as Partes procurarão utilizar plenamente e 
melhorar qualitativamente todas as fontes e mecanismos de financiamento nacionais, 
bilaterais e multilaterais, usando consórcios, programas conjuntos e financiamenio paralelo, 
e procurarão envolver fontes e mecanismos de financiamento privados,' incluindo os das 
organizações nllo-governamentais. Com esta finalidade, as Partes deverão dar plena 
utilização aos mecani~mos operativos criados de conformidade com o artigo 14°, 

5- A 1m de mobilizar os recursos financeiros necessários para que os países Partes 
em desenvolvimento afetados combatam a desertificação e mitiguem os efeitos da seca, as 
Partes dever~o : 

(a) Rncionaliz~r e fortalecer a gestão dos recursos já alocados para o 
combate ii desertificaç~o e à mitigação dos efeitos da seca, utilizando-os de forma mais 
eficaz e eficiente, avaliando os seus sucessos e limitações, eliminando os obstáculos que 
impeçam a sua efetiva utilização e reorientando, sempre que necessário, os programas à luz 
da aborQagem de longo prazo adotada de acordo com a convenção; 

(h) Dar as devidas prioridade e atenção, no àmbito das estruturas dirigentes 
. das instituições e serviços financeiros e nmdos multilaterais, incluindo os bancos e fundos 
regionais de desenvolvimento ao apoio aos pai ses Panes em desenvolvimento afetados, em 
particular os africanos, para que estes levem a cabo atividades que façam progredir a 
implementação da Convenção nomeadamente os programas de ação quo estes países 
promovam no quadro dos anexos de implementação regional; e 

(c) Examinar as formas de reforçar a cooperação regional e sub-regionalpara 
apoio aos esforços desenvolvidos a nivel nllcional. 

6 - Outras Partes são encorajadas a proporcionar aos países Partes em 
desenvolvimento aretados, voluntariamente, conhecimentos gerais, experiência ,e técnicas 
relacionadas com a desertificação· e/ou recursos financeiros, 

7 - ,A plena aplicação pelos paises Partes em desenvolvimento afetados, 
especialmente os africanos, dlls obrigações decorrentes desta Convenção, será muito 
facilitada pelo cumprimento, por parte dos países Partes desenvolvidos, das respectivas 
obrigações à luz desta Convenção, particularmente aquelas referentes aos recursos 
financeiros e à transferência de tecnologia, Ao darel'T1 cumprimento às suas obrigações, os 
pai ses Partes desenvolvidos deverão tomar plenamente em consideração que o 
desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza são as principais prioridades 
dos pai ses Partes em desenvolvimento afetados, em particular os africanos, 

Artigo 21° 

Mecanismos financeiros 

I - A Conferencia das Partes promoverá a disponibilidade de mecanismos financeiros 
e encorajará tais mecanismos a procurar maximizar a disponibilidade de fundos para que os 
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paises Partes em desenvol,'imento afetados, particularmente os africanos, implementem a 
Convenç~o Para tal. a Conferência das Partes considerani para adoção, ente outras 
illternativas, os metodos e f10liticas qu e 

(a) Facilitem a disponit>ililaç~tl de Illl ld0S aos niveis nacional, sub-rcgional 
regional c global pilra as atividades que sejam rcalr ~,tdas 110 cumprimclllo das disposiçõe~ 
pertinentes da Convenção 

(o) I'r01110\'arn modalidades, meca nislnos e dIspositivos de financiament o corn 
base crn fontes mllltipbs, bem corno a respectiva avalIação, de conformIdade com o disposto 
no artigo 20°, 

(c) Forneçam, regularmente, As Partes interessadas e as organizações 
inlergovcrnamcnt"is e não-go\'ernamenta is competentes, inforrnação sobre fontes de 
financiamenw disponrveis e sobre os meios de financiamento, a f' ''1 de facilitar a 
coo I denaçAo entre elas, 

(d) Facilitem a cria~-ào, se adequada, de mecanisrnos, tais COl1l0 fund os 
nacionais de luta contra a desert iticação, incluindo aqueles que envolvam a participação de 
organizncões não-governamentaIS para cana lizilr, r~pidil e efIcientemente, recursos 
financeiros, ao ni\'el focaf nos palses Partes em de en\ OfVll11CIlI O afetados, e 

(e) Reforcem os flrnd ;ls e mecanrsmm fin an eiros ex istentes a nivel sub­
regional e regional, particlllarrnenté na Afrrca, para um apol" mais elicaz ;i impf ement açào 
da C onvençào 

2- A Conferencia da, Part~s t'nc('1 al ,na tamb~m , atra\'<.'s de difer~ lIt e s meC,1I1ISI11'" 
do sistema das :-:açües L: nida s e de institu lÇÔ l'S multilat eraIs de flnan(' iamento, o apoio a 
nivel na ciollal . slIh-lcgionn l c Ic~iollal dils all\ldadc> que permi tam aos pai ses I' altc - CIII 
desenvoh lI1\cntu cumprir as obrrL!,t,'Út'S Clm'l L!cnt~< d~ CO!l\ enç,io - -

J - Os palses Partes ern dl'scnvoh'illlcnto at'etados utililarão c, sempre que necessario, 
criariio e/ou rerorçariio, mecanismos nacionais de coordenação int egrados nos programas de 
desenvolviment o nacionais, qu e asse!!lIf"r~ o o us" efici ente de todos os recursos financeiros 
disponiveis Eles deverào tarnbem recorrer a I'l'llce<so< de tIpO ra rticipativo que en volvam 
organi7açücs nilo-govcrnamentals, gl Ufl(l~ f\"als c o ~ct()f pll\'ado, a fim de obter rUnd\ls. 
elaborar e implementaI progl ;\llIas (' asscgwal quc (lS '!IIPOS a IIIVcl 10CRf \'Ido n tt'l aces o 
ao financiamento Estas ações poder~o ser t3cilltadas mediante uma mcfhor coodenaçào e 
umfl progranmç~o neoxl vel da parte dRqllclcs que fOI necem a ajuda, 

4 - Com ~ finalidade de aumentar ft elic~cia e ft eficiencia dos meca nismos financeiros 
existentes, c cria:lo pela preseille ConvençAo um Mecanismo Global destinado a promover 
medidas que mobilizem e canalizem recursos financeiros substanciais para os paises Partes 
em desenvolvimento afetados, inclusive para a transferencia de tecnologia, na base de 
doações elou emprestimos em condições concessionais ou em outras condições Este 
mecanismo Glol ~I funcionará solJ a direçAo e orientaçAo da Conferência das Pane~ e será 
responsável perante ela, 

s- A Conferência das Partes, na sua primeira sessão ordinária, identificará 8 

organizaçAo que abrigar' o Mecanismo Global. A Conferênciil das Partes e a organização 
por si identificada acordarlo as modalidades que assegurarão, nomeadamente, que o 
Mecanismo Global : 

(II) Identilique e faça um inventàrio dos progril mas bilaterais e multililterais de 
cooperação relevantes. disponiveis para a implementação da Convenção; 

(b) Forneça is Partes. quando requerido, conselhos referentes a métodos 
inovadores de financiamento e a fontes de assistência financeira e sugestões sobre a forma 

" 
de melhorar a coordenaçlo das atividades de cooperação a nível nacional; 

(c) Forneça 's Portes interessadas e .s organizações intergovernamentais e 
nlo-governamentais competentes informaçio sobre fontes de financiamento disponíveis e 
sobre modalidades de financiamento. de modo a facilitar a coordenaçlo entre elas; e 

. . 
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(d) Dê conta das suas atividades à Conferencia das Partes, a partir da 
segunda sess.\o ordimiria dest/! última , 

6- A Conferencia das Partes, na ~ua primeira sessão, adotará, juntamente ,com a 
entidade que abrigará o Mecanismo Global, as disposições necessárias para o funcionamento 
IIdmnistrativo de tal Mecanismo, recorrendo, na medida do possivel, aos recursos 
orçamentais e humanos existentes, 

7 - A Conferencia das Partes, na sua terceira sessão ordinária, examinará as políticas, 
115 modalidades de thncionamento e as ati\idades do Mecanismo Global pelas quais ele é 
responsável perante aquela Conferên~ia. de conformidade com o estabelecido no parágrafo 
4° deste artigo tendo em conta as disposições do artigo 7°, Com base neste exame, ela 
estudará e adotará as medidas tidas como convenientes, 

PARTE IV 

INSTITUiÇÕES 

Artigo 2r 

Conferêncin das Pnrtes 

1 - É criada uma Conferência das Partes 

2 - A Conferencia das Parte~ é o órgão supremo da Convenção e, de acordo com o 
seu mandato. tomRrá RS decisões necessárias a SUR efetiva implementação, Em particular, 
devera: 

(R) E~aminRr regularmente a implementação da Convenção e o 
funcionRmento de seus mecanismos institucionais á luz da ellperiência adquirida a nivel 
nacional. sub-regional regional e internacional. e com base na evolução dos conhecimentos 
cientilicos e tecnológicos; 

(b) Promover e facilitar o intercâmbio de informação sobre as medidas 
IIdotRdas pelas Partes e determinar a forma e os calendários da comunicação da informação 
a ser submetida em conformidade com o artigo 26°, examinar os relatórios e formular 
recomendações sobre eles; 

(c) Criar os órgãos subsidiários necessários á implementação da Convenção; 

(d) E~Rminar os relatórios que lhe sejam submetidos pelos seus órgãos 
subsidiários, aos quais ela deve dar orientRção; 

(e) Acordar e aprovar, por consenso, o seu regulamento interno e as suas 
regras de gestão linanceira, bem como 'os dos seus órgãos subsidiários; 

(I) Aprol'ar emendas á Convenção em conformidade. com os artigos 30° e 
31°' , 

(g) Aprovar ainda o seu programa de atividades e o seu orçamento, incluindo 
iguRlmente os de seus órgãos subsidi~rios. e tornar as medidas necessárias ao seu 
IinRnciamento; 

(h) Sempre que apropriado, cooperar com os órgãos e organismos 
competentes, quer sejam nacionais. intemacionais, intergovernamentais ou não­
governamentais. bem como utilizar os serviços e as inforrnações por eles prestados; 

(i) Promover e reforçar o relacionamento com outras convenções pertinentes 
evitando duplicação de esforços; e , 

(j) Exercer outras funções que sejam consideradas necessárias ao 
cumprimento dos objetivo~ da presente Convenção, -

:l - A Conferencia das Partes, na sua primeira sessão ordinária, aprovará. por 
consenso, o seu regulamento interno. o qual incluini os processos de tomada de decisão 
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aplicéiveis aos casos não abrangidos na Convenção. Esses processos poderão especificar a 
necessidade de recorrer a maiorias qualificadas. 

4 - A primeira sessão da Conferencia das Panes será convocada pelo secretariado 
provisório referido no anigo 35° e deverá ter lugar. o mais tardar. até um ano após a entrada 
em vigor da Convenção. A menos que a Conferência das Panes decida de outra forma, a 
segunda, terceira e quarta sessões ordinárias realizar-se-iio anualmente, e as sessões 
ordinárias ulteriores todos os dois anos. 

5 - As sessões extraordinárias da Conferencia das Panes realizar-se-iio sempre que 
assim j()r dCl'ididn pela propria Conferência em s~ss~o ordinaria ou mediante solicitação 
escrita de qualquer das Partes. desde que, nos tres meses seguintes à data em que o 
Secretariado Permanente tenha transmitido às Partes tal solicitação, esta venha a receber o 
apoio de, pelo menos. um terço das Panes. 

ó - Em cada sessão ordinária. a Conferencia das Panes elegerá uma Mesa . A 
estrutura e fimç~es da Mesa serào definidas no regulamento interno. Ao eleger-se a Mesa, 
será dada a devida atenção a necessidade de assegurar uma distribuição geográfica 
equitativa e uma representação adequada dos pai ses Panes afetados, em panicular os 
africanos. 

7 - As Nações Unidas, as suas organizações especializadas, assim como os 
respectivos F.stados Membros e Estados com estatuto de observador que nào sejam Partes 
nesta Convençào. poderão estar representados, como ohservadores, nos periodos de sessão 
da Conf~rencia das Panes. Qualquer órgão ou organismo, seja nacional, in ternacional, 
gm'cmamental ou não-governament al. competente nas l11aterias tratadas pela presente 
CO/lVC/lçi\o. que te/lha informado o secretariado do seu dese jo de estar represelltado num 
dos periodos de sess;io da COllfen.'ncia das Partes como observador. poderá ser adlllitido 
nessa qualidade, a menos que se verifique a oposição de. pelo menos, um terço das Panes 
presentes. A admissão e participação de ooservadores reger-se-ã pelo regulamento interno 
~dot~do pcln Conferencia das Partes. 

8 - A CO/lrcrenci~ das Partes poderá solicitar RS organiz~ções nacionais e 
internacionais competentes com panicular qualificação nas matérias respectiva s, que lhe 
forneçam informações relacionadas com a alinea g) do artigo 16°. a alinea c) do nO I do 
arllgo 17° e a alinea b) do nO 2 do artigo 18° 

Artigo 23° 

Secretnriado Ptrmnnente 

I - E criado um Secretariado Permanente. 

2 - As funções do Secretariado Permanente sio IIS seguintes: 

a ) Organizar as' sessões da Conferência das Parles e dos respectivos órgãos 
suosidiarios criados em vinude dR presente Convenção e prestar-lhes os serviços . . 
necessanos: 

b) Compilar e transmitir os relatórios que ihe são submetidos; 

c) Prestar assistencia. se lhe for solicitada, aos países Panes em 
desenvolvimento aletados. em particulM os ati"icanos. na compílação e comunicação das 
informações solicitadas ao abrigo da Con\'ençlo; 

d) Coordenar as suas atividades com as que são desenvolvidas pelos 
secretariados de outros órglos e convenções internacionais peninentes; 

e) Proceder sob a orientaçlo da Conferencia das Panes, aos arranjos 
administrativos e conmtuais requeridos para o eficaz desempenho das suas funções; 

f) Preparar relatórios sobre o exercicio das funções que lhe foram atribuidas 
pela presente Convenção e apresentá-los' Conferência .das Panes; e 
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g) Desempenhar quaisquer outras funções de secretariado que lhe sejam 
IItribuidas pela Conferencia das Panes . 

. \ _ A r onferencia da~ Pal1es, na ~\l1\ primeira ~es~ão, designará um Secretariado 
Permanente e tomara as disposições necessilrillS para assegurar o seu funcionamento. 

Anigo 24° 

Comitê de: Ciêncin f Tecnologill 

I - E criado um Comite de Ciência e Tecnologia, órgão subsidiário da Conferencia 
das Panes encarregado de lhe proporcionar informaçlo e assessoria em assumos de natureza 
cientifica e tecnológica relaci0nados com o combate li desenificaçAo e com a mitigação dos 
efeitos da seca O Comite, que se reunirá por ocasillo das sessões ordinárias da Conferencia 
das Parte~, tera carater multidisciplinar - e~tará abtno á participação de todas as Partes. 
Será composto por representantes governamentais compttentes nas respectivas Ílreas de 
especialização. A Conferencia das Partes aprovara o mandato do Comitê na sua primeira 
sessão 

2 - ;\ Conferencia das Partes elaborará e manterá uma lista de peritos independentes 
com conhecimentos especiali7.ados e experiencia nas IÍreas pertinentes A lista será 
constituída a partir de candidaturas apresentadas, por escrito, pelas Partes, tendo em 
consideração ft necessidade de lima abordagem multidisciplirnlr e de uma representação 
geográfica ampla 

.1 -A COIlI'crcncia das Panes poderá, se nccessano, nomear grupos lId hoc 
encarregados de, rOI intermédio do ('omite, fornecer informações e prestar assessoria sobre 
assuntos especificos relat ivos ao progresso dos conhecimentos nos dominios da ciência e da 
tecnologia com interesse para a luta contra a desertificaç/lo e para a mitigaçao dos efeitos da 
seca Estes grupos serão constituidos por peritos cujos nomes constam da lista, tendo em 
consideração a necessidade de uma abordagem multidisciplinar e de uma representação 
geo:,:ráfica ampla Estes peritos dever~o ter formação cientifica e experiencia de campo e 
serA o nOl1lc~dos pela Conferência das Parles, sob propC'~ta do Comite. A Conferencia das 
Partes aprovara () mandato e as Illodalid?des de funcionamento destes grupos CId huc. 

Anigo 25° 

Constituiçao de umA rfde de instituições, orglnismos e érg/los 

1 - O Comite de Cicncia e Tecnologia, sob a supervisão da Conferência das Partes, 
adotará disposiçc'les rarl! promover um inventário e uma avaliação das redes, instituições, 
orgallismos e órgãos pertinentes existentes que des~jem vir a constituir-se em rede. Esta 
rede /ljloiani a implementação da Convenção. 

2 - Com ba~e no inventário e na 8\'aliação referidos no nO I, o Comi te de Ciência e 
TecnoloLlia fara recomemhções a Conferencia das Panes sobre as vias e meios de facilitar e -reforçar a integração nas redes a constituir das unidades e)(istentes a nivellocal. nacional e a 

. outros niveis, com a finalidade de garantir que serão satisfeitas as necessidades especificas 
referidas nos artigos I ()o a 19'. 

J - Tendo em consider~ção essas reconlendações, a Conferencia das Panes deverá: 

(a) Identificar quais as unidades nacionais, sub-regionais, regionais e 
internacionais mais indicadas para se constituirem em rede e recomendar os procedimentos e 
o calendário a serem seguidos, e 

(b) Identificar as unidades melhor colocadas para facilitar e reforçar a 
constituição, a todos os niveis, desta rede 
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PARTE V 

QUESTOES PROCESSUAIS 

Anigo 26° 

ComunicAçilo dA informAçAo 

I - Cada Pane informará ;, Conferencia das Panes. através do Secretariado 
Permanente, das medidas que tenha adotado para a implementação da Convenção, a qual 
será apreciada no decurso das sessões ordinárias daquela Conferência. A Conferencia da. 
Panes determinará os prazos de apresentação e o modelo que os respectivos relatórios 
deverão observar. 

• 

2 - 05 pai ses Panes afetados fornecerão uma descrição das estratégias que adotaram 
em conformidade com o disposto no anigo 5° da presente Convenção, bem como sobre 
qualquer informação relevante sobre a sua implementação. 

3 - Os pai ses Panes afetados que implementem programas de ação em conformidade 
com o disposto nos anigos 9° a 15°, fornecerão uma descrição detalhada desses programas 
e da respectiva implementação. 

4 - Qualquer grupo de países Partes afetados poderá apresentar uma comunicação 
conjunta sobre as mediuas auotadas a nivel sub-regional elou regional no quadro dos 
respectivos progrAmas de ação . 

5 - Os pa ises Pane desenvolvidos darào conta das medidas que tenham adotado para 
apoiar a preparação e implementação dos programas à luz da presente Convenção, 
incluindo informação acerca dos recursos financeiros já providos ou sendo providos. 

6- A informação transmitida de acordo com ° referido nos nOs I a 4 deste anigo será 
comunicada. logo que possivel. pelo S~cretariauo Permanente á Conferência das Panes e 
aos orgãos subsidiarias competentes. 

7 - A Conferência das Panes facilitará o fornecimento aos pai ses Panes em 
desenvolvimento afetados. panicularmente africanos, mediante solicitação prévia, de apoio 
técnico e financeiro para compilar e comunicar a informação de acordo com o estabelecido 
neste artigo. bem como para identificar as necessidades técnicas e financeiras relacionadas 
com os programns de ação. 

Artigo 27° 

"'Irdidas iI tomaI' para rf'sol\'~r questões relativas ir implementação da Convenção 

A Conferência das Panes exa minará e aprovará os procedimentos e os mecanismos 
institucionais necessarios ii resolução das questões que possam surgir com relação à 
implementação ua Convenção. 

Artigo 28° 

SolllçAo de ControvérsiAs 

. As Partes resolverão qualquer controvérsia re lativa a interpretação ou aplicação 
da Con\'cnção por via da negoc iação ou por qualquer outro meio pacitico por si escolhido. 

2 - Ao ratificaó. aceitar. aprovar ou aderir à Convenção, ou em qualquer momento 
posterior, qualquer uma das Panes. desde que não seja uma o(ganização regional de 
integração econômica. poderá declarar. por comunicação escrita ao Depositário. que, com 
relRçAo a qUAlquer controvérsia relat ivR ir interpretação ou aplicação da ConvençAo, 
reconhece como obrigatórios. nas suas relações com qualquer outra Parte que acene a 
mesma obrigação. um dos dois ou ambos os meios de resolução de controvérsia a seguir 
referidos: 
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a) Arbitragem, de acordo 
Partes, num Anexo. logo que possivel: 

com o processo a adotar pela Conferência das 
. . 

b) Submissão da controversia ao Tribunal Internacional de Justiça. 
3 - lima Pane que seja lima or~anização regional de integração econômica podt!ril 

fàzer lima declaração análoga relativamente ii arbitragem. de acordo com procedimento 
referido na alinea a) do n° 2. 

4 - Qualquer declaração feita de acordo com o n02 do presente artigo permanecera 
em vigor ate ao termo do prazo nela previsto ou após o periodo ' de três meses c"ntado a 
partir da data de entrega ao Depositário da comunicação escrita contendo a sua revogaçãe. 

. , , , . , 
. 

5 - A expiração de uma declaração. uma notificação, de revogação de uma declaração 
o.u o depósito de lima nova declaração não afelam em nada um processo em curso perante 
um tribunal arbit[al ou perante o Tribunaldnternacional de Justiça. a menos 'Que as Partes em 
controversia !lcordem de outra forma . 

b - Se as , Partes em contrOI'érsia nào tiverem aceito o mesmo processo ou ' qualquer 
dos procedimentos previstos no n° 2 deste artigo. e se. nAo tiverem podido resolver a sua 
controversia nos doze meses seguintes ii notilioação da existencia de, controvérsia de ullla 
d,as Partes pela ·Çlutra. o diferendo é suhmetido ii' eonciliação. a pedido de qualquer das 
P.artes. conforme"Q procediment o a .adotar. logo.que possivel. num anexo. pela Conferencia 
das Par1es 

, 

. . 

Estatuto jllrídiro dos Anexos 

1 - Os Anexos formam parte integrante da Convenção e. salvo declaração 'expressa . ' . 
e!" contrário. q~~lquer referência ii Convenção constitpi também ,um,a r~(erência aos seus 
Ane.'(os. • • 

:! _ As Partes interpretarão as disposições dos anexos em conformidade com os 
respectivos direilos e obrigações ii lu? da ('on~·el1ção . , - , . . 

, . Artigo 30° • • 

• 
- EmendAs J\ ConvençAo 

I - Qualquer Parte pode propor emendas à Convenção. 

2 - As emendas ii Convenção serão adotadas em sessão ordinária da Conferência da,s 
Partes O Secretariado Permanente deverá comuniçar tis Partes o texto do projeto de 
emenda. pelo menos seis meses antes da sessão para a qual se proponha a respectiva 
aprovilção. O SecretariadQ Permanente comunicará também os projetos de emenda aos 
signatários da Convenção. 

3 - As Partes não pouparão esforços para alcançar. mediante consenso, um acordo 
sobre qualquer proposta de emenda à Convenção. Se todos os esforços para se tentar atingir 
o consenso resultarem vãos e nenhum acordo for atingido. a emenda será aprovada, em 
último recurso. por lima maioria de dois terços das Partes presentes e votantes na sessão. 
Uma vez aprovada. a emenda seni comunicada pelo Secretariado Permanente ao 
Deposit~rio. que a fará chegar a todas as Partes para efeitos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão. 

4 - Os instnlOlentos de ratificação. aceitação. aprovação ou adesão relativos a uma 
emenda serão entregues ao Depositário. As emendas aprovadas de acordo com o nO 3 deste . . 
artigo. entrarão em vigor. para as Partes que as tiverem lIceito. 'no 90° dia posterior à data 
em que o Depositário tenha recebido os instrumentos de ratificação, aceitação. aprovação 
ou adesllo de. pélo menos. dois terços das Partes da Convenção. que eram também Partes 
no momento da aprovação da emenda. 

5 - A emenda entrarà em vigor para qualquer outra Parte no 90° dia posterior àquele 
em que essa Parte tenha depositado o seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão á dita emenda. 
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6· Para efeitos deste artigo e do atigo 31 0
• a expressão" Partes presentes e votantes 

des igna as Partes presentes que tenham votado afirmativa ou negativamente. 

, 

Artigo 31 o • ,I 

, 
,\provaçÃo e tmendas lias Anuas II Convençilo 

- , 

, I· <)ualqlt~r ·novo ane~o ii Convenç~o e qualquer emenda..a ' um Anexo serão 
propost0s C apro\'ados 'de acordo com o embelecido para as ernendas à Convenção nos 
termos do seu artigo JOe

, desde que, quando se aprove um novo Anexo de implementação 
regional 'ou UMa emenda a qualqul!r Anexo de Implementação regional, a maioria prevista 
nesse anigo correspooda a uma maioria de dois terços das Partes presentes e votantes da 
,respectiva regi~o ., ti .aprovação ou emenda de um Anexo seni comunicada 'pelo Depositário 
a todas as Partes ii Convenção. 

", ,2· Qualquer Anexo que não seja Anexo de implementação re'gional e qualquer 
emenda a um Anexo que .não seja uma emenda a um Anexo de implementação regional, 
desde.que aprovad os de acordo com o disposto no nO I deste artigo, entrarão em vigor para 
todas as Partes ii presente Convenção seis meses após a data em que o Depositário tenha 
comunicado RS Partes a nprovaç~o do rererido Anexo ou emenda, com exceçiio das ParteS 
que. por escrit o. tenham cOlllunicado ao Depositário. durante esse periodo, a sua não 
aceitação do Ane .~o ou da emenda. Para as Partes que tiverem retirado a sua notificação de 

nào aceitaçào. o Anc\(1 ou a emenda entrarào em vigor no 900 dia posterior ~ data em que o 
Depositario tenha recebido a aludida notilicação 

J . Qualquer Ane:o<o de implementação regional ou qualquer t.menda a qualquer 
Anexo de implementação regional q~e tenham ~ido aproVados de acordo 'c'om o n° I deste 

I ' • • • • I •• 

art il!o. entrarão em vigor para todas a~ panes na Convenção seis meses após a data em que' - . . 
o J)eposit~rio tenha cOlllunicado as Panes ii aprovação do referido Anexo ou emenda, com 
exceção das Partes que 

a) Tenham notificado. por escrito, o Depositário. dentro desse período dé 
seis meses, da sua n~o aceitação dos rereridos Anexo de implementação regional ou emenda 
a um Anexo de implementação regional Para as P/lrtes que tiverem retirado a sua 
notificação de n~o aceitação. o Ane:o<o ou a emenda entrarão em vigor no 900 dia posterior i 
data em que o Depositario tiver recebido a comunicação da retirada de notificaçlo. 

b) Tenham feito uma declaração referente lOS Anexo, de implementaçlo 
regional ou as emendas aos Anexos ele illlplement~ção regional em conformidade com o n° 4 
elo anigo J4 '. caso em 'lu', tais Ane:o<os ou emendas entrarão em vigor pa~a essas Partes 110 ' 
90" dia p(l~teri(1f ~ data de deposito dos respectivo~ instrumentos de ratificaçlo, aceitaçlo, 
aprovação ou ades~o . 

4 - Se a aprovação de um Anexo ou de uma emenda a um Anexo envolverem 
emendas ii Convenção. esse Anexo ou emenda não entrarão em vigor enquanto não entrar 
em vigor e~sa ~mend~ ir Com·enção. 

Anil/O 320 -
Direito de voto 

I - Com exceção do disposto no nO 2 do presente artigo, cada Parte à Convençlo 
terá direito a um voto. 

2 - Nos assuntos da sua competêncill, as organizações regionais de integraçlo 
econômica exercerão o seu direito de voto com um número de votos igual ao número dOI 
seus Estados Membros que sejam Partes na Convenção. Essas organizações nlo exercerllo o 
seu direito de voto se qualquer dos seus Estados Membros exercer o seu e vice-versa. 

• 

• 
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PARTE VI 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Anigo 33° 

Assinatura 

A presente Convenção está abena à assinatura dos Estados Membros das Nações 
Unidas ou de qualquer das suas organinções especializadas, dos Estados que aderiram ao 
EstauHO do Triounal Internacional de Jllstiça, bem como das organizações regionais de 
integração !!conómica, em Paris, a I'" c I:; de Outuoro de 1994, e, posteriormente, na sede 
da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, ate 13 de Outubro de 1995. 

Anigo 34° 

Ratificação, aceitaçÃo, aprovação e adesão 

1 - A C'onvenção estará sujeita a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão por 
Est~dos e por organizações de integração económica regional Ficará abena a adesão a 
partir do dia seguinte a'luele em que se encerrar o periodo de assinatura . Os instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação e adesào serão entregues ao Depositário. 

2 - Qualquer organização regional de integração e~onómica que se torne Parte à 
Convenção sem que nenhum dos seus Estados membros o seja, ficará sujeita a todas as 
obrigações decorrentes da C'onvenção. Se um ou mais dos seus Estados membros for 
igualmente Parte à Convenção, a organização e os seus Estados membros decidirão sobre 8 ' 

respectivas re$ponsabilidades no que concerne ao cumprimento das obrigações emergentes 
da ConvençAo Nesses casos, a organização e os seus Estados membros não poderão 
exercer, simultàneamente, os direitos que decorrem da Convenção. 

J - Nos seus instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, 
as organi1.nções regionais de integraçAo económica definirilo a extensão da sua competência 
relativamente às questões tratadas pela presente Convenção. Deverão também informar 
prontamente o Depositário, o qual, por sua vez, informará as Partes de qualquer 
modificação substancial na extensão da competência atrás referida, 

4 - No seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, qualquer das 
Partes poderá declarar que qualquer novo Anexo de implementação regional ou qualquer 
emenda a um Anexo de implementação regional só entrarão em vigor, para si, após o 
depósito do respectivo instrumento de ratilicação, aceitação aprovação ou adesão. 

Artigo 33° 

Disposições transitórillS 

As funções de secretariado referidas no artigo 23° serão exercidas, a titulo provisório 
e até ao fim da primeira sessão da Conferência das Partes, pelo Secretariado criado pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas, na sua resolução 47/188 de 22 de Dezembro de 1992. 

Anigo 36° 

Entrada em vigor 

I - A Convenção entrarl\ em vigor no 90° dia posterior à data de depósito do 50° 
instrumento de ratificação, aceitado. aprovação ou adesão. 

2 - Para cada Estado ou organização regional de integração p.conômica que ratifique, 
aceite, aprove ou adira à Convenção após o depósito do 50° instrumento de ratificação, 
aceitaçilo, aprovação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no 90° dia posterior à data 
de depósito. por esse Estado ou organização regional de integração econômica, do 
respectivo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

3 - Para efeitos do~ nOs I e 2 deste artigo. o instrumento depositado por uma 
organizaçllo regional de integração económica não será considerado como adicional 
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relativamente àqueles que forem depositados pelos Estados membros integrantes dessa 
organização. 

Artigo 37° 

~o poderão ser formuladas reseryas á presente Convenção. 

Artigo 38° 

Denúncia 

I - Qualquer das Partes poderá denunciar a Convenção med iante notificação, por 
escrito, do Depositário, em qualquer momento posterior à expiração do prazo de três anos 
contados a partir da data em que a Convenção tenha entrado em vigor relativamente a essa 
Parte. 

2 - A.denuncia produzira efeitos ao fim de um ano. contado a partir da data em que o 
Depositaria tiver recebido a correspondeme notiticaçào, ou em qualquer data posterior 
indicada nessa mesma notiticação., 

Artigo 39° 

Depositário 

o Secretilrio-Geral das Nações Unidas é o Depositário da presente Convenção. 

Artigo 40° 

Tutos Autenticos 

o original da presente Convenção, cujos textos em arabe, chinês, inglês, francês, 
russo e espanhol são igualmente autênticos, será depositado j'Jnto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram 
a presente Convenção 

Feita em Paris cm f7 de Junho de 1994 

ANEXO I 
ANEXO DE IMPL.EMENT AÇÀO REGI ONAL PARA A ÁFRICA 

Artigo 1° 

Ambito 

O presente Anexo aplica-se ii Africa. na sua relação com cada uma das Partes e de 
conformid"de com a Convenção, em particular o seu artigo 7°. tendo em vtsta ? combate a 
desertificação eJou a mitigação dos efeitos da seca nas suas zonas áridas, sem l-andas e sub­
umidas secas. 

Artigo 2° 

Objeto 

• 
O presente anexo tem por objeto, aos niveis naciona l, sub-regional e regional na 

AJoca. e lendo em conta as panicularidades desta região: 

a) Definir as medidas e os mecanismos a adotar. incluindo a natureza e as 
modalidades de ajuda fornecidos pelos paises Partes aescnvolvidos, de conformidade com as 
di'fIOsições pertinentes da Convenção; 

b) Garantir a implementação eficiente e prática da Convenção, tendo em vista 
as condições pllrticulares do continente africano; e 
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c) Promover processos e atividades relaçionados com a luta contra a 
desertificaçAo elou mitigação dos efeitos da seca nas zonas áridas, semi-áridas e sub-

, 

humidas secas de 1\ frica , 

Artigo )0 

Condições particulares da região arricana 

No cumprimento das obrigações decorrentes desta Convenção, as Partes, ao 
implementar este Anexo, adotarão principios básicos que tomarão em consideração as 
seguintes condições 
particulares da África: 

a) A grande proporção de zonas áridas. semi-áridas e sub-humidas secas; 

b) () numero elevado de pai ses e pojlulações adversamente afetados pela 
desertificação e pela ocorrência frequente de secas graves; 

c) O grande numero de pai ses afetados que não dispõem de litoral; 

ti) A pobreza generalizada prevalecente na maioria dos paises. grande parte 
dos quais corresponde a paises de menor desenvolvimento relativo. e a necessidade que 
apresentam de um volume considenivel de ajuda externa, sob a forma de doações e de 
empréstimos concessionais, para alcançarem seus objetivos de desenvolvimento, 

e) As diticeis condições sócio-econõmicas, e)(acerbadas pela deterioração e 
nutuaç~o dos termos de troca, pela divida e'(terna e pela instabitidade politica. as quais 
provocam migraçúes internas. regionais e intcnl:lCionais. 

f) A grande dependência das populações. para a sua subsistência, dos 
recursos naturais. agravada pelos efeitos das tendências e dos fatores demográficos, por uma 
base tecnológica fraca e por práticas de produção sem sustentabilidade, o que contribui para 
uma inquietante degradação dos recursos. 

g) As insuficiências elo quadro institucional e do quadro jurídico, a débil base 
infraestrutural e a falta ele capacidade cientifica. técnica e educativa, o que conduz à 
necessidade de um considera"çl reforço das capacidades internas; e 

h) O papel central das aç('>cs de combate à desertificação elou mitigação dos 
• 

efeitos da seca nas prioridades de desenvolvimento nacional dos países africanos afetados. 

Compromissos e obrij!ações dos Jlaises Rfricanos 

I - De acordo tom as suas respectivas capacidades. os paises Partes africanos 
comprometem-se a: 

a) ra7er do combate li descrtificaçAo e/ou mitigação dos efeitos da seca um 
elemento essencial ela estrategia dirigida à erradicação da pobreza; 

b) Promover a cooperação e integração regionais, num esplrito de 
solidariedade e parceria baseados no interesse comum, nos programas e atividades que 
visem o combate li desertificação e/ou mitigação dos efeitos da seca; 

c) Racionalizar e reforçar as instituições preocupadas com a desertifil:açlo e 
a seca e fazer participar outras instituições existentes. conforme for considerado adequado. 
de modo a torná-Ias mais eficazes e a assegurar uma utilização mais eficiente dos recursos; 

d) PrrllllO\'cr. entre os ral~cs da região. o intercâmbio de informação, sobre 
tecnologia. conhecimentos gerais. conheCimentos técniCOS e práticas apropriados; e 
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e) Elaborar planos ele emergencia para a mitigação dos efeitos da seca nas 
áreas degradadas pela de;;ertificação e/ou seca 

2 - De acordo com as obrigações gerais e parti culares enunciadas nos artigos 4° e 5° 
da Co nvcnç~o . os pa ises Partes afri canos afetados procurarão: 

a) Al ocar recursos fi nanceiros adequados provenientes dos seus orçamentos 
nacionai s. de conformidade com as respectivas cond ições e capacidades nacionais e 
renetindo um novo gra u de prioridade at ribuido pela África 110 fenômeno da desertificação 
e/ou seca; 

b) P rosse~uir e in tensi fi ca r as re formas atualmente em curso em matéria de -
descentralização e fnlição dos recursos. bem como refo rçar a participação das populações e 
comunidades locais. e 

c) Ident ificar e mobilizar recllrsos fin anceiros novos e adicionais a nível 
nacional e descnvoh·cr. priori tariamente. os meios e os mecani smos nacionais disponíveís 
que permit am mobiliza r os recursos financeiros internos 

Artigo 5° 

Compromissos r obrígaçõrs dos pRises Pnrtes desenvolvidos 

i - Para dar cumpriment o às obrigações previstas nos artigos 4°, 6° e 7° da 
Convenção, os pai ses Partes desenvolvidos atribuirão prioridade ·aos pai ses Partes africanos 
afetados e, neste contexto. deverão: 

a) Ajudá-i os a combater a desertificaç~o e/ou mitigar os efeitos da seca por 
intermédio de. entre outras vias. concessão elou facilitação do acesso a recursos financeiros 
e/ou de outro tipo. e promoção. financiamento e/ou (acilitação do financiamento da 
transferencia . adaptação e acesso a tecnologias e conhecimentos técnicos ambientalmente 
adequados. conforme for mutuamente acordado e de conformidade com as politicas 
nacionai s. tendo em conta a adoção da erradicação da pobreza como estratégia central; 

b) Continuar a atri bllir reClifSOS financeiros consideráveis elou aumentar os 
recursos destinados ao combate ii desertificação e à mitigação dos efeitos da seca, e 

c) Aju dá-los a refo rçar as sllas capacidades para lhes permitir melhorar as 
sua~ da in fo rmacões e a pesqui sa e (l desenvol vimento. tendo em vista o combate à 
deseniticaç~o e/ou a mitigação dos efeitos da seca. 

2 - Outros paises partes poderão fornecer. volunt ariamente. aos países Partes africanos 
afetados. tecnologia. conheciment os gerais e conhecimentos técnicos relacionados com a 
desert ificação e/ou recursos fina nceiros. A transferência desses conhecimentos gerais, 
conheciment os tccnicos e cxpericncia ser~ fac ilitada pela cooperaç~o internacional. 

Planejament o estrntégíco pRra um desenvolvimento sustent:ível 

i- Os progrRmas de aç~o nacionais serào um elemen to central e indispensável de um 
processo mais vasto de formll l a ç~ o de politicas nacionais de desenvolvimento -sustentável 
dos pa ises Pal1es africanos afetados. 

2- Será desencadeado um processo de consulta e par;icipação. envolvendo os 
poderes publicas aos niveis adequados. as populações e as comunidades locai s e as 
orga nizações não-governamen tais. com a finalidade de obter orientação para a defin ição de 
uma estratégia de planejamenro Il exivei que venha a permi ti r a máxima participação das 
po pul ações e co munidades locais Os organismos de ajuda biiateral e multilateral poderão 
ser associ ados a este processo a ped ido de um pais Parte africano afetado. se for 
considerad o adequ ado. 
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Calrnd;írio de flauoraçilo dos programas de açJÍo 

Ate a entrada em vigor da Convenção. os paises Partes africnnos. em cooperação 
cc>m outros membros da colllunid:\dc internacional. conl'orme for ,Ipropnado e na medida do 
possivel. ap~icar;io provisoriamente as disposiçocs da ('onvenç~o rel .ltivas ii elaboraç~o dos 
programas ue aç~(l nacional. sub-rcgional e regional I 

Artigo 8° 

COlltel.do dos programas de /lç~O nllcioll/lis 

1- De conformidade corn o disposto no artigo 10° da Convenção. a estrategia geral 
dos programas de açào nacionais darã ênfase aos programas de desenvolvimento local 
integrado das zonas afetadas. com base em mecanismos participativos e na integração das 
estrategias de erradicação da pobreza nos esforços de combate à desertificação e na 
mitigação dos efeitos da seca. Os programas terAo como objetivo reforçar a capacidade das 
autoridades locais e assegurar a participaçiio ativa das populações. das comunidades e dos 
grupos locais. com enfase especial na educação e na formação. na mobilizaç.ão das 
organizações não-governamentais com experiência reconhecida e no reforço de estruturas 
governamentais descentralizadas 

2 - Os programas de açào nacionais incluirão. conforme apropriado. os seguintes 
elementos c' e ordem geral : 

a) O aproveitamento, na sua elaboração e implementação, da experiência 
acumulada de combate ii desertificação e/oll mitigação dos efertos da seca, tomando em 
consideração as condições sociais. económicas e ecológicas; 

b) A identificação dos fatores que contribuem para a desertificação eJou seca 
e os recursos e meios disponíveis e necessários. e o estabelecimento de politicas apropriadas 

·e de 
soluções e medidas institucionais e outras consideradas necessarias para o combate àqueles 
fenôménos elou mitigação dos seus efeitos; e 

c) O aumento da participação das populações e comunidades locais, em 
particular das mulheres. dos agricultores e dos pastores, delegando nelas maiores 
responsabilidades de gestão. 

3- Os programas de açào nacionais deverão incluir também, s~ apropriado, as 
seguintes medidas: 

a) Medidas de melhoria do ambiente econômico com vistas à erradicacão da 
pobreza: 

(i) Aumento das receitas das famílias e das oportunidades de 
emprego. especialmente para os elementos mais pobres da comunidade através de: 

- criação de mcrcados para os produtos agropccuários; 

- criação de instrumentos financeiros adaptados às necessidades 
locais; 

• 
- fomento da diversificação na agricul:ura e criação de empresas 

agrícolas; 

- desenvolvimento de atividades econômicas de tipo para-agrlcola ou 
nilo-agrícola; 

(ii) Melhoria das perspectivas de longo prazo das economias rurais 
atraves de: 
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- criação de incentivos aos investimentos produtivos e ao acesso aos 
meios de produção: e 

- adoção de politicas de preços e fiscais e de práticas comerciais que 
, 

promovam o crescimento: 

(iii) Definição e aplicaç~o c~ politicas demográficas e migratórias 
destinadas a reduzi!' a pressão populacional sobre a terra; e 

(i,,) ProI1\Oç~O e utilização de cultura~ re~istentes à seca e aplicação 
de sistemas integradus de culturas de sequeiro a fim de garantir a segurança alimentar; 

b) Medidas destinadas à conservação dos recursos naturais: 

(i) Gestào integrada e sustentada dos recursos naturais, que abranja : 

- as terras agi icolas e AS terras de pastoreio; 

- us recursos h,t1ricos, e 

- a diversidade biológica, 

(ii) 1'1 ();i1tlÇ~O c reforço das açôes de formação dirigidas a 
c o n sçicn ti zaç~(l do publico ~ ~ c,:'.1c aç~o ambientol c divulgação de conhecimentos acerca 
das técnicas lelaciona c1as C0111 ~ I.;~stào sustentada dos recursos naturais; -

(iii) Dest'nvolvimcnlO e utilização eficiente de diversas fontes de 
energia. nOllleadnmente fontes de encrgia altcrnativas, parti'cularmente energia solar, eóliclI e 
produção de biogás. e tomar medidas concretas para a transferência, aquisição e adaptação 
de tecnologias per! inentcs de modo a aliviar II pressão sobre os fragilizados recursos 
naturais; 

c) medidas para a melhoria da organização institucional : 

(i) DefiJlição das funções e responsabil idades da administração central 
e das autoridades locais no quadro de uma politica de planejamento do uso da terra, 

(ii) Promoçiio politicamente ativa de descentralização que devolva a 
responsabilidade de gestão e decisão às autoridades locais, encoraje a iniciativa e o sentido 
de responsabilidade das comunidades locais e a criação de estruturas locais, e 

(iii) adaptação, se adequada, do quadro institucional e regulamentar 
da gestão dos recursos naturais. no sentido de garantir segurança às populações locais no 
que diz respeit o ii fruição da terra: 

d) Medidas para melhorar os conhecimentos do fenômeno da desertificação: 

(i) Promoção da pesquisa e da coleta, tratamento e permuta de 
informação acerca dos aspectos cientificos, técnicos e socio-económicos da desertificação; 

(ii) Melhoria das capacidades nacionai s na área da pesquisa e na área 
da coleta . • ,'atamento. intercâmbio e análise da .infomação, por forma a pemitir uma melhor 
compreensão do fenómeno e a aplicação prática'dos resultados da anàlise, e 

(iii) Encorajamento do estudo. a médio e longo prazo. da,:' 

- evolução sócio-económica c' cultural nas zonas afetadas; -

- evolução dos recursos naturais dos pontos de vista qualitativo e 
quantitativo, 

- interaçAo entre o clima e li desertificação. e 

Terça-feira I I 05335 



05336 Terça-feira 11 
, 

DlARIO 00 SENADO FEDERAL 

e) Medidas para acompanhar e avaliar os efeitos da st!ca: 

(i) [)c1illi~'~ " das eSlra têgias de avaliação das incidências da 
variabilidade natural do rl,I1l.1 na ~ec a ~ na d~sertiticaç~o ao nível tegional eJou utilização 
das previsões relativas ~ \ '~ r ii\bil i(bd~ clil11iilica es tacionai e interanual a fi m de mit igar os 
efeitos da seca. , 

t, • .; 

(ii) Reforço dos sisl ema~ de alerta rápido <e~ do intervençilo. gestilo 
mais racional das ajudas de ell1ergencia e das ajudas alimentares. e>melhoria· dos sistemas de 
armazenamento e distribuiç:\o de alimentos. dos programas de 'pr0teção do gado e de 
realização de o.bras publicas e da promoção de modos de subsistência alternativos nas zonas 
mais sujeitas á seca. e 

• 

(iii) Acompanhamento e avaliação da degradação ecológica que 
permita fornecer in forrn Rç~o credívt'l e ('m tt'mpo tHil sobre os processos e a dinfirnic~ da 
degradação dos recursos. a fim de facilitllr a adoção de melhores políticas e respostas a este 
problema. 

Artigo 9° 

• 
Elaboraçlo dos programas de açlo nacionais e critérios de implementação e 

avallaçAo 

Cada um dos pai ses Partes africanos afetados designará um 6rgio apropriado de 
coordenação nacional que dinamizará a elaboraçilo. implementaçio e avaliaçilo do 
respectivo programa de açilo nacional. Este organismo de coordenaçio, de conformidade 
com o artigo 3·, e. se apropriado, deverá: 

a) Levar a cabo uma identificação e revisão das ações a serem empreendidas, 
começando por um processo de consulta a nível local. envolvendo as populações e as 
comunidades locais. com a cooperação das autoridades administrativas locais, pai ses Partes 
desenvolvidos e organizações intergovernamentais e nilo-go'/ernamentais/ na base de 
consultas iniciais. a nivel nacional, aos interessados. 

b) Identificar e analisar as restrições. necessidades e insuficiências que afetam , 
o desenvolvimento e a utilização sustentada da terra e recomendar medidas práticas para 
evitar duplicações, tirando o máximo partido dos esforços pertinentes em curso, e encorajar 
a implementaçlo d.Qs resultados; 

• 

c) Facilitar. conceber e formular projetos de atividade baseados em 
abordagens interativas e flexíveis. de modo a assegurar a participaçlo ativa da população 
das áreas afetadas. minimizar o impacto negativo de tais atividades e identificar e 
estabelecer as prioridades em materia de necessidades de assistência financeira e de 
cooperação técnica; . , 

d) Estabelecer critérios pertinentes. quantificáveis e rapidamente verificáveis, 
para assegurar a analise e a avaliação dos programas de ação nacionais, compreendendo 
medidas de curto. médio e longo prazos e a a respectiva implementacão: e 

e) Elaborar relatórios sobre o grau de execução dos programas de açilo 
• • naCIonaiS. 

Artigo 10° 

Quadro organizativo dos programas de açio sub-regionais 

I - De conformidade com o artigo 4° da Convenção, os países Partes africanos 
cooperarAo na elaboraçAo e implementação de programas de açã~ sub-regionais para a 
.África Central. África Oriental. África do None. África Austral e Africa Ocidental e. para 
esse efeito. poderAo delegar as seguintes responsabilidades nas competentes organizações 
intergovemamentllis de nível regional : 
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a) Servir de centros dinamizadores d~s atividades de preparação e 
coordenação da implementação dm programas de ação sub-regional, 

b) Prestar apoio na elaboração e implementação dos programas de ação 
, , 

naCionaiS, 

c) Facilitar o intercâmbio de informação, experiência e conhecimentos 
técnicos, bem como assessorar a revisão da legislação nacional, 

d) Qualquer outra responsabilidade relacionada com a implementação dos 
programas de açlo sub.regionais 

2 - As instillliçôes sub-regionais especializadas poder~o, mediante solicitação prévia, 
prestar IIpoio e/ou ser encarregadas de coordenar as artividades nas suas respectivas areas 
:1e compctêncill 

Artigo 11 0 

Conteúdo e elahoração dos pro!.!ramn~ de lIçio sub-regionais 

Os programas de ação sub-regionais centrar-se-ão nas questões suscetiveis de serem 
melhor tratadas a nivel sub-regional Tais programas criarão, sernpre que necessáno, 
mecanismos para a gestão conjunta de recursos naturais comuns. Esses mecanismos deverão 
tratar, de forrna eficaz. os problemas transfronteiriços associados à desertificação eJou seca 
e deverão prestM apoio a umA harmoniosa implementação dos programas de ação nacionais. 
As areas prioritarias a considerar pelos programas de ação sub-regional deverão centrar-se 
nos aspectos seguintes, se adequados: 

a) Programas conjuntos para a gestão sustentada de recursos naturais 
transfronteiriços através de mecanismos bilaterais e multilaterais, cOPlforme for adequado; 

b) Coordenação de programas para o desenvolvimento de fontes energéticas 
alternativas: 

c) Cooperação na gestão e controle de pragas c doenças, vegetais e animais; 

d) Atividades de desenvolvimento das capacidades internas, educação e 
conscienti7.ação publica que melhor se prestem a ser levadas a cabo ou apoiadas a nível sub­
regional; 

e) Cooperação cientifica e técnica, particularmente nas áreas da 
climatologia, meteorologia e hidrologia, incluindo a criação de redes ' de recolha e avaliação 
de dados, partilha de informação e acompanhame:Jto de projetos, assim como a coordenação 
e a fixação de prioridades nas atividades de pesquisa e desenvolvimento, 

f) Sistemas de alerta nipidos e planejaml!nto conjunto da mitigação dos 
efeitos da seca, incluindo medidas que façam fàce aos problemas resultantes das migl ações 
induzidas por fatores ambientais; 

g) Procura de meios que permitam partilhar experiências particularmente as 
ligadas â participação das populações e comunidades loca is, e a criação de um ambiente 
favorável â melhoria da gestão do uso da terra e á utilização de tecnologias adequadas; 

h) Reforço da capacidade das organizações sub-regionais para exercerem' 
ações de coordenação e de prestação de serviços técnicos, bem como a criação, 
reorientação e reforço dos centros e instituições sub-regionais, e 

i) Formulação de politicas em âreas, tais como o comércio, que tenham 
repercussões nas áreas e populações aretadas, incluindo nomeadamente, as politicas de 
coordenação dos regimes regionais de comercialização e de criação de infraestruturas 
comuns. 

Anigo 12° 

Qnlldro organizativo do programa de ação rrgionll 

I - De conformidade com o artigo 11 0 da Convenção, os países Panes africanos 
decidirão conjuntamente os procedimentos a seguir na elaboração e implementação dos 
programas de ação regional 
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2 - As Parles poderão prestar o apoio necessario ás competentes instituições e 
organizaçõesde modo que estas estejam em condições de cumprir as responsabilidades 

Artigo 13° 

Conteúdo do progrHllI1I dr Açiio rtgíonAI 

o programa de ação regional conterá medidas relacionadas com o combate li 
desertificaçilo elou mitigação dos efeitos da seca nas seguintes áreas prioritárias, conforme 
for apropriado 

a) Desenvolvimento de uma cooperação regional e coordenação dos 
programas de ação s.ub-regionais visando a criação de um consenso regional em áreas 
politicas-chave, nomeadamente através de consultas regulares às instituiçõe$ sub-regionais; 

b) Promoção do desenvolvimento das capacidades internas relativamente às 
at ividades que seja preferivel implementar a nível regional; 

c) Procura de soluções, em conjunto com a comunidade internacional, para as 
questões económicas e sociais de carát.er global que tem impacto nas áreas afetadas, tendo 
em consideração a atinea b) do nO 2 do artigo 4° da Convenção; 

d) Promoção do intercâmbio de informaçâo, de técnicas apropriadas, de 
conhecimentos técnicos e de experiência relevante eOlre os pai ses Partes afetados de África 
e as respectivas sub-regiões, bem como com outras · regiões afetadas; promoção da 
cooperação cientifica e tecnológica particularmente nas áreas da climatologia, 

meteorologia, hidrologia. desenvolvimento dos recursos hidricos e fontes energéticas 
alternativas. coordenação das atividades de pesquisa sub-regionais e regionais; e 
determinação das prioridades regionais em matéria de pesquisa e desenvolvimento; 

e) Coordenação das redes de observação sistemática e avaliação e de 
intercâmbio de informação, bem como a sua integração nas redes mundiais; e 

f) Coordenação e reforço, aos niveis sub-regional e regional, dos sistemas de 
alerta rápido e dos planos de emergência em caso de seca.· 

Artigo W 

Recursos financeiros 

I _ De conformidade com o artigo nO 20° da Convenção e com o n02 do artigo 4° 
deste Anexo os pai ses Partes africanos afetados procurarão criar um quadro 
macroeconômico dirigido a mobilização de recursos financeiros e estabelecerão políticas e 
procedimentos que melhor canalizem os recursos para os programas de desenvolvimento 
local. inclusive através de organizações não-governamentais, se apropriado. 

2 • De conformidade com os nOs 4 e 5 do artigo 21 0 da Convenção, as Partes 
acordam em estabelecer um inventário das fontes de financiamento aos níveis nacional, sub­
regional. regional e internacional, para assegurar o uso racional dos recursos existentes e 
para identificar as lacunas na sua atribuição. a fim de facilitar a implementação dos 
programas de ação. 

J • De conformidade com o disposto no anigo 7° da Convenção os pai ses Partes 
desenvolvidos continuarão a mobilizar recursos significativos elou a aumentar os recursos e 
outras formas de ajuda destinadas aos pai ses Panes africanos afetados, na base dos acordos 
e dos mecanismos de parceria a que se refere o artigo 18°, prestando a devida atenção, entre 
outros aspectos, as questões relacionadas .com o endividamento, às trocas e sistemas de 
comercialização internacionais, de acordo com o disposto na alinea b) do nO 2 do artigo 4° 
da Convenção. 
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Artigo 15° 

I\l eCllnismos finnnceiros 

I - De conformidade com o disposto no artigo 7° da Convenção. no qual se sublinha a 
prioridade que deverá ser especialmente concedida aos pai ses Pai ses africanos afetados, e 

, 

tomando em consideraç~o a situaç~o particu la r que prevalece na Africa, as Partes darão 
uma atenção especial à apl icaç~o naquele continente das disposições constantes nas alíneas 
d) e e) do nO I do artigo 21 ° da Convenção. nomeadamente. 

a) Facilitandc a criaçào de mecanismos. tais como fundos nacionais de 
combate ii desertificação. que canalizem recu rsos financeiros para o nivellocal , e 

b) Reforçando fundos e mecanismos financei ros já existentes aos niveis sub­
regional e regional. 

2 - De conformidade com os al1 igos 20° e 21 ° da Convenção. as Partes que também 
sejam membros dos orgãos dirigentes de instituições financeiras regionais e sub-regionais 
relevantes. incluindo o Banco Africano de Desenvolvimento e o Fundo Africano de 
Desenvolvimento desenvolverão esforços para que seja dada a devida prioridade e atenção 
às at ividades dessas instituições que promovam a implementação deste anexo. 

3 - As Partes racional izarão. na medida do possivel. os procedimentos destinados a 
canalizar recursos financeiros para os paises Partes africanos afetados. 

Artigo 16° 

Assistrncia técnica e cooperaçÃo 

As Partes cornprometem-se. em fi.tnção das respectivas capacidades, a racionalizar a 
assistência técnica prestada aos paises Partes africanos e a cooperação com eles mantida, a 
fim de aumentar a eficácia dos projectos e programas, atravês de, nomeadamente : 

a) Limitação das despesas de apoio geral e de auxílio preventivo, 
especialmente as despesas gerais de administração; em qualquer caso, tais custos 
representarão só ul11a pequena percentagem do custo total de cada projeto, de modo a 
maximizar a t:flciencia do mesmo; 

h) [)nr preferencia á utilização de peritos nacionais competentes ou, se 
necessári o. peritos competentes da sub-regiào e/ou da região. para II concepção, elaboração 
e implementação dos projetos e pa ra a formação dos 'peritos locais. quando não existam; e 

c) Gerir. coordenar e utilizar de forma eficiente a assistêincia técnica a ser 
prestada. 

Artigo 17° 

Transferênci a. IIqllisiciio, adaptaçiio e acesso a tecnologias vál idas 
do ponto de vista ambiental 

No quadro ela aplicaçã o do artigo 1.1 ' da Convenção relativo à transferência. 
aqúisiçAo. adapwçào c desen\'oh'illlen to de tecnologia. as Partes comprometem-se a dar 
prioridllde aos p.iises Partes africanos e. se necessitrio. II desenvolver com eles novos 
modelos de parceria e cooperação. tend f\ cm vista o reforço do desenvolvimento das suas 
CApacidades nos ca ll1pos da pesquisa e desenvolvi ment o cie IH ilicos e da recolha e difusào de 
informação, por forma a permit ir que eles implementem as suas estratégias de combate à 
desertiticação e de mitigaçiio dos efeitos da seca. 

Artigo 18? 

CoordenaçAo e ac ordos de parcerifi 

Os paises Partes africanos coo rdenaç~o a elaboração, negociação e 
ill1Jllelllcntaç~o de programas de açi\o nacionais . . <ub-reglonais e regionais, Eles poderão 
associ ar ao processo. se apropriado. outras Partes e organi zações intergovemamentais e 
nilo-governamentais relevantes 
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2 - Os objetivos da referida coordenação consistem em assegurar que a cooperação 
financeira e técnica seja promovida em consonância com a Convenção e em proporcionar a 
necessária continuidade na utilizllção e administração dos recursos. 

) - Os· pai ses Panes africanos organizarão processos de consulta aos ni veis nacional. 
subregional e regional. Estes processos de consulta poderão: 

a) Servir como instância de negociação e concertação de acordos de parceria 
abaseados em programas de ação nacionais. sub-regionais e regionais. e 

b) Especificar a contribuição dos paises Partes africanos e dos outros 
membros dos grupos consultivos para os programas de ação e identificar prioridades e áreas 
de acordo relativamente ti implemenç;lv . e aos critérios de avaliação. bem como aos 
mecanismos de financiamento destinados a apoiar aquela implementação. 

4 - O Secretariado Permanente. a pedido dos países Partes africanos e de 
conformidade com o disposto no artigo 23° da Convenção. poderá facilitar o desencadear 
daqueles processos consultivos por intermédio de : 

a) Assessoria na organização de esquemas de consulta eficazes. aproveitando 
a experiência de outros esquemas similares; 

b) Informação aos organismos bilaterais e lIlultilaterais competentes acerca 
das reuniões ou processos de consulta e encorajamento ao seu envolvimento ativo; e 

c) Fornecimento de qualquer outra informação relevante p:ua a realização ou 
melhoria dos referidos esquemas de consulta. 

S - Os órgãs de coordenação sub-regitmal e regional deverão. entre outras ações: 

a) Recomendar modificações nos acordos de parceria; 

b) Acompanhar. avaliar e prestar informações sobre a implementação dos 
programas sub-regionais e regionais acordados: e 

c) Procurar assegurar uma comunicação e cooperação eficientes entre os 
pai ses Partes africanos. 

6 - A participação nos grupos consultivos estnrá aberta. sempre que apropriado. aos 
governos. aos grupos e doadores interessados. aos órgãos. fundos e programas relevantes 
do sistema das Nações Unidas. as organizações sub .regionais e regionais rompetentes e II 

representantes das organizações nào-governaf1lcnt ~ls Os part icipantes cm cada um dos 
grupos consultivos definirão a forma da sua gestão e funcio llamento. 

7 - De conformidade com o artigo 14° da Convenção. os pai ses Partes desenvolvidos 
são enc:)fajados a estabelecer. por sua própria inic iativa . um processo infonnal de consulta 
e enação entre ~i. a('s niveis nacional. slIh- regic'r..d ': n:gi t'"al e. a pedido dum pais Parte 
africano afetado ou de lima organil.açilo sub. regional 0 11 regional "propriada. parti cipar num 
proçes~(l de consulta nacional. sub-regional ou regiona l que permita avaliar e dar resposta ás 
necessidades de apoio. a lirn de t:,ci litar a implementação dos programas lIe açllo. 

An igo 19° 

Oisposições rell\tivlI~ :lO :lcolllpanhamr n to deste Anexo 

O acompanhamento d~ste Anexo será levado a cabo pelos paises Partes africanos de 
conformidade com as disposições da Convenção. nos termos seguintes: 

a) A nivel nacional. através de lIrnft estrutura cuja composição será 
determinada por cada um dos pai ses Partes africanos afetados. Estl estrutura contará com a 
participação de representantes das comunidade; locais e funci onará sob a supervisão do 
órgão nacional de coordenação a que se refere o a rt i ~~ (l 9°; 

b) A nivel sub-regional. atraves de um comitê consultivo cientifico e técnico 
de cilrlÍctl'r multidisciplinar. cuja composição e modalidades de funcionamento serão 
determinadas pelos paises Partes africanos da respectiva sub-região; e 
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c) A nivel reQional, atra vés de eS!r\J!uras definidas de conformidade com as -
disposições pertinentes do Tratado que institui a Comunidade Econômica Africana e de um . , 
Comite Consultivo Cientifico e Técnico para Africa. 

A EXO Il 

- . 
A1'\EXO DE lI\lPLEMENTAÇAO REGIONAL PARA A ASIA 

Anigo 1° 

Objeto 

o presente Anexo tem Jlor objeto fornecer as linhas de orientação e indicar as 
disposições a tomar tendo em vi sta a implementação efetiva da Convenção nos paises Partes 
afetados da região asiatica, li luz das particularidades dessa região. 

Artigo 2° 

Particularidades da regi;io Ilsi:iticlI 

No cumprimento das obrigações emergentes desta Convenção, as Partes tomarão em 
conta, conforme apropriado, as seguintes particularidades, as quais são aplicáveis, em graus 
diversos, aos paises Partes afetados da região: 

a) A elevada proporção de áreas nos seus territórios afetadas por ou vulneráveis à 
desertificação e ii secas e a grande diversidade dessas mesmas zonas no que se refere ao 
clima, topografia. uso da terra e sistemas sócio-econômicos. 

b) Uma forte pressão exercida sobre os recursos naturais para assegurar a 
subsistência; 

c) A existência de sistemas de produção diretamente associados ás situações de 
pobreza generalizada, que provocam a degradação da terra e o esgotar,lento dos escassos 
recursos hidricos; 

d) A importante repercussão nesses pai ses da situação da economia mundial e de 
problemas sociais, tais como a pobreza, as más condições de saúde e de nutrição, a falta de 
segurança alimentar. a migração, o deslocamento forçado de pessoas e a dinàmica 
demogrMica : 

e) A capacidade crescente, mas ainda insuficiente, desses paises, para fazerem face 
aos problemas da desertificação e da seca a nivel nacional, e 

f) A sua necessidade de uma cooperação internacional que vise atingir objetivos de 
desenvolvimento sustentavel relacionados com o combate ii desertificaçAo e a mitigação dos 
efeitos da seca 

Artigo ) 0 

QUlldro dos programas de ação lIacionais 

I - Os programas de açlo nacionais inscrevem-se no quadro mais vasto das politicas 
nacionais de desenvolvimento sustentável elahoradas pelos paises Partes afetados da região. 

2 - Ü~ Jlai~es Pones aJ'etados de\'erão. sempre que apropriado, elaborar programas 
de ação nn cionais. de conformidade com os anigos 'Y a I IOda Convenção, dando especial 
atenção li alinea f) do n~ 2 do artigo 10° Neste processo poderão participar, se considerado 
adequado e a pedido do pais Pane afetado, organismos de cooperação bilateral e multilateral 

Artigo 4° 

Programlls de ação nacionais 

1- Nn elaboraç~o e implementação dos programas de ação nacionais, os pai ses Partes 
afetados da região poderão, segundo o que lhes for conveniente e em função da sua própria 
situação e das suas próprias politicas, adotar, entre outras, as seguintes medidas: 

a) Designar órgãos adequados encarregados da elaboração, coordenação e 
implementado dos seus programas de ação: 
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b) Envolver as populações afetadas. incluindo as comunidades locais. na 
elaboração. :oordenação e implementação dos seus programas de ação através de um 
processo de consulta localmente conduzido. com a cooperação das autoridades locais e das 
organizaçi'les nacionais e não-governarnentais competentes: 

c) Examinar o estado do meio ambiente nas zonas afetadas para avaliar as 
causas e as consequênciols da desertificaç50 e determinar os domínios de ação prioritária; 

d) Avaliar. com a participação das populações afetadas, os programas 
anteriores e os atualmente em CUI ~V relacionados com o combate à desertificação e a 
mitigação dos efeitos da seca de modo a conceber uma estratégia e a precisar as atividades 
8 incluir nos respectivos programas de ação: 

e) Preparar programas técnicos e financeiros com base nas informações 
obtidas em resultado das atividades previstas nas alineas a) a d) deste artigo; 

f) Desenvolver e aplicar procedimentos e .:ritérios que permitam avaliar a 
'Implementação dos seus programas de ação: 

g) Promover a gestão integrada das bacias hidrográticas, a conservação dos 
recursos pedológicos e a melhoria e uso eficiente dos recursos hidricos; 

h) Reforçar e/ou criar sistemas de informação, avaliação e acompanhamento 
e ainda sistemas de alerta rápido nas regiões propensas ii desertificação e á seca, tomando 
em consideração os fatores climatológicos. meteorológicos. hidrológicos, biológicos e 
outros fatores pertinentes. e 

i) Adotar. num espíríto de parceria e onde a cooperação internacional, 
incluindo a assistência financeira e técnica. esteja presente. as disposições .adequadas para 
apoiar os seus programas de ação. 

2 - De conformidade com o artigo 10° da Convenção. a estratégia geral a aplicar no 
quadro dos programas nacionais darlÍ enfase aos programas integrados de 
desenvolvimento local nas áreas afetadas. com base em mecanismos de participação e na 
integração das estratégias de erradicação da pobreza nos esforços para combater a 
desertificação e mitigar os efeitos da seca. As medidas setoriais previstas nos programas de 
ação serão agrupadas por dominios prioritários. os quai~ terão em conta a grande 
diversidade de áreas afetadas na região. contome referido na alinea a) do artigo 2°. 

Artigo 5° 

Programas de nçÃo sIIb-regionsis e programas de açrlo conjuntos 

I - De conformidade com o artigo I I ° da Convenção. os paises Partes afetados 
asiáticos poderão decidir. por mútuo acordo. proceder a consultas e cooperar com outras 
Panes. se apropriado. na elaboração e implementação de programas de ação sub-regional ou 
de programas de ação conjuntos. conforme os casos. com vistas li complementar e a 
aumentar a eficiencía de implementação dos programas de ação nacionais. Em qualquer dos 
casos. as Partes envolvidas poderão decidir. de comum acordo. confiar a organizações sub­
regionais. incluindo organizações bilaterais e até nacionais. ou a instituições especializadas, a 
responsabilidade de elaborar. coordernar e implementar tais programas. Essas organizações 
ou instituições poderão também atuar como centros dinamizadores da promoção e 
coordenação das ações desenvolvidas. d~ conformidade com os artigos 16° a 18° da 
Convenção. 

2 - Na elaboração e implementação dos programas de ação sub-regionais ou dos 
programas de ação conjuntos. os pai ses Partes afetados da região deverão, conforme for 
apropriado e entre outras medidlls. adotar as seguintes: 

. a) Identiticar. em cooperaç~o com as inst ituições nacionais. as prioridades em 
matéria de luta contra a deserlificação e de mitigação dos efeitos da seca que serão melhor 
satisfeitas através de t~is programas. bem como as IItividades r~levantes que. por seu 
intermédio. poderão ser efetivamente concretizadas . 
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b) Avaliar os meios de aç~o e as atividades das instituições regionais. sub­
regionais e nacionais competentes: 

c) Analisar os programa~ em curso relacionados com a desertificação e a seca 
que envolvam todas ou ~18umas das Partes da regi~o ou sub-região e a sua relação com os 
programas de açAo nacionais: e 

d) Adotar. num espirito de parceria e onde a cooperação internacional. 
incluindo a assistênci~ financeira e técnica. esteja presente. medidas. bilaterais eJou 
multilaterais. que dêem apoio aos referidos programas 

J - Os programas de ação suh-regionais ou conjuntos poderão incluir programas 
conjuntos. estabelecidos de comum acordo. para a gestão sustentada dos recursos naturais 
transfronteiriços relacionados com a desert ificação. prioridades relativas à coordenação e 
outras atividades nas areas do desenvolvimento das capacidades. cooperação cientifica e 
técnica particularmente sistemas de alerta rápido das secas e de intercâmbio de informação. 
e meios de reforço das organizações sub-rcgionais e outras organizações ou instituições 
relevantes 

Alividades regionAis 

As atividades regionais dirigidas à consolidação dos programas de ação sub-regionais 
ou conjuntos poderão incluir. entre outras. medidas de reforço das instituições e 
mecanismos de coordenação e cooperação a nivel nacional. ' sub-regional e regional. e 
promover a implementação dos artigos 16° a 19° da Convenção. Estas atividades poderão 
também incluir: 

a) A promoção e o reforço das redes de cooperação técnica; 

b) A realização de inventários das tecnologias. conhecimentos gerais. conhecimentos 
técnicos e práticas. bem como de tecnologias e conhecimentos técnicos tradicionais e locais. 
promovendo a sua difusão e o seu uso; 

c) A avaliação das necessidades em matéria de transferência de tecnologia e o 
fomento da adapta.çAo e do uso dessa mesma tecnologia; e 

d) A promoção de programas de conscientização pública e de desenvolvimento das 
capacidades a todos os niveis. intensificando a formação profissional a pesquisa e o 
desenvolvimento e criando sistemas que valorizem os recursos humanos. 

Artigo 7° 

Recursos e meCAnismos financeiros 

1 - As Partes. tendo em vista a importância de que se reveste o .combate à 
desertifica,lio e .à mitigação dos efeitos da seca na região asiática. promoverão a 
mobilização de recursos financeiros substanciais e a disponibilização de mecanismos 
financeiros. de conformidade com os artigos 20° e 21 ° da Convenção. 

2 - De conformidade com ~ ('onvenç~o e na base do mecanismo de coordenaç~o 
previsto no artigo RO. e ainda de ~cordo com ~~ respec tivas politicas nacionais de 
desenvolvimento. 0 ' "~ ises Partes afetado da regifio devcrão. individual ou conjuntamente: 

a) Adotar medidas para racionalizar e reforçar os mecanismos de 
financiamenlo que faç~m ~pelo ao investimento público e priv~do. com vistas a conseguir 
rcsullados concrctos no combate it descrtiticaçiio e na mitigação dos efeitos da seca; 

b) Identificar as necessidades em matéria de 
particularmente nas IÍreas financeira. tecnica e tecnológica. 
desenvolvidos a nivel nacional; 

cooperação 
• para apoIo 

internacional. 
dos esforços 

c) Promover ft partícipaç~o das instituições de cooperação financeira bilateral 
e/ou Il1l1l1ilateral de cooperação a fim de assegurar a implementação da Convenção. 
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) As Partes racionalizarão, na medida do possivel, os procedimentos destinados a 
canalizar fundos para os países Partes afetados da região. 

Artigo 8° 

MecAnismos de cooperação e coordenação 

I - Os países Partes afetados, através dos órgãos àdequados designados em 
conformidllde com a alínea a) do nO I do artigo 4°, e outras Partes da região, poderão, se 
apropriado, criar um mecanismo cujas finalidades, entre outras, seriam as seguintes: 

a) Permutar informação, experiência, conhecimentos gerais e conhecimentos 
técnicos; 

b) Cooperar e coodenar · ações, incluindo acordos bilaterais e multilaterais, 
aos niveis !ub-regional e regional; 

c) Promover a cooperação científica, técnica, tecnológica e financeira, de 
conformidade com o disposto nis artigos 5° a 7° deste Anexo; 

d) Identiticar as necessidades em matéria de cooperação extena ; t 

e) Acompanhar e avaliar a implementação dos programas de acção. 

2 - Os paises Partes afetados. através dos órgãos adequados desi!jnados em 
conformidade com a alinea a) do n° I do artigo 4° deste Anexo, e outras Partes da região, 
poderão também, se apropriado. proceder a consultas e assegurar urna coordenação 
relativamente aos programas de ação nacionais. sub-regionais e de ação conjunta. Eles 
poderão associar a este processo. se apropriado, outras Partes e organizações 
intergovernamentais e não-governanientais competentes. Esta coordenação visa, entre 
outros objetivos, procurar assegurar a conclusão de um acordo sobre as possibilidades de 
cooperação internacional, de conformidade com os artigos 20° e 21 ° da Convenção, 
reforçar a cooperação técnica e canalizar os recursos de modo que possam ser usados 
efica7.mente. 

J - Os pai ses Partes afetados da região promoverão, periódicamente, reuniões de 
coordenação, podendo o Secretariado Permanente, a pedido daqueles e de conformidade 
com o artigo 23° da Convenção, facilitar a convocação de tais reuniões através de: 

a) Assessoria li organização de esquemas de coordenação eficazes, tirando 
partido da experiência adquirida com outros esquemas similares; 

b) Informação aos organismos bilaterais e multilaterais competentes acerca 
das reuniões de coordenação e encorajamento à sua participação ativa; e 

c) Fornecimento de quaisquer outras informações que possam ser úteis à 
criação ou melhoria dos processos de coordenação. 

ANEXO III 

ANEXO DE IMPLEMENTAÇÃO REGIONAL PARA A AMÉRICA LATINA E 
CARAIBAS 

Artigo 1° 

Objeto 

o presente Ane)(o tem por objetivo fornecer linhas de orientação geral tendo em 
vista a implementação da Convenção na região da América I.atina e Caraibas, à luz das 
particularidades desslI regiAo. 
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Artigo 2° 

P"rtlrI1IRrldadt~ dn rellillo dR Amrrkn LatinR e Caraibas 

As Partes. de conforrnidade com as disposiçl!es da Convençao, tomarlo em 
con~ideraçao as seguintes particularidades da região: 

a) A existência de va~tas áreas vulneráveis que têm sido severamente afetadas 
} 

pela dc~crtilicnçAo c/o.u seca. as qunis apresentarn caracteristicas heterogêneas consoante os 
locais <-nde se verilicam aqueles fenómenos. este processo. de carllcterísticas cumulativas e 
intensidade crescente. tem eleitos soci!li~ . culturais. económicos ê ambientais negativos, 
tanto mais graves qUAnto na regillÇl se encont ra uma das maiores reservas de diversidade , 
biológica do mundo; 

b) O uso freqiiente nas zonas afetadas de modelos de desenvolvimento não 
sustentáveis em resultado de uma complexa interação de fatores fisicos. biológicos. 
politico.s. sociais. culturais e económicos. neles ~e incluindo fatores económicos 
internacionais tais como o endividamento externo. a deterioração dos termos de troca e as 

• 
prãticas comerciais que afetam os mercados de produtos agricolas, da pesca e florestais; e 

c) Uma quebra acentuada na produt ividade dos ecossistemas, a qual constitui 
a principal co.n~eqllência da de~ertificação. e da ~eca e ~e traduz numa diminuiçlo dos 
rendimento.s agrícolas. pecuãrios e florestais e numa perda da diversidade biológica; do 
ponto de vista social. geraram-se processos de empobrecimento, migraçlo, ~ovimentos 
internos da população e deterioração da qualidade de vida; a regiãb deverão em 
consequência. ahordar de forma integrada os problema!\ da desertificação e da seca, 
recorrendo a modelos de desenvolvirnento sustentável compativeis com a realidade 
ambiental. económica e social de cada pais. 

Arti",o ) 0 

Projlramas de açiio 

1- De confomlidade com a Convenção. em particular os seus artigos 9° a 11 °. e em 
consonância com as suas politicas de desenvolvimento nacional. os paises Partes aletados da 
região. deverão. sempre que apropriado. elHllo.rar e implementar programas de ação 
nacionais para co.mbater a desertificação e mitigar o.s efeito.s da seca. os quais serão parte 
integrante das suas politicas de desenvolvi mento sustent ável . 

2 - Na elaboração dos seus programas de ação nacionais. os paises Partes afetados 
da re!lião darão uma atenção panicular ii alinca f) do n02 do artigo 10° da Convenção . 

Artill.o 4° -
Conteúdo dos prollramas de açAo nacionais 

De acordo com a sua respecliva situação e de co.nformidade com o artigo 5° da 
Convenção.. o.s raises Pnrtes afetado.s da re.L!i~o. roderão ler em consideração. entre outras. 
as SClluinles áreas temáticas ao desen~'olver a sua estralé/(ia de combate. deserlilicaçlo 
elou mitigação dos eleitos da seca: 

a) O aumento das re~rectiva~ capl\cidade~. a educaçlo e a conscientizaçlo 
públicas. a cooperação técnica. cientilica e tecnolóAica. bem como os .reeUW'5 e 
mecanismos linanceirus. 

h) A erradicação da pobreza e a melhoria da qualidade de vida humana; 

c) A rea I ização da segurança alimentar e de um desenvolvimento sustentável 
e de uma !lestão sustentada das atividades a.llncolas. pecuárias. florestais e de uso múltiplo; 

d) A l\estilo sustentada dos recursos naturais, parliculannente a exploraÇlo 
racional das baciAS hidrogrliticas; 

e) A !lestllo sustentada dos recursos naturais nas zonas de elevada altitude; 
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f) A !lestllo racional e conservaçllo dos recursos pedológicos e o 
IIproveitamento e utilil.aCi\O eficiente do~ recursos hídricos; 

g) A elaboração e aplícação de planos de emergência para mitigar os efeitos 
da seca; 

h) 1\ criação e/ou retorço de sistemas de intormação, avaliação e 
acompanhamento e de alerta rápido nas re!liões propensas i desertificação e i seca, 
tomando em consideraçAo os aspectos c1imatoló!licos. meteorológicos. hidrológicos. 
biolótlÍcos. pedológicos. económicos e sociais;. 

i) O desenvolvimento. gestllo e uso eficiente de diversas fontes de energia, 
incluindo a promoçllo de fontes de energia alternativas, 

.iI 1\ conservaçllo e a utilização sustentada da diversidade biológica, de 
conformidade com as disposições da Convenção sobre a Diversidade Biológica; 

k) A tomada em consideraçAo dos aspectos demográficos relacionados com a 
desertificação e a seca; e 

II A criação ou o reforço dos quadros insti tucionais e jurídicos que permitam 
a aplicação da Convençllo. visando. entre outros a~pectos, a descentralização das estruturas 
e da~ funç()cs administrativas relacionadas com a desertificação e a seca, envolvendo a 
participação das comunidades afetadas e da sociedade em geral. 

Artil(o 5° -
Cooperllçiio técniCA. cientiriclI e tecnológiCII 

De conformidade com a Convençllo. particularmente os seus artigos 16° a 18°, e no 
quadro d.o mecanismo de coordenaçllo previsto no artigo 7° deste anexo, os países Partes 
afetados da regillo deverão. individual ou conjuntamente: 

a) Promover o reforço das redes de cooperação técnica e dos sistemas d~ 
informaçllo nacionais. sub-regionais e regionais. bem como a sua integração. se apropriada. 
nas fontes mundiais de informação; 

b) Realizar um inventário das tecnologias e conhecimentos técnicos 
disponíveis e promover a sua difusão e utilização; 

c) Promover a utilização das tecnologias conhecimentos gerais, 
conhecimentos técnicos e práticas tradicionais. de conformidade com o disposto na alínea b) 
do nO 2 do artigo f 8° da Convenção, 

d) Identificar as necessidades em matéria de transferência de tecnologia; e 

e) Promover o desenvolvimento. a adaptação. a adoção e a transferência das 
tecnologias existente.s consideradas relevantes e das novas tecnologias válidas do ponto de 
vista ambiental. 

Recursos r mecnnismos financeiros 

De confomlidade com a Convençllo. particularmente os seus artigos 20° e 21°, no 
quadro do mecanismo ele coordenaçllo previsto no seu artigo 7° e em consonância com as 
suas politicas de desenvolvimento nacional. os paises Partes afetados da região deverão, 
individual ou conjuntamente: 

a) Adotar medidas para racionali7.Rr e fortalecer - mecanismos para o suprimento de 
tilndos. através de investimento púhlico c privado. com vistas a conseguir resultados 
cuncretos no comb~te ir desertilicação c na mitigação dos efeitos da seca; 

b) Identificar ~s necessidades em matériR de cooperação internacional para 
IIpoio dos esforço~ desen\'olvido~ a nivel nacional; e 
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ç) Prolllover a partirip~ç:io d~s instituições de cooperação financeira bil~ter~1 
c/ou multilatcr~1. COIll ~ finalid~de de ~sscgurar ~ implcmenl~ção da Convenção, 

Artigo 70 

Quadro inslitllciollnl 

I - Para conferir maior eficácia a este ~nexo, os p~íses Partes afetados da região 
deverlo: 

II) ('riar e/ou ret'orç~r centros dinamizadores nacionais de coordenação das ações de 
comb~le á desertiticação e/ou mitigação dos efeitos d~ seca; e 

b) Cri~r um mecanismo de coordenação dos pontos focais nacionais, com os 
seguintes objel ivos: 

(i) Permutar informação e e~periência ; 

(ii) Coordenar as ati vidades aos níveis sub-regional e regional; 

(iii) Promover a cooperação técnica, cientifica, tecnológica e financeira; 

(iv) Identifi car as necessidades em m~téria de cooperação externa; e 

(v) Aco lllpanhar e ~\ 'aliar a implementação dos programas de açào. 

2 - Os palsrs Partes ~fct~dos t1~ região promoverão, periodicamente,reuniões de 
coordenação, podendo o Sec ret ariado Permanente. a pedido daqueles e de conformidade 
com o artigo 23 da Convenção. facili tar a convocação de ta is reuniões através de: 

a) Assessoria ii orga nização de esquemas de coordenação eficazes, 
apn'vei tando a experiencia adquirida com outros esquemas similares; 

b) In formação aos organismos bilnterais e multilaterais competentes acerca 
das reuniões de coord enação, e encorajamento ii sua participação ativa; e 

c) Fornecimento de qua isquer outras informações que possam St:r uteis a 
criaç;lo ou melhoria dos processos de coordenação. 

ANEXO IV 

ANEXO DE IMl'l.EMENTAÇAo REGIO NAl. PAR A O NORTE DO MEDITERRÀNEO 

Objtto 

O presente Ane,xo tem por objeto fornecer as linhas de orientação e indiear as 
disposições R tomar tendo em vist~ uma efeti va implement ~ çi\o da Convenção ' nos países 
Partes afetados da regi~o norte-mediterrànica, à luz das part icularidades da região. 

Anigo 2° 

Partic\llaridnde~ da r('!li~o norte-mediterrânica 

As p!lrticularidades da região norte-mediterrânica referidas no artigo 10 deste Anexo 
incluem: 

a) Condições clirnillicRs semi-áridas afetando grandes áreas, secas sazonais, 
grande variabilidade pluviométrica e chuvas repentinas e de grande intensidade; 

b) Solos pobres e altamente erosionaveis, propensos à formação de croslas 
superficiais; 

Terça-feira II 05347 



05348 Terça-feira II 
, 

DlARIO 00 SENAOO FEDERAL 

c) Relevo acidentado. com declives acentuados e paisagens muito 
diversificadas; 

d) Grandes perdas na cobertura florestal devido a incêndios florestais 
frequentes; 

e) Crise na agricultura tradicional associada ao abandono da terra e 
deterioração das estruturas de proteçilo do solo e de conservação da água; 

f) Exploração não sustentável dos recursos hidricos. 'causadora de prejuízos 
ambientaís graves. neles se incluindo a poluição quimica. a salinização e o esgotamento dos 
aquiferos: e 

g) Concentração da atividade econômica no litoral. como resultado do 
crescimento urbano. da atividade industrial. do turismo e da agricultura de irrigação. 

Artigo )0 

Planejamento estratrgico para um desenvolvimenl.O sustentável 

I - Os programas de ação nacionais farilo parte integrante do planejamento 
estratégico para um desenvolvimento sustentável dos paises Partes afetados do Norte do 
Mediterrnneo. 

2 - Um processo de consulta e participação. envolvendo os poderes públicos aos 
níveis adequados. as comunidades locais e as organizações nao-governamentais. será levado 
II cllbo no sentido de fornecer orientações para a estratégia a aplicar. recorrendo a um 
planejamento flexivel que permita a máxima participação loca I. de conformidade com a 
alínea t) do nU 2 do artigo 10" da Convenção. 

ObrlgaçAo de elaborar os programas de açAo nacionais e respectiva calendarização 

Os paises Partes afetados da região norte-mediterrânica deverão elabórar programas 
de açio nacionais e. conforme for adequado. programas de ação sub-regionais regional e de 
açio conjunta. A elaboração de tais programas será finalizada logo que possivel. 

Artigo 5° 

Elnboraçiio e Impltmentaçilo dos programas de nçilo nacionais 

Na elaboração e implementação dos programas de ação nacionais, de conformidade 
com os Artigos 9 e 10° da Convenção. cada pais Parte aretado da região deverá, contorme 
tor apropriado: 

a) Designar 05 órgilos adequados responsáveis pela elaboração, coordenação 
e implementação do seu programa; 

b) Envolver as populações afetadas, inl:luindo as comunidades locais, na 
elaboracão. coordenação e implementaçilo do programa, através de um processo de consulta 
localmente conduzido, com a cooperação das autoridades locais e das organizações nlo­
governamentais pertinentes; 

c) Examinar o estado do meio ambiente nas áreas afetadas para avaliar as 
causas e consequencias da desertificação e determinar os domínios de açlo prioritários; 

e) Preparar programas técnicos e financeiros com base nas informações 
obtidRS em resultAdo das atividades referidas nas alineAs a) a d) deste artigo; e 

f) Desenvolver e utilizar procedimentos e critérios que permitam acompanhar 
e avaliar a implementação do programa. 

Março de 1997 
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Anigo 6° 

Conlt'údo dos programas de lição nllcionAis 

Os pai ses Panes afetados da região poderão incluir, nos seus programas de ação 
nacionais, medidas relacionadas com: 

a) A~ áreas legislativa, institucional e admínistrativa; 

h) Os padrões de utilização da terra . a gestão dos recursos hídricos, a 
conservação do solo, a silvicultura, as atividades agrícolas e a gestão das pastagens naturais 
e semeadas; 

c) A gestão e conservação da vida silvestre e de outras formas de diversidade 
biológica; 

d) A proteção contra os incêndios florestais ; 

e) A promoção de formas de subsistência alterna tivas; e 

I) A pesquisa, a formação profissional e a conscientização pública. 

Anigo 7° 

Programas de açAo sub-regionail, regional e de açAo conjunta 

I - Os paises Panes afetados da região poderão, de conformidade com o artigo 11° 
da Convençlo, elaborar e implementar programas de 3ção sub-regionais c/ou regional, de 
modo a complementar e a aumentar a eficácia dos programas de açllo nacionais. Duas ou 
mai~ Parte~ da regilo poderio, iltualmente, acordar entre si na elaboração dum programa de 
aÇao conjunta, 

2 - As disposições dos artigos 5° e 6° deste anexo aplicam-se mUlalis mlllc.ndis à 
elaboraçlo e implementação dos programas de ação sub-regionais, regional e, de ação 

conjunta Adicionalmente, eSles programas poderão comportar atividades de pesquisa e 
desenvolvimenlo relal ivas a determinados ecossistemas aas areas ali:tadas. 

:; - Ao elaborar e implemenlar os programas de açiio sub-regionais, regional e de 
ação conjunla. os paises Partes afelados da região deverão. conforme for apropriado: 

a) Idenlificar, em cooperação com as inslituições nacionais, os objetivos 
nacionais relacionados com a desertílicação que serão melhor satisli:itos através de tais 
programas, bem como as alividades concretizadas; 

h) Avaliar os meios de ação e as alividades das instituições regionais, subo 
regionais e nacionais competenles; e 

c) i\nalisar os programas em curso relacionados com a desertificação que 
sejam . comuns às diferentes Panes da região e ii sua relação com os programas de ação 

, , 

nacionais. 

Anigo 8° 

COOl'dtnaçi\o dos pl'ognllulIs dr nção sub-I'tgionnis, rrgional e de lIÇÃO conjunta 

Ao elaborar \IIil programa de ação sub-regional, regional ou de ação conjunta, os 
países Partes afetados podcrAo criar urn comitê de coordenação composto por 
representantes de cada um dos países Partes afetados envolvidos, o qual examinará 05 

progressos havidos no combale à desertiticação, harmonizará os programas de açAo 
nacionais, timi recomendações nas varias rases de elaboração e de implementação dos 
programas de ação sub-regional, regional ou de açAo conjunta e servirá de centro 
dinamizador da promoçAo e coordenação da cooperação técnica, de conformidade com os 
• 
artigos 16°. a 19° da Convencão. 

Terça-feira II 05349 
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Artigo 9° 

NAo-tltgibilidade para a Assistência linanceira 

Os países Partes desenvolvidos afetados da região. ao implementar os programas de 
aç~o sub-regionais. regional e de açA(I conjunta. nllo rcunem condições de elegibilidade para 
receber assistencia financeira no àmbito desta Convenção. 

Artigo 10° 

CoordenaçAo com outras slIb-regiões e regiões 

Os programas de ação sub-regionais. regional e de ação conjunta da região norte­
mediterrânica poderão ser elaborados e implementados erro "olaboração com os programas 

• 
de outras sub-regiões ou regiões. particularmente os da sub.região da Afriea do Norte . 

• 
A Comissão de Relação Exteriores e Defesa Nacional. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 27, DE 1997 
(No 369/96, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo, por troca 
de Notas, relativo a um empréstimo 
japonês concedido aos Estados de San­
ta Catarina, Paraná, Bahia e Ceará 
para Projetas Ambientais, celebrado 
.entre o Governo da República ' Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Japão, 
em Brasília, em 26 de agosto de 1996. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica aprovado o texto do Acordo, por troca 
• oe Notas, . -]apones concedido aos relativo a um empréstimo 

Estados de Santa Catarina, Paraná, Bahia e Ceará para Projetas 

Ambientais, celebrado entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo do Japão, em Brasília, em 26 de agosto 

de 1996. 

Parágrafo 
, 
a aprovação do - . 

un~co. Ficam sujeitos 

Congresso Nacional qua~squer atas que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como qua~squer ajustes 

complementares que, do art. 49 da . . 
~nc~so I nos termos do 

Consti tuição Federal, acarretem encargos ou comprom~ssos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em v~gor na 

data de sua publicação_~ 

Março de 1997 
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MENSAGEM N° 932, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De confonnidade com o disposto no artigo 49, inciso I, da Constituição Federal, 

submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado, Interino, das Relações Exteriores, o texto do Acordo, por troca de 

Notas, relativo a um empréstimo japonês concedido aos Estados de Santa Catarina, Paraná, Bahia e 

Ceará para Projetos Ambientais, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo do Japão, em Brasilia, em 26 de agosto de 1996. 

Brasília, 19 de outubro de 1996. 

)('--J... ~i... 
~ Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE NlOTIVOS W 428, DE 30 DE SETEMBRO DE 1996, DO SR. 

MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÓES EXTERIORES 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Terça-feira II 05351 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o anexo texto do Acordo por troca de Notas, de 25 de 

agosto de 1996, pelo qual os Governos da República Federativa do 

Brasil e do Japão formalizam a futura concessão de financiamento de 

Y 55,197 bilhões (cinqUenta e cinco bilhões e cento e noventa e 

sete milhões de ienes), por parte do Fundo de Cooperação EconOmica 

Ultramarina (OECF), para a implementação de quatro projetos 

ambientais no Brasil. 

2. Trata-se dos projetos de controle das enchentes da Bacia 

do Rio Itajai; de melhoramento ambiental do Estado do Paraná; de 

saneamento ambiental da Baia de Todos os Santos e de construção de 

usina de energia eólica no Estado do Ceará. 

3. o Acordo formalizado por essa troca de Notas reveste-se 

de import!ncia significativa, não só pelos efeitos positivos no 

campo ambiental, mas também, no plano económico-social, tanto pelas 

condiçOes favoráveis da concessão dos créditos (taxa de Juros de 

4', prazo de amortização de dezoito an09 e per iodo de carência de 

sete anos), quanto pe l a contribuição em termos de aperfeiçoamento 

da infra-estrutura existente e de melhoria da qualidade de vida das 



, 
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populações dos Estados de Santa Catarina, Paraná, Bahia e Ceará. Em 

relação a este último Estado, ressalte-se, ainda, o aspecto 

inovador da exploração do uso de energia alternativa, como a que 

será produzida pela usina de propulsão eólica a 's er financiada por 

aquela instituição japonesa. , 

4. Desejo destacar, ademais, a i mportância politica 'do 

présente instrumento, pela continuidade que c(}nf'e r e à participação 

dos financiamentos concessionais nipóni cos em projetas de impacto 

social, a ser implementados em pontos diversos do território 

nacional. • 

5. Tendo em vista o grande interesse em que se dê inicio, , 'o 

mais breve possivel, à execução oos projetas em apreço, elevo a 

Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Congresso Nacional,' 

que cape~a o texto do Acordo a ser submet i do à apreciação do Poder" 

Legislativo. 

,. , . 
Respeitosamente, 

, 
• 

, 

Ministro de 
SEBASTI 

Estado, i 
o O REGO BARROS 
erino, das Relações Exteriores 

DAOC-II/DPF/DEMA/DAI/ 0\ /EFIN 

Brasilia, em 11. de de 199(. . 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota de Vossa 

Excelência desta data, cujo teor é o seguinte: 

"Excelência, 

Tenho a honra de confirmar o seguinte entendimento 

recentemente alcançado entre os representantes do Governo do Japão 

e do Governo da República Federativa do Brasil, com relação a um 

empréstimo japonês a ser concedido com vistas a promover os 

esforços de desenvolvimento e a fortalecer a estabilização 

económica da República Federativa do Bras il e as relações amistosas 

entre os dois pa1ses. 

(1) Um empréstimo em ~enes japoneses, até o montante de 

cinqUenta e cinco bilhões e cento e noventa e sete milhões de 
, 
~enes 

Março de 1997 
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(V 55.191.000.000,00) (doravante denomirlado"o Empréstimo") será 

concedido aos Estados de Santa Catarina, do Paraná, c:la Bahia e do 

Ceará (doravante denominados "os Mutu ários Brasileiros") pelo Fundo 

de Cooperação Econõmica Ultramarina (doravante denominado ·0 

Fundo"), de acordo com as leis e os regulamentos Japoneses 

pertinentes, para a impl ementação dos projetas enumerados na lista 

em anexo (dorava nte denominada "a Lista"), de acordo com a alocação 

especificada na Lista para cada proj eto. 

(2) O Empréstimo será concedido nos termos do in c iso (2) 

do parágrafo 2 da Iniciativa dos "Fundos para o Desenvolvimento", 

anun ciada pelo Governo do Japão em 25 de junho de 1993. 

2. (1) O Empréstimo serA tornado disponivel mediante acordos 

de ~mpréstirnos a ser~m firmados en~re os MutuArios Rrasileiros e o 

Fundo. Os termos e as condições do Empréstimo, • aSSim como os 

procedimentos para sua utilização, serão regidos pelos respectivos 

acordos de empréstimo, que conterão, "inter" alia", os seguintes 

principias: 
(a) o prazo de amortização será de dezoito (18) 

anos, após um prazo de carência de sete (1) anos; 

(b) a taxa de juros será de quatro por cento (4\) 

ao ano. Entretanto, quando parte do empréstimo 

for destacada para cobrir pagamentos a 

consultores, então a taxa de juros aplicável a 

essa parcela será de dois e três décimos por cento 

(2,3\) ao ano; e 

(c) o periodo de desembolso será de oito (8) anos 

para os projetos mencionados nos números 1 e 2 da 

Lista; seiS (6) anos para o projeto mencionado no 

número 3 da Lista; e de sete (7) anos para o pro­

jeto mencionado no número 4 da Lista, a partir da 

data de entrada em vigor do acordo de empréstimo 

correspondente. 

(2) Cada um dos acordos de empréstimo mencionados no 

inciso (1) acima será firmado após o Fundo se considerar satisfeito 

com relaçllc; viabilidade, inclusive quanto às considerações 

ambientais, do projeto a que se refere o acordo de empréstimo. 

(3) O per iodo de desembolso menci onado na al1nea (c) do 

inciso (1) acima poderá ser estendido mediante a concordância das 

autoridades interessadas dos dois Governos. 

--
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3. A República Federativa do Brasil garantirá a 

amortização do principal do Empréstimo, assim como o pagamento ' dos 

juros a ele relativos. 

4. ( 1 ) o Empréstimo estará dispon f-ve 1 pál-Íl" 'êobri r pi'lgamentos 

a serem efetuados pelas agências 
" I . -

executoras brasileiri'ls a 

fornecedores, a empreiteiros e/ou a consultores de países - fonte 
.• ' I ') x . . . . 

eleglveis, em conformidade com os contratos que venham a ser 

firmadOR entre eies pi'lra a compra de produtos e/ou 
, 

servIços 

necessários à implementação dos projetas, desde que tais compras 

sejam efetuadas nos países-fonte elegiveis e se refiram a produtos 

fabricados por esses paises ou a serviços por eles fornecidos. 

( 2 ) A determinação dos paises-fonte elegiveis, 

mencionados no inciso (1) acima, será objeto de acordo entre as 

autoridades interessadas dos dois Governos. 

(3) Parte do Empréstimo poderA ser usada para cobrir 

despesas cabíveis, em moeda local, que · seJam necessárias 

implementação dos projetos. 

5. o Governo da República Federativa do Brasil 

~ssegurará que a aquisição dos produtos e/ou serviços mencionados 

no inciso (1) do parágrafo 4 obedecerá às normas de aquisição do 

Fundo, que estabelecem, "inter alia", os procedimentos de licitação 

internacional a serem seguidos, exceto quando tais procedimentos 

forem julgados inaplicáveis ou inadequados. 

6. o Governo da República Federativa do Brasil isentará 

o Fundo de todos os impostos e taxas cobrados na República 
• 

Federativa do Brasil sobre o Empréstimo e/ou com relação a ele e 

aos juros dele decorrentes. 

7. Com relação ao transporte e ao seguro marit.imos de 

produtos adqlJiridos nos termos do Empréstimo , o Governo da 

República Federativa do Brasil respei.tará os princípios da livre e 

justa concorrência entre as empresas de navegação . . ... e de seguro 

maritimo dos dois palses, em consonância com os procediment.os 

especificas da República Federativa do Brasi.l. 

B. Os cidadãQs japoneses cUJos servlços possam vlr a ser 

necessários na República Federativa do Brasi.l, no contexto do 

fornecimento de produtos e/ou serviços mencionados no inciso (1) do 

parágrafo 4, terão todas as facilidades necessárias à sua entrada e 

Março de 1997 

, 

, 



Março de 1997 

• 

• 

• 

• 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 11 05355 

à sua permanência na República Federativa do Brasil, para o 

desempenho de suas atividades. 

9. o Governo da República Federat i va do Brasil tomará as 

providencias necessárias, de acordo com as leis e os regulamentos 

brasileiros aplicáveis, para assegurar que: 

(a) o Empréstimo será IIsado de forma adequada 

e exclusivamente para os projetos relacionados 
• 

na Lista; e 

(b) as instalações constru idas no âmbito do 

Empréstimo serão mantidas e usadas conven iente 

e efetivamente, para os fins estabelecidos no 

presente entendimento. 

10. o Governo da República Federativa do Brasil, quando 

lhe for solicitado, fornecer~ ao Governo do Japão as informações e 

os dados relativos evoluçâo da implementação dos projetos, 

baseado na informação fornecida pelos Mutuários e • agências 

executoras. 

11. Os dois Governos manterão consultas bilaterais quando 

surgir qualquer questão sobre os entendimentos já citados ou a eles 

referente. 

Tenho igualmente a honra de propor que esta Nota e a 

Nobe de resposta de Vossa F.xcelência, confirmando o aCIma exposto 

em nome do Governo da República Federativa do Brasil, pas s em a 

constituir Acordo entre os dois Governos, o qual entrará • em VIgor 

na data do recebimento, pelo Governo do Japão, da notificação 

escrita do Governo da República rederativa do Bras il informando 

terem sido cumpridas as formalidades internas necessárias para a 

entrada em vigor do referido Acordo. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos da minha mais alta consideração. 

Chihiro Tsukada 

Embaixador Extraordin~rio e Plenipotenciário 

do Japão junto ao Governo da República 

Federativa do Brasil 
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Lista 

(montante máximo em milhões de ienes) 

1. 

2. 

3. 

Projeto de Controle das Enchentes 

da Bacia do Rio Itajai 

Projeto de Melhoramento Ambiental 

do Estado do Paraná 

Projeto de Saneamento Ambiental 

da Baia de Todos os Santos 

4. Projeto de Construção de Usina de 

Energia Eólica no Estado do Ceará 

• 

17.596 

23.686 

7.895 

6.020· 

2. Tenho ainda a honra de confirmar, em nome do Governo da 

República Federativa rlo Brasil, que o acima exposto é também o 

entendimento do Governo da República Federativa do Hrasil, e de 

concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta Nota de 

resposta constituam um Acordo entre os dois Governos, o qual 

entrará em vigor à data do recebimento, pelo Governo do Japão, da 

notificação escrita, por parte do Governo da República Federativa 

do Bra&il, de que se cumpriram as formalidades internas necessárias 

A sua vigência. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

Excelência os protestos da minha mais alta consideração . 

• • 

LUIZ FEL E .LAMPREIA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

A Sua Excelência o Senhor 
CHIHIRO TSUKADA, 
Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Japão. 

a VOBSa 

Março de 1997 
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TtruLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DÓS PODERES 

.•••••••.•..•...•.....••..•. ~ .......... _ .. _ ...••.•.••..•••••••..•....... -............ . 
CAPtruLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 

.... ................ .. ................ .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃoll 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

......................................................................................... . ......... .. . . .. .. .. .. . . . . .. . .. .. .. . . . .. . . .. 
• 

Art. 49. E da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacio­

nais que acarretem encargos ou compromissos gJ3VOSOS ao patrimônio nacional; 
• __ ................ - ___ ........ __ ............................. 0 ••••••• ••••••• ••• ••• •••••••••• 

• , A Comissão de Relação Exteriores e Defesa Nacional. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N- 28, DE 1997 
(No 319/96, na Câmara dos Deputados) 
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Aprova o texto do Convênio Consti tu­
tivo do Banco de Compensações Inter­
nacionais - BIS, referente à adesão 
do Banco Central do Brasil', em nome 
do Governo brasileiro, como membro 
~ssociado àquela instituição 
internacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica aprovado o texto do Convênio 

Constitutivo do Banco de Compensações Internacionais - BIS, 

referente à adesão do Banco Central do Brasil, em nome do 

Governo brasileiro, como membrc associado àquela instituição 

internacional. 
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Parágrafo , . 
unl.Co. Ficam sujeitos • a aprovação do 

Congresso Nacional qual.squer atos que possam resultar em 

revisão do referido Convênio, bem como qual.squer ajustes 

complementares que, nos termos do 
. . 
l.ncl.SO I do art. 49 da 

Consti tuição Federal, acarretem encargos ou comprollUssos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vl.gor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 1.170, DE 1996 
• 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De 'confonnidade com o disposto no artigo 49, inciso I, da Constituiçlo Federal, 
submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o texto do Convênio Constitutivo do Banco de 
Compensações Internacionais - BIS, referente à adesio do Banco Central do Brasil, em nome do 

, 
Governo Brasi1eiro, como membro associado àquela instituiçio internacional. 

Brasilia, 18 de novembro de 1996. 

Fernando Henrique Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N· 512, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1996, DO SENHOR 
DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da Rep~blica: 

Refiro-mE: ao processo de adesao do Banco Central do 
Brasil, em nome do Governo Brasileiro, como membro associado ao 
Banco de Compensações Internacionais (BIS), aprovado por meio 
da Exposieao d~ Motivos nO 362, de 28 de aqosto de 1996, deste 
Hinistério, publicada no Diârio OUcial de 30 de aqosto de 
1996. 

2. A Diretoria do BIS decidiu, em reuni!o realizada em 9 
de setembro último, na Basiléia, Suiça, colocar • disposie!o do 
Banco Central do Brasil o t~tal de 3.000 (três mil) ações para 
subscrie!o ao capital do Orqanismo. Naquela oportunidade, A 
excee!o do Banco Central de Hong Konq, com direito a subscrever 
1. 000 aeões, aos bancos centrais da Arábia Saudita, China, 
Singapura, Coréia, tndia, México e R~ssia, roi orerecido igual 
número de ações reservadas para o Brasil. 

Março de !22.~ 
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3. O preço de emi ss~o das novas ações é de 3.643 francos 
ouro por aç~o (ou o equivalente a 1.057,645 gramas de ouro 
fino), o que, atualmente, representa cerca de US$13,141 por 
ação, a preço oe mercado em relaç~o ao ouro . Assim, as 3.000 
ações totalizam, em valor pres en t e , aproximadamente, 
US$39,423,000, ' ~ endo a parcela reali~ável, a ser paga ' em ouro, 
ou moeda livrem~nte .conversivel , correspondente a 25%, ou seja, 
US$9,855,750. Os restantes 75%, hoj e ~ equivalentes a 

.. US$29, 567,250," COItsti tuir~o a parcela do exigi velo 

4. t de se registrar que o BIS jamais efetuou chamada do 
capital exigivel. A parcela realizável será calculada com base 
no preço de me h: a&d' para o ouro, aplicando-se o preço fixo de 
abertura no mercado de Londres cotado dois dias úteis antes da 
data de pagamento. 

5. Naquela reuni~o estabeleceu-se a da ta para a 
subscri ç~o das ações em 1 de novembro de 1996 ; prorrogável até 
31 de março de 1997, a pedido dos bancos subscritores. 
Ressalte-se qu~ o Banco Ce ntral do Brasil terá di reito a 

• 
receber dividendos pro rata a partir da data de pagamento do 
valor das ações subscritas . 

• 

6. De acordo com o que dispõe o Decreto-lei n~ 1.637, de 
6 de outubro de 1978, a integralizaç~o das referidas ações 

.' constitui ' responsabilidade do Banco Central. Permito-me 

. esclarecer que o Brasil somente passará a ter os direitos e as 
• • ... • I 

obrigações inerentes à condição de membro efetivo após o 
pagamento do valor que for apurado para as mencionada·s ações. 

• • • 

7. Em vista do exposto, encaminho a Vossa Excelência o 
texto do Convênio Constitutivo do BIS, o qual deverá ser 
submetido ao Congresso Nacional para fins de ratificaç~o, em 
face das disposições do Inciso I do Arti go 49 da Constituição. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Bank for 

International Sett1ements 
Basic Texts 

Haguc Convcllrion 
Conn:nl ion rOI~cling lhe nOlnl. li,r Inrcrnalion:11 Scttlcmcnrs 
(oi lOlh JIIlU.I~ 1910).. ............ ....... .... . .. . ........... , 

Constituem Charlcr 
Con~til"':1II Cll.lrtc:r oí lhe 
BanI. ti,r Inrnll :llion:11 Sc.:tllcment~ 
(oí !Olh JIIIII;lr~ 1910) ... . .... .. ... .....•... .. .. , . . ..... ..... 7 

~-- - --, 
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• :'tatutcs 
St,lIUl~'~ III th,' H.III\;' iur IlItl·m,Itillll .. 1 S.:ttl':lll.:m~ 
(,li !;lth J .III1I.H)" 1'1\0; text as aml·II.Ic.1 011 ... th .lun.: 1'/'1\) 

Brusscls ProtOl:ol 
Pro((,,:1l1 r':l!anlin~ the illllllllnitie!> of the 
11.1111. fllr IlIlnn.llillllal SC: llklllcnts '. 

• • • • • • I I 

(of ,,'Ih ,llIly I') ;(,) , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , I , , , , , , , , , ! ~ 

Hcadquõlrtcrs .\grcemt:nt 
Agrecmcnt hctwecn the S,,'iss Federal Council 
J",llhe 1\,1111. for 100crnalional Scnlemcnts 
to d':lermine lhe Ihn\;.'s Icgal SlalUS iil Swit;t;crl.tnd 
(01' IOlh FchnJary 1987) , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 19 

• 

Convemion 
rcspccling lhe Bank for Intcrnational Scttlcl1lcnts 

(of loth January 19;o) 

Thc tlul}' authorised reprcscaualive:s 01 thl' (;n\'crnmcnrs nf (;erm.lIlY. of 
Bc:1~iulll, (lf Frnnce. 01' the Unitc.1 ~ingtlum I" t ;rc.1f Kril'lin aml Nnnhern 
Irc:l'll11i. IIf II.II~' ,lIId 01 .Iapalll .11' the .'llI' p,lrr 

:\ 1,,1: I h., tlul)' "uthllri~c" rq .n:scni~1f in's I)" I hl' (;1I\'l'rnmCIII o, I h,' S"'il'!> 
Confc.kr,lIio" I)" lhe othn l).In 

ASlil'mhlctl aI lhe 11:\l-'Uc C .. nfcrencc in the IlItlllth <?f.J:IIIU.1f)·. II) 10. h.I\'e: 

"crel·tI "" IIIl' foJl(l\\'in~ 
Artid~ I. , Swit:t.e:rlotnd Ufl(Ienakes lO Jtr;tnt to lhe: Hank for Inre:rnalinnal 

Scttkments, ,,'ithnul dd,l\', tlll' followilll! CIlII~IItUenr Ch,Irtl'r h,l\' lI1l! lilrce 
" . 

(li' I.I\\': III't /I. ahrlll!.lIc IIII~ Ch.lr/er. ""1 111 ,11111'''.1 IIr ad.1 til II, .lIul 11111 lu 
sam:lil'lI .llIIentlllll' lII~ ". Ihl' St,IIl1tCS o .. til., H,IIII. r .... nrl·" lU III 1',1r.lgr,ll'h .. 
01' ri II: ( :h,uter 1.t1l1'r\\'I~· Ih.'1I in ,1):rn'lIIt'1l1 \\'lIh tlll' IIl1l1'r ~i~llOIhlry 

(:11\ crlllUCIII~ , 
• 

. 'Irl, .:, :\ny tlilipull' IIt:t\\'cen Ihc S\\'is~ l;'\H'rnmcnt antl .1Il}' 01' Ihc ulher 
sign.uor}' (;o\'crnml'IltS rclating lO the inrc:rprcutiun ur appli\:aliol\ III the: 
presenl Convenlion shall be: submiued to the :\rbilral Trihunal prm'ide:d lor 
by lhe l!ague Agreelllcnt uI' J,lnu:ary. I~Ho, The S"'iss GuVerlllllelU may 
appuint a memlx:r who shall sit on the occasiun of such dispules. lhe Presi­
dem h:\\'ing a casling \·ole. ln having re:course lO Ihis Trihunal the Parties 
may alw"Y5 agrec hct,,'ccn themsch'es to submit the:ir dispute: to the: Presi­
dc:m or lO une of lhe memhc:n. of thc Trihun,.1 (:hOlil'1l III .lel as sule arhiter, 

A ri, J, The: pre:se:nt Convc:ntion is e:nte:retl iOlu for a pcriod of I) }'e:;us, Ir 
is cml'n:tI illltl on 11\1' pan of Switzcrbntl untll'r rcscrn' 01' mi iii.:,,, ion ;11,,1 
shall 1>1: pUI i III ti I"rn' .IS ~.">II , I!> ir ~h.11I h.1\ I ' 1>('1: 11 r.uifi ... II.\, r11l' (;on'rn · 
melll III tI.lO ~"' I~~ CIIIIII·.kr.lI" .n, 

The inSlrume:nt of r:ttili.:alion sh .. 1I he deposite" with the Ministry of 
Foreign .. \f/,.inõ aI Paris, t ipoll the entr)' imo lilrn' oi' lhe CuO\·cntion. the 
Swiss Governmenl will initiate: the neCCSS3f}' constitutional JlCCx'cdure in 
order thal the assem of the Swiss people may bc obtained for the maintc:­
nance in force during lhe whole of lhe 8ank's exisrence of lhe provisions 
of the presem COllvention, As soon as these measures have IlCc()mc fuUy 
dl,:cli\'e: lhe Swiss Go\'ernmem wi\l nOtil)' lhe other signatof)' Gll\'em-

I :\ccunhn~ IU.l11 ..... " ... nn: ... ..:u' .n.uk- .. ~ ,h,' ="" "" (.uu.: runK."nl UII :, .... 'kt "ul'lCr UI' 1. 

j;lr;.en no ... ....,n .... :.' 211 tI):"" _ .tllt.-, ;an.1 .. 114; ,&::.1) OIn,u .. -.:.1 umle' lhe' :c .. " ·c,, ...... . 

Março de 1997 



Março de 1997 

• 

• 

.. 

• 

, 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

menrs and these provisions shall bc:come v;llid during the Balll;'s exisl-, 
e:m:c-. 

ITexl 01 the: Constiluem Chaner)1. 

n.lOe: ;11 Thc J-Iaguc. lhe: 10lh January, 1') .\0 . 

ConslÍtlll'nt Chancr 
of lhe Bank for Inlnnaliollal Seulcments 

(of lo[h JIIIlti1ry 1~).iO)I 
• 

. . 
\'(,herc:as IlIl' Pnwers sign;uon 1<' IIU' I,I.I!-'ll,c ,\~rel'"ll·nt llfJ ~~ II ;IC)', 19)0. 

hnc adopted ;\ 1'1;10 u'hich conlempl.lh:~ rhe: toundinJ! II~' lhe: central hanl;s 
01' 8c:lgium. Fr;lIln:. (;ermany. (;rl',1I Briuill. kllr ;111,1 Jljl:iÔ anel b)' a 
tlll.tneial ;1'~lillllinn u .. lhe llnilClI SI ,IIC:S o" :\mc:rin o" .III I ntern;uion .. 1 
Ihnl. ro hc callnl Itll' B,IIII. tor Iman,lIiulI,ll Seulc:menl!>; 

:\ntl wl,,:rc:.I) lhe !hli.1 centr.II h.llil.) ;tnd a h;lIIl;in~ group indu,ling 
~kssrs. J. P. MorJ!an &. C.Oll\r.IIl~· IIt'l\.,\\, Y orl.. r hl' Fir~r i\i;u ional B.lnl; o( 
Ncu' Yoek, t\:e\A' ,"urL, aml III,· hr~1 ~.lIitln ,11 R.IIII; u .. Chicago, Chic;I~I, 
ha\'e un',,"rlal;,'n lU found rhe ~:li.lll.tnl; >'lnd hôl\'e ~uar;"ll"",1 or arrao~('cl for 
Ih ... gtI;\f;IIII'·" ""llu' slIhscripli"lI •• i ils ,Illlhnrised l'.lpll.ll ,lIl1,,"ntin~ lU lin' 

hllllllrnl Il, ílh .. " Swi~s ir;tm'~ "'1",11 ru ",'.IC'I.:')" " : ,:r.llIIllle:s i"", ~ .. I.I. , 

di\' ieled 1111" ! ("~.,)f1O !>Iun's; 
, , 

• 

:\ml "''',·n '.Is I h" SU'iS5 h·tln.ll. ~;o",:rnllll'nt ll.l~ l'llIere.1 iO'((l ;1 ue.II)· 
wilh Ih,' (;U\'l'rnme:llIs 01 (;c:rlll.,"~· . Ikl~ium. Fr,IIK'·. (;rclI Um,a;n. 11.11)' 
"n.I,l.lpall \l11t'Cchy ri", lI;lid I'nkr.ll (;.I\'l'ClIlIlt'lll h ,,, ,1~re",1 10 I!rall' III,: . , 
present CllnSlltUenc Chólner o" rhe tblll. ""r IIlIe:rn.llltllul SeIlIl: I ~len,s ..... 1 
nOl 10 repeal. amentl or supplemcnt Ihc uitl Chancr aOlI nOl ro sanccinl1 
amcOllmclilS ril lhe Scarurcs of lhe Uaol. rderretl 10 iII Paragraph .. 01' lhe 
present Charler cxce:pl in agrccmeor wilh lhe: sai.1 Pou'c:rs; 

I . Thc Daol. for Inccrnarional Sclllemencs (hc;reinalle:r callcd Ihc BanI.) is 
hcrehy incorporare:ct. 

l . les cnoslirulinn. opcralions aml aClivilics ue: defilled antl governc.1 by 
lhe anOl'sc" Sralll'l'sl which :Irc hcrdl\' sancrionc'll. 

• '\1111'1111111('1" ui ·\rri .. k~ "I' ,h., ~.Ii" S' ,I, .. I'" "Ihn ,1.,111 ,h .. ~.· CIlIlIl1l'C 

ale:J III I·ólra~r:lph ~ h&:rell" 111.1)' he: /'","e: aml sl ... 1I II&: pUI IIlIU force: as 
pro\' i.tc.1 in ' ,\nide 17 of rhe s;ti" SlóllUICS anil 11111 "Iheru'isc . 

... Aniclc.s l. J. II. '4. 19. l-l. l7 • ..... \I. '-I. n an" III uI lhe said SUIUICS 
shall nOl hc: ,amemled cxcept suhiccr tO rhc (nllo\A'lIlg e:ondilions: lhe amcOlI­
ffiCnc musr hc adopleJ by a (wo' lhirtls majorily of l he: UOólftl. appr~vcJ by a 

lIIa~)ril)' nf ri", (;"II,'r;11 ;\lc:e:lilll! .111" :..II"'III1I1l'l1 hy ;1 I.I\\' slIl'l'l"lIIencing rhe 
presc:nt Chaner. 

" Thc s; .. " S, ;lIuln .111" a 11\' .IIII,"hIIllI'lIlS ,,'hi.:h nl;l\· I .. , 111;,,1,: Ihere:ro iII 
,Icc:nrdallce ,,'i,h P;lral!r;lphs j or .. hen'"i rcspecrivd~' shall IIl' valid and 
"per;tIl\T 11111\\'11 hS' ;tll"inl! ,111\' i,It',,"~is,,',Il'\' Ihnewilh iII rllt' prllvisiollS of 
:III)' prnnll .11' fllIIlH' S"'iss la\\' . 

. l., The U:lllk ~h.11I I", cselllpl ,11\.1 11111111111" fmm ali usali,," indude:tI in 
,11l: i .. lIl1w i ll~ t'.lIq~"rI"s: 

: t Jn I..>.h June . ~)t o Ihl.' Lun\'cnuon w,n prolollJCC,1 tu,. lhe CXISlcnc:c ut rht.: U,anL. 
• ... i r.I""'> 7-<) lodo ... . 

• ... C~I ............. 1 ........ "''''flI u' 11_ h IIU.III .. ,: ,.II~ ..... h .. : .\nu k :- u' .1 .. · ~ .. IU" · ~ ..... 1 ,.,.IM 

'M .. , .... lou " .. " I " 'n .ul"" I''''''} ln .. (. · •• '.I. ... n · ,,·ul •• h,· ,·ulI.III" ' .. , 1 .... 1 ,I .. ,,'u U, .\IIU k .. .. " .ht.· 
Cu.ncnuun " " 1"""" ''''': Ih, ' U .... L t~ " Inh·u ......... .. 1 S&:fll"ln"nb . . . 

• , f P" J~" t • .! 4 II" ,,,'''' , •••• h4.· h 'I " " Ilh :'\' .• 'u'c..'!<o ,- .. ,h' lI.h u. '. 'h,· 
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\;1) sumI', H'!:iMr.1I1011 ,llItlollwr dll .. n "II ,llI,kcds or olhn ducumenrs 
rd,lIllI!! '" Ih,' IIKurpor;lIioll ,.r Ihl'lId,IIioll of rh,' Balll;; 

lh) slalllp ali" rC~I~lr,IIiun .lulln "II ,!IIY t'irsr i~su,' 01 II~ sh;lrc) II)' rhe 
ISall'- 10 .1 l"l'nrr,11 h;allk, finann ," ill~lirllri()n, h,IIl'-III~ group or 
IIlukr\\"rlln ,II .. r hefor,'lIl" 1IIIIl' ,,' 11Il"l'rpOr,IIillll ur III I'lIrsu:lllce of 
Arudes s. ('. K or 9 of lhe: Sr:llure:s; 

(l') .111 1,Isn "II Ih,' 1\.111'-\ Clpll.l!. rOl'rn:~ ur pro'"~, \\"hclher dislrih, 
ui ... 1 01 1101. allll \\"herhn ,1~,n~ ... 1 "II Ihl' prufil' "f lhe Ibn'- hef'lre: 
di~Ulhlllioll or impusc" .11 r1w IIIlIl" ot' disrrihulloll 1I1 .. ln lhe forlll oi 
:1 l" IIII"'1I I,IS 1',IY,Ihk "r .1 ... 1." , .. 101.- h\ d ... n ,lIl!. , .Thi:. I'ro)\' isioll i~ 
willlOll1 I'n';II"lú' 101 lhc ~I , II" ',' ri,;hl 10 la:l. Ih,' rn .. lnlls of SII .. il:te:r-
1,,".1 "Iher dlall lhe nank ;1) II dllllks til; , 

(,I) alllasn ul'0n ,III\" ;a~rn'II"'III~ \\"hlrh rlll' B.lnk nl.ly lIIa'-c in conllec-
11,111 \\"lIh lhe issue of 10,1111> fur nllll .. lisillg rhe: Germall :lOn'uitic:s :lml 
UpOIl IIIl' hOl\(ls ()f such 1,);Ins issued on a f()rei~n lIurkc:t; 

(c) ali raSl'S '''I rllI: re:muner"liolls ;an.l ~alarics paid II)· lhe U:lOk to mem­
ben ()f ils :uhninislr:uion or ils cmployees of lIon -$wiss nationaliry, 

j. Ali funtls deposirc" wilh lhe 8ank hy any Governmem in pursuance of 
the: l'lall "tlopretl lIy lhe llague: Agrc:cmenr of J:lnuary. 19}0. shõllll~ exempt 
and immunc frolll lax:uion whclher by w"y of deduction by lhe: 8anl.: on 
bch"lf of lhe aUlhorily imp,,~ing the Sarnc or olherwise, 

I 

II , Th,' lort'!~o"l~ ,'sl'IlIpliulIS ... ul ilH/lIUllllle, ~I\.III ,lpl'l~ '" I'rc,elll an" 
fUlure 1.1:1..111"" h\ \\ h.llsoc\'l'r " ,1111" II 111.1\ I li' "c,&:uhe". :ln" whelher , . 
imposc:d h)' lhe C:onfctler"lion. or II)' ,he I::lntonal. cOllllllun:a1 IIr other 
public aUlhorirics. 

9, Moreo\'cr. wilhoul prejudicc 10 lhe: cxelllplioll~ specitietl :lhove. Ihere 
may nO( bc Icvicd on the 8ank. ' its ,opcration or its pcrsonncl any taxation 
othcr than Ihat of a general character and to ~'hich OIher h:lOking cSlablish­
mc:nts e:sl:ahlishcal :\1 B:lsle ur in Swilze:rl:tnd. their opcralions' aml Iheir 
pcnollnd. :a h ' lIul suloiccleal J~ {<lI/II .Iml Jr jllr~, 

lO, '111,' IS.II I!. , il~ I'ropcrr~' :111.1 .1~~I' I~ .11111 ;111 ,1c11l1~1" .llIaI ollaer (ulllh 
elltru!il'~" 10' 11 ~h,IIII,, ' i III 11 III III' iII 11111\' "i 1""1&:" .111" iII I iII'" u,' w:lr frlllll "n)' 

measun: llllCh :lS expropriatioll. re'luisition. sciz\lrt·, ctln,iscation. prohihilioll 
or restrictioll 01' gold or currellcy export or importo ;11111 any OIher simil.ar 

me:asures, 

II, Any dispute bctween lhe Swiss Gove:rnmem and the 8.ank as 10 lhe: 
interpreUlion or applicatioll u( lhe: presem Ch:lner sh:all Ix rcterrc:d to lhe: 
Arbilr:ll TrihuII,,1 pruvidcal for h}' lhe: thgue :\~rl'elll'~1I1 o( ].lnu.If)', 1'11->, 

The: Swiss GovernOlcnt :.h:lll "!,poim a mcmo.:r ", sil nn lhe OCl':ISUIIl ,>i 
such dispule. lhe: President h:l\'in~ :I casling vote, 

ln ha\' illlt re:course 10 IIIl' s:lUl Tribull,,1 lhl' I' .rrin m:l)' nl'\'e:rrhdn~ 
agree: 10 liulunil thcir dispulc I" I hc Preside:m or II' ,I Illl'lllher of lhe Tnhull,ll 
choscn (() :ln as sole arhitc:r, 

SUturcs 
of thc B.mk for Intcrnational Scttlcmcnts 

(oi !Olh .Ianu .... )' I 'H':>; tcxt as .uncllllcd on qth J unc 199,\) I 

• Am~nJm"nu lu Ih" urir:i,ul texl o( Ih.: SUIUI"l oE 10th Januuy ''.110 "'.:r.: aduptcJ by 
F..tra .... Jonary G.:n.:ul M,'.: .. n!:. IId.1 un 1,,1 ~"r ''''7. IIlh Ju .. e ''''0 . .• Ih (>.: .. tl>cr ''''' .. ,Ih 
JUf ... o ,.)1..,. IJilh Junl." 1I' ''t . sll.,ul~· ''J~ ' ,,,,,', .. 111 Jun .... ' ''oH Thl.' ~.nl· l"h'h·nh .• ,lu,'h·,1 t" It~ •• 
.1".1'111\ "".(,,' , .U,,". II"'h ,,11I1 ,."', .. ,,J.UI,,· \\llh tlh' "un,Jlliun, 1 .• i,1 .1,n\1I iII :\fli,I,· I ." di,,' 
CUUh.·utl\tU ,..·' ...... &.: .. 11;: riu' n.I"a.. 'u. In,,"o"'I"'II .• 1 ~t ' 11I"' IU"nh , 
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C.h;'prcr I 

.\'11"''-, J'-ül JI/J O/J;t'(IJ 

.·Irtid.- I. Theh' I~ ,' IIII~IIIIIICd lIlI.!er ri,,' liame 01 lhe 11,1111. for 11111'1-
Il;IlIon,,1 S.-rrlt"llll·lIl~ (h ....... II .lfrcr rl'ierred li' .I~ Ihl' Ihnl;) a COlllpany lilllill',1 
h,· ~h.H'·s . 

--Irl. !. The. rn,j'II'I<'.I of/iee (lf rl1<' B.III1. sh,,1I Ix' ,jlu.ll .. d aI Ilblc_ • • 

_·Ir/. ;_ The oh" 'I ' I~ 0.1 lhe B.IIII. .Ih·; I"prlllllllle lhe CII "1'1'1,1111111111 n ·lI . 

Ir.11 ".lIIl;s an.! (O prll\ IIle ;1<ldilioll.II f.ll: ililies for imelll ... illllal lin.lllcul 
oper.Hions; .1Il.! III ... ·1 a~ rrU~I':I' IIr .Ig<'lll iII regar.! ro inrerll.III""allil\.lnci.d 
~':lIklll.:nrs clllrll~IIIIIO iI umlcr agrcelllcllls ~· ilh Ihc palllo rllllc.:rll.:d. 

Chaplcr II 

Cüpilül 

.1rt. -I_ (I) The: aUlhnrise:d eapiral of rlll: Uan\; shall he onc Ihollsand tive 
hundred millinn gold franes, equi\'"km 10 -H 1,.j8 J,8 7°-96 grammes fine 
~llld2 . _ 

(~) " ~h.dl 1>1 ' .I" 1.11'111111" ( ..... , .... ~ll.Irn "1" ' 111.11 gllld 1I11111111.aI \·.alUI'. .\ 
li"l rrallrhl- III' ~''''_IX'<' ,I\.In·s Il;Is aln-.lllr 111'('11 j~su ... l; ri,, · •• II,,·r l\\'O 
rralldle~, 01 !00,UOV ~h.Hc~ .:adl, ~h.11I11(: i)~ued 011 Ihc ICrlll) alld 1:lIlIdIlIU/lS 
!ai.! .!o~'n iII Anid.:s 1 ,,011 6. 

(J) Thc nominal value of cach sharc ;lml lhe amOU/l1 relll ;i illing 10 be 
paiJ up shall bc sUled on lhe face of lhe sharc: cenificales. 

.,11" ;. (I) Thl- ~ul"l ' npll"llol lhe \\'h .. 1I- "llh<' seco/ld Ir:llldll- III ~oo,ooo 
~h.ar .. ~ h . l~ l)(:clI ~'ll.lr.llllenl hy ;1 group ol'TllIral hallb_ NOIWHh~I.llhl illg lhe 
Prll\' ''"lm !lI :\nl' k :I. 1'.II·h slureholdn sh.11I Il(' enlirled III ~lIhsnihc for 
1'11': ~ll.Ir,· in r,:sl',:n "" ,'."'h ~hare r.:gislernl iII his ;; allle in Ih.: 11.1111. \ boo\;s 
aI rlw lime: \\'hen riu' ~ll.Ire~ are offered for suhscriplion. The Bo.ard of 
1)111'1'" .rs II" 1I1l' 11.1111. (b .. rt·ill.lilcr rcfnrnl lo :IS l he Doar.!) !>h.11I seI lhe 
111111' 1111111 (11r s llh~nll'li"lI . 

(~) '11 .. · l·l'IlIr.11 11.1111. , III 11Il.lIlCi,,1 inslillllillll~ o( e()lJllIrie~ III \\ IlIdl lhe 

~hMO •• 1 Ih" t'ir~1 rr.1I1I hl' \lTn' suhserihe" sh.llI. nOI\\'ilhsran"in~ 1111' provi-
si"lI~ ,'1 ' \rlld,' .... ,·,,·r ... ~: IIIe ri).:hls. (.lt \'C II illg ;ln.! oi n:prese II 1;11 11111 .11 lhe 
(;'·II..r.1I \In'lill)! 111.11 1' .... 1.1111 III sll.lrcs is~uClI uII.!er lhe presem .\rril'k .11111 
~h.1I1 I ... c.'ml'''ll'IlI I" .llIlh •• ns,· ~he Ir.ln~fl-r ., .. Ihese shart:s iII ;1I·1-I'rd.IIIC<: 
\\ III. Ihc InlllS .1I .. 11 -lllhlllllln~ 1.li.! tlO\\'1I iII :\ni .. k I! _ 

_ ·lrI. ú. The Uo.ml. ul'0n ;I Jc:cislon 1"l.en hy ;I l\IIo-lhirds majonry. may, 
\11"'11 II I ' .'n'hkr~ II .Id,· is.lhk. iS~lIl' 1111 11m' or more OCc.I Slons :l Ihird 

• 
Ir. .. h I,,· .... : .',' .• ' . " ~ ll.Irl · ' .11111 d"Hil'lIr,· 1111'111 III al'I'Ord.lllcc Wllh 1111' I'rll\'i -
,j"lI' "I \rlld,' s ~I, . IH · ~ IIIII~ i)sunllll.1I ",. ~uh~l.'rlll(:d \lr al'll"ir.:d IInly hy 
I'CI II r.1I I 1.1 III. s IIr "111.1111 ' 1.11 III S IIIIIIIIIII~ .11'1""lIlnl h)' lhe no.lrd iII .11.'1'.lrd.lllee 
WIlIo d,,, Inlll~ .11111 o'''lIdlllllll!> I.li.l .1.1"'" III :\rllde q . 

. ·Ir, - iiI 1"'1'111\ 1"'1' per l'l·nr . 11111. .,/ dll' \'.1I11e III' e"dl ~har,· ~11.I1I1)c; 
1'.11.1 "I' .11 dI<' 11111'- III ~lIhscril'lion. Thc 1I.II.II11.'e nu)' "c cdlcd uI' ai .1 I.HCf 
dale nr d.Hn.1I lhe discrelion (lf lhe Uoartl. Three monrh's nOliee sh .11I Ix: 
~i\'l'1l III .lOy slIch c.elb. 

(z) 1".1 ~h.lrdh.l.kr f.lib 10 pa)' ;111)' clll 1111 .1 sharc 011 lhe .1.1)' al'poinled 
for I'.I~ IIICIll Iho.:of di': 1I0anl may, afrcr gi\'ing re;\sonabk nOliec 10 sue h 
sharcholdcr. i","eil lhe sh:ue in re:spcCl of ~'hidllhc eall rc:m.lÍm ullp.lid . ;\ 
for"':II.:d ~ll.Ir.: 111.1)' II(: ~old 011 ~uch lerms ali" in ~ue h Illanller as Ih.: BOMd 

• 
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111,1)' lIuol; til, aocllhe Bnanl ma)' execule: ;1 Irao~fcr io favour of lhe pcrsoo 
or ("orpor,lIioll III \\'hOIlI lhe ~h ,lre i~ sold . The prnCl'etl~ of S,II<- "1.I~ II(; 
rel·el\"<:.I h~ Ih,' 1I,1I11. • . \\'I"l."h \\'llIpa)' lU Ih,: tldaulrill~ ~harehol.l.-r ,In~ p,ln 
III Ih .. 11<:1 prllll'nb o\l'r ,111.1 ,11",\"1' III<" alllOUllI of II,,: ... dl ti" .. ,111.1 
Ullp;1 ido 

.... n . If. (I) The: capilal of lhe Bank may be increased or reduce:d on lhe 
proposal of lhe 8o:ml aCling by a lwo-Ihirds majorilY and adoplcd by a 
two-lIlirds mJjorily of lhe Gcne:r;al Mee:ling. 

(I) -ln lhe: e:Ve:1II of an illcre:ase: in lhe: aUlhorised capital of lhe: BanI. and 
of ii fllnhe:r issue: of ~hares, lhe tlislrihulion among countries shall hc: de:cide:d 
by a 1\\'0 Ihirtls l11ajont)' of lhe Board. The central hanl..s of IIdttium, 
Eng!.,"d. h.lnce. (;,·rl11all)·. 1r.11~· .Ind lhe llllilnl Slale~ lIf i\llll'nca, or some: 
OIhe:r li Il.I nl'l,l I iIlSIIIUII">n 01 lhe 1.1~1 - llal11ctI c(lulllry act.:eplahk [O lhe: 

t'ore:g\liil~ ,·cllIl.,1 h,\IIh. sll.lll Il(' ,'",ille.! (O suhsl' nlll' .. r ,Irranl->e lor II,,' 
subscril'lhlll iII "'1",11 prollllrlhm~ ,.1 ;II leasl li,ú ·liH I'a CCIII. 01' ~" .. h 
;ultlilioll,11 ~h,l .. n . 

(j) III ,'s" ' lIdlll~ I/l\·il.llillns 10 ~IIh~cnhc for lhe ,1111""111 "f lhe increase III 
capilal nOllal. ... I IIp hy lhe hanl;s rdaretl lO in CtlIlSe: (!). cllllsideralion si 1.1 II 
hc: gi"':1I h~' Ih,' noard 10 III\' dc~ir.lhilil)' oi associ,lIill~ ",ilh III\' nanl. II,,' 
tlr~sl I'"s~hk 1Il11111lCr of ,', ' lIIr;11 h.IIIl..s Ih,H nul.,· ,I ~IIh~['lIIli.11 cOlllullll 
lion 10 IIIh'CII,1I1t,n,11 mooct,lry ,-u ' ''p.:r,lIioo :llIlt !tI Ih,' B.IIII;') aCli\'ltll'S. 

"ln. I). Sh,trn ~IIhsnihcd iII pllr~II,IIIl'C 01 :\nidl.' :; I" di,' h,.d,s rdárnl 
to io d.\USl· ( .') u,· Ih.1I :\nid,' III.1~ III' plaCI.''' aI 1111' II ,IIII.'~ ,lislllls,11 ai ,lI1y 
lime fur II,, · pllrl'"sn (.1' \';11I.-.:II,lIh)1I and Ihc issII': ,.1 ,III nl"i\ ,11"," lIulllhn 
ni shilrc~ . TIl<' n,'l'eS~,IC\' 111l',ISllrt'S sI 1.1 II hc 1;11..1.'11 h, II", B .. ard J,\ ;1 1"'0' 

, ' 

. '1'1 I.'. ;\0 ~It.lr~'s sll.lll I,,· 1~~"nlllClo\\' p,H. 

,·Ir: II . TI,,' h,ll'lhl\ o, ~h,lrdl"ldl'r~ i~ 1111111 ... 1 ", II,,· 1111111111,11 \,11",· III 
Illl'ir ~h ,IH'~ . 

,'ITI. I:. Thc :.I ... res si ... II III: re~iMerc.! JII.! rr,lmf.:r,lltlc illlhc 11I1I)1..~ 01 IIlc 

lhl1k. 
Thc B.IIII.. sh,,1I III: enrilletl " 'ilhoul ;lssi~lIill~ ,IIlY re.l~on lO ,kdilll: lU 

acce:pr any pcrsoo or corporaliiln as rhe: lraosferl.'e: (lf a share:, le shall 001 . 
tramfcr sh;lres wilhoul lhe: prror cooselll of rhe cCOlral hank, or lhe: ins.ilu­
tioo ;Icling in lieu of a ceOlr,l1 hank. hy or Ihrollgh whom lhe: shan:s iII 
que:sl iOIl wcre issued, 

"ln, IJ, Thc ~It.lrcs shall cilrr)' c'lual ritthls 10 p.micip,,,e iII Ihc profil~ 01' 

lhe: 80101. aOlI io aoy dislrihulion (lf asseIs unde:r "nicles H, U aod H (lf lhe 
SI :IIUICS . 

. ·Irl I-/- TI .. : • '\\'II~' r)llIp <I' ~It.lrn 01 .hc B.IIII. l'.trCln III> rr~hl III \ I '1IIIg,.r . 
re:pre:se:nralion aI lhe: General ;\lceliog, The ritthl of represenralioll :lml of 
vOlin~, iII proJ>()rliulI [O lhe: IIulIIllCr of :.ll.Ire~ :.uh:.ccilll.:tI iII e;Kh, l'lllllllry. 
may hc: e:xe:rcise:d hy lhe ce:nlral hank of rhar counrry oe hy irs II(lmine:e:. 
Shoultl lhe: ce:orral banI. of any couolry 001 desire: lO cxe:rcise rhese: righlS, 
lhe:y may bc e:xc:rciscd hy a Iln.Ancial illslirulion of witldy recognisetl M;II"I­
ing anel of lhe: same: naliooilliry. appoiole:d hy the: ,Boilrd, aOlt 001 ohjc:l'InllO 
by lhe: cenlral hank (lf lhe: counlry in (Jueslion . lo c.Ise~ where Ihac is IIn 

central h,l/Il;, "lese righl) Illa~' II<: escrcised. if .hl.' Ilturd .hinb fi., h~ ali 
3I'pr"l'rl.II<· flnanciallO~.ilU.i,," 01' lhe ~'.)"ntr~ III 'I"nllon "1'1'0intnl hy Ih,' 
8oard . 

. ·1,-, II \11' ,,,I""CI"III~ ill~"I"lhlll •• r ".llIl.ln~ ~r,,"1' 111.1\ I~~"C or causc 
II' !t,: 1~~IIl ·IIIt. Ih .. I,"hhl' III\' ~h,tro f.II whidl iI It.I~ ~1I1"""I!tnl . 
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.·1" '(' .. \11\ , ,,I'''' lIhill!-: il ~ lIll1lh'" .. r /..llIl.llIg gr.,"1' 111 .1\ I~~UC 'o ,hc 
p"I,II, • UII "".1 II , . I ~. III"I ~h .lro .... ,h,· 11.11,1. .I\'·IIC<l 1>, II . nu· ' .. rm dc":lil~ 
:lt,d I. fllI' ,., I" ',, · 1\" ""'h n ' III'h .11. ·, ~II.III 1>1' d' · I~II"'II, ·.1 h, rI:c h.lllk 
1 ~~ lIl1lh Ih..,lI . III .1,.: r"'·III ... " "'III, II" II" .H.! . 

. ·/rl 17. n,,· 1 ... ·L'lI., .. r "wlI<:r~hil' .... ,h .... <:s o" ,hc 1\.1111. .. r ,,' (·crtitic'llC$ 
, ~" .... I,,, :I ... · • • r.l .1I1I " ","h .\rll" l.- 1(' 1I1I1"u" .lCecp"''' ... · ,,' d,,· Sl.lIlI'eS nf ,he 
:~alll. .lIhl .• ' 1.11,' 11,,' 111 III d •. 1I ..r,.. ... ,II.dl I ... · <:lI\hodinl "' "U' 'n.; U. MIl'h 

~h.H'· ' .11111 ... · 1111 . .. . 11'·' 

. ·/rl. I .... 1'111 ' fL · ~:. ' ,r.II/lII'O" d. <: 11.11\',' ,,' .1 hol,l.:r o" ~ll.Irn ... ,he IHloks (I" 
,h,· It.1I1. ol.lhli, II" ri ... lirll' II' .. ""n'hip ""he sll.lr", '" rt·gl"l'rctl. 

('I1.I1',,·r III 

/'01/''''· ... , 'Ili~· n,Jllk 

,· /rl. ,'). 1'I11' opcr.lliOlI) u" dlt· 1\.'111. sll.lll ·he iII cOlllurllli,)' Wilh ,he: 
mOlll'I;H)' !, •• "n 01 ,he centr.11 h.lI\l.;, ol,hc CIIIIIIIOO concerllc,l. 

Bdort· .II'~ '·,II .IIK,.II "pe:r;IIII\II is c.lrrit:,1 tlU' h)' or 110 hehal' (II lhe Uallk 
on a givclI nl.lrl.;C:1 or in a give:n currency, lhe: lloard shall afford lO lhe 
centr;11 "a II I. or cell,r;11 hanl.s dirc, dy conce:rncd .10 0pl'0nunily lO disscnt. 
ln lhe: t:vcnt oi disoIpproval bcing expressed wilhin sue h rt:asonablc: lime: as 
lhe Uoartl 51\.111 ~pe:cify, ,he: propClst:d opc:ra,ion shall nOl lal;e place. A 
cent ral IUIII; 1I1.1y nul.t: i,s concurrence:. suhjec, to contli,ions aml may limil 
ils a~scnt 10 .1 ~pt:CI,ic opcrõl,ion, or entt:r into a generAl õlrrilngemt:Ol pe:r­
milling lhe: B.'1I1. 10 carry on i,s opcra,ions wi,hin such limi,s as lO lime:, 
charal'ln ali" alll. '1IIlI ; I~ Ol:l\' ht: ~p''l'ilinl. This :\nirle shall nlll Ix: rt:atl ;\s 
rnlulung "I<' ."~"'" 01 .• ny n :ntr.11 h,lIIl. ' !) Ihc wllhd r. I\,·.11 "ro/ll II~ lIlu!;e' of 
lund~ ,,,,he IllIfo .d"nll.n,,' \\'llId. nll • '''lcCl 11111 h.lIllll:clI r;lIs",1 h, II. in,hc 

• 

absc:m:c "r s,ip"l.,"ons 10 Ihc c"IlI~.lr)' hy ,he ccOlr,,1 hanl. conct:rnetl a' ,he: 
limc ,he origill .• 1 0l't:r.llioll W:l) curit:t1l1ul. 

Any (;overnor ur a central hanl., or his alte:rnale or any Olhe:I Director 
spc:ciõllly ;ullho rise.l hy ,he cenlral !.an!; of ,he: country of which he: is a 
nalional lU aCl on HS bchalf in lhis. manc:r, sh .. II, if ht: is pre:scOl aI lhe 
mc:e:ling of lhe: & ;1((1 ;Iml does nlll vOle againsl any sue h prnpme:d opc:ra­
lion, he ,Ie"mctl '" h"\'e wvcn lhe v.lli.l as~ent 01' ,hc cen'rall ... nl;. in tluc~ , 

'UllI . 
'" ,!tI' r<: l'ro"," .III\'I· of lhe n ·lIIr .• 1 halll. in "llIeslICln IS ;Ihst:n, or if .1 

ct:nrral halll. is nOI din:e,ly rCl'n: ~~' nrctl on ,ht: Hnartl. ~Iel'~' shallllt: lal.;clI 10 

;If,,, i" I h .. , 't'l1I r." 1o.1I1/' or halll.s COIICl'rllnl .11. "1'1" .r.IUI,til~· III "~press 

tll~~"' 1lI 

. ' / " : . ~ .'. 1'1 .. : "pe r.IIIII .. s 0'- ,he: BanI. "or ii' 0\\'11 •• n :nunt sl",1I (1111)' IH.· 
cólronl IIUI iII c urrclll'il's ' ",hich in lhe: 'll'ill"'" ", rh~' Bnartl ~.lIi s l\· 111(, 

pr.n·III · .• 1 rt·'I"III· II'CIII~ o, II,,· gn'd or gnld ,' ~, h .,"~,' " .II"I..nl . 

. · /r(~. l'I.e 1I11.ml ,1",11 ,lt-'l'rmine: Ihc n.lIurc 0'- ,he 01x:r;lIi,,"~ lO Ilt: 
undnul..l'I' h,· lhe B.IIII.. . 

'11 .. · 11.1111. 111.1' .11 I'.UIIt ·uI.U: 
"') huI' .• 11.1 sdl g •• ld !'I,in or hullion fnr ", n\\'1I .lCcount .... 'or lhl' 

." ·':"UIII .. ( Ü ·IIH.tI ".1111.5; 
(h) h .. l.I gllld f"r il~ ,'\\'II ;\CCnulll '1I"ler ' ·. IIIll .• rl. in n ·llIr." h .II.l. s; 
(c) .IC,·CI" III<' c u" ."I)' 0'- goltl for ,hl' ;ICC","II (lI cell'r.Il h;IIII.~ ; 
(.1) Ill.lh ad "-IIICt,s 10 nr horrow froOl (cnlr." " :lOh .I~.in" !:old . hills nf 

, · ~ .. h .• ng,· ,," ,1 olhn shon ' lcflll ,lI.I.!!.lI i • ." s •• ( !'rill ... h'I"ItIIl~ or 
,.dl<'r " l'l'r","'" SU'urIlICS; 

(c) di ,"""'II, . ... li,,·oUIII, I'urd\;l~~' ,'r ,di \\'lIh .)r \\'lIh."1I Ib ~'llIlorsc · 

111,'111 "ii" , •• I ' ~, · h . lllh't:. chclluCS ;11111 (Ilha ,hon ·rl'rm nJ,lig.llilllls 01 
ponll' IlIluhliry. induding Tre.lsun I.,II~ .tlu l o,hl'r ,ud. ~n\'l'fnmCIII 
~hnn ' '' ' rm ' ... ·un'il·s ;t~ art: cllrn'OIh' nl.lrl.cl.lhlc: 
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(I) hll~ .Ind ~,II .. :\,"lIang<: lor ils 0\\"11 ."""11111 ,Ir ".r IIIl' arn.unl 01 
cc:mrJI h.lnl.~; 

(g) hu~' ;an,1 ~dl n~'hllliahlc SCCUfIIll'S 1I1her Ihan , sluro fllr ils O\l'n 
aCCDunl or lor lhe accounr of central \)anl;s; 

(h) discount ior cenlral banl;s hills lal;en imm Ihcir porlfolio ;lml rcdis­
coum wirh central hanh hills lal;.:n from irs own ponfolio; 

(i) opc:n an" m.lintain ('urrem or depo~il :KCOllntS wilh central 
banl;); 

(j) <lccepr: 
, (I) ""I'''~II~ irom I'l'IlIr.11 hanl.~ on curn:1\I or ""I".~il .11'1'11"111; 

;. Ii) d' · I".~II~ III ('Olllll'nillll \l·ilh rru~,, ' ,' a~n"'II11'IlI~ Ih.1I 1II.lr I,,· 
11I.llk 1~I\ll.l'11 tlll: IS.IIII. allll (;O\'<:rlIIIICIII) III COIlI1<:1:lIolI wllh 
inr<:rnalional sl:lIkmems; . 

(iii) such 1Ir1ler dl:pmils as in lhe oplniCln 01' lhe Uoar" (OOle wilhin 
rhe ~C()I~ of tll( Dan\. 's funclions. 

The Danl; ma)' .IIso: 
(I.) acr as agem O( corrcspondenr of any central hank; 
(I) arrJ/lge \l'ilh ally n:mral hana. for Ilu: lane:r to :tel as irs agem or 

corrc~l'0nd"lIl. II a IT/llral balll. IS 1I11.lhlc or u/I\\"llIillg 10 an in Ihis 
cJpal' ilY. tlll' U.III1. nla)' mal.e Olha arra/lgcllIellls, I'fll\' idnllh:" rhe: 
central h.l1I1. C'llIIl'l' rne" does nor ohjel'l . Ii '" ~udl CU(,UIllSlalll'C~ ir 

,11,,"1" hc deemc" ad\'lsahlc Ih:u rhl' 1\.1111. ~hould cMahli~h II~ O\l'n 
.11!'·Ill'\" Ihê: s:lIIl'1illll 01' a I\\'o,rhinb 1II.11,'rin' 01 rhe Unard \\'111 hc . . ' 

""'I"irnl; 
llll) ... 11('( im" agrel' III1'III~ lO aer .IS truMel' or .I!!l'm in conneCII"" ,,"h 

. illl,·rll.llional selllcnll'lIts, rro\'idcd Ih:1I ~lIdl .Igrecmcnrs shall nOI 
"Ilt'r"ach on t111' ohligariolls oi rhe 1\.1111. "'\\':Irds rhirtl rarlln; ' .In,t 
LH n Ollr lhe \':Hi"lI' "pCC.II ións b id do\\' II I h.-rel n. 

,"" ::. , \II~ ollhe "lx:r'"lll1s which rhe: Ihnl. IS .1Il1horised to c:lrr~' our 
wllh l"·IIIr.II h:111ks under tlll' precedin,; :\rlid,' nl.ly Ix: curicd OUI wirh 
h:lIlI.~.Ii. llIl.l'I·~, C'I'rporalioll~ or illdinduals oi ' In~ n'"mry pnwi"l'Il Ih.II lhe: 
cc III r:11 1>.111 ~ ," tll.11 eOIl lU r~ d,~) nOl ohjcn . 

. 'ri :; 1'1". 11.1111. 111.1)' t'llIcr iII'" SI'CCI.aI :1~rl'l' lIlem~ \l' irh ce:mr.aI 11.Inl.s 
to faolll,"e lhe: se:lllcmc:nr ui inre:rnalional InlnS;lClions bc:rwe:cn Ihe:rn, 

I"r rlli~ I'url'''~l' ii 1I1.1~' .1 ..... III~l· wilh ú ·IIIr.11 ".lIll;s 111 h.I\,(· ~!"Id LH' 

III.H~nl '-'11 rlll' ir ,IIT'"1111 .lIulrr.lllsfcr.l"k "11 Ihcir order. I" "1 ... · 1\ .ln·"UnlS 
Ihrlllll'h \\'hidl l'entr.1I 1l;1I1~~ LII1 rransic:r rh!'lr ,1)Sl' l~ frlllll on~' , 'UI'rI'lIt'\ ", .' . 
,,"olha .11111 "' 1.I~e )111'11 "Iher lllea~lIrcs .I~ lhe 1I0.u" nu)' "1I11~ .uh'i~.II.1c 
wilhllllh,' li;lIil~ O .. rlH' p,,\\'a~ gr.lllred hy dlDl' S'r.iIIlIl'S. Thc I'rinlll'k~ ,Ind 
rulo ~"Hrllill~ ~ul' h .H' ""Il1S 5h:lll \le li:\<:d ,,) . ilic Do.ml. 

.·'rl . :~ . I'IIL' 11.1111. III:I\, nol : , 

(:I) issuc notes payablc: ar sighl 10 bc:are:r; 
(h) ~accepr" hills 01 exch.lIIgc; 
(c) lIukc ."h'ances to Governme:ms; 
(") "I'CI1 currem accounls in lhe name: of Go\'e:rnmcms; 
(e:) :lCll'lin' ;I predominanl inlerc)r in an)' husil\CSS concern; 
(I) C::-l'Cpl SCl iar as IS IIccessary fur lhe COII"U'I 01' ils own husiness, 

renl.lin lhe owner of real pmpcny lor :10\' longcr pcriod Ihan is 
fI" llIircd in order lO r .. alisl· 11> propcr ;td\':lIlI,I~" Slll'h reall'ropnly ,I~ 
111.1\' nl1lll' 1111" da: 1'(,,~e~si()1I (lI' lhe 11.1111. ln );Hi~f.ll'Ilon 01' d .lims 
11,,1' I" \I 

.·'rt .. ~, . The BanI; )hall be: '1IIminisre:rcJ wirh particular reg.ud lO main­
raining irs IiquiJiry, and for this purposc shall rerain asscts appropriare to the 
marurity :lntl characrc:r of ils li:lhiliries. Irs shon,re:rm liquiJ assers may 
includc balll; , norcs, chel.jues J>ayable on sighr Jrawn on first-d<lss banh, 
claims in COllrse: of colle:ction, dc:posirs ar sighr or ar short nmice in first -class 
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hanks. and p~ime hills nf c)(çhal1i~ of nOI more Ihan ninel~' d.lys' lI,anee, (lf.\ 
I..lnd ll Sll.tll\· .In:"/,I<"II '"r rnll ,colllll hy cClllral ":tnl..s. 

I"he I'rlOl'0rll0I1 III Ih .. 1I,lnl..·s aSSClS hdd III an~' gi\'cll l'llrn· ... ·y ,11.111 II.: 
dl'Il'JllllllCd O)' Ihc BOM" \\'lIh "ue reganl [(I II", li.loil ilics (lf IIll" l\:tn/.. . 

(.11:11'1<'1 1\' 

• 
. 'Irt. ~(.. J'h .. ;"llIlIlIislralion (l" Ih,' 11,1111.. ,11.111 I>l: 'Tslnl III 1111' I~l.lrd . 

I • • , • 

,·/rt. :- ,,, .. 11 ... Ir" sh."'I~ C"IIII"""" ." f,.IIows: 
(,) Thc' l "'\ ,'rnors for lhe liml' '''' III~ "I Ihc l'cnlr.tI Il.lllb "I' Iklgaulll . . 

I'r.lIl\:e, Gl'rlll .lIl1. (; rCII Brirain. '/.lh .lIul rhc llnlll'll S1.1I1·S llf .-\mniea . . 
(hcn·in.lfrn ránr ... 1 /ll .IS (x ,oljiá" 1)" ... ·llIr'). 

:\11\' f .' .!ii. /I, I )ar",·/I.r 1Il.1}' al'l" .illl "11" I,,: r,,'" ", I", ."I,·rll .II' · ",lu. ,h.III 
I,,· n1l ii kd r ••. 11 /I 'lId .",d n.c rc iSl' II ... 1"'\\ ,." " ... 1 I >i rn' /I'r .11 1I11'I'llIlg' 01' IIIl' 
U".lrd iI' ri\\' l;. '''TII"r himsclf " UII.I"'" III I .... I'rnl'/II 

(!) Si, I'q".ns rqH,·sl·IlI.IIin· ti" flll.llln·, in"",rf\ ," "'"IIIII,'fl'l' , 
;ll'pOIlIl .... 1 "n,' ",,,' h h~ rlll' l ;11\ ... 111<", III' ri ... n ·/lrr." " ,1111.., OIl'1l1io/ll'l1 III 
clausf (,). ;lnd IIcing oi lhe samc: 1I.lIion;lliIY as lhe .(;Iwcrnor who appoillls 

111m, 
• • 
'" ,','r .111'. r ... " .. 1I rh,' (;II\l·lIu.r III .1I1\' "" ,h .. '" 111'"111"1111' ." ... \t. 

1Ill'IIIUIIIC.t I' 1111.1"'" IIr ull",illill!.! I,. "'(\'e .1' Dir ... ·I'.r. Ilr III 111.11..,· ,III , 

a pp' II nr lI\\'lIl III,,/tor IIIl' I'n:,·c"lIlJ.! p.If.lgr.lph. IIH' (; •• \ , 'flU'" o" rhe ... hn 
inslilulI ... I, rdnr ... I," lIr" 1I\;1I"rll\ .... Ihn!) lI1.l\ iII, II,· I" h"l'I'"ll' 1I11'1I11"'r, 

, ' ' 

of Ihc 'u,I.lr.! I\\'II 1I.llIollals 01' rlll' CIIIIIII r\' 01' Ihc (;,,\ ,·flu.r III 'IUOIIOII. 'I<.r 
""llTrnllll j,\ ,h .. n ' lIIr.11 h.lII/.. III Ihal U'UOln . . ' 

D"cl'hlr~ .lpp"inIClI ;IS afllrn.lid, ('Ihcr Ih.11I t'.' tilio;. Difl:"'''''. ,/1.111 
hold oiiicc illr ,hrcc: )'C::HS hUI sll.l11 lIe c1igihk for rcapl'0lllll1lenl. 

(J) Nor 111 II r .. lha" ni"~ pcr~IIn~ 10 he elcul'd h)' Ihc Uo;"d hy a 1\\''' ' , 

Ihinls lIlaiori,~ frlllll alllollg Ihc Co\'cfllors ol'lhe ,·elllr." 11.I1I1..s nf coulllrics 
i" whi,h sh.un h;l\'e I>een suhscrihl'll hUI (lI' which lhe ('nll Llllullk don 1101 

cldc:galc (x ·o[fi4l" l>ircclOr~ lU Ihc Iltur". 
Th, Dircc/I'" '" ckclnl ,h;tll rCIll"'" iII ol'fiec for Ihrcc yu" hUI ""IY hc 

rc-dc:clc:d, 

.·/rl ! ,.;. III ri,, · "'TIII .. I .• \'.Il';llIl· ~ ",'('urrllll-: 1111 ri,,· /I",If" I .. r .III~· n.""" 
olher 1/1.111 Ih, ' lerllllll.llioll 01 ;I 1" '11, .. 1 ,,' .... II, ·, · iII ,lI · , · .. r" ,III"' · \\ "" lhe 
preceding :\rllde. ,hc \'aClne)' sh."" .... flllullll "l'('(lfIlallee \l' lIh Ihc I'n..:c:­
dur~ b)' ",hich lhe memher 10 he: rcp"'ec" \l'as scleuul. ln lhe CISC of 
DircelOr~ u,hcr Ih;lll (x·uJliciu Din:uOfs, lhe lIew Din:c lI>r ~h .• II hol.! I.:!·il'e 
for lhe unnpired perioJ ollly of his pn:decessor's lerm 01' offil'e. Ile shall. 
howcvc:r, ~ cligi"k for rc: ·dc:elilln "I lhe npiral ion of Ih.1I lerm . 

• "'rt . .!,. I>ircl' ... n lIluSI I>l: onlill;lril)' re,idell! iII ElIrope or in a po,ilion 
10 ,,"en.! r,·glll.lrly ;(: mc('rinl-:' III' ,hc BO:lfII . 

. ·Irl. i .; ""I"'r""1 ,1,,111 h" .lpIH.lll1nl .. r h"l" , .fl", · ," a I)" ....... r •. ..-i ... " 
a "Ieml .... r or ,III .. ' .... c l.ll "I' a (.1I\'l'rIlIllUH ullk" h .. " ,h,· (;o\'crllor .. I .1 

,· .. "cr.tI ' ,,"./.. ,,".1 "" 1" '''''" ,hall h,: ", .11'1"'"l1ed or hol" .. tÚcc who is a 
''''''''''': r of .1 "'t:" I.Hl\ ,. '''>eh' unlo~ he " lhe Co\'erllllr nr a former , 

. ·I r l i/. ,\lcl.'l"l~' pI rllI' 1I0.Hd ,1,,111 hc hd" nOI /c:SS IhalllclICIIllO ;1 year. 
\1 k ,,,c four 01' rh .. ,,· ~ 1l.l1I II<: hdel :11 rllI' r"~ISlcrcel officc: (II rhe B.I :lk . 

. ·I r l i ! . : \ 1I1l'1I11,,' r ,.,. Ihc Boa,,1 ",h,. " nOI preselll III I" ' r"lll ai ;1 
.1I ... ·llllg " .. I )irl'''''''' 1Il.l\ gl\'e.1 pro,"y ln ,111\' "Iher Illc:mtx:r .Iurhofls"'g him 
rll \ ,,'" ,H ,h .1I /I"·<,lIn·· on hi, l .... h.11I 

,~ 
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.·1,./ i .i I ' II" ' ~~ "d" rWI~e pnl\' idnl h, Ih,' Sl.lIUleS, ,le"i~llIlI~ .,, I",· 1I".lnl 
~h."" ...... l..l·1I h~ .1 ~lIl1l'k 1lI.llorilr 01 IIII'~" pn's"1I1 !lr repr"M'llInl h~' prtl~}·. 
III II,,· C.I~l· o" .111 ' ·'lu .IIII\· 01 \' OI,'~, Ih,' ( ·h.Ilr1I1.111 s"all h.I\'· .1 M~l.'tlllill\f 

, 

ca'llIlg \ "'h', 
II,,· H" .H" ~11.t1l Ihll I~ n.III' ... ·"·1\I IU.Il'I Ullk~~ a 'Iullnllll .... l>lrn:lnrs is 

pH·sent. Thili 'l"orum shall hc bict do\\'n in ;1 rc.,..lalion :ldo!,rnl h)' a, tu·o· 
Ih",b 1ll.IJlllill ,,' IIH' 1I ... ml. . 

.. ,,./. i+ 1'1". 1I1","hn~ .... lhe Bo.H.1 nl.t~ rn'c i ",. , III .hldtllUII lU 0111· 
", 'PI\('l..el l·l\I ... · II~n .. 1 ln' Iur allen&lIll't' .11 1lI"eling "mi UI.I rClllullcr;lIion, 
II\<' .tnHIIIIIIS 1>"" 'lIdl \\'111 hc li :\l'd h\ Ih,' 1I •• ;trtl, suhiccl II. rlH' .11·'prt.\,al 01 
Ih~' Celleral \h ... III1~ . 

.• Ir/ . i I. The I'rlln 'nlin~~ 01 Ihc 11".",1 ~h.III 11l' SIlIlIlIl.triM·,1 III -IlliIlUIC~ 
\\'hich ~h.\1I !te ~i~ned 1>)' lhe ehairman. . 

C.opic=s of nr l'X1r:\CIS from these minlllt's for lhe purpOSt' IIf prodllClion in 
;\ court (lf iU~lire 1lI11~1 !te cenified h)' lhe Ceneral Manah'Cr of lhe n"nk. 

A .reconl of de"i~illns t;lken 31 each Illeeling sh;11I be: selll \l'il"in eight 
da)'s 01' lhe Illeeling lO c\'ery meml>cr . 

. ·'rl . . ir.. The Boanl shall represenr lhe n.lnk iII ils dealinh"S wilh lhird 
panies .Ind shall ha\'e lhe exclusive ri~hl of ente:ring inro enhra~'me:nrs 
1m h..tuli nf rlll' B.IIII; . II nüy. ho,,"t'\'l'r. tldt'!!:lI" this ri~ht III Ih,' nutrm:\n 
01 lhe 1I11.H". III :llIlIrllt'r 1II1'1111lt'r or olhn I1It~ lIIlll'r~ IIi rlw 1I0.1II1" lh rhe . .' . . 
Prt'~''''''" "" d,,' 11.1111. IIr III.' nlt'lllhl·r .. r IIH ,"llt· r~ .. ' riU' I ... ·rlll.lllnll ~1..11 ." 
lhe Ihnl;. providetl Ih.1I ii dc:fincs lhe po\\'cr~ nf each IlCr~on 10 \\'hom iI 
deleg:lIC:s Ihis righ!. 

Arr J,l- The Ihnl.. 5hall be Ic:g-Ally commiuetl "is·à·"is lhird panie:s c:ilhc:r 
by lhe ~ignAlure of lhe: Prc:sidc:m of lhe Hank, or hy lhe sign:uurc:s of lWO 
mc:mlx:rs of lhe Boarel nr of IWO mc:mbc:rs of lhe sl;lff of lhe Bank who have 
beeo clul)' aurhori~cd II)' lhe Boanl lO sigll on ilS hc:half. 

.-1 ri. III. TIII' 1I".lrel sllall deCI from .Imong ii!; mc:mhns a ehairman aml 
nne or mOfl' \ ' ..... l.h;lIrman, Olle 01 \l'hom ~hall presi",' ;tI IIIt'elln~s oi lhe 
BO:lrd 10 Iht· .lh~I · II''t' 01 riR' Chairnl.tn . 

Th,' Uoanl ~hall dccl .1 I'rnllklll uf lhe n.lIll.. . I,. lhe Presidcm o" lhe 
Hanl.. I~ 11111 t :hairman 01 lhe "";lnl nor a mClllllt'r rlu:rCl)I. he shall lIe\'t~ r· 

lhdess Ilt' nll ir/cd 10 auen" .111 mcclinh"S 01' rlll' n, ' .lnl. II) SPC,II.., lU mal..e 
proposah lU lhe Bo;\rtl .111". I' ht' SIl dc:sirc:s, lO h.I\·e hl~ tlpinions sp''I'I;ally 
recorded III riu: minulC:s. 

Tlu: appoilllmcnls rdnreol ItI III Ihis .. \niclc ~h.11I I ... · lIu.te ftlr a 11I.ISI · 
mUIlI 01 Iltree years aml nu\ Ilt' 1l·1I,·\\·cd. 

Th,' I'rnidelll 01 Ihc Ihnl.. will Llrr)' OUI Ihc p. ,h .. ~ oIe'hk.t UpOIl ,,~ lhe 
(lo:lrt! ;In" will comml Ihl' ... lmi"l~rr.tli(ln ()f rllt' n.lol . 

I k ~h :dl III" holtl ;11\\' nlhn tll .... ,·c \\'hich. til 1:1 ' jll.kllll'lll til IIIl' U ...... I. . . 
mighl IIlIn'ne \Virh his .111110 .IS I're~iolt· nr . 

. ·/rl . i') . . \1 lhe llleclin~ .II ",llIdl Ihc no.lnl de,' I~ Ib l .h.llr11l;tn. "II" :tl.llr 
~II.III I,,· lall'll h)' lhe oltlol "I<·IIII ... ·r I" rlll' B ••. lrol I'rol'lll . 

,-Irl. 010. A (;enerAI ~1.1Il;I~er ;IIIlJ An As~isl.1I11 (. ienerAI ~boa ... 'Cr shall hc 
apl" .illll·oI hy I hc no,lr.t .... I 11,' Prollt'~;11 01 Ih,' eh.mm.11I oi Ih,' B".trll. Tllc 
GCllt'I.tI \l.tll,'ger will I ... · r0I"'"~lhlt: 10 lhe I'rol"l'IlI ,.,' Ih,' U.IIII.. I"r lhe 
0llCr.III""~ III rhe U;alll.. aml willllt· lhe dllá .. I ib "I,, · r.llln~ ~!.III 

The 11l'; .. I~ "f Deparlllll'IIIS .1I1,1.ln)· tllher ,,"Ilcns ,)1 simil.lI LI II I.. ~h.11I [,0.: 

.11'/1<.1111 ... 1 hy Ihc Boar" llIl rn· .. nllll,·mbll.\IlS III ... ,," 11\ Ih,' I'roitl"nl 01' lhe 
8.1111.. afler l'I>Ilsuh.uioll \\'ilh lhe General M.III.I~'·r. 

Tht' fl·Ill .lintler 01' Iht: M.lli ~h.lll II(! app""lIo.:d h~' "Il' (.iclIl·r.d .\1.lna~n 
wir" Iht: appro\'.11 01' rhe: Prc~itlcnr uI' lhe B.lllk . 

. ·'rl .. 1'. The ,kp;anmcnl.ll IIrg-.lnis:llilln of lhe 11.101.. sh.11I hc tlelerminet! 
I>y lhe Boanl. 
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,-/rl . . I! . The Uoanlnl.lY. iI ii Ihinks fil, appoilll from .lmung ils melllbcrs 
an Executi\'e Commillee to assisr lhe ()residem of lhe Ihnl. in lhe ;ulminis­
lrltl;on ()I ri,,: U .. nl.. 

The Presidem 01 lhe n .. nk shall bc a Illcmhc:r ()f Ihi~ COlllmillcc. 

, ' /1'1 . . ,; . TI ... /lo.lr.! 1I1:1~ .1"P"illl 
panly "re'lIl 1" ' r~"lIs 11,'1 !'C'nn'rnnl 

:\,h-i~.lrr C."llllllll .... ~ d"'~l"Il wl ... II)· .. r 
in III,· BanI. \ 1I1.1I1.It:nllenl . 

• 

• 

• Chaplcr V 
• 

edNral ,l/tlli~ 

. Art . .,.,. General i\lcelings of lhe Hank l1la~' hc õlllentletl hy nomim'es of 
lhe: cemr;11 hanls or Olhe:r iinólnciJI in~llIullons ráe:rrl'll 10 in ;\nide: q . 

. \'''Iill~ ri~lIls sh;llIllt: iII pr"porllon tu ri,,· Illlllll ... ·r II" ~".lfO ~1I"~ .. rlllt:tI 
in lhe CUlIlllr)' o" each IIlMIIUlion re:pn:~lIle.1 .11 ri,,· nln·un!! . 
• TI,,· ( .Iulr sh:lll hc t:lI.'·1I .11 (;,'na;,1 Mce:rin .. ", h\ II,,: C:hairmall Il" IIU' 
Hoartl or iII his :lhsellce II,· ;1 \' In· ·Ch;lirnl;ln . 

AI k.ISI IhrL'l' wcc:ks' Illllin' "f CnU'ral Me:ellfl,,'S ~11.I1I1lt: given III dlll~' 
enl idetl /O I,,· repr,·scnretl. ' 

. SubjeCl "' lhe prO\' isioll~ "I Ihesl' S/;IIUleS, lhe (;l'ncral Meeling ~II ; III 
decide IIpOIl ils "\\'11 prncedllrl·. , 

. . , ,"'rl. -I I . \\ 'idllll Ihree 1Il.lIl1hs .I!ln 1I1e: cml uI' e.ll'h lin;lncial year o .. 1111' 
U:,,"k. ali :\111111,11 l ;eller;,1 I\kclln~ slull hc: hc:ld "1'011 ~1Il'h dare as the: BOM.I 
m"y ,kci,k . 

. ' The 111,', '1 III).! ~II.III r.lke !,bn' .11 Ihl' rq~isrerc.IIl"'''·o· o .. lhe: Halll. . 
V"lIl1g lo, prllW WIII hc perlllilll'./ in SlIch manlla .IS lhe: Hoanl m;I)' lIan' 

pruv i.lnl iII .I,h- .1I11'e hy reh'ul.IIIUII . 

. ·'rl . . /(. II,,· .\111111.11 (;I·",·r.11 ,\ln'lIlIg sll.lll h.: 111\ IInl: 

(ii) 10 appro"c: lhe Annllal \(e:POfl. rhe B .. lance Sheel upon lhe Repon o/ 
d,,' :\II"illlr~, ali" ai,, ' Prlliil .Intl I.o~~ .\('1'1'"111. aml an~' I'rlll'.l~l'll 
.1a .III1'O·, III rlll' n :lIl1ll11·r.IIIPII. fe.·s IIr .III"\\' , IIIt'<· ~ 01 lhe In ... III .. ·" "I , . 
rll" lI'l.InL 

(lo) I" 111 ,11.1' , ll'prlll'rl.III11Il~ III r;'sl'f\'e ;IOtl III ~l'n· 1.\1 fllll./S, ;11111 III .',"1, 
~"Il'f Ihl' ./eclaralioll of ;I .Ii,·i"l'od ;lIId II~ ."""lIlII; 

(l') III ekl'l lhe ;\U./ilOh lor lhe ensuing ~' e:ar a",1 hl fix Ihe:ir rerllllller.I ' 
I" .11 ; .lIItI 

(ti) 10 "i ~l' h.lfl::e lhe /lo.ml from .111 llt:r~oll.11 r,:sl"lIlslhilily in re~llt:l'I of 
lhe pasl linancial year . 

.-/ft . . , 7. ESI raor"in;Iry General Mc:elings shilll bc: summoned 10 decide 
upon ally proposals of lhe l\oard: 

(ii) 10 .llI\en" lhe: Slalult:~; 
(h) lO inne.l~c or denc:asc lhe: capital of lhe Bank; 
(c) 10 li'llIi",lIc lhe Li.lllk. 

( .ll.Il'ler \' I 

/ 'm)llllll .má Prujill 

.1rt. -IS. The Ein;;ncial ye:ar IIf lhe Bank will bc:gin on 151 April and c:nJ on 
}ISI March. The fim financiai pcri<><t will enJ on JISI March, I!J}I, 

.-"ln. -19. The Ii.lllk shall puhlish an Annual Repon, and aI lu SI o~ce a 
monrh ;1 SI;\lcmenr of Accounl in ~uch form as lhe RoarJ may pr,cscnbc. 

Th .. /loa,t! ~h.11I Cluse I" I>l.· prep;\fc:d a Prufil .Iml I.oss Accounl an" 
Ih"'II('(' ~hl'l: 1 "f I ht· /Ia II I. iII' t:.1l h finanu.11 p :.1f III IImc for suhmi~~ioll 10 
lhe :\lIlIlIal CCIIU,II ~1c<: lIl1g. 
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.·'ft. fO. "-Ilt" .\.· ... '"l1llo ;111" Ibbnn' Sh~TI sh,,1I /le ;nlllilnl h\ 111.1""': 11.1<"111 
.lIl1lilorS. Th~' :\II"""rlo loll.lll ha"e ""11 P"Wl"r lO exa""nt· .111 I"",I.~ .11,,1 
,U:CIIUII'S li" ,he 11.1111. .111" ln rC~luifl' 11111 illlllrllUIIOII .Ilo II' .dl II~ I r.III~ · 
ae,ion:! .. Thc ;\u"ilurs ~h.11I repOrl 'o ,hc n .. anl .Iml (() ,hc (;l'IIn.11 l\ke:II11~ 

õllIll sll;lll 5""C iII Ihnr Ih'por!: 
(a) ",hclhcr "I<'~ h.I\'l' IIh •• liIlCd .111 "I~' illl~ mll .llion .111" n.pl.III .IIIII"~ 

,hc~' ha\'<.' n" '"lre:tl; .. mi 
eh) ",hclhcr. ln "I~' lr Ilpillillll. Ihc n ,II.III'·" Shl'l:' ali" lho: Prof .. . 111" I.os:> 

:kenulll .Iclle wilh in ,hc Re:porl ar" pmpcrly dr.lwn III' so .1). fi) 

t·:o.hihir .1 HII" .lIl1! I.llr \'Il',,· IIflh~' !>I.I'~· .... II .. : B.I II I.. 's .IIl.llr~ ."'('lIr"llI!! 
lO ,h,' ".:SI .,1 rlll'U inltlrln.llilln .111" ,he l.' sl'l .III.lli"ns !!I\I'II "' Ih'·III. 
all.l a:> sh.,,,," h\ Ih,' Ilt\lll..s o,. ,hl' H,lnl.. . 

. . 'rI. fi. Th~' ~ CII'h "'" prol II:> o,. I h~' H .... I. :>h.11I I .. · .11'1''''',1 .1' ",II.,w~ . 
(I) ·Five per l·cm. o" such ne, pro,.ils. or sueh pmpllrliun 01 ,.;\'c per ce:m. 

;a). 1l1óI~ I,,· r~"I"lr",IIIIr III~' purl'''!>~·. ~II.IIII,, · p.li" '" ;1 n·~.-rn · ,'IIlhl Ldl",llh,' 
l.e~.11 Itcs,' r\ ,. 1'1111,1 UlIlil I hal FUII" rl'.,,·hn .111 .11111111111 t·'III .d III \ .du.· lU 11'11 
po:r n ·llI . III II ... . 1111111111' ,II III<' 1'.11.1 "I' (';11'" .11 ",. II ... H.lllt.. " '1' II,,· 11111.' 
".: ill~. 

(!) The:re:.III..r Ihl' ""1 prolil~ ~h.11I I,,· .I!,pl inl iII IIr 11.\\ . .,,1, I'. I~ 111<'111 "I 
lhe: dividend ",hidl I~ de:due.1 hy lhe: (;l.'nc:r.11 ~1ce:1I11~ 1111 Ih~' I'rllp,I:>.11 III 
,he: Unanl.' Th,' 1"'rlllIlI u" lhe: !\l' 1 I'r"llI). MI .ll'l'linl :>I ... III.II.~' 11110 an" '1I11l 
riu: amnulU (i" .lIly) ",hidl lhe 1S.';ml dl.:cide:s 10 .Ir.l\\' "rlllll rll~' SI''''·I.II 
Dividend Reser\'c hm" of lhe nank pllrsualll III Arricll: u . 

(J) "'(ler mal..ill~ prm'ision for Ihl! forcgoing. onc· I ... lf o,. lhe }'e::I : I)' 1Ie:' 
profils Ihen remaining shall hc paid imo lhe General Rc~o:r\'(: fund of lhe 
Ibnk unlil iI c:qual~ Ihc p .. id.up capil.ll. Thc:realler IOrl)' per l.'cur. sh,,1I /lc so 
applie:d unril Ihc (;cneral Re:serve: Flllld Ctluólb I"'icc lhe: p;li" .ul' e"pil.ll; 
Ihiny pc:r celll . umil II c'luals Ihre:c flllIl.'S lhe: p" id ·up l'.lpilal; 11111.:111)' I'e:r 
celll. umil i, e:tluals lour rimes lhe paid ·up capil .ll; Ie:n pt' r n ·m . ulIlIl ii 
e~luab fi,,· lillw~ "11 p.lill "I' c ll'it.ll ; allll "r .. m Ih .1I I'"illl 11I1 \\' .U./ . Ii,,' I'n 
1'1.:111. 

III 1.1~~· II,,· (.~' ", · r.d Ih·).I·I\I· 11111.1. 1'1 I ... "" .. "I I .. " ,·, "I lo, II ' " .. " .. I .111 . . 
illl'r..-asc: in lhe paid ·up l'ólpilóll. I.llb "dow lhe alllounls I'rCI\·idl.:d lor "ho\'c 
aflcr having OIlCC: .lIuine:d Ihl.:lll. lhe: .. ppro"ri.lle: I'roportioll uI Ihc )·e:.lrly 
oe:1 prutirs shall :1~lin hc applie:tI lInlll thl' posilion is reslorl'tI. 

(.,) The disp"s:11 01 lhe: rl!maillltc:r of ,hc lIel prulih sll.lll bc ,Ie:'e:rrninetl 
by lhe Gener .. 1 Meeting un lhe: propos;11 of lhe 80;&rtl. provitled ,h.u a 
porlion of such rc:mólintlcr may I,,~ allnUl·,1 rn lhe sh"rdloltll.'rs hy way 01 :J 

transfc:r 10 lhe Spccial l>ivi,Ie:lld Rl'~"(\'l' hmtl. 

ATi. f! . R,,;rru hlll/IJ. Th~' (;~· II.-r . 11 Ih'~~' f\T 1'1111.1 :>1 ... 11 I,,· .1\ ,II"I~'I..- lor 
nu:eling "n)' 11I'~l." IIInurnl h)' II ... 11",,1. . III l · ;I).l· iI IS nOI .1I1.-'I"ale: lor 111I~ 
pllrrlt'~' · . H : l'l III r,, ' 111 .1\' I .. · h.1I1 lO Ihc I.c~11 Hn t:r\'c l-'u",I"(II\'I.I ... 1 lor in 

d .IlI"· li) "" :\ rllek \ I. 
'11,,' Sl'n ·l.d D;, IIk".I Hn ave: hm.l ~h .dl t., . . 1\'.lilahl..-. III , · , I ~ .. .. 1 " cnl. 

f .. r " .11' III!! 111<' \\ h .. 1..- lIr .III\, pan 01 lhe: di\'l,kll.l ,kd."~'d l'"r~u .IIH 1<1 d ;IUSC 
(!) 1'1' . \ rtI , k II. 

·n .. ·.~~· rl·s,·r" l.' fUlld~ . I" Ih~' <.'\' <:111 .... lhluhl.IIIIIII . ;111,1 ;I",er 1I1~' .l1~ .. h ,lr~1! 

01 II,,· 1t.11 .. 1i1l~· ~ .... ri,,: 11.1111. aml lhe CIl~I~ ", l"IIII,I.IIII)n, sll.lll I .. · dl\' idcd 
allll"II ' 11ll' ~ ll.Ird .. ,I"n~ . . ' 

eh.1 ptl.'r \'\1 

(j,·IIt·r.Jll'mi: /)1I11/.; 

. I,., I;. (I) TI,,· H.III1- 111 .1\' not h .. liqu i,1.1l1·'\ l·xll.'pl h~ .1 III .. l'l· · .... urths 

111.11 ..... " .,llh,· L.''''''''' :\1 l'l· l i ll~. . 
. ( : 1 I" lia.· 1' \1' 111 "I ai,,' 1"lui.t.lI i'"1 .'" II I, 1\.\IIk. ,lal' .:b,, ~.lI"'I~ ~ .1 " 11111"'\ 

I" ,hl' H.III1- 1111 ' 1.- 1' II,,· Sl.tll I'l'I""1Il ~,I " III ,' .111,1 .111\' rd.I".1 ' 1''' 1.1/11111.1,. 
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III p .lrlldl\.11" til.· '"I I"C'I'<>IHlillg li,lhdil\ .1' publi~hcd III tlll' 1.""'1 1I,II.II1(l' 
ShC,'1 'Ir SI.Il"IIIl'11l "I :\l" 'HIOI, sll.lll "lIi,)\ I'ri,)rilY 1I\'l'r tlll' ,li',·!..Hgl' (lf 
,111\ "tll"1 li ,lhilili.·, "I' lh.· H,III!.., irrl"p""li\'l' .,!' \\ hl'lh.:r lIl" 11111 til" jlclIsi'llI 
!'ull.1 II!' tlll' 11,1 II !.. , \\'11I,h (()\'cn tllC rdC\"II11 ,lblig,lIiOIlS, lus SCpoU,lIC le1:.11 
I'l'rS\lIl ~ lily ,li lhe lillll' "I lill"id:lIioll . 

. -/rl. 1-/ . (I) II' :l1l}' di spute: ~hall arise: helwe:cll lhe BanI., 00 lhe one side, 
aml any eelllral banI., fin,lneial inslilulion, or OIhe:r banI. refe:rrcd 10 in lhe 
present SI:tIUICS, 011 lhe Olha side, or helwee:n lhe: BanI.. anJ irs sharcholders, 
Wilh n:hr.lrd 10 tht: Inlerprt:l;ltion or applicalinll of Ihc Slalules of lhe BanI., 
lhe: same: shall bc: rc:ferrcd for final deeision 10 lhe Tribunal provided for by 

lhe I b~ll' :\~rn: mt:nl "r JIlIU:lry, I') ;0 . 

(~) III riu: ,lh' CI)('t: "I' .lgrt:t:IIlt:nt a~ III ri,,' Il'flll, 01' ~u"lI1i~sion t:ilhcr p.HI~· 

til .1 d"I'<lle III1,kr rlll~ .\1111 k lIlay rdcr Ih,' ,,1111<: t() tht: Trihullal, ",llIeh 
shall have: powa 10 dt:cidt: ali '1ueslions (lIlduding lhe: (lue~lioo uI' ilS own 
juri~diu iOIl) t:vcn in dcfauh of appc:aranee: b~· lhe olher pany. 

(I) lidore: givlng a finai decision anIl wilhoul prejudice 10 lhe queslions 
;11 is~ut:, lhe: Presidt:nt 0 1' lhe Tribunal, or, if he is unablc 10 ael in any case, a 
membcr of lhe Trihunal 10 be designilled by him fonhwilh, may, on lhe 
requt:sl of lhe firsl party applying Ihcrdor, orda any approprialC: provi. 
sinnal lIle:asurt:S III "nkr lO satt:guanllhc ropcnive righls of lhe pan.ies. 

(.,) fhe I'rt1\ 1 ~ lom ,)t' Ihis :\rrick ,h,dl nO! prejudice Ih .. righl of lhe 
1',IClH:' II> ,I ""1'111(' III rd','r I h.· ,anll' b\ n,nlllll.n cunsc," 10 rht: I're~i"t:llt or 
a 111 <: 1111>1.:1 'II' Ih,' '1 rllHIII,.! :" ~ok ,1r1.iILII"r. 

,'/rl. II. III .dl .... ~l'S nOI Ctl\Trl'lI h\· Iht: prt:(,l'Ihll~ .\rllde or h\ ~,Hlll' 

olher IH'1\' I~I"'1 Ipr arhilr:uiPII, 1Il<' 11,11\1.. 1Il :1)' pfl ... ·' ·".! ,'r I"" I'r,\l' l" '''nl 
agaillM iII :1111 ",,"rI oi cOIllI .... ll'IlI ,url"linillll . 

Tht: ;r~~ .. I, "I' IIIl' Ibllk m,l)" ilc ,ub, 'l'l lO IIlca~uro "I "plIll'"bpry ,'~,'n. 

lion ior l'llf"I"lIlg 1I10.1l: I;\fY d,.illl~ . ()II lhe o,hn 11.111.1, ,III dcpo~lI~ 

entrllsll'd «I dll' 11.,"1-, ,.11 d,.ims ,').:.1111'1 Ih .. l\:tllk ,lIhl Ih,' ~ll.Irn I~'"l'll b\ 
lhe: lhnk sll.IlI , \\'idlllul Ihc prior ;1!-!r,TllIl'llI nf til<' H.IIII •. I\(· 11111 I 1111 Il' fr"lIl 

scizure or olll"r 11Il' ,ISUrCS 01 compulsor)' C:\Cl'lIll1l1l .111.1 s<:'I"l'Slr,lIloll. 
panieul.llly "I "tl.ld.IllCIlI ",ilhin IIIl' IlIl',lIling 01 S\\'I" I.I\\' . 

. ·/r/. Ir.. I :"r lhe pUCj\(ISCS "f lIu·,,· :\I.IIUII:S: 
(04) n·OIr..! 1\.1111. IllCIIIS Ihl' 11.1111. III ,III)' cOlllllry hl ",hil'h h;ls II<TII 

cOIruSlnllhl' ,1111)' of rc~"Ul.llin~ lhe \'olume oi cllrrl'ocy :lnd cre.Jit in 
Ih.1I (''''''IIC\' ; or, whl'Cl' .1 I\.IIII-ill~ ~yslnll h.l~ 11<"' 11 SlI cllIrllslnl. du' 
L,'II1- lurllling p.ln of ~uch S)'SICIll which is SilUalCd anJ 0l>cr.llillg 10 
Ih,· prill,· ip:.! lill:lI1l'i . .! 1I1.1rkel 01' Ih:ll ""lIIl1r~, 

(h) Ih .. (;'1\"' rll(\r 01;1 CCIlIr.llll.Illk 11I.'.II\S III<' 1'l'C~01l \\ h", slIl, ... .-r I" du ' 
('t'IIIr,,1 (\1 hi~ /"unl "r ,.du'r .. ,»111"''''01 ,,,,,h,,ril'. h .• ~ lhe ,hr<'l-IIIIII 
o( dI, ' 1',,1,, ' \ aml adlllllli~Ir.IIII)J1 01' d .. · ",1111-, 

(c) a 1\\'0 dllrcl ~ 1I1.110rill- lIt' lhe B".tr.IIII" : III~ ""1 I,·" '1).111 1\\'" Ihll,b 01 

1Ill' \'oln (\\'hclhn gl\en IlIpl'C~')1I nr hy /'''':\~) "I' ti .. · \\'III,ll' ,Iirn" 
(, ,r.tll.', 

Ar/. '7. :\I1lt:lldIllCIlIS 0'- an)" i\nicln 01' Iht:se SI,IIUI':S Olha Ih.1I1 riu".: 
enumer:llt'd in Anicle 18 m:ly he rroposcri hy ;r I\\'().(hirds m:ljoril)' "f the 
Board 10 lhe (;ellccal I\k':lint; and if ;rdoPled hy ii IlIajorilY of ti,,: (;t:ncral 
Mecling Sho4l1 come imo fore<:, pcol'ideJ Ihal ~uch :lIllenJmenrs are 1101 
ineonsislent wilh Iht: provi~iom of Ihc .-\nicles t:nulller.lled in .\nicle !lI . 

Ar/. 18. Anicl.:s I, I, 8, Lt, I~, l.j, 27, H, II, I.h 17 alld III C.1I.1I101 he 
amendeJ excepl subjecl 10 lhe followiog condil ioos: the ameodmeol musl be 
adopled hy a l\Vo' lhirds m:tjorilY oi Ih,' l\oanl, arpcol'ed hl' ,I m:.joriIY of Ihc 
CCIl.:ral .\I':l'Illlg ,11101 ~anClillllcd h~ ,I 1.1\\' ~Ul'l'klll"lIlillg Ih .. Ch,Hler IIf lhe 
Ihnk. 
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ProlOcol rcgan.ling the immullirics of rhe 
Bank for I Illcrnational Scrtlcmcnrs 

Thl' ""ly ilulhorisc" rqlfl'~'IlI,lIi\"C.·s 01' IIIl' (;,ln'rnmelll 01' I h~ MajC:SIY 
lhe "i,,~ (',"lhe Ikl~ian).. Ih.' (~(l\'ernmenl nf Ih,' llnir,'" "in~".1I1l .... <. ;n::l1 
Brila"',;II .. 1 Norr h,'rn I rd,.n.!, IIIl' 'Cnn'rnmclII o" L"I.I.!,', lhe <. ;." ... fI.lI'l'nl 
of lIu' CI'lIIl1lonwcilh h (lI' , \u~If,.h,., iiI,' (;.I\('fllllll'l" .. I Ne\\' Zl".Io"ul, II .. : 
( ;.1\'<'1 1111,,'111 "r I hc t:1I illn 11'- SOlllh :\tri ..... IIIl' (;'I\" 'fl1I11l'1II "" 11II1i .. , lhe 
(;U\'t'fllIlleO! o" lhe !'rendI Kepuhlic. Ihl' l ;1I\'CfllIlIl,ill (Ii II.s :\1.';"':.1)' lhe 
"i,,~ ot dw Ildlclll':', IIIl' G .. n'rnmcOI nf Iii). :\1..il'SI~ IIIl' "in~ III' lIaly, lhe 
(;O\'CfllIlIl'lIl c)f Ilis :\I,.ic~l~ Ihl' ElI1l'eror o" ,1.'1',111. Ihl' (;,wernlllnll oi lIu: 
Republic o( Poland, lhe Co\'ernmenr oi lhe KepuhliC' oi Pnrrll~,.I. lhe 
(;o\'l'Cllmenl oi Ilis \b;"'~1\ lhe t-:1I1~ III' It""I11,lIIi,., lhe (;"H'rI1l11"1I1 of 

, , 

rhc S\\'is:. Co"'-",kr, .. i",,, d'l' C"\'l'UlIIWnl 01' Ilis \I."nl\ dll' t-:ill~ o" 
y u~o~I.I\' ia; 

\'\ 'hcrl'i's 

ln accordanct' wilh ;\niclc: X, pilfil!!r;'ph : "i lhe :\)!rel'll1Cnr wilh 
(;ermany', which \\','S ~i~ne" ai The I "'!-"\I" .)n 111(' !(llh .J.lnu,Iry I~}O ,I"" has 
duly comc inlO iorce, Ihcir rc~pe:clive: (;o\'ernmenr:. (~'lIh lhe exce:plio" o( 
lhe Swiss Confede:ralion) h;Ive conferre" IIpon Iht' Ban" for IIlIl'fnalional 
Sc:ulc:ments, lhe eSlilbli~hme:nr o( whic" W,IS hit! down h)' lhe: E:o..pe:ns' Plan 
oi lhe 7th June 1929, ccrtAin immunilies reg.lf(ling its propcn)' :lml asse:IS as 
wcll as Ihosc: which mi);11I hc enrrusted 10 iI; 

An" wherc,Is II)' a COII\'clllion, si~nct! ai The II,I~II" "II Ihc ~,II"C .!al': ilS 
that abovc-menrione:tI ;lml ha\'ing ;lcquircd lhe force 01' law in Swilzerland, 
lhe Covc:rnme:m of rhe S\\'i~~ Conft',ll'ralion IJ;J~ u""l'fult'n III\\',mb lhe 
(;,wcrlllllcllI:. 01' (;erlll.III)', Iklgilllll. I' f""n'. tlu' I ' IIlInl ""lgd"lII "I 
ercal Bril.lill ,lIul NOllht,ru Ird.llul, II.II~ ,111.1 /"1',11' III gr.IUI III ti", ~,Ihl 
BanI. ior Inu:rnatiunal Sculcments, in lhe c\'cm uI' IIS C:~I,Ihh~hmenl ,II Basic, 
a Consliluent Charter cOllfcrring upon it in accordance wilh :\rticlc 10 

immunities similílr 10 thosc Iôlid down by Anide: X pilragraph l of the 
AgreelTlenr with Germany; 

:\1111 WhÚt',IS, sinl'e ;\rlld,' X pilr'lgr"I'h ! .,t' lhe AgreC:IIII~lIf \\'ilh 
(;Crlll,'II\ ,,"tI ;\nick '" 01' tI't' ( :OllSliIUCI1l (]l.Iner Ctlll~e:cutive 1011\1' ( ',''"-

\'elll"'II \\ ÍI h ti\(: S\\'iss ( : .. 111 ... kralion onl\' 1I111'l'f1"l' tly exprcss Ihc illll'nl ion 
01' d, .. t'l1\1Ir.Kling P;lnies ;1 ... 1 ;If.' liahlc lU ~I\e ri~t' tn difliculti.::. uI' inler-
prel," "'II, .. is import,Inl ' lO ,Idille lhe SCtll'" "I' rhe silitl Article:s ali" 10 

suh~rill,It , fllr Ihc IcnilS "'"I'I.,\'nl eXl'ressinns \\'h,.-II ;Ire clearer " ... 1 ""lre 
cap"I>'" .. I "SSUflll~ 1<' dI<' "l'n,Ilion 01' Ih.. H,IIII.. for Interll ,II11II1 .. 1 
ScIlI"'II"'"~ d,c Illlll1llllilln \\ 1II,'h ilrc illdl~l'nl~,II.k 101 rhe: ;\(:coml'''~11I1Il:1I1 
01' ir~ I.I~k; 

11.1,, ' ,,~rn'" ,I~ '-oll,,\\,s: , 

Arriele I. 

TIl<' H,"II. ior IntcrtI,ili,,"al Sclllcll1cnt~. Ib pr"pcrt)' ôlnd asscb;lS well ,IS 
ali 111,' I'fnpcrty a~d a~~,'I~ \\'hil'h are or ",iII""- t'ntrusted to it. wh,·rh.:r l'oin 

, ' 

I An, X.paragraph ,of 'I'''c llague Ag.-eemcnl wilh GcrRlany rea,l. a~ (oll",.,,, W'I'hc llank. 
iII propcrty an.1 •• seu, an.1 also lhe "C('MII' coi OIher fun.l. cntru'lc,1 I" II , "0 lhe lerr.",r)' of, 
or .. I&.:pt:.ulcnl ou .he: .. ,III II II I:\U.&""" ot. lhe I·.u.,,· ~ ,1 ... 11 ht' lIu,"une fru.n .~n\ .":o. .• h,hlltO) Anel 
trHn. any rc!'.lrICUV'" 1IH.· .. ~"fl·~ "teh:1' rt..·n,nr~hll" rnllu,IlIUII . ~1.lUfl· IIr (uni 1'. ''','n. lU IIIHe u( 
pc.:ô\'" or wilt. t&.· l'n~ .• I~. 1,,.."lh"l,m .n u::n'u 11.11 •• tl l ' ~I"I'f ,., }: •• I.I 1'1 nlr,,' I" \. ; .... 1 ."h,·, 
~lIull :u lu,,:ri"flllll '. tt ·'fll' " •• ,,, ••• p,u'uh,," .. I, ... 
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nr "d,cr Iolllg.hk g'I".r, . !~(Ild bulli,," ~ih"r ,Ir .111\ "I!ler ." .... 01. !'n· ... ""s 
"1> .... ·1'. ,, ·,·ul'lIil'S ,Ir .111\ "Ih .. r "IoI"<'IS d ... .1"1""" ". \\'hICh i~ "d,".".bl.- iII 
.llT""I.IIK" \\'lIh 1l.IIII.IIIg pr.Il·lIn·, .In· l" "IIII'1 Inllll Ihl' pnl\'l~I""~ or 
OIl'..,urn rdcrrnl 10 III " .• r..gr.ll'h ! "f _\lIld .. :\ ,II Ih.: :\~nTlllulI \\'lIh 
(;CfllI.llI\ antl iII :\nu:k 10 o" Ihc <:OIlSIIIIIl'11I CI\.Irla COII~t:l:ulin: I" riu: .' 
CIl Il\T 11 I ion \\'il h Swillnbnd. of Ihc !olhl.lnu.lf\· I') lO. _ 

Tlw pnll'<:rr~- ;lnd .l~'l-rs of Ihird r,lni .. " hdd h~- .lIiy olha illSlilUlIlllI or 
pc:r~on, (ln rhe illsrrucliolls, in lhe: name: or lúr lhe accouOl of lhe: BanI. for 
Inrn,ulinlnl Serrlcml'nrs, slull hc: consiclcrnl .I~ cnrrusled [O lhe (tinI. for 
(1I1"malional Sc:rrlelllenls and as e:njoying riu: imrnunities laid down II)' lhe: 
"nicles ahove -menrioncd hy lhe: same: righl as lhe propc:"y and asse:rs u'hich 
lhe: H,lnk lor Inr.:rnarion,ll Scul.:mellls holtls for lhe: accounl of olhcrs. 
in lhe preluises seI apur lor Ihis purpose: hy Ihc Hank, ils hranches or 
agcnucs. 

.\rlidl' ! _ 

Til .. pn" cIII I'r"I,I(',,1 ".11 nlllH' 1111" fon·c. '-.. r l':Kh nlllrr.Klill~ P.lfI~. /lll 
lhe rlale 01 depOSII of IIS insrrumC:1I1 01 rallf,elllon ;U lhe Hdglan ,\Iimslry 
for j=OU: lglI t\ffairs and I'orcign Tr .. de:. II will com c ilHO force: immc:di;uc:ly 
in rc:sl'l:cl 01 )uch cOlllr;lcling Parlie:s as rnay dcd.lrc as lhe: lime of ~igning 
lhe COII\'l:nrion Ihal rhey rcnounce: lhe: procedure: of ralificalion. 

Arriele: J. 

TIll' 'HlIl .sigllarory (;"\Trnml'nrs whiçh :Irc' or may 1)(" Parril'S 10 lhe: 
.\grenlll'1lI ",ilh (;eflll.III\-. ~igned di The I I. I/-.'U I ' o n lhe zOlh .J.llluary IlHO 
m:l~ ;HTnk III dll' I'rnnll C:on\'enrion. 

t\ny (;on-rll",nll desiring lU ;u'n :,k 11I1I~1 IImify il~ 11l1l' llIhlll in wrilin~ 
lU lhe nel~i.11I l ;,l\ .-rlllllcnl, IrallMll11111lg lhe dnclIlIll'lll Ihllllnll~ its acces ­

slon . 

..\rridl· 4 -

The: (;nn·rll.llcllIS 1101 si~n;lInno ", lhe .. \grl'cmelll \\' lIh l;crm;IIlY 
~iglled ai TIll' 11 .I,:u\· 1111 Ih~ zOlh JIIIII.H\ I" ,~, n~ay l~Tllnll' I'.lrlics tO lhe: 
prcs':lIl Conn'llIl< 'II 10\ ~lgnll1g, SIIIo",<"I II' r.IIIIICU IOIl II IlI'CC~'.H\ : lhe ongl-
11.11 0'- Ihi~ C'"I"'I"uln wllll'h \\'111 reli 1.1 III ""pll~lInl 111 Ih,' ; lrdll\ ' e~ 'l' 11lt' 

Iklgi;!n ~llIli~rr\ I·,.r I'oreign Af""H~ .111.1 h,reign Tr."I<.·. Tlll' ~1_!!I"'I~lre Ihll~ 
.Ippcnde" Io~ ,I (;,1\ crllOlenl nol;I M~Il.H"r~ "'lhe :\gre"'llnll \\'lIh l:.:rlll;ln~ 
will imply ;Kl'l',~hlll ICl Arrides X ;lIld :\ \' l)f Ih~ .-\~rcenll'nr wllh (,nm:IIlY 
(Ir' lhe !.II" ' .II11l.1f\ 1')1<>, ;IS U'dl .IS ln :\lInes XII III ri,,' S.lllll' :\grC\:t~":tIl. 
laying dow~ lhe: proccdurc bciorc lhe Arbllral Tnhunal. 10 whosc luns­
diclion ri ... (,,,"' lIlllln)[S in 'll"·~II .. 11 WIII I""S 1,,1,,' ~1I101l11'I ... 1 rlll'1ll,dn · ~. 
sn LIr as .. " • ..-"'"' II,,' .lpl'licllill" .111<1 lll1'·fI'r .... III .. 11 "I 1I11' , .",1 :\rrid,' \ 

.11,,1 nf I"" pro ... " ( ,,'lIn'III1"1I 

.-\rllel<- I _ 

The Hd~I .1I1 (;, " ... mllle:nl will 1·,'rw.1fI1 10,111 sigll .lIlln· (;()\'crn'll<:llIs . . I~ 
wdl as 10 lhe 1I.lnl; for Inrcrnallonal Scll Ie me 111 s, a , 'erllfied l'0PY oi lhe: 
prescm Convcnrion, oi lhe: re:po" of lhe: depositing oi lhe tirsr ralificalions, 
lhe: latcr r:lIific.llions alll' lhe: 1101 i fi c. II ions úf aCCCSSlIlIl cOlllempblc:d hy lhe 
pre:cedi.,!; r\ ri ic k . 

Arricle: 6. 

The: prese:nl Convenlion has hc:e:'n drawn up in lhe: Fre:nch and English 
lan,,'ll:l~e~ in on .. ~illgk cO!')' \Vhi,-h will rl'nuill dcposiled in lhe .In·hi'·n of 
lhe llelg.;!" (;"",·rlllll ... lI _ 

D,,"e .11 IIru"ch 011 Ihl: ,ulh .Iul)- I')'{, ' 
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T ra m L" ioo 

Agrecment bct\\'ccn the Swiss Federal Council 
aml rhe Bank for Inrernarional Sculemenrs 

to determine rhe Ihnk's legal sratlls in Swirzerland 

(of h),h h:hruary I~X7)1 

Th .. :-'WI~~ I'nlnal rllulleil 

IIf I hc IIn,· r ;1 CI, ;1 nd 

Thc Ihnl.. IIIr IllIn 'l. illllll.ll S"lIklllnllS 

•• f rlh' "tlwr !'.lrI 

1l;l\' in~ rcg.lrd (I) rlll' (,1I11\UIIIl'1I "" ~",h J.IIIII.Ir)' I'HO rnl'<~n ln~ lhe 
Ihlll.. tor 1,,'erll ,lIilln." :-"·lIkIlWIII~. tlh' Cllmlllllnll (:luCIa .\11<1 S!.llliln I)f 
Iht' !tInI.., ,\IId tlll' ProIIlCIlIIla' h>lh .Iul\' I')ir; rq:,IClhll.: tlh' illlnlllllllll' ~ nf rlll: 
Ibol; for IlI/crIlal iOIl ," S~:lIlnl\c,"~; 

Iksirin~. in Ihc li!!hl I'!" Ihc pr.lClll"l· f"li'l\H'd ~illl'l: 1');0. tu ,, 'III<- Iheir 
mU/u;11 rd,uII,mhips iII a I k,ul'luarr.:rs ;\WCCIllCIlI; 

Have agrec:d upon lhe following provisions: 

I. Slatus, privilcges and immunitics of lhe Bank 

,\ nide: , 

l~(QI pmona"~y 

The S"'i~s Federal <:ollll .. il ,1('l..lll'\I'lnl!-:I'~ riU' Il1Iern.llio,ul k~;" JXrsoll­
;Ilil)' an" rlll' kgal Clp;u:il~' " ' 1111111 S\\ IIzn/ln.! 01 Ih .. 11.1,,1. lor IIIIcrn .llillll.tI 
SeUIc:IllC/lIS (he:n:inafre:r rcfcrrnl 10 as "lhe: llallk ") , 

Anicle 1 

Frttdol11 0/ Q(/ion of /IN BanA: 

I, The Swiss Federal Council shall guaranlcc: 'o lhe 8ank lhe aUlonomy 
anIl frc:c:dom of aClion lO which " i~ ~nlirlC'lI as an inr.:rnaliollal or~.lnisa-

, 

1100, 

• III 1'.lnlull.tr. iI ~lull ~:r.lIl1 III lhe Balll... , I ~ ",di ,,~ III II~ Ill('llll>n 
ill~,illlll"lI~ III lIu'i r rel."i'"I' \I 1111 lhe l\:tllk, ah~nlllll" rn'd<llll tn hlll.! IIW,'I ' 

i"f..~. 11\\ IlItllIl): '1 ..... 111111 <I' ./1"'11"111" .111./ d<':U~11I1I 

,\ rlldc J 
l'I/'/lJltJbill/l 

I. Th,' I>1I11dlllf..'" or p.HI~ ,'I hllil.llll~,'~ aml surrnulI.llIIg 1.111./ ",hich, wh", 
C\'<.:C 1Il.1\ I .. , dlt' "\\'II .. r ,hnl'l'''. ,IIl' lI~cd for lhe pll'l'"~CS •• 1' Ihc fhnl. ~hall 
ht' ill\ ".1..1.1, "" .I).:,'n, •• 1 Ih .. :-"'I~~ pllhlle alllll.HIIIO 1Il.1\ ': 11I .:r ,lIernll 
\\'lIh""1 11., ' ",,,fi'" ,""1 '''''1 .'1 dll' 11,1111. , ()lIly IIw I'fl' ~I,Ic'lH. ,h ... (''''111'1.11 
~1.I1I.I~n .. , IIll' 11,11\1. .•• r Ihnr ,1111\ .Il llhori~cd rCl'ronll.lli\'c sll.1I1 b .. (<101, 

pernil 1<1 \I ,11\" ~lIêh ill\ ",I.a/ .. III\ , 

• ( .utnpn,d"HHCI"~"'· '" 1 .1\\,(Hnunl "'II.' llI ,llhlllt " " lO,: I':: 'J"ll , 

Março de 1997 



Março de 1997 

• 

• 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

. ri,,' .lI'dll\ o ôf rll<" B.,"1. .,".1, in gClleral, ;111 d .... ·UIlH.:IlIS .111.1 .111)" .1.11.1 

mnli :1 hdoll)!inJ! 10 Ihc 1\.1111. pr in ils possession. sll:lll hc: inviobhlt- .U ali 
lillll"' .11 • .1 iII .dl pl.h·C'. 

, !"I". 11.11.1. ,11.111 I"' • .-r, .". "'I""n' isioll IIf .11,,1 p"lIcl" 1"')Wl"r ,n n ", 

prl·'"'''·' . 

. \ rlldl.: .J 

/111111"'1/11 Ir/ •• " /lIrúdú'IÍf'" aI/ti l'.Yr"lIlitm 

I. 11ll" B,IIII. ,h,dl "III'" 11l1I1l1I.lil\" frolll ' ·rllIlIlI.iI .111.1 adlllin.~Ir.III1T . . 
jurisdiLlion, S;I\'e 10 Ihc !.:Srl.:llI Ihar such immuniry is formally wail"nl in 
indi\·i.lIl,iI c"es hy lhe Prl'si.ll"lll. Ihl.: Cena,,1 ~lall .• ~a 01 lhe B.lnk, nr Iheir 
dul)" aUI horisnl rcprcsenLII i'·l". 

l. J)'~pllles ari~ing in m.IIlUS uI' ellll'loy me.: II I rd.1I ions lx:1\I,'ccn lhe Ihnk 
and ils ( )ifiáils Dr lorlllcr Oflici,lls. or pe.:rsons claiming Ihrough Ihcm, shall 
bc sl.:llbl II)" lhe :\dmillisrr:lli"e Trihunal of riu.: BanI. . The Bo:ml 0'- Dirn:· 
lors oi lhe.: Ihnk shall dele:rmill,l.: lhe: conslilulion of lhe: Adminislralil"e: 
Trihlln .II, wloidl slull h:l\"(" n:dllsin' :11101 final jllrisdinion. ~1.1IIl'r' of 
<"IlIplc '~III<"111 r d :1I ic • '" ,1 ... 11 I 'l: • knll .... I II' i IId ude.: :111 'IUDI i"ns rd,'111l ~ I Cl I h,' 
illll"q'r .... '""""r " 1'1'11<""1"'11 .. 1 ,"IIIUCI, 1><:lwn:llll1e ISo. II I. ;111.1 ", ()Ifil'i.lb 
conce.:rning Iherr cIllI'IO)'llIelll, "t" Ihc re.:h'l.llalions 10 wllich rllI: said COnlr:ICIS 
reia, .11,,1 in 1':lrliClIbr of lhe.: I'ro\"isions gove.:rning rllI.: Banl:s p<.:nsion 
sche:l1le: ,10.1 olhe:r wc:lLm: arr,lnb't:me:nls provide:d hy lhe: Hank. 

}. ln ali olher civil and comme:rcial mancrs lhe.: Ihnk may be proce.:e.:de.:d 
ab>:liml in :Iny courr 01 compc.:lclll juri5<.Iicrion, )ave.: in Ihose cases in which 
pro\"ision for :orhirralion h.1S he:e.:n or shall have: hc:e:n made. 

~ . Th~ aS,~IS 01' lhe 11101.: may he slIhjccI 10 mcasurcs 01' en",p .. lsor~· 

0,",'", '"'' !eH .. "fllrl"i"g "" .n ... .. n l"bi'llS. ()II ,hl' ,," ... r hand, ali dq)o'IIS 
e:llln",, ·d III Ih .. 11.,"1., :111 c I . IIIII~ "~'"IM ri,,· 11.1,,1. .• nel lhe sh.trn ", ..... 11.1" 

• • 
Ih,' IS.I"I. sl,.,II. WIII"'"1 Ih .. I'r ... r ,'grn:nll:nl Clf rlll: B""k, loe illl.III1" .. , 'f\'1Il 

s,',zlIrc or olh... 1I1 ... "un', 01" eOIl'I,"b .. n · l'S"OHioll all.\ sl·'I",·,rralloll, 
panicularl)' or" ;111.11'11111,'111 wirlun Ih,' 1I1I·.IIIIIIg 01 Swis, I.I\\" . 

:\rlld .. \ 
{~,"" "111 '" /1".11"" •. , 

I. The.: Iblll. ,11.111 h"II"I'", iII n·'!' ... ·1 ,,' ", ".,·Il·i.II"·OIlIllHlIIIl·.II"II.S. frolll 
1r1.:.II1l1e.:nl ;11 le"l .• , ,'.1\ •• uuhk as ri 1.1 I II hid •• s gr:llllol III o"wr IlIlcrlla· 
licllul"rgallis:II"'''' ':1 'will,'rbn". "" .. 1. .... ,s.,,"·h Ir,',llIlInll """1111':111"1.: 
wirl, Ih,' 1," .. rll .III1"I.I! 1 .. 1.-'-"111"11'"''''111''" (C)II\"l' lIli"lI o,' (,d. ;\,,\·.·IIII ... ·r 
1')Ii:. 

1. The.: B.,"!.. ,1 ... 11 h"\l' riu: righl h. "'" ,·,,,,,"s for IIs ,.ffi .... II l"C'IlII11I111i · 
C.II ions. Ir sh:1I1 .d", h.l\·' · ,h,' fI)!"1 I .. " '1111 :111" rl· ... ·I\·' · .-, Hr'·'p"ndelln·. 
illduJing daLi 1IIl",II .• , h~ dul~' IJI.:ll11flnl clIun..:rs or h .• gs elll'" IIIg lhe sallle 
!,ri\'ikgl.'5 an.! 11111111111111'" ." .\ipl'"I1.lIic · c·., .. rt, ·rs or h.,,.:' 

; . ()rfll· i.1I • "11l ·'I",n,,,"c..-,· .111.1 .. ",n o,fll·i.1I l"" "I1I111II1'·.III1'II ' lIf Ih, · 
11.1111.. \\'hul .1,,11 "I, 1III,·i ... !. 111 .1\ 11 .. 1 I,. ",Ioj," " , .. n ·""."IIII' 

.,. TIo" "'" (\"1' 1'·' ·'·'CII'"11CII,·.III1'1I "1'"1'"1<" 11 s i ... II lo, .'" ,.r.!III.II ... 1 .• 1 Ih.· 
1, ·c·hllil.1I 1,·\.1 li IIh Ih, :--\\1" 1""LeI .11111 1.·k ... 'IIII'"III .... II'.'II " ... Iollilli,rr .• 
lIon . 

.\rlll:1.: (, 
l',.blifaÚo1l.J úl/d Jula nuJiu 

I. The impon ,,,ion ot'pu"lic.lli,,", for Ihc lto"k') u~e ,I"ellhc csporlalion 
of lhe Dank's puhliulions sh.11I 111>1 1><: ,uIoICCI lO a"y rcstricrion. . 

2. The pr .. vi,iclI" 01 Ihc prn:edlllg l>;Iragral'h ,hall :11s .. eSlc"eI lO dala 
medi;1 ()f ali killlls. 
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• Anide 1 

I ti:'" r.vrlll/,liOI/J 

I . . TI II: Hanl... II ~ .I~,,"b, IIh·"IIII· .111.1 ,,1I1I 'r I'r"l'nl~ sll.llll>t· l"SI'1lI11I "r"lII 
din:ct fetleroll. GIIlIOII.11 Jntl l:ommun.11 Uses, Wilh n:g.ml III builtlillh'S. 
hO\~'evcr. sUl:h l:xcmption )llJII appl)' (111). \I) thosc ()wnnl h)· the B.lllk ali" 
occupied by ils scrvices. and 10 income tleriving the:rc:trom. Thc: Ibnk shall 
not bc:: subjcct 10 tax:llion 011 lhe: re:m iI pa)'S lor prellli~es remeti by iI amJ 
occupicd by ilS services. 

z. The Oilllk shall he exempt Irll'"11 inllin:cl Fetlccal. ,';lOrnnal ;al\(I com­
munill taxes. \X'ith n'~anl to the Fl'Ikral tllrnnn:r lax indllllcd iII prin:s or 
scparalcly ch.lrJ;nl. eX"lIlpllllll ~II.III ,,!,!,Ir 0111)' 10 .trI idn !,ureh.ls,"," ior II,,' 
otll,-ial u!\e ",- 1111' 11.1111... pr"\"Idnllll.II Ih,' alll .. UIII 111\'1'11 nll .. r.olll· allll 1111' 
samc p"rl-hilSl' "sn'nh li\l' IlIlIldrnl ~\\ I~' Ir.III1 · ~. 

\. The .nperallolls nl th~' Ibllk shall he n""lIlpl within Swillcrlalltl 'mm 
ali taxes :lIul tlues til tlll' l'xtenr thar sUl:h oper;lIinlls lake place olltsitlc the 
SWIS:" Ill.lrket or ;H" uII"erlill..ell in lhe iml'rl'sls ni inrcrnaliollal IIlnllClary 
cn·opaal iOIl; lhe pn"lo.:nlur,' ti,r SIIl:h exclllplioll shall hc mlllllalh' .I!trccd 
w illl 1 III' .-. \II I !".". 1\ I SW I~' ,1111 hnrit ie:!\ . 

... lhe Ihlll.. sll.lll I", <'S"IlIIl( fmm ali h·der;11. l:;IOIon,,1 illld nlllllllllllOll 
,I",':". cxrl'jll tllI"S dl.lr~,·,1 ;IS th.: pril:c 01' anu.II st'r\'ices ' rendercd. 

\ . \'\'hl'rl: ":Ipproprt:llt'. the excmpliolls Ill.:nrione:d ahovc 1lI.1~ 1;lh 
ti ... lionn of n: illlhllr~l'lIl1'lII ;11 Ih.: rell"esl nf rlll' 1'.101. aml iI'Tcmlill~ ln il 
pro ... '"'' r.· ln he "1·1,·iT.I·l\nl hr lhe n.11I1.. ,III" Ihc cOlllllClI'!1I Swiss 
allllll'rll i.·~ . 

;\rr id., II 

C1l1l0l111 Irtll/mml 
• 

The Irc.IlI11CIII h\ '-1I~h'lII~ .lIl1hnrllles pI .Irudes intcmletl tor th,' B.ma. 
sh.11I 1"10.' ~nn:rned I" ri", OrdiIUIIl'l' 01 I ,til ~o\t:mbc:r 19!1S C:1t .. n ·rni .. ~ lhe 
pr.:lt-rl'lllial l ' II~IPIII' 1r1'.11I1I,·1II of illlerll.llhlll.ll "r~lIIis;llicm~ ..... ~t.Ilc~ 10 

Ih .. ir rd.llioll~ \\'ilh ,".-11 •• r~lIl1~.lriol1s .11111,'/ til<' spt:(iall1lis~ll)lI~ ""I'or':l~n 
S""l·~. 

Anicle 9 
Frrt áiJfmlll of fllnás IInJ frrtáom lo mráwl opn-lIliolJl 

I. The Oank nu)' receive. hold •. conve:rr :and lransfer ali funds. gold. 
currc:ncy. cash and Olha lranslerable sccuririe:s. and disposc frecly Ihereof. 
aml gcnerally carry oul U'ilhoUl any restriction .. II lhe operalions pcrmiued 
by ' irs SI;lIule:S. hOlh wilhin Swillc:r1ancl ;anel in ils rc:Jalions wilh fon:ign 
COlllllr ICS. 

2 ... \s reg .. rds ils opc:r.llillllS on lhe $wi)s mJrkel. lhe Oil .. k )h.11I nevcr­
Ihdns IlI' ohli~ed lo t'CH!ia wilh rhe Swiss ;\;ational Ihnk in ilc:c:ord.lOcc: 
wllh :\ rti.-l .. Ii) ( ... Ih(' 1\.1111. \ Srarull:s. 

Anicle 10 

Pmsio" fonJs IInJ speâlll fllnás 

•. ~he pension fund of lhe Oank. which is adminislered uncfer the 
auspices of lhe Aank for ils official purposcs. shall enjoy. irrcspc:clivc: of 
whC'lhc:r or lIor Ihl' 1' .. 1Ie1 h;IS separale: Iq,':\1 rl'r~On31i1)'. Ihc same .:xemplions. 
prl\'ilc .. 't:~ iln" imlllllnllies as Ihme c:,,~'p,,1 hr lhe: B.Jnk ihclf wllh rt·g.HlIIO 
il~ mO\'ilhk prop,'rrr . '1'111: s.lId pt:nsion ""11.1 t:onsi~rs 01' carmarketl asseiS 

guilrilllll'l: III~~ dll' 1\.1111. 's uhli~lIiulIs pllrsu:lnt lU lhe pnlsinn !ll:hcnlc cSI;lh· 
lished for riu ' l>t· ...... ir o, ils O"fic:i"b l'ng:lgetl in ;1 pt:rnunc:nt capaciry. 

Z. Thl' I'Cll\ISlnIlS o, lhe pn'n'dil1~ parilgmph ~h;"1 ;llso eMentl lCl .111,­
sl!Cl:ül f"ncl~ wllld! 11I;IY be <:CCilll'" h~' lhe o.Ink in C:OIIIll'clion wilh Olha 
u·clf:lrc .lrr"n~~I· III1· nlS providnl hy .h .. B,III1.. in p,lrllcllbr IC\ urdcr lCl ;lCI:II ' 
mulal" rnl·r,,·, III rcl.lliol1 Ihl·reln. 
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:\ui!"k II 

. "~·",I Jr(uri/, 

•. TIl\' 1"'"1.. III ils c'p,U"il)" ,,~ .111 n1l1'111\'n, sh.11I 1101 I,,· SlIhj«:CI lU SWISS 
lc:~i$l:uinn rq~. IrlIIll~ IIld ·ólgc ,1I1l1 :,ur\· i\ · in~· d~pcnd,lnl~ IIISlIr,lIIn:, ioclp;lnl~' 
in:\lIrólnn:, 1I0"OIplllyl1l\."1II insur, ... ,·,·, .h\." cnlllp"lIs,lIillll ,ilr loss Ilt inl'lIlIll' 
sdlcnll'. and ..... IlI'"hClr~' I'r"\'i~IOII ,,' IIcnlp,lIilll .III'''"~1I111 ~dll'IIll'~ fllr 01" 
I~, slIn'Í\'i0J: r('\,lIivc:s anei io("ap;l("itv. 

z, Th,,~ (I"i .... lb O ... hl· Balll. ",hll .III nlll I!.I\"(· SWISS IUllIln.lli" ~h.11I 

nnl Il<' subi,: ... '" IIIl' k~i~"'""n r .... nrnl ln iII Ih" I'rl'l· ... lill~ p.lugr'lph . 
J. Th,: ()f/·I,·I.lb of Ihc llalll. ~halllllll IIC: ~llhfl.·,·1 II. 1".11110 ... 11 oc ("011\1111111,11 

insucilon: iI~ai"~1 IlInl'ss, Whl"llOTr ~lIdl insllr.IIK,· is n .mpuhof\·. I" lhe 
ClllC:nI ,h," Ihl' n.1I11.. oflá:. Ihl'1II 1"llli\·.lklll prull'l' lioll ln reslll'("I 1Ir' III nos. 
Iccicfc:1lI nr nUlernil\· . 

• 

~. TI,,· ()ffi,·i.lls o" II,,' 1"1111. ~hilll 1101 I,,· slIh,,·l'I lO Ihl' Swi~s Sd1l'1II1' "'r 
compulsory imurallcc againlie ;lcci"cnl 10 ehe cXIClle eh;ll Ihc nAnl. ""'ces 
Ihem ~luiv;,lcm prolcceioo in rcspcn of ;tccidell·l. u·ht'lher cmployml·m. 
rclonell or noe. aml c:mpIIlYOIcnr -rc:lillcd ilnesscli. 

D. Privilcgcs and immunilica grólnlcd 10 pe:rsons who are: callcd upon 
. by ehe: O .. nk in an nffidal cólpadey 

.\ rlld,' I! 
$1111111 ..r IIx IIIrlllwrJ u/ /Ix BUllrJ uflJm,:lurJ U"" IIf/1x rrpmm/u/II'CJ of/Ix /1.mA! J 

_",lN, .-m/r4l1 ba"h 

The memhcn o( ehe Doard of Uireclors of ehe Ihnk, engeehcr wieh ehe 
represenlalives of ehose cener.al banlis which are: membcrs of ehe Dank, shall 
enjo, whi'e carrying oue ehcir Jueics in SwielerJ.tnd ilnJ e'uoughoul eheir 
;ournc:y lO or from lhe place wherc a meeling is hc:lcl, lhe followiog privi­
kges aod immunilic~: 

(a) immuoil~' (rolll ;IIr~'M ur iml'ri~f)III1ll'1lI .11 .. 1 1I11111unily frolll ~, · iZUflO 

01 I, .. :ir I'nslloill J,;I~I~I', ~a\'l' io 1l.I~rillll fil\CS oi crimill.11 .... -
h:1U ,.; 

(h) 111\'101.11'1111\' .. , ;III p;lpcrs .111" "Ul"lllllCncS; 

(c) illllllllllll\' '111m jurisdiceioll. c\'cn afle:r lhe:ir IIII~""II lus Ill'cn :tccom· 
pli~h ... 1. li,r :Il'IS cllriClI oul III rllI: rlischarh'C u"lh,'ir dlllics. includin~ 
\\'"r,l~ ~p,,1.1·1I ,ln,1 wrilinp; . 

(II) Ihc nlSII'IIIS I'rivilcges ;111.1 ",lt'ilitics grallléd pur~u'"11 (O Ihc Ordi-
11.""',' ", III h 'NIl\'cmlrcr 1.,11, cClnccrnin~ eh~ I'rdáclUial clI~coms 
IH·.IIIIII'III .. , i"ll'rnalional or~'lIliSalionli. of Sl.lh ·~ III Ihell re\;lIi()n~ 
wilh ~lId, "r~.lIliS'lIlnns ;10" o" lhe spccial lIIi~~il>IIS III fnrci~I., 
SI.lln; 

(e) e:\I'IIII'IIo'" I .. r IheIllSd\"Cs. 111l'ir SpllUSCS ;111.1 1'1111.1 r ... ' :orom ;111\' 

illlllll!!I.III1>" rl'Mriclions, fr"lII ,1Il~' tormalilie:s n'Ii ... · rnill~ lhe re:~i~­
Ir.III,'n .'1 .11,, ·IlS .11111 "rolll ;111\ "J,II~"li('n~ rd.lIll1~ II> ".lIiulI." ~er\"il"l' 
iII S" l"nl .lllol; 

lI)' Ih,' ~.III11 t.1I · illl" o ~ .I~ H ·~ ..... " ""'IIl'I.II)· or <:SdUII~I' r<:glll.lI"'II~ ;I~ 
Ihu~e ~r.llllc" 10 lhe reprcliCllCa,ivcs 0'- '-orei~n ~t)\lernmcOls on a 
1'."11 ... 1 .... \ .,,"ti,·i,,1 lIli~~i"II. 

\~1 clll' nri>1 lo' II~I' ,'INks III .... ' .. ·1.11 ... ,nllllUIIIl'.II"'II~ I>r II> H'n'ln' "' 
~, o lhl .:. " ' IIII,,'III~ IIr n,rr"'I",,"IcIll'I' Ir)" nll:.I"~ ....... ,urllors or .111'1 .. 
111.11'" 1t.lgs. 

'\rriclc I J 
JÚ/IIJ u/IIN PrmJtfI/, IIx (,rntral 11I4I1hJ.f,r a"" Jrnior O.fliâuls 

I. The Presidenl. lhe GClleral .\1 ii nilge: C ot lhe Itlnl.. iln.! Ihose Scnior 
Ofticials u'hn arc d~sigoaled hy lhe l;rncr wilh lhe: ("onsem of Ihc Fede:ral 
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Depanmr:ni "or hneign Affairs ~hall ell~)y such privilcgt.'S otnd immunilies. 
excmplioos anl! facililies ôlS are grantel! to diplomalic agc:nts in :lcconlance: 
wilh Ihc law nf naliolls antl inte:rn;lIional custom. 

z. Customs privilcges allll facililies shall bc grantcll pursuant 10 lhe: 
Onlin;Inn' of I ;Ih Ncwt'mber 1~lh l'on("ernin~ lhe prefcrcntial cuslnm~ trl":It· 
l1ll"nt o" 11II1·CII.IIIIIIl.&I IIr~;lIIis.ltillns. IIf Sutes iII Iheir rd.lliuns wllh sueh 
IIr~;III1~. llhlll' .• 11.1 .... IIIl" ~l'n· i ;.IIIII~~IIIII~ ,,'llIrn~1I ~C.II'·~ ' 

Arriele: 14 
Prillilt~tS a"" il1ll1lNllÍlits lranltJ lo aU OJlkials 

The Oftlcials of lhe 8an\;. wh.llcvcr their nationality. shall enjoy 
immunil~' Imm ,uri~hcti()n tilr aC!s accomplisht'd in lhe dischar~ 01 their 
dutits. indll"ill~ wonls spol;en ôlnd wrilings. c:vcn alta sue h persoll5 h;1\ " 
ceased to IlI" ( Itfiei.lb Ili the Ball\; . 

:\rttde II 
Porllt.I!<" J't.:' l"IIIIUIIII;'1 l,rlllll,,111I 1/111/ JII 'IiI l?lJiollll 

Oftidólls til' Ihl' n.llI\; ",h" do Ilt)1 h;I\'I' S",i~~ 1I,lIioll;llil\· ·sll.lll: 
• 

(.1) ell~l)' cxemplilln Irllm .111 Fetler;II. l';lIl1l1l1al .11111 CtlllllllUll.l1 I.Ixe:~ on 
s.Ibril.'S. fl'l.'S ;11 Il I .11I"\\',lIIces p;litl I .. Ihl'lII ,,~. lhe nanl..; hO\\'I..·,·cr. 
S",ilzerlantl lIIay 1,1"" Ihl'se emolulllnll:' 11110 .1C,· .. unt tor Ih,' purl'llsc 
uI' Ilctcrlllillill~ Ih,' 1;1:1. p;ly.lhk on int'llllll' frulll olher s,.urt'es; 

(") l·n~.)· excmpl iUII .. 11 I h,' I illle o" p.l~ 1111'111. 1 r"lII ali Feda.11. l'.11lI .. 11:I1 
,111.1 nlllllllUll.ll I.'" ~ '.11 ".11'11.11 1'.1\· 1II'·III~ d",' iII ",h;II"""r ,·IU·UI\1. 
sl.IIl,'es hy Ih,: H.ln\;; Ih,' s.lm,' ~11.I1I aJlJlI~ I" an~' Clpi/.ll 1'.1\·lIIl·lIh 
\\'llId. 1I1.1~ I .. , 111 ... 1,' II' ()",in.ll~ 1'''lh,' Ibll\; h~ "' . I~· .... 1II.J ... l1l1il\ Inr 
si .. l;lIe~~. :ln' i"'·I1". ,'/1' . ; h"\\'':\'\'r, 1Ill:. 11111 ' alnin'" Irolll ~'Kh 1'.11'11.11 
p,'yl1l""I~, ,.~ \\..11 .• ' .llIl1l1ilin .111.1 1'1'I1~illll~ p.li.l /I. ,'''rllIl'r I "Úl'I.11s 
01 II,,: II,III\;, ~II.III 1"'1 l>t· \'111111.:.1 III ~lIdl \.':,<.:III I'"nll; 

(l') 1)(· e x ... 11 !,I '-rolll .• 11 ohli!!,,,i,,n~ rd .• lillg 10 11.11 iII"" I -,'f\ in' iII 
:-'w i 1Zl.'f '.11 II I; 

\,1) lo~elh"r WII" ' ..... r '1"'II~'" .111.1.11'\"'11111'111 1I11·1II1 .. · c~ "' " .... r 1.1I111"'·~ . 
1I111 IIC ~u"lIl1l1nl /I' ti ... pr. \ I>I,UI, rnlri"'"I~ illlllllgr.1I11111 .lIhl'or. 
n ... lilies n '11l" ' fllIlI~ tlll' rq!i~rr." 11111 .... ,ti il'llS; 

(e:) cnjoy. wilh rnl'c:n III "xdulI!!" 1·.I ... .\IlIn :1011 la ... lllln 'or I'''' Ir,'II~,á 
01' ,heir ;'S~, ·I' .111.1 propt'rI' iII Swi,n'rbnd :111.1 ,Ihr ... hl. lhe ~ •• O\e 
pri,·ik~c.::. :1:' ,hos,' )!r.II11l'l1 III til\' ()",ll.'i,11s 01 IIlha illlnn,lIiOll.l1 . . 
org .. m,satl()n:.; 

(I) togcthcr wilh lhe dependem memllCrs of Iheir familin .lIld Iheir 
houschold sIOlI .... henefil from lhe: samc rep;lIri;IIion f .• cilities :IS 

Officials 0'- other in'ernalional org.lllisations; . 
(g) enjoy lhe CUSlIlms privilegcs and f:lcililies granreJ pursuanr 10 lhe 

Ordinancc of I ~Ih NCI\'t'mhc:r 198, concerning ,he prct'c:.rcmial 
CUSloms In:almenr uf internation:ll org .. miS:1liolls, 01 St,lIes in [heir 
rclalions wilh sueh or~õlnisations aml of lhe special l1li~~ions of 
foreign SI.II,·S. 

Anide 1( • 
.II ;Iilary ItTr;U of .rIl'iIl O.fJifi4lfs 

I. lne: General Managcr of lhe: BanI; shall furnish lhe: Swiss federal 
Council with a list of Ihosc Officials ~'ho hllVC Swin nalion:1lily aml who are 
subjc:cr 10 lhe pc:rformaoce of military du,ics. 

z, The General l\Ianagcr 0'- [he Ibnl; aOlI lhe Swis~ I:ealeral COIII1l'il shall 
draw up ao agrcc.:aI res[ncti\'e Iisl (II' [h.h\· Ol'-icials \Vhu h;.n· S\\'I~~ nalinn · 
ality and who. h)' re;I~lIn (I" Iheir funl'lioll:'. ~halJ IlI' accurtlul ""n·igll ka\'e 
of abscnce (lli!>pell!>allon fmm mil i, .... ,· ~t:n· il"e) . 
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• III III,· ':\"<:111 o"lh,' '.III ·up o" Swiss ()IÚ(i .d ~ . Ih.: Ibnk 1lI , 1~. dlfPu~h 

dI<" 1I1I1"r11l ... liM)' o" di': ""dn;r/ D':I'Hlmt:1lI li.r h.rt:ign " ..... lir'. n " I"':sl 
dl'I"·Il, .111I11l pr dl.llIg'· o.r" d .II'· o," lIIililH)' ~t:r\"ln ' 

:\niek 17 
I ::Y .. tPIIIJIlS · 1/1 I"" ''''''/I/IIi~ Y .ir""1 jllriJdi .. /1/I1/ .mJ (-":«lIlio" 

Thl"I"lt: r'"lls rt:lt:rrt:d IIlIII :\nidcs Il, 'J "nol q o" lhe presem ;\gr""IlIt:m 
sl ... 1I .1111 hnldir Irolll 1Il11l1UIIII~ !'mm jurisdiClIl ' 1I nolr, \\·hert: "pplr",lhh: • 
irllm 1111111111.11\ ""nll C\l'CUlhlll. '11 dll. evelll Ilf k~d proceedin~ .1~. lIlIsr 

rlll'lll \\ IIIt r"'l'n'l 10 dalll .I!!'· "'·'.ISi"lIt:d hy " n ·II I.-I,· III Ih.:ir o"'l1l'"llIl' pr 
clllllr,'1. .,. III Iht: n ·,·nl ,.r" dl<"tr eOl1lravelllllg IIIl" 1·.:.l.:r;11 bws 111 "'rct: 

r.:~.ardlll~ r,,;,,1 Ir;llfr.: ",h.eh III.1\" gi\'.: rise lO Ih,· illll'"silioll oi a 'I"" /illt: . 

.'\ ri ide I H 

I~'f'trti 

1" 1><':11' who dp .lOl h.'H' Swiss 11,lIi(lnalil~ alld \,\'h.l carr)" ,)UI Il'lIll" 'r,II~' 

1I11""'II~ .... r clle ;\t:('()UIII "llhl' l\.rn/.. shall, .. I.r I h ... lur,lIi .. n of sudl 1I11"illll. 
I,.· 11 ... 11 ... 1 ;" (lrri,' i,lb pr" Ih,' 11.11 I/.. , so ""r ,IS dI<" I'ri\"lk~,'s ;111.1 11I1I1I1I1I1I1l'S 
"n/, ", ... 1 h\ sudl (l/'Iinab .lIl· cOllccrned . 

. \nide 19 
Pllrpo1t Df if1lf1lllfli!, 

I, The privikges aml immuniries providcd for in lhe presem Agreemenr 
are nOl esrablished for the pcrsonal bcnefit of Ihosc: pc:rsons in whosc: I~\'our 
thcy are gramed. Their purpose is soldy to ellsure, in JII circumslances. rhe 
freãlom ut' "crioll of lhe lhn!. "nd lhe compkte independence of rh.: per, 
sons conccrned in lhe carr)"ing-our of their JUlies wilh respccr 10 lhe 
RanJ.:, 

!, '1 h,' Pro.d ... lI alld IIIl' (;,'II,'r;11 1\J.lIlagl'l o/ Ihl' H.lnk sh;1I1 11.11"<: lU.r 

olll~ II", ri~"d'''1 also Ih,· d,," III \Ao' a i 1"<: rht: immulli,,' ni ,In~ O/lin,tI " ' IILII 
Iher cllns.tlcr Ihal such .mmunit)· \\'ould hinder rhe normJI course oi juslicc, 
3ml th;\I ir is possihk 10 "'.Ii\·e such immunilY .U·ilhoul prejudiclIIg dle 
inrcrou ui ri .. : fi"nk, III respcct uf rhe Presidem aml lhe General I\I"n;lgcr 
thcm~I\'c:s, ,hc BoarJ of Direcrors ~"all have lhe powcr 10 waive Illlmunily. 

;\niclc lO 

. ·'({rll. rnid(fl{( ~"" ti,-pOlrlllrr 

rhe Swiss aUlhorillo ~h ;11I IJkc ali Iht: llect:Ssar)' sreps 10 tacilturo: lhe 
enr~ IOIU, tlcpanufl' fr01l1 ;tnd residence iII S\\'iss lerrirory of ali "aSIlIIS, 

Irrcspc:cti\'c or Iht:" lutiOlUIiI)' , ",h •• ,H<' 10 ;\lIelld rhc II.I\I/.. iII ;\n oftióal 

l:;lpacity. n~mch- : 
(:I) the mcml .... r~ of lhe BUMd 01 I )","'I"rs 01' lhe 11.1\11-, cllt:.r spolIses ,ln.! 

childrcn: 
(II) lhe rep,es':IIlalives 01' celll".1 I>.\llb \\'hich ;lrt: IIlnlll·<'Is 01' lhe Hall/.., 

theu >fX'lI~O ;III.! ,' hildren: 
(c) the Pr<:~ld"III, lhe Gell<:lal,\l .lIl.lgn .111.1 lhe Offl ... . lb "r lhe 1:,1111-,." 

well l~ lhe dt:pt:ndenr 111\'1111><.:" 01' Iheir rcspcni\"l' f,lIl1ilies; 
(,I) expt'm: 
(c) ai,: :>Ihn 1't:r~lln, irrespcl'lil'l' .,f his '\;\Ii(lnalil~' , \\'1 ... is I" a"end Ih. 

fhn" ln ,ln oflici;11 cap;lcily. 

;\ rlld,' ! I 

!timlily (tlrtil 

I. The 1-.:.l.:r.11 J)q.arllllelll f .. r /-""'11:11 :\fbirs sll.llllr,I"~l\lic (O dI\' 11,1111-
;111 idenlil~' cJr.1, WII".I "hUI'I!!r;l!,h of Ih,' holdn. ior ndl (>"fi .. i,,1 ;lOd l',ldl 
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dcpendem mt'mhn oi his f.llllily IInll~ \\'ilh hilll .\1111 h.IVIII).: 110 ).:.11 II fll I 
occllpalion , 'I ill~ LHCI sh;11I hc: .llIlhnHil'.lIl·cl hy rlll' h '.In;11 I>ql.lrtllll·1I1 I'"r 

Fordgn ;\f".lIr~ .Inel hy rhe ItllIl.. ;llId sll.lll scr\'!: 10 icll'lIl1l\ rhl' hnlll.:r for rlll' 
purpo:IC oi .\n~ Ft'llcr:ll. clntnn.11 or nll\\lnunal ;Illlhc.ril~ , 

, z. Thc n.ml.. ~h.11I n:b'UI.lrI~ l"CHIIIllIIIÚLlle 10 rhl' Fnkr.11 Departllll'lII 'or 
Foreign Afiairs lhe lil>l of rhe Onicials 01 lhe lhllk, '3ml oi lhe memhcrs 
of lheir fal1lilic~, indicaling. in re~l'c<:l of c;lch, dale ,01' hirth. nalion.llir)', 
domicile in Su·ilzerland. and carcgory or dass oi emplo)'tnent. 

Anide Zl 

PrtWn/ioIt of abuse of priviúgu 

The Hank .\lul lhe S\\'iss ;llIrhorilil'~ shall Co-clpcr.lle .u .111 rimes ro 
iacililale lhe s.uisia('for)' ;ulminisrralloll uf jusrice, lO l'nsurc lhc ohserv;lI\cc 
or police rl'b'llt\lICln~ anclto prc\'em .111)' .Ihuse úi lhe pnv ,Ie~n. immuulI ies, 
facililies and cxemplions providcd ior in lhe presem :\greemenr, 

Anide zJ 
Dispu/ts H/Mm O.lfoials of /IN 8a« a"" /birJ partits 

The Dank shall lake lhe nl"l"t'~s.If}' Ml'pS 10 ensllre lht' 5ó11isfacrnry seul.:­
mem of di~rlllt:s mvolving ;1I1~' ()flicial of lhe n,lIIk ,,·hu. pur!iU;1I1l lU, 
Anides I J ;lIlel I ... hcnciirs fCC1/1I IIlHIIUllir)', wlll:rl' illllllllllily h;l:> nlll l>l.'l:1I 
waived in .lCcocclallcc Wilh lhe "rm i~iolls Cti :\nidt, I~ , 

III, Nnu-rcsponsibilily ;11U1 sccurily of Swilzcrl;lIul 

i\ rllel.: ! " 

,V{", ' mpollJlblli~r ,,/ J"'i~r14J"" 

Swilzerlólncl ~h.III ,llc'I, 011 ;ICCOUIll o" riu' Ihllk's ;Icli\'irin on illo l.:rrilor}'. 
a~~III1lC an)' i 1lIl'r 11.1 I ic u"aI rcsl'0ll!iihihl\' "ur .lCrs or 001 issioll:' 01' IIll' n.lllk or 
fur d"'Sl' III' "Ie I\ ,IIII..'~ ()f"ici.IIs, 

i\rtidl' !\ 
J~mrilr fI/ J"'II-:rrl.,,,.J , , 

I. i\;udlln.: iII 11m ,\grecmcnl sh.11I .lftà'l rhe: right ot riu: S,,' iss I'ellcr.al 
C:oIIJlcilll. ;cl'pl\' .111 .lpl'rnprlólre: sólic~u.HcI~ iII Ihc illlefl'sl~ 01' dH' sn'urin' tli 
S,,· iI zc r 1.111.1, 

2 , Sho .. l" III(' I'nkL11 rouncil ""lIsickr ir oc:ce:ssólry lO ;ll'l'ly lhe prm'i 
:''''ll~ uI' rllI Ilr~1 r,'L'~r.lph 01 tl1l' I'H:Sl'IlI :\niclt::. iI sll.lll, óI~ prnmplly óI~ 
c:irnllllsl.III1', pt'flllil. nr .• hllsh nUII,,, '1 \\'lIh Ih.: 11.1111.. ln .. reler lO dccide 
jc ,illlly tll".II "" II Illl' ,,,ure:~ .I~ m,l\' I", 1" 'l'c '~S.If)' ". prOllTI I hl' illrl'H:~I~ uI rhe 
1\.1111.. , 

J, Tlal' 1;.ClII.. ~h,11I l'CI 'UI'CLIle: \\'lIh lhe: S,,' iss .lurllclrtllO 10 pren:nI .llIy 
I'rqudic:e I', rlll' <l'CllrI(\' (li S\\'iunl.lllcI on ólCl'nuO! ni all\' ólcri\'ir}' ot rhc: 
Ballk, 

IV, Final provisions 

.. \rtic:k 16 
Il1Ip/~l1ImllJlion of Ih( ,1gmmml Iry J"'irurlanJ 

The: hclt:ral Dc:p:lnme:nt for forci~o Aff:lirs shall bc rhe Swiss aUlhorily 
rcsponsilllt- f •• r dI<' .lprhCllioo of Ihis ,\grn'mt'nI , 
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,\nidc: lJ 

Sdtk""", ":! Jisp,.t" 

I. Any ,Iinerenee: 01 opinion eoneerning rhe: applicarion or ~nre:rpre:rat.ion 
o( rhis Agrecme:nr which dire:er eonsuh .. rions bcrwe:en rhe: pame:s have (alle:d 
10 senle may II(; ' rderred, by e:ilher pany, ro rhe: A~birral Tribun .. 1 providcd 
(or by rllC: Ilôll(UC .o\grccmenr of zorh January '9)0 refcrred lO in P:uagraph II 

uf rhe nalll.:\ Comrirué"nr Chancr. 
I. Th,' ".I/II~·S III Ihis .\grn·OIclI' OI,I~' nC\"l'nhckss ôI~rcc ~o:.ullln~1 such 

d,ffcrelln' ." """111111 III ,III ,III IlIll' .lrhirr.11 Irihunal ,onMslIng ot Ihree 
IIIcOlhcr~ . I" Ihl~ ':\"CIII. Ihc Swi~s h·tla;11 Conneil ;Iml Ih, ' H.IIII. ~' III ";lCh 

;lllfXtilll 11m: me:mll(;r "I" Ih.1I rriltun.ll. ,UI.! rlll' pC'fsons 50 appninh',l ~II.III 
sc"-'C,'r ;1 pr~'si,lenr, Shuu'" Ih,' me:mho:rs o" II", Irihlll1,ll hc unahlc ltt ;I):r,'c 
upon ~'hn shlluM he scknl:.1 .IS pCl·~i"elll. h,' ~ I I.III II(; ;lppnillll:.I h\· Ihc 
l)rc:siJelll otlhe: IRlernôllion;11 ( :ourr ofJusricc ;II Ih,' rnJues[ of lhe 1U"llIhers 
o( rh,' rrihulIJl, or, if hc is un;lM,' (ti cxercis,' Ihis funcrion, Iw Ih,' \ ' ic,' · 

• 
I>re:lI.I,'III. ,'r ",Iilinl~ him h\ Ih,' 1Il0~' sCllior ml"lllhn IIf lhe Cllurr . Th., ~.Iitl 
a.1 h .. , rrihullal shall "is ils ""'11 mlcs nf prcll:'·.!UIl·. 

:\ rlld,' : li 
.. ,_,,,/._.,: ,1' I"" . ",t:rrr"" "1/ 

I. ' IIII~ :\~reclllenr m;l~ I,,· fl·\",~',1 .11 IIIl" rnllll' ~1 tlt e:llhc.:r p;l(l~ 
!. I .. ~u,h :I case', riU' parlln sh.11I ~~'IlII~' "sarnine ;UI)' ;lppr"l'n,I((' 

c:h;ln~,·~ UI I hc pro\' i:.J""~ ti" II ... pll'~"/II :\!!"·'·III'·1I1 . 

:\ rlld,' ; ') 
lI "iIJ,J'JII'JI i,"", II:v . 1.~'i',.",r'lI 

Filha P,lrI)" 111.1)' wllllllr.l~· frolll Ihl' \~h"'""' 11 "lllllI ~i\"lll!! Ih,' IIlho 
r,Hl\ I~'U H',IIS' 11011("<' o, \\ illllklw,.I . 

:\rlld, ;J 

Exisli", i",,,,,.";II(S IlNi pril',I'.~u 

Thc presenl Agrecmcnl sh;11I nO( hc .Jcellll'tl 10 afti:el in an)' \\';\)" lhe 
prÍ\'ilcgl.'S aml immunilies ~r;lnrcdlo lhe Rml; l'ursuôlOI ro lhe: Com'e:OIion 
or zOlh Jôlnuary I~.H0 (l'spn:ling Ihc Itlnl; for 11I1t:rnõlliollal Sc:IlIc:IIlCIIIS, lhe 
Cunsriluenr Clurre:r ;lnd Sralures 1)( Ihc H,IIII;, or lhe illllllullilies :.el fonh in 
rhe Drussds Proloc:ul of )olh .Iul)" 1916 . 

:\rlld.: ;1 
/:'"Irr ,,,',, Jura 

The prcsc:nr Agreemenr :.h;lll cnre:r illlo force 011 lhe d;lle of ils ~i~II ;lIurc, 

and shall bc applicJ wilh effccl frum ISI j.lnuJr)' 1~IlJ . 

Done ar Berne on lorh February 1987 in IWO copies in lhe Freneh lan­
",age. 

Ameuded lul o( Artiele 56 o( lhe Slarules 
adopled by lhe Ellraordinary General Meetinc o( 131h Seplember 1994 

"Arf. 56. For lhe purposes of Ihe~c Slatules: 
(3) ceotral bwk means lhe bank or banking syslem in ao)" ':llunlI)' lo 
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whicb bas beeo entrusted tbe duly of regulating tbe volume of 
s:;urrency and credil in lhal country; 

(b) lhe Governor of ii ce:ntral bank roeans lhe: person who, subject lo tbe: 
control of his Board or oUler competent aulhority, has lhe: directioo 
of lhe policy and administralion' of lhat central bank;" 

(c) {unchangedJ 

"Ar/. .só. AWl lius des StalulS, II I:tUI enlendre: 
a) par banque centrale, la banque ou le syst~me de banques charg~ dans 

un pays de la misslOu de r<glcr le volume de la circulation monttaire 
el du crtdil dans ce pays; 

b) par Gouverneur d'uoe banque ccntrale, la pe:rsonne: qUI, sous 
l'autorilé de son Consc:il d'administratioo ou de lei autre pouvoir 
.compétent, dirige la polllique cI I'admwistration de cc:lte banque 
centrale;" 

c) {sans changemenlJ 

"Arl . .só. Für die \'orhegc:nden StalUlen bedeutel der Ausdrud: 
a) "Zc:ntralbank" die Bank oder das Banksystem welcbcm III ':In.:m 

Land dic: Pllicht zur Rc:guhcNUg d.:s einbc:imlschcn 
ZablungsDlIItc:lumlaufs uod Krc:dils auferlegt ist; 

b) "Prasident eincr Zentralbank" diejenige Persoo, welcbe uoter der 
Aufsicht Ihres Verwaltuogsrales odcr ciner andc:reo zustandigeo 
S\c1Ic: dlC: Pulilik und du: Verwalllulg dicser Zc:nlr.J1bauk lc:ilel;" 

c) {unveriilldcrt J 

"Arf . .só. AI lini dei presenle StalUlU dc:ve intendersi : 
a) per banca celltrale, la banca o ti sistema di b3Jlche CUI, III 110 paese, t 

attnbulto II compilo di regolare ti volume della circolaziooe 
monetana e dei credito w quel pacse; 

b) per Govemalore di banca centrale, la persona che, $lllll' ,I ':00110110 

dei suo Conslglio di ammÍlllstrallOne o di altro urgaIlo compelente, 
dingc la p"litica e I'amminastrazlolle: di questa ba.nca cClltrale;" 

c) {in"a,.,atu/ (\ 

PARECER 

PGFN/COF/N° 1864 /96 

Processo de adesl0 do Banco Central do Brasil -
BACEN como membro associado ao Banco de 
compensações Internacl onais - BIS, conforme 
aprovado por meio da ExposiçAo de Motivos nO 
362, de 28 de agosto de 1996, deste Minist~rio, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
agosto de 1996. 

Operaç!o sujeita à ratificaçl0 do Congresso 
Nacional. Constituiç!o Federal, artigo 49, I; 
Decreto-lei nO 1.637, de 06.10.78; Decreto nO 
1.745, de 13.12.95, art. 7°, parágrafo único. 

I 

Foi submetido a esta Procuradoria-Geral, nos termos 

do art. 13 ' da Lei Complementar nO 73, de 10.02.93, e do 

parágrafo único do art. 7° do Decreto nO 1.745, de 13.12.95, o 
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expediente PRESI-96/3114, de 21 de outubro de 1996, referente 

ao processo de adesão do Banco Central do Brasil - BACEN como 

membro associado ao Banco de compensações Inte rnacionais - BIS, 

solicitando que a matéria seJa s":,metida a apreciação do 

Congresso Nacional, em respei to ao dispos to no art. 49, inciso 

I, da Constituição . 

II 

2 . Referido processo de adesão foi aprovado por melO da 

1996 , des te 

agosto de 

Exposição de Motivos nO 362 , de 28 de agosto de 

Min istério , publicada no Diário Ofi ci al de 30 de 

1996. 

III 

3. O BIS iniciou suas atividades , em Basiléia , Suíça , em 

17 de malO de 1930 , sendo a mais antiga organização no cam~o 

das finanças internacionais e centro de convergênci a das 

au toridades mcnetárias . 

• 
• 

4 • Desde os p r imórdios de sua criação , o BIS tem 
desempenhado o papel de ins titu ição bancária centra l, sem 
simi laridade internac~ona l . O cont role e administração do 

Organ ismo é totalmente operado pelos bancos centrais . 

5. Atualmente , o BIS conta com 33 (t rinta e três) bancos 

centrais associados , sendo 21 (vinte e um) de paí ses 

desenvolvldos e 12 (doze) de países em desenvolv,imento. Até a 

presente data , a nenhum banco central da Amé r ica Latina f o i 

concedido o privilégio de aderir ao BIS . Excl uída a Iugoslávia, 

cujo status legal continua indefinido no âmbito do Organismo, 

aos demais trinta e dois membros são assegurados os direitos de 

representação e poder de voto nas reuniões gerals do BIS. 

6. 

somava 

O balanço 

US$ 122,5 

IV 

patrimonial 

bilhões, 

do BIS, em 31 de março de 1996, 

dos qualS US$ 5,2 bilhões 

representavam seus r~cursos próprios (capital e reservas). 

7. O capital acionário auto r izado do BIS corresponde a 

US$ 2,91 bilhões, dividido em 600 mil ações, cujo valor nominal 

é US$4.850. Até o presente, foram emitidas 473.125 ações, 

estando 84% concentrados nos bancos centrais membros e os 

restantes 16% em poder de invest idores privados. 

8. Embora todas as ações tenham direito a dividendos 

anuais, os investidores privados não podem participar nem 

exercer poder de voto nas reuniões gerais do Organismo, vez que 
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tal prerrogativa é outorgadaexclusi vamente aos bancos 

centrais. 

v 

9. A Diretoria do BIS decidiu, em reuniAo realizada .em 9 de 

setembro último, na Basiléi.a~ Suiça, colocar à disposição do 

Banco Central do Brasil o total de 3.000 (três mil) açOes para 

subscriçAo' ao capital do Organismo. 

io. O lote de açOes colocado para subscriçAo pelos nove 

bancos centrais convidados a aderir ao BIS soma vinte e cinco 

mil açOes. , Ao Banco Central do Brasil, bem como a sete outros 

bancos centrais (Arábia Saudita, China, Cingapura, Coréia, 

índia, México e Rússia), foram ofertadas três mil açOes, à 

exceçAo de Hong Kong, cuja oferta foi de mil açOes. 

11. O preço de emissAo das novas açOes é de 3.643 francos 

ouro por ação (ou o equivalente a 1.057,645 gramas de ouro 

fino), o que, atualmente, representa cerca de US$13,141 por 

ação, a preço de mercado em relaçAo ao ouro. Assim, as 3.000 

açOes totalizam, em valor presente, aproximadamente, 

US$39,423,000, sendo a parcela realizável, a ser paga em ouro, 
• 

ou moeda livremente conversivel, correspondente a 25%, ou seJa, 

9,855,750. Os restantes 75%, hoje equivalences a US$29,567,250, 

constituirAo a parcela do exigivel. 

12. t de se registrar que o BIS jamais efetuou chamada do 

capital exiqivel. A parcela realizável s erá calculada com base 

no preço de mercado para o ouro, aplicando-se o preço fixo de 

abertura no mercado de Londres cotado dois dias úteis antes da 

data de pagamento. 

13. A data para a subscriçAo das ac;:Oes foi estabelecida 

para 10 de novembro de 1996, prorrogável até 31 de marc;:o de 

1997, a pedido dos bancos subscritores. Ressalte-se que o Banco 

Central terá direito a receber dividendos pro rata a partir da 

data de pagamento do valor das açOes subscritas. 

VI 

14. De acordo com o que dispOe o Decreto-lei nO 1.637, de 

6 de outubro de 1978, a integralizac;:Ao das referidas ac;:Oes 

constitui responsabilidade do Banco Central, que esclarece que 

o Brasil somente passará a ter os direitos e as obrigac;:ões 

inerentes à condiçAo de membro efetivo após o pagamento do 

valor que for apurado para as mencionadas ações. 

MarçO de 1997, 

• 

• 

• 
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• 
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15. A Consti tuição Federal estabelece no seu art. 49, 

inciso I, que é de competência exclusiva do Congresso Nacional 

resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao património nacional. 

VII 

16. Em vista do exposto, deve ser encaminhado ao 

Congresso Nacional o texto do Convênio Constitutivo do BIS, 

para ratificação, nos t ermos do 
, , 
~nc~ so I, do art.49, da 

Constituição Federal. 

t o parecer que submeto à super~or consideração. 

COORDENAÇAO-GERAL DE OPERAÇOES FINANCEIRAS DA UNIAO, 

em O~ de novembro de 1996. 

4rra ~,L:. ~ cÚ1'(N\. 
~A LUCIApATTO DE OLIVE IRA 
Procuradora da Fazenda Nacional 

De acordo. A consideração do Sr. Procurador-Geral. 
COORDENAÇAO-GERAL DE OPERAÇOES FINANCEIRAS DA UNIAO, 

em D{ de novembro de 1996. 

IT J. ARBALHO 
denador-Geral 

De acordo. Encaminhe-se o processo 
consideração do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda. 

à 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 
novembro de 1996. 

~ 
_.-nt. 

.... 'lL 
.' .. --"'--- --

• 

.J!.;. I.,.l.. dI., •• ,...~,. 
PNC'" •• .G .... " f ,'Hd, H,cl.n" 

BANCO DE COMPENSAÇÓES INTERNACIONAIS 
Textos Básicos 
Basiléia 1993 

superior 

0 11 de , 

Texto alterado do Artigo 56 dos Estatutos, Emenda adotada pela Assembléia Geral 
Extraordinária em 13 de setembro de 1994. 

"Art, 56 - Para as finalidades destes Estatutos: 
(a> banco celllIaI significa o banco ou sistema bancário de qualquer país incumbido de regular 

o volume de moeda e crédito no referido país; 
(b> o presidente de um banco central é a pessoa que, sujeita aos controles impostos por SUl 

dii doria ou por outra autoridade competente, orienta a política e administraçio do referido 
banco central;" 

(c) (inalterado) 

Convençlo de Haia 

• • • • • 
BANCO DE COMPENSAÇÓES INTERNACIONAIS 

Textos Básicos 
Basiléia 1993 

Convenç1o a respeito do Banco de Compensações Internacionais 
(de 20 de janeiro de 1930) 

Carta Constitutiva 
Carta Constitutiva do Banco de Compensações Internacionais 
(de 20 de janeiro de 1930) 

Estatutos 
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Estatutos do Banco de Compensações Internacionais 
(de 20 de janeiro de 1930; com as emendas introduzidas em 14 de junho de 1993) 

Pro.tocolo de Bruxelas 
Protocolo a respeito das imulÚdades do Banco de Compensações Internacionais 
(de 30 de julho de 1936) 

Acordo de Sede 
Acordo entre o Conselho Federal Suíço e o Banco de Compensações Internacionais que 
visa definir a situação juridica do Banco na Suíça 
(de IOde fevereiro de 1987) 

•• ••• 
Convenção 

a respeito do Banco de Compensações Internacionais 
. (de 20 de janeiro de 1930) . 

Os representantes devidamente autorizados dos Governos da Alemanha, Bélgica, França, 
Reino UlÚdo da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Itália e Iapão l

, de um lado, 
E os representantes devidamente autorizados do Governo da Confederação Suíça, de outro 

lado, 
Reunidos na Conferência de Haia no mês de janeiro de 1930, concordaram quanto aos 

termos seguintes: 
Art. 1° A Suíça se compromete a conceder, sem qualquer demora, ao Banco de 

Compensações Internacionais a Carta Constitutiva que se segue e que terá força de lei; a 010 ab­
rogá-Ia ou introduzir acréscimos; e a 010 sancionar emendas aos Estatutos do Banco citados no 
parágrafo 4° da referida Carta, exceto em comum acordo com os outros governos signatários. 

Art. 2" Qualquer disputa entre o Governo Suíço e qualquer outro governo signatário relativa 
à interpretação ou aplicação desta Convenção será submetida ao Tnbunal Arbitral, estabelecido pelo 
Acordo de Haia de janeiro de 1930. Ao ocorrerem tais disputas, o Governo Suíço poderá designar 
um membro para participar do Tribunal e tendo o Presidente do Tribunal direito ao voto de 
desempate. Ao recorrerem a esse Tribunal, as Partes poderão sempre acordar entre si no sentido 
de submeter sua disputa ao Presidente ou a um dos membros do Tribunal escolhido para cumprir 
a função de árbitro ÚIÚCO. 

Art . 3° Firma-se esta Convenção por um prazo de 15 anos. A referida Convenção é 
formalizada pela Suíça com reserva de ratificação e entrará em vigor tão lago seja ratificada pelo 
Governo da Confederação Suíça. 

O instrumento de ratificação será depositado junto ao Ministério de Relações Exteriores em 
Paris. Quando a Convenção entrar em vigor, o Governo Suíço irúciará os procedimentos 
constitucionais necessários para que o povo suíço possa aprovar a manutenção em vigor dos 
dispositivos desta Convenção durante toda a existência do Banco. Assim que essa' medidas se 
tomarem plenamente efetivas, o Governo Suíço notificará os outros governos signatários e os 
referidos dispositivos terão validade ao longo da existêncía do Bancoz. 

(Texto da Carta Constitutiva)J 
Feita em Haia, em 20 de janeiro de 1930. 

• • • • • 
Carta Constitutiva do Banco de Compensações Internacionais 

(de 20 de janeiro de 1930)· 
Considerando que os Governos signatários do Acordo de Haia, de janeiro de 1930, 

adotaram um Plano que contempla o estabelecimento de um Banco Internacional, a ser designado 

I. De acordo com wn aminclo reilO pelo Governo da Suíça em 26 de dezembro de 1952, o Japlo 

rcnUDCiou. Iodos os direil"", IilUlos e participações adquiridos no. lermos da Convençilo. 

2. Em 10 de junho de 1930. a Convenção foi prorrogada de 1&1 forma a corresponder ao pum de 

exislclnci. do Banco. 

J. Ver piginas 1-9 abaixo. 

Emenda introduzida ao texto por causa da nova numeração dos Artigos dos 

Estatutos. Texto sancionado em \0 de dezembro de 1969 com base nas condições 

estabelecidas no Artigo \0 da Convenção a respeito do Banco de Compensações 

Interriacionais. 

Março de 1997 

• 

• 



Março de 1997 

• 

• 

• 

• 
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o Banco de Compensações Internacionais, pelos bancos centrais da Bélgica, França. Alemanha, 
GrI-Bretanha, Itália e Japlo e por uma instituição financeira dOI Estados Unidos da América; 

E considerando que os referidos bancos centrais e um grupo bancário, composto pela 1. P. 
Morgan &; Company ofNew Yorlc, pelo FIrSt National Bank ofNew Yorlc, Nova Iorque, e pelo 
FIlSt National Bank of Chicago, Chicago, comprometeram-se a fundar e a prantir ou obter a 
prantia da subsaiçlo do seu capital autorizado no valor de quinhentos rniIIKIes de f\'ancos sulços, 
equivalente a 145.161.290,32 gramas de ouro fino, dividido em 200.000 lÇÕes; 

E considerando que o Governo Federal da Sulça firmou .um tratado com os Governos da 
Alemanha, Bélgica, França, Gri-Bretanha, Itália e lap10 através do qual o referido Governo Federal 
concordou em conceder esta Cana Constitutiva do Banco de Compensações Internacionais e, a nio 
ser em comum acordo com os referidos Governos signatários, em nio revogar, emendar ou 
suplementar a referida Carta e em nlo aprovar emendas aos Estatutos do Banco citados no 
parágrafo 4° desta Carta; 

§ 1 ° Por este instrumento, incorpora-se o Banco de Compensações Internacionais 
(doravante designado o Banco). 

§2° Sua constituição, operações e atividades slo definidas e regidas pelos Estatutos' 
anexos que por este instrumento sIo sancionados. 

§3· Ressalvados os Anigos listados no parágrafo 4· deste instrumento, os Anigos dos 
referidos Estatutos podem ser ema>dados e as emendas entraria em vigor de acordo com os termos 
do Anigo 57 dos Estatutos e nio de outra forma. 

§4" Os Artigos 2",3·, r, 14, 19,24,27,44,51,54,57 e 58 dos referidos Estatutos 010 
seria emendados a nIo ser com base nas condições que se seguem: a emenda terá '1ue ser adotada 
por uma maioria de dois terços da Diretoria, aprovada por uma maioria da Assembléia Geral e 
sancionada por uma lei que incorpore a referida emenda a esta Carta. 

§5" Os referidos Estatutos e quaisquer emendas que possam vir a ser incorporadas aos 
mesmos, com base nos termos dos parágrafos 3° ou 4" deste instrumento, respectivamente, seria 
vilidos e efetivos, nIo obstante qualquer inconsistencia entre os mesmos e 01 dispositivos de 
qualquer lei suíça presente ou futura. 

§6" 
seguintes: 

a) 

o Banco estará isento e imune de toda a tributação, incluindo as categorias 

impostos de selo, registro e outros cobrados sobre todos os tltulos ou outro. 
documentos relativos à incolfloraçio ou liquídaçw do Banco; 

b) impostos de selo e registro sobre qualquer primeira emissão de ações pelo Banco 
a um banco ceubal, instituiçlo financeira, grupo bancário ou subscritor à época ou 
antes da incorporação ou em decorrência dos Artigos 5°, 6°, go ou 9" dos Estatutos; 

c) todos os impostos sobre o capital, as reservas ou os lucros do Banco, 
independentemente dos mesmos serem ou Dio distribuídos e calculados sobre os 
Iuaos do Banco intes da distribuição ou cobrados à época da distribuiçlo na forma 
de um imposto de cupom pagável ou dedutível pelo Banco. Este dispositivo não 
prejudica o direito do Estado, a seu próprio critério, de tributar os residentes da 
Suiça, excluído o Bance; 

d) todos os impostos ·sobre quaisquer acordos que o Banco possa vir a firmar em 
relação à emissão de empréstimos para fins de mobilização das anuidades alemãs e 
sobre os bônú~' dós referidos empréstimos emitidos num mercado externo; 

e) todos os impostos sobre a remuneração e os salários pagos peJo Banco a membros 
de sua administração ou a seus funcionários que não sejam de nacionalidade suíça. 

§7" Todos os recursos depositados junto ao Banco por qualquer Governo em 
decorrencia do Plano adotado pelo Acordo de Haia, datado de janeiro de 1930, serio imunes e 
isentos de tributação, seja por desconto e.'" .:tuado pelo Banco em nome da autoridade tributária seja 
por outra forma. 

§go AJ. isenções e imunidades citadas acima aplicar-se-ão à tributação presente e futura, 
qualquer que seja a sua designação, e independentemente de ser imposta pela Confederaçlo, ou pela 
autoridade cantonal, comunitária ou por outra autoridade pública. 

. §9" Além disso, sem prejuízo às isenções especificadas acima, nenhuma tributação 
poderá ser aplicadá ao Banco, às suas operações ou ao seu pessoal, que nio seja uma tributação 
de natureza geral e· que não seja aplicada de facto e de jure às outras instituições bancàriu 
estabelecidas na Basiléia ou na Suíça, às suas operações e ao seu pessoal. 

§ 1 O. Em tempos de paz e em tempos de guerra, o Banco, suas propriedades e seus ativos 
e todos os depósitos e ·outros recursos que lhe forem confiados estarão imunes. de quaisquer 
medidas como desapropriação, requisição, arresto, confisco, proibição ou restrição de exportações 
ou impOrtações de ouro ou moeda e de qualquer outra medida similar. 

Ver paginas 11-23 abaixo para o texto dos Estatutos atualmente em vigor. 
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§ 11. Qualquer disputa entre o Governo da Suíça e o Bance a respeito da interpretação 
ou aplicaç!o desta Carta será encaminhada ao Tribunal Arbitral estabelecido pelo Acordo de Haia, 
de janeiro de 1930. ' 

O Governo da Suíça designará um membro para participar do Tribuna1 por ocasião da 
referida disputa e o Presidente do Tribunal terá direito ao voto de desempate. 

Contudo, ao reCorrerem ao referido Tribunal, as Partes poderão submeter sua disputa ao 
Plesldente oú li um membro do Tribunal escolhido para desempenhar a função de árbitro exclusivo. 

• • • • • 
ESTATIITOS DO BANCO DE COMPENSAÇÕES INTERNACIONAIS 

(de 20 de janeiro de 1930; com as emendas 
incorporadas em 14 de junho de 1993)1 

Capitulo I 
Nome, Sede 'e Objetivos 

Art. 1° Constitui-se uma sociedade de responsabilidade limitada por ações sob o nome de 
Banco de Compensações Internacionais (doravante designada o Banco). 

Art. 2° A sede do Banco será localizada na Basiléia, Suíça. 
Art. 3° Os objetivos do Banco são: promover a cooperação entre bancos centrais e 

proporcionar mecanismos adicionais para operações financeiras internacionais; e atuarr como 
fiduciário ou agente em relação às compensações financeiras internacionais que lhe forem confiadas 
nos termos de acordos finnados com as partes interessadas. 

Capítulo II 
Capital 

Art. 4° § 1° O capital autorizado do Banco será de um bilhão e quinhentos milhões de francos 
ouro, equivalente a 435.483.870,96 gramas de ouro fino. 2 

§2° O capital será dividido em 600.000 ações de valor nominal igual em ouro. A primeira 
parcela de 200.000 ações já foi emitida e as outras duas parcelas de 200.000 ações cada serão 
emitidas com base nos termos e condições estabelecidos nos Artigos 5° e 6°. 

§3° O va10r nominal de cada ação e o valor restante a ser integra1izado serão expressos na 
face dos certificados das ações. . 

Art. 5° § 1° A subscrição de toda a segunda parcela de 200.000 ações foi garantida por um 
grupo de bancos centrais. Não obstante, os dispositivos do Artigo 8°, quando as ações forem 
ore.tadas para fins de subsaição, cada acionista terá direito a subscrever uma ação para cada ação 
registrada em seu nome nos livros do Banco. A Diretoria do Banco (doravante designada a 
Diretoria) estabelecerá o prazo limite para subscrição. 

§2° Nio obstante os dispositivos do Artigo 14, os bancos centrais ou as instituições 
financeiras dos paises nos quais as ações da primeira parcela fOIll1\ subscritas exercerão os direitos 
do voto e representação na Assembléia Geral dc:correntes das ações emitidas nos termos deste 
Artigo e poderão autorizar a transferência das referidas ações em conformidade com os termos 

e condições determinados no Artigo 12. 
Art. 6° Com base numa decisão tomada por uma maioria de dois terços, e quando for 

consider1do recomendável, a Diretoria poderá em uma 0\1 mais ocasiões emitir lima terceira parcela 
de 200.000 ações e distribuí-Ias em conformidade com os dispositivos do Artigo 8°. As ações 
emitidas dessa forma somente poderão ser subscritas ou adquiridas por bancos centrais ou 
instituições financeiras· designadas pela Diretoria com base nos termos e condições estabelecidos 
no Artigo 14. 

Art. 7" §1° Vmte e cinco por cento do valor de cada ação será integralizado à época da 
subscrição. O saldo poderá, a aitério da Diretoria"ser exigido numa data ou em datas posteriores. 
Notificação com três meses de antecedência será dada quando o pagamento de tais saldos for 
exigido. 

§2" Se um acionista deixar de efetuar o pagamento exigido no dia designado para o referido 
pagamento, a Diretoria poderá, com notificação. razoável ao referido acionista, retomar a referida 
açlo em reJaçlo à qual o pagamento nllo tenha .sido efetuado. Uma ação retomada ' poderá ser . 

I Emendas ao lexto original dos EslalUlos. de 20 de janeiro de 1930. foram .dotadas pelas 

ABmbléias Gerais E.,b .... tIinári .... de 3 de maio de 1937, 12 de junho de 1950.9 de outubro de 1961.9 de junho 

de 1969, 10 de junho de 1974,8 de julho de 1975 e 14 de jwlho de 1993. As emendas adotadas em 1969 e 1975 

rallO sancimadas em corúormidadc com as condições cslobelecidas no Artigo 1° da ConvençAo atincnle ao Banco 

de Compensações Internacionais . 
• 

2 Um frQllCO ouro e equivalente. 0.29032258 gramas de ouro fmo. 

Março de 1997 

• 



Março de 1997 

• 

.. ' 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

vendida com base nos termos e na forma que a Diretoria julgar convelÚente, e a Diretoria poderá 
executar a transferência á pessoa ou à corporação para as quais a ação for vendida. O produto da 
venda poderá ser recebido pelo Banco, que pagará ao aciolÚsta inadimplente qualquer parte do 
produto líquido acima e além do valor por este devido e não-pago. 

AIt. 'S" § 1° O capital do Banco poderá ser aumentado ou reduzido com base !1uma proposta 
apresentada por wna maioria de dois terços da [)iretoria e ddotada por uma maioria de dois terços 
da. Assembléia Geral. 

§2° No caso de um aumento do capital autorizado do Banco e de uma emissão posterior de 
lIÇÕeS, a distribuição entre os paises será determinada por uma maioria de dois terços da Diretoria. 
Os bancos centrais da Bélgica, Inglaterra. França, Alemanha, Itália e dos Estados UlÚdos da 
América ou alguma outra instituiçãó financeira do pais designado por último acima e considerada 
aceitável pele.s bancos centrais acima, terão direito de sub~crever ou de fazer os arranjos para a 
subscrição de pelo menos cinquenta e cinco por cento das ações adicionai.s em proporções iguais. 

§3° Ao estender convites para suilscr~er o valor do aumento di: Capital nãp absorvido pelos 
bancos citados no parágrafo 2°, a Diretoria dará consideração à convelÚência de associar ao Banco 
o. maipr 1I4merO possivel do bancos centrais que tenham contribuido substancialmente para a . . 
cooperação monetária internacional e para as atividades do Banco. . , 

AIt. 9" Açàes subscritas em decorrência do Artigo 8~ pelos bancos citados no parágrafo 2" 
do referido Artigo poderão ser: colocadas à disposição do Banco em qualqu'er época para fins de 
cancelamento e errussão de um número equivalente de açàes. As medidas necessárias serão tomadas 
J?Or uma maioria de dois terços da Diretoria. 

AIt. 10. Nenhuma ação sc:rá emitida abaixo de seu valor par . 
. Art . II . A responsabilidade dos aciolÚstas se limita ao valor nominal de suas ações. 
Art. 12. As ações serão registradas e poderão ser transferidas nos livros do Banco. 
St)11 especificar o motivo, o Banco terá direito de se recusar a aceitar qualquer pessoa ou 

corporação como cessionáiia de uma ação. Não transferirá ações sem o consentimento prévio do 
Danco centra) ou da instituição designada no lugar de um banco central e através da qual ou pela 
qual as ações em questão foram emitidas. 

Art. 13 . As lições terão direitos iguais de participação nos lucros do Banco e em qualquer 
distribuição de ativos nos termos dos Artigos 51, 52 e 53 dos Estatutos. 

AIt. 14. A propriedade de ações do Banco não gera o direito de voto ou representação na 
Assembléi~ Geral. O direito de representação e de voto, em proporção ao número de ações 
sub~ritas em cada pais, poderá ser exercido pelo banco central daquele pa:s ou por uma instituição 
por ele designada. Se o banco central de qualquer pais não desejar exercer esses direitos, os mesmos 
poqerãc;> ,ser exer~idos por uma instituição financeira da mesma nacionalidade e de reputação 
amplamente reconhecida, designada pela Diretoria e não contestada pelo banco central do país em 

questão. Nos casos em que não houver um banco central, esses direitos poderio ser exercidos, se 
a Diretoria julgar convelÚente, por wna instituição financeira apropriada do país em questlo 
designada pela Diretoria. 

An, I S. Qualquer instituição ou grupo bancário subscritor poderá emitir ou fazer com que 
sejam emitidas ao público as ações por ele subscritas. 

Art. 16. Qualquer instituiçlo ou grupo bancário subscritor poderá emitir certificados 
públicos contra aÇÕe5 do Banco de'sua propriedade. Em comum acordo com a Diretoria, a forma, 
os detalhes e os. termos da errussio dos referidos certificados serão determinados pelo banco 
emitente. 

Art. 17. O recebimento ou a propriedade de ações do Banco ou de certificados emitidos 
com base nos termos do Artigo 16 implica aceitação dos Estatutos do Banco e uma declaraçlo 
nesse sentido será incluída no texto ' das referidas ações e certificados. 

An. 18. O registro do nome de um titular de ações nos livros do Banco estabelece o título 
de propriedade das ações assim registradas. 

Capítulo m 
Poderes do Banco 

An. 19. As operações do Banco serão realizadas em conforrlÚdade com a política monetária 
dos. bancos Centrais dos países interessados. 

Antes que qualquer operação financeira sejl realizada pelo ou em nome do Banco, num 
dado mercado ou numa dada moeda, a Diretoria dará uma oponunidade de discordar ao banco 
central ou lOS bancos centrais diretamente interessados. Se, dentro de um prazo razoável 
especifiC<!do pelo Banco, uma divergência for manifestada, a operação proposta não se realizará. 
Um banco central poderá condicionar sua aprovaçlo e poderá restringir sua aprovação a uma 
operaçJo específica ou firmar um acordo geral que vomita ao Banco realizar SUIS operações dentro 
de limites est>«ificados de tempo, natureza e valor. Este Artigo não será interpretado de tal forma 
I exigir a aprovação de qualquer banco central .para a retirada do mercado de recursos nele 
introduzidos sem qualquer objeção pejo referido banco central, na &lIsênda de quaisquer 
estipulações contrárias feitas pelo banco central interessado à época da realilJlção da operação 
original. . 
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Se qualquer Presidente de um banco central ou o seu substituto ou qualquer outro diretor 
ptesente i leunião da Diretoria e especificamente autorizado pelo banco central do pais do qual seja 
cidadão a agir em seu nome em relação a esse assunto não tiver votado contra uma operaçlo 
proposta, seri conchúdo que o referido banco central tenha dado sua aprovação válida à operaçlo. 

Se o representante do banco cenbal em qUestão estiver ausente ou se um banco central não 
estiver diretamente representado na Diretori&, medidas serão tomadas para permitir ao banco central · 
ou aos bancos interessados uma oportunidade de manifestar sua discordincia. 

. Alt. 20. As operações do Banco reali7lld~ 'por sua própria conta seria conduzidaa 
exclusivamente em moedas que, na opinião da Diretoria, satisfaÇam os requisitos práticos do padrlo - . 
ouro ou padrão cambial em ouro. 

Alt. 21. A Diretoria definirá a natureza das operações a se. em realizadas pelo Banco. 
Especificamente, o Banco Poderá: 
a) comprar e vender moedaS ou barras de ouro p~ a sua própria conta ou para a 

conta de bancos centrais; 
b) manter ouro para a sua própria conta em contas vinculados junto a bancos centrais; 
c) aceitar a custódia de ouro para a conta de bancos centrais; 
d) efetuar adiantamentos para ou tomar empréstimos de bancos centraiS contra ouro, 

letras de câmbio e outras obrigações de curto prazo e alto grau de liquidez ou 
outros titulos aprovados; 

e) descontar, redescontar, comprar ou vender, com ou sem endosso, letras de câmbio, 
cheques e outras obrigações de curto prazo e de alto grau de liquidez, incluindo 
títulos do Tesouro e outros títulos governamentais de curto prazo atualmente 

• • • negoclavels; 
f) comprar e vender câmbio para a sua própria conta ou para a conta de bancos 

centrais; 
g) cOmprar e vender títulos negociáveis que não sejam ações para a sua própria conta 

ou para a conta de bancos centrais; 
b) descontar notas para bancos centrais quando tomadas das carteiras dos mesmos e 

redescontar notas para bancos centrais quando tomadas de sua própria carteira; 
i) abrir e manter contas correntes ou de depósito em bancos centrais; 
j) aceitar: 

I . depósitos de bancos centrais em contas correntes ou de depósito; 
2. depósitos vinculados a acordos fiduciários que possam vir a ser firmados 

entre o Banco e Governos em relação a compensações internacionais; 
3. outros depósitos que, na opirúão da Diretoria, façam parte das funções do 

Banco. 

O Banco também poderá: 
k) atuar como agente ou correspondente de qualquer banco central; 
I) adotar medidas junto a qualquer banco central para que o referido banco central 

possa atuar como seu agente ou correspondente. Se um banco central não puder ou 
não estiver disposto a agir nessa capacidade, o Banco poderá tomar outras medidas, 
desde que o banco central em questão não tenha qualquer objeçlo. Se, em tais 
circunstâncias, for considerado recomendável que o Banco estabeleça sua própria 
agência, a aprovação de dois terços da Diretoria será necessária; 

m) firmar acordos para atuar como fiduciário ou agente em relação a compensações 
internacionais, desde que tais acordos não prejudiquem as obrigações do Banco 
junto a terceiros; e realizar as diversas operações especificadas em tais acordos. 

Alt. 22. Quaisquer das operações que o Banco está autoriudo a realiur junto a bancos 
centrais nos termos do Artigo anterior poderIQ ser realiudas com bancos, banqueiros, corporações 
ou individuos de qualquer pais, desde que o banco central daquele pais não tenha objeções. 

Alt. 23. O Banco poderá fumar acordos especiais com bancos centrais a fim de facilitar a 
compensação de transações internacionais realizadas entre os mesmos. 

Para essa finalidade, poderá fazer arranj~s junto a bancos centrais de tal forma a ter ouro 
vincodado à conta dos mesmos e transferivel às suas ordena, abrir contas por meio das quais bancos 
"", •• ais possam transferir seus arivos de uma moeda a uma outra e tomar as outras medidas que a 
Diretoria julgar recomendáveis dentro das limitações dos poderes concedidos por estes Estatutos. 
Os priDclpios e as regras que regem tais contas seria definidos pela Diretoria. 

Art. 24. O Banco não poderá: 
a) emitir notas pagáveis à vista 10 portador, 
b) ".ceitar" ietras de eJmbio; . 
e) efetuar adiantamentos a govemos; 
d) abrir contas correntes em.nome de governos; 
e) adquirir controle acionário de qualquer empresa; 
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f) a não ser na medida necessária para a realização de suas próprias operações, 
permanecer como proprietário de imóveis durante um periodo maior do que o 
necessário para se desfazer de tais imóveis de forma vantajosa para o Banco no caso 
de imóveis recebidos pelo Banco a titulo de liquidação de valores devidos ao 
mesmo. 

AIt. 25.. O Banco será administrado com atenção especial à manutenção de sua liquidez e, 
para esse fim, o Banco manterà atívos adequados aos vencimentos e à natureza dos seus passivos. 
Os seus ativos líquidos de curto prazo poderão englobar moeda, cheques pagáveis à vista contra 
bancos de primeira linha, demandas em processos de recebimento, depósitos à vista ou de curto 
prazo junto a bancos de primeira linha e letras de. câmbio de alto grau de liquidez com prazos não 
supériores a noventa dias, de um tipo normalmente aceito para redesconto por baIJcOS centrais. 

A proporção des aúvos do Banco numa úrúca moeda será defirúda pela Diretoria, levando 
em consideração os passivos do Banco. 

, 

. . Capírulo. IV 
, Administração • 

Art. 26. A adrrúnistração do Banco será responsabilidade da Diretoria. 
Art. 27. A Diretoria será composta como segue: 
§Io Os Presiqentes atuais dos bancos centrais da Bélgica, França, Alemanha, Grã-Bretanha, 

Itália e dos Estados Urúdos da América (doravante designados Diretores ex-oificio). 
Qualquer Diretor ex-o.fficio poderá designar uma pessoa como seu suplente e a pessoa assim 

designada terá direito de estar presente às reuniões da Diretoria e exercer os poderes de um Diretor 
quando o próprio não puder participar. 

§2° Seis pessoas representativas dos setores de finanças, indústria e comércio serão 
designadas, sendo que uma será designada pelos Presidentes dos bancos centrais citados no 
parágrafo I ° e será da mesma nacionalidade que o Presidente que o designa. 

Se, por qualquer motivo, o Presidente de qualquer uma das seis instituições acima citadas 
não puder ou não estiver disposto a servir como Diretor ou a fazer a designação especificada no 
parágrafo anterior, os Presidentes das outras instituições citadas ou uma maioria dos mesmos 
poderão convidar dois cidadãos do pais do Presidente em questão para serem membros da 
Diretoria, se o banco central do referido país não tiver qualquer objeção. 

Os Diretores que forem designados conforme os term05 acima e que não sejam Diretores 
ex-o./ficio terão mandatos de tres anos e poderão ser reconduzidos ao cargo. 

§3° Não mais do que nove pessoas a serem eleitas pela Diretoria por uma maioria de dois 
terços dentre os Presidentes dos bancos centraís de países que subscreveram ações do Banco, mas 
cujos bancos centrais não designam Diretores ex-oificio para a Diretoria. 

Os Diretores assim eleitos terão mandatos de tres anos e poderão ser reeleitos para o cargo. 

Art. 28. Se, por qualquer moúvo que não seja o término do mandato especificado no Artigo 
anterior, ocorrer uma vaga na Diretoria, a referida vaga será preenchida em confoITrúdade com os 
procedimentos utilizados para escolher o Diretor a ser substituido. No caso de Diretores que não 
sejam Diretores ex-oificio, o novo Diretor somente completará o mandato do seu predecessor. 
Entretanto, poderá ser reeleito para o cargo ao térrlÚno do referido mandato. 

Art. 29. Nonnalmente, os Diretores serão residentes na Europa ou terão a possibilidade de 
freqüentar as reurúões da Diretoria regularmente. 

Art. 30. Nenhuma pessoa será designada ou ocupará o cargo de Diretor que seja membro 
ou oficial de um Governo, a não ser que seja o Presidente de um banco central, e nenhuma pessoa 
que seja membro de um órgão legis1ativo será assim designada ou ocupará tal função a não ser que 
seja o Presidente ou ex-Presidente de um banco central. 

An. 31 . As reurúões da Diretoria serão realizadas pelo menos dez vezes por ano e pelo 
menos quatro dessas reuruões serão realizadas na sede do Banco. 

Art. 32. Um membro da Diretoria que não esteja presente pessoalmente a uma reurúão da 
Diretoria poderá dar uma procuração a qualquer outro membro, autorizando-o a votar em seu . 
nome. 

An. 33. A não ser que seja deterrlÚnado de outra forma nos Estatutos, as decisões serão 
tomadas pela Diretoria por ' maioria simples dos membros presentes ou representados por 
procuração. No caso de empate, o Presidente terá direito a um segundo voto, ou seja, ao voto de 
desempate. . . 

A Diretoria não poderá atuar sem a presença de um quorum de Diretores. O quorum será 
defirúdo em regulamentos a serem adotados por uma maioria de dois terços da Diretoria. 

Art . 34. Além das suas despesas normais, os membros da Diretoria poderão receber uma 
gratificação a titulo de presença às reurúões eJou uma remuneração a ser defirúda pela Diretoria e 
submetida à aprovação da Assembléia Geral. 

Art. 35 . Os procedimentos da Diretoria serão resurrúdos em ata a ser assinada pelo 
Presidente. 
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Cópias ou extratos das atas terão que ser autenticados pelo Gerente Geral do Banco para 
fins de apresentação como evidência num tribunal de justiça. . . 

No prazo de oito dias a contar da realização da reunião, um registro das decisões tomadas 
em cada reunião será enviado a cada membro. 

Art. 36. A Diretoria representará o Banco nas suas operações com terceiros e terá o direito 
exclusivo de firmar compromissos em nome do Banco. Entretanto, poderá delegar esse direito ao 
Presidente da Diretoria, a um outro membro ou a outros membros da Diretoria, ao Presidente do . 
Banco ou a um membro ou a membros da equipe permanente do Banco, desde que defina os 
poderes de 9da pessoa à qual delega esse direito. 

Art. 37. O Banco estará legalmente comprometido vis-à-vis terceiros pela assinatura do 
Presidente do Banco ou pelas assinaturas de dois membros da Diretoria ou de dois membros da 
equipe do Banco devidamente autorizados pela Diretoria a assinar em seu nome. 

Art. 38. A Diretoria elegerá dentre os seus membros um Presidente e um ou mais Vice­
Presidentes, 'um' dos quais presidirá as reuniões da Diretoria na ausência do Presidente. 

A Diretona elegerá um Presidente do Banco. Mesmo se o Presidente do Banco não for 
Presidente da Diretoria nem membro da mesma, ele terá direito a participar de todas as reuniões da 
diretoria. de fafar, de apresentar propostas à Diretoria e, se assim desejar, fazer com que as suas 
opiniões sejam registradas em ata de forma destacada. 

As designações citadas neste Artigo teria duração máxima de três anos e poderão ser ' 
renovadas. 

O Presidente do Banco implementará a politica definida pela Diretoria e controlará a 
administração do Banco. 

O Presiaente não ocupará qualquer outro cargo que, na opinião da Diretoria, possa interferir 
no cumprimento dos seus deveres. 

Art. 39. A reunião na qual o Presidente será eleito peJa Diretoria será presidida pelo membro 
mais idoso da Diretoria presente á reunião. 

Art. 40. Com base numa proposta apresentada pelo Presidente da Diretoria, um Gerente 
Geral e wn Gerente Geral Adjunto serão designados. O Gerente Geral serà responsável perante o 
Presidente do Banco pelas operações do Banco e será chefe da equipe de operações. 

. Os Chefes de Departamentos e outros oficiais de nivel similar serão designados pela 
• • 

Diretoria com base nas recomendações do Presidente do Banco após consultas ao Gerente Geral. 
O restante da equipe será designado pelo Gerente Geral com a aprovação do Presidente do 

Banco. 
Art. 41 . A organização departamental do Banco será definida pela Diretoria. 
Art. 42. Se julgar conveniente, a Diretoria poderá designar, dentre os seus membros, um 

Comitê Executivo para ajudar o Presidente na administração do Banco. 
O Presidente do Banco será membro do referido Comitê. 

Art. 43. A Diretoria poderá designar um Comitê de Assessoria, com membros escolhidos 
integral ou parcialmente dentre pessoas sem qualquer relação com a administração do Banco. 

Capítulo V 
Assembléia Geral 

Art. 44. As Assembléias Gerais do Banco poderão ser freqüentadas pelas pessoas designadas 
dos bancos centrais e das outras instituições financeiras citados no Artigo 14. 

Os direitos de voto serão proporcionais ao número de ações subscrito no pais de cada 
instituição representada na Assembléia. 

As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da Diretoria ou, na sua ausência, 
por um Vice-Presidente. 

Notificação das Assembléias Gerais será dada às pessoas com direito de representação com 
antecedência rninirna de três semanas. 

A Assembléia Geral definirá seus próprios procedimentos, sujeita sempre aos dispositivos 
destes Estatutos. 

Art. 45 . Uma Assembléia Geral Anual será realizada numa data a ser determinada pela 
Diretoria no prazo de três meses após o término de cada exercício fiscal do Banco. 

A reuniilo se realizará na sede do Banco. 
Votação por procuração será permitida na forma determinada em regulamentos emitidos 

Intecipadamente pela Diretoria. 
Art. 46. A Assembéia Geral Anual será convocada: 
a) para aprovar o Relatório Anual, os Demonstrativos Financeiros baseados no 

Relatório dos Auditores, e o Demonstrativo de Lucros e Perdas, bem como 
qllaisquer mudanças propostas em termos de remunerações, taxas ou provisões para 
os membros da Diretoria; 

b) para fazer apropriações para contas de reserva e fundos especiais e considerar a 
declaração de um dividendo e o valor do mesmo; 

c) para eleger os Auditores para o próximo exercício e definir a sua remuneração; e 
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d) para isentar a Diretoria de qualquer responsabilidade pessoal em relação ao 
exercício fiscal passado. • 

Art. 47. Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas para decidir quaisquer 
propostas da Diretoria yisando: , I' 

, 

a) emendar os Estatutos; 
b) aumentar ou reduzir o capital do Banco; 
c) liquidar o Banco. 

Capitulo VI 
Contas e Lucros 

.. 
, , 

• 
I 

Art. 48. O exercício fiscal do Banco se iniciará em 1° de abril e terminará em 31 de março . 
O primeiro periodo financeiro terminará em 31 de março de 193 1. 

Art. 49. O Banco publicará um Relatório Anual e, pelo menos uma vez por ",és, um Extrato 
de Conta na forma,determinada pela Diretoria. I 

A Diretoria fará com que um Demonstrativo de Lucros e .Perdas e um Balancete do Banco , . , 
para cada exercicio fiscaJ sejam preparados em tempo hábil para apresentação á Assembléia Geral , 
Anual. • 

J • 

Art. 50. Os Demonstrativos e o Balancete serão auditados por auditores ind~endentes. Os, 
Auditores terão plenos poderes para examinar todos os livros e contas do Banco ~ para exigir a 
divulgação de informações completas a respeito de todas as suas transações. Os Auditores se 
reportarão :I Diretoria e à Assembléia Geral e, no seu Relatório, declararão: 

a) se obtiveram ou não todas as informações e explicações que exigiram; e 
b) se, na sua o;>inião, o Balancete e o Demonstrativo de Lucros e Perdas tratados no 

Relatório foram elaborados de forma apropriada e com a finalidade de mostrar urna , 
visão justa e verdadeira do estado das operações do Banco, com base nas melhores . " . . , . . informações e explicações que lhes foram proporcionadas e nos livros do Banco que 
lhes foram apresentados. 

Art. 5\ . Os lucros líquidos anuais do Banco serão aplicados da seguinte forma: 
§ \0 Cinco por cento do lucro líquido ou a parcela dos cinco por cento necessária para esse 

fim será depositada num fundo de reserva designado o Fundo de Reserva Legal até que o referido 
Fundo alcance um v~or igual a dez por cento do valor do capital atualmente integralizado do 
Banco. 

§2° Posteriormente, o lucro líquido será canalizado ao pagamento de dividendos a serem 
declarados pela Assembléia Geral com base numa proposta apresentada pela Diretoria. A parcela 
do lucro líquido assim aplicada levará em conta o valor (se houver) que o Banco decidir retirar do 
Fundo Especial de Reserva para Dividendos do Banco nos termos do Artigo 52. 

§3° Depois de efetuar a provisão acima, urna metade dos lucro~ líquidos anuais que ainda 
restarem serão canalizados ao Fundo Geral de Reserva do Banco até que o valor chegue a um valor 
igual 10 'capital integralizado. Posteriormente, quarenta por cento dos mesmos lucros líquidos serio 
aplicados até que o Fundo Geral de Reserva represente duas vezes o valor do capital integralizado; 
trinta por cento, até que iguale a três vezes o capital integralizado; vinte por cento, até ,<ue iguale 
I quatro vezes o capital integralizado; dez por cento, até que iguale a cinco vezes o capital 
integraJizado; e cinco por cento, a partir de então . 

Se, pc-r motivo de perdas ou de um aumento no valor do capital integralizado, o Fundo 
GenI de Reserva C3Ír abaixo dos valores determinados acima, depois de ter alcançado tais vaiorp. 
I proporção apropriada dos lucros liquidos anuais será Ilovamente aplicada até que a posição 
anterior seja recuperada. 

§<r A utilização do restante dos lucros líquidos será determinada pela Assembléia Geral com 
bise numa proposta apresentada pela Diretoria, desde que urna parcela do referido valor restante 
possa ser alocada aos acionistas através de uma transferência ao Fundo Especial de Reserva para 
Dividendos. 

Art. 52. Fundos de Reserva. O Fundo Geral de Reserva estará disponivel para compensar 
quaisquer perdas incorridas pelo Banco. Se o Fundo não for adequado para esse fim, o Banco 
poderá recorrer ao uso do Fundo de Reserva Legal definido parágrafo \0 do Artigo SI. 

Se for necessário, o Fundo Especial de Reserva para Dividendos estará disponivel para o 
pagamento integral ou parcial do dividendo declarado com base no paní.grafo 2° do Artigo 51. 

No caso de líquidaçlo e somente após o pagamento dos passivos do Banco e dos custos da 
liquidação, os referidos fundos de reserva serão distribuidos entre os acionistas, 

Capitulo VII 
Dispositivos Gerais 

Alt . 53 , § I ° O Banco não poderá ser liquidado a não ser por uma maioria de três quartos 
da Assembléia Geral. 

§2° No caso da liquidação do Banco, as obrigações assumidas pelo Banco nc~ termos do 
Sistema de Pensões para Funcionários e de outros fundos especiais simiJares, e mais especificamente 

• 
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o passivo correspondente publicado no Balancete ou nos Demonstrativos mais recentes, terio 
prioridade em relação ao pagamento de qualquer outro passivo do Banco, independentemente dQ 
fundo de pensão do Banco, que abrange o referido passivo, ter ou não personalidade juridica. 
distinta à época da liquidação. 

Art. 54. § 1° Se qualquer disputa surgir entre o Banco, de um lado, e qualquer banco central, 
instituição financeira, ou outro banco citado nestes Estatutus, por outro lado, ou entre o Banco e 
seIS aáonisras, cm relação à intt:lpretação ou aplicação dos Estatutos do Banco, a referid" di~puta 
será encaminhada ao Tribunal estabelecido pelo Acordo de Haia, de janeiro de 1930, para lJIlla 
decisão conclusiva. • 

§2" Na ausência de um acordo quanto aos termos de apresentação, qualquer. uma. das partes . 
de uma disputa relativa aos termos deste Anigo poderá encaminhar a referida disputa ao TnbunaJ. 
que terà poder para decidir quaisquer questões (inclusive a questão de sua própria jurisdição) 
mesmo na ausência da outra parte. . .. , . . 

§3° Antes de tomar uma decisão finaJ e sem prejuízo ás questões em P'luta, o Presidente do . . \ \ . . , 
Tribunal ou; se ele não puder agir num dado caso, um membro do Tribunal, por ele designado 
imediatamente, poderá, a pedido da ,primeira parte solicitante, ordenar quaisquer medid,as 
provisórias apropriadas a fim de resguardar os respectivos direitos das partes. 

§4° Os dispositivos deste Anigo não prejudicarão o direito das partes de uma disputa de 
encaminhar a rererida disputa por comum acordo ao Presidente ou a um membro do Tnbunal.como 
àtbitro exclusivo. 

Art. 55. Nos casos não cobertos pelo Anigo anteriQr ou por a1guni outro dispositivo a 
• 

respeito da arbitragem. o Banco poderá mover uma ação ou sofrer uma ação em qualquer tribunal 
• • 

competente. 
• •• 

Os ativCls do Banco poderão ser submetidos a medidas de execução compulsória para a 
• 

aplicação de dt:lnandas monetárias. Por outro lado, todos os depósitos confiados ao Banco, tpd~ 
as demandas contra o Banco e as ações emitidas pelo Banco estarão, sem a prévia cQncord~cia do 
Banco, iroones de apreensão ou outras medidas de execução compulsória e arresto, e es~ecialmente 
de arresto coruorme definido pela legislação suíça. 

An. 56. Para os efeitos destes Estatutos: 
• 

a) banco central significa o banco de qualquer pais encarregado da tarefa de regular o 
volume de moeda e crédito naquele pais; ou, nos casos em que tais deveres são 
confiados a um sistema bancário, o banco que faça parte do referido sistema e que 
esteja situado e operando no mercado financeiro principal daquele pais; 

b) o Presideme de um banco central significa a pessoa que, sujeita ao controle de sua 
Diretoria ou de uma outra autoridade competente, exerça controle sobre a dir~ção 
da política e administração do banco; 

c) . uma maioria de dois terços da Diretoni significa não menos do que dois terços dos 
votos (sejam votos dados pessoalmente ou por procuração) de toda a Diretoria. 

Art. 57. Emendas a quaisquer Anigos destes Estatutos que não sejam as emendas 
especificadas no Anigo 58 poderão ser propostas à Assembléia Geral por urna maioria de dois 
terços da Diretoria e, se forem adotadas por uma maioria da Assembféia Geral, entrarão em vigor, 
desde que tais emendas não sejam inconsistentes com os dispositivos dos Artigos especificados no 
Anigo 58. 

Art. 5R. Os Artigos 2", 3°, 8°, 14, 19, 24, 27, 44, 51 , 54, 57 e 58 não podem ser emendados 
a não ser com base nas condições que seguem: a emenda terá que ser adotada por uma maioria de 
dois terços da Diretoria, aprovada por uma maioria da Assembléia Geral e sancionada por uma lei 
que incorpore a emenda em questão á Carta do Banco . . . . " . 

PROTOCOLO A RESPEITO DAS IMUNIDADES DO 
BANCO DE COMPENSAÇÕES INTE.WACIONAIS 

(de 30 de julho de 1936) 
Os representantes devidameme autorizados do Governo de Sua M;:jestade o Rei dos Belgas, 

do Governo do Reino Unido de Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, do Governo do Canadá, do 
Governo da Comunidade da Austrália, do Governo da Nova Zelândia, do Governo da União da 
África do Sul, do Governo da Índia, do Governo da República Francesa, do Governo de Sua 
Majestade o Rei dos Helenos, do Governo de Sua Majestade o Rei da Itália, do Governo de Sua 
Majestade o Imperador do Japão, do Governo da República da Polônia, do Governo da República 
de Portugal, do Governo de Sua Majestade o Rei da Romênia, do Governo da Confederação Suíça, 
do Governo de Sua Majestade o Rei da Iugoslávia; 

Considerando que 
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Em conformidade com o Anigo X, parágrafo 2° do Acordo com a AlemanhaJ
, finnado em 

Haia, em 20 de janeiro de 1930 e atualmente em vigor, os seus respectivos Governos (com exceção 
da Confederação Suíça) concederam ao Banco de Compensações Internacionais, cujo 
estabelecimento foi detalhado pelo Plano dos Peritos de 7 de junho de 1929, cenas imulÚdades 
relativas á sua propriedade e aos seus ativos, bem como aos que vierem a lhe ser confiados; 

E considerando que, através de uma Convenção rinnada em Haia na mesma data que o 
acima citado instrumento e atualmente com a força de lei na Suíça, o Governo da Confederação 
Suíça comprometeu-se com aos Governos da Alemanha, da Bélgíca, da França, do Reino Unido 
de Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, da Itália e do Japão a conceder ao referido Banco de 
Compells8ÇÕeS Internacionais, caso venha a ser estabelecido na Basiléia, uma Cana Constitutiva 
que, de acordo com o Anigo 10, contenha imulÚdades sirrúlares ás estabelecidas no Anigo X. 
parágrafo r do Acordo com a Alemanha; 

E c:onsiderando que o Artigo X. parágrafo ZO do Acordo com a Alemanha e o Anigo IOda 
CaiU Constitutiva decorrente da Convenção com a Confederação Suíça expressam apenas 
imperf\:itamente a intenção das Panes contratantes e podem dar origem a dificuldades de 
intClllfá1Ç30. é importante definir a abrangência dos referidos Anigos e substituir expressões mais 
claras e mais capazes de assegurar as imunidades indispensáveis á realização de sua tarefa para as ' 
operações do Banco no lugar dos tennos empregados; 

Acordaram entre si confonne os termos abaixo: 
Anigo 1° O Banco de Compensações Internacionais, suas prop riedades e ativos bem como 

todas as propriedades e ativos que já foram ou que vierem a ser confiados ao Banco, na fonna de 
moeda ou outros bens fungíveis, ouro em barra, prata ou qualquer outro metal , objetos preciosos, 
títulos e quaisquer outros objetos, que, de acordo com práticas bancárias, podem ser deposi tados 
CSlio isentos dos dispositivos ou medidas referidas no parágrafo 2 do Anigo X do Acordo com a 
Akrmnha e no Artigo IOda Carta Constitutiva decorrente da Convenção com a Suíça e datada de 
20 de jlJleÍro de 1930. ' 

A propriedade e os ativos de terceiros em poder de qualquer outra instituição ou pessoa, 
por instrução. no nome ou para a conta do Banco de Compensações Internacionais, serão 
considerados confiados ao Banco de Compensações Internacionais e assim gOLalll das imulÚdades 
estabelecidas pelos acima citados Anigos da mesma fonna que as propriedades e os ativos que o 
Banco de Compensações Internacionais detenha para a conta de outros, nos locais designados para 
esse fim pelo Banco, por suas agências ou filiais . 

Anigo 2° Para cada Parte contratante, este Protocolo entrará em vigor na data do depósito 
do seu instrumento de ratificação junto ao Ministério das Relações Exteriores e Comén.:io Externo 
da Bélgica. Entrará em vigor imediatamente para as Partes contratantes que venham a declarar, à 
época da assinatura da Convenção, sua renúncia do procedimento de ratificação. 

Anigo 3° Os Governos não-signatários que sejam ou possam vir a ser Partes do Acordo 
com a Alemanha, firmado em Haia em 20 de janeiro de 1930, poderão adotar esta Convenção. 

Qualquer Governo que desejar aderir a este Acordo deverá notificar, por escrito, o Governo 
Belga. transmitindo documento com sua aquiescência. 

Anigo 4° Os Governos não-signatários do Acordo com a Alemanha finnado em Haia, em 
20 de jaw iro de 1930, poderio, sujeitos a ratificação se houver necessidade, tomar-se Partes desta 
CoavaIçio através da assinatura da via original desta Convenção que permanecerá depositada nos 
arquivos do Ministério das Relações Exteriores e Comércio Externo da Bélgica. A assinatura 
.fixada por um Governo nio-signatário do Acordo com a Alemanha implicará adação dos Anigos 
X e XV do Acordo com a Alemanha. datado de 20 de janeiro de 1930, bem como do Anexo XII 
do mesmo Acordo, que estabelece os procedimentos a serem seguidos perante o Tribunal Arbitral, 
• jurisdição do qual os Governos em questão terão se submetido em relação á aplicação e 
interpretação do referido Anigo X e da presente Convenção. 

Artigo SO O Governo da Bélgica remeterá a todos os Governos signatários, bem como ao Banco 
de Compensações Internacionais, uma cópia autenticada desta Convenção, do relatório li respeito 
do depósito das primeiras ratificações, das ratificações posteriores e das notificações das adoções 
tratadas no Artigo anterior. 

Artigo 6° Esta Convenção foi .e1aborada nos idiomas francês e inglês em uma única via que 
permanecerá depositada nos arquivos do Governo da Bélgica. 

Feito em Bruxelas, em 30 de julho de 1936. 
• • • • • 

J o Anigo X. parigrafo Z' do Acordo de Haia com a Alemanha diz: "O Banco. suas propriedades 

e ativos, e l:unbém os dt>pósitos de outros rccW"SOs que lhe forem confiados no tem tório ou com dependência Li:l 

administração das Partes serão imunes de quaisquer impcdimcnlos e de qurus4uer nlcdidas restritivas, tais como. 

censura. requi.sição, apreensão ou confisco. cm tempos de pu ou de guerra, rcprc~ali a.'" prolhição ou rcslnçilo de 

c:xportaçôes de ouro ou moeda t: outras intcrfCrencilS, rcstnçõcs ou prolbiç(ks s lmJ!arcs." 
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ACORDO ENTRE O CONSEI BO FEDERAL suíço E O 
BANCO DE COMPENSAÇÕES INTERNACIONAIS QUE VISA 

A SITUAÇÃO JURIDICA DO BANCO NA SuíÇA 
(de IOde fevereiro de 1987)' 

O Conselho Federal Suíço, de um lado, e o Banco de Compensações Internacionais, por 
outro lado 

Com relação à Convenção, de 2~ de janeiro de 1930, concernente ao Banco de 
COIIIpCM8ÇÕeS Internacionais, à Carta Constitutiva e aos Estatutos do Banco, e ao Protocolo, de 
30 de julho de 1936, a respeito da~ imunidades do Banco de Compensações Internacionais; 

Desejando, à luz da prática seguida desde 1930, resolver suas relações mútuas através de 
um Acordo de Sede; 

Concordaram entre si com base nos dispositivos abaixo: 
I. Situação, priviIégios e imunidades do Banco 

Artigo 10 
Personalidade jurídico 

O Conselho Federal Suíço reconhece a personalidade juridica internacional do Banco de 
Compensações Internacionais (doravante designado ·0 Banco") bem como sua capacidade legal 
deDtro da Suíça. 

Artigo 20 

Liberdade de ação do Banco 
§ 1 o O Conselho Federal Suíço garantirá ao Banco a autonomia e a liberdade de ação a 

que tem direito como organização internacional. 
§r Mais especificamente, concederá ao Banco, bem como às suas próprias instituições 

nas suas relações com o Banco, liberdade absoluta de promover reuniões, incluindo a liberdade de 
discussão e decisão. 

Artigo 30 

Inviolabilidade 
§ 1 o Os edificios ou as partes de edificios e as terras circunvizinhas utilizados para as 

finalidades do Banco serão invioláveis, independentemente de quem fór proprietário dos mesmos. 
Nenhum agente das autoridades públicas da Suiça poderá entrar nos mesmos sem o consentimento 
expresso do Banco. Somente o Presidente, o Gerente Gera1 do Banco ou seus representantes 
devidamente autorizados terão poderes para dispensar tal inviolabilidade. 

§2° Os arquivos do Banco e, em geral, todos os documentos e quaisquer meios de 
processamento de dados pertencentes ao Banco ou de posse do mesmo serão invioláveis em todas 
as épocas e em todos os lugares. 

§3° O Banco exercerá supervisão e poder policial sobre as suas propriedades. 

Artigo 40 

Imunidade de jurisdição e eucução 
§ 10 O Banco terá imunidade administrativa e de jurisdição criminal, a não ser na medida 

em que tal imunidade seja renunciada em casos especificos pelo Presidente, pelo Gerente Gera1 do 
Banco ou por seus representantes devidamente autorillldos. 

§r Disputas decorrentes de questões de relações de trabalho entre o Banco e .... IS 

Funcionários ou cc-Funcionários, ou pessoas que apresentarem reivindicações através dos mesmos, 
seria resolvidas pelo Tribunal Administrativo do Banco. A Diretoria do Banco definirá a 
constituição do Tribunal Administrativo que terá jurisdição exclusiva e final. Questões de relações 
de trabalho são entendidas de tal forma a incluir todas e quaisquer assuntos relativos à 
interpretação ou aplicação de contratos entre o Banco e os 5e'.JS Funcionários relativos ao seu 
emprego, aos regu1amentos aos quais os ditos contratos se referem e, especificamente, aos 
dispositivos que regem o sistema de pensões do Banco e outros arranjos de seguridade social 
proporcionados pelo Banco. 

§3° Em todas as outras questões civis e comerciais, o Banco poderá ser processado em 
qualquer tnbunal competente, com exceção dos casos aos quais a arbitragem tenha sido ou venha 
a ser disponibilizada 

.§40 Os ativos do Banco poderão ser sujeitos a medidas de execução compulsória com 
a finalidade de executar demandas monetárias. Por outro lado, sem o consentimento prévio do 
Banco, todos os depósitos confiados ao Banco, todas as demandas contra o Banco e as aÇÕe5 
emitidas pelo Banco estarão imunes de apreensio ou outras medidas de ccecuçio compulsória e 
de 5eqÜesh o e, mais especialmente, de auesto no sentido expresso na legislação suíça. 

• 

Compêndio da legislaçllo Suiç. (Recueil systemaliquc): 0.192. 122.971.3 
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Artigo 5° 
Comunicações 

§ 1° Em relação às suas comunicações oficiais, o Banco terá o beneficio de tratamento 
pelo menos tão favorável quanto ao tratamento concedido a outras organizações internacionais na 
Suiça, na medida em que tal tratamento seja compaúvel com a Convenção Internacional de 
Telecomunicações, de 6 de novembro de 1982. 

§2° O Banco terá o direito de utilizar códigos nas suas comunicações oficiais. Terá 
também o direito de enviar e de receber correspondência, inclusive meios de armazenamento de 
dados, através de mensageiros ou malotes devidamente identificados que terão os mesmos 
privilégios e imunidades que mensageiros ou malotes diplomáticos. 

§3° Quando devidameute identificadas, a correspondência oficial e as outras 
comunicações oficiais do Banco não poderão ser submetidas a censura. 

§4° A utilização de equipamento de telecomunicações será coordenada no âmbito 
técnico com a administração suiça dos correios e telecomunicações. 

Artigo 6° 
Publicações e meios de arma:enamellto de dados 

§ 1° Nenhuma restrição será imposta à importação de publicações para o uso do Banco 
e à exportação das publicações do Banco. 

§2° Os dispositi·/os do parágrafo anterior também se aplicam a todos os meios de 
annazenamento de dados. 

Artigo 7" 
Isenções tributárias 

§ 1° O Banco, seus ativos, rendas e outras propriedades estarão isentos de impostos 
diretos federais, cantonais e comunitários. Entretanto, em relação a edificios, a referida isenção 
aplicar-se-á somente aos edi6cios de propriedade do Banco e ocupados por seus serviços e às 
rendas decorrentes dos mesmos. O Banco não estará sujeito a tribUlação sobre os aluguéis que paga 
pelas propriedades por ele alugadas e ocupadas por seus serviços. 

§2° O Banco estará isento de impostos indiretos federais, cantonais e comunitários. Em 
relação ao imposto federal sobre movimento, incluído nos preços ou cobrado separadamente, a 
isenção aplicar-se-á somente aos artigos adquiridos para o uso oficial do Banco, desde que o valor 
faturado para uma única e mesma aquisição seja superior a quinhentos francos suíços. 

§3° Dentro da Suíça, as operações do Banco estarão isentas de todos os impostos e taxas 
na medida em que tais operações se realizarem fora do mercado suiço ou forem empreendidas no 
interesse de cooperação monetária internacional; os procedimentos para tal isenção serão acordados 
mutuamente com as autoridades suiças competentes. 

§4° O Banco estará isento de todas as taxas federais, cantonais e comunitárias. exceto 
as taxas cobradas como preço de serviços reais prestados. 

§5° Quando for considerado apropriado, as isenções citadas acima poderão ter a forma 
de reembolso a pedido do Banco e com base em procedimentos a serem determinados pelo Banco 
e pelas autoridades suíças competentes. 

Artigo 8° 
Tratamento alfandegário 

O tratamento de artigos destinados ao Banco por parte das autoridades alfandegárias será 
governado pela Lei de 13 de novembro de 1985 relativa ao tratamento alfandegário preferencial de 
organizações internacionais, de Estados nas suas relações com tais organizações e das missões 
csp'eciais de Estados estrangeiros. 

Artigo 9" 
DestilUlfão livre de recursos e liberdade de 

conduzir operações . 
§ 1° O Banco poderá receber, deter, converter e transferir todos os recursos, ouro, 

moeda, dinheiro em espécie e outros valores transferíveis, e dispor livremente dos mesmos e, 
geralmente, realízar todas as operações permitidas por seus Estatutos sem qualquer restrição, tanto 
dentro da Suíça quanto nas suas relações com paises estrangeiros. 

§2° Contudo, a respeito das suas operações no mercado suíço, o Banco será obrigado 
a consultar o Banco Nacional da Suíça em conformidade com os termos do Artigo 19 dos 
Estatutos do Banco. 

Artigo 10. 
Fundos de pensão e fundos especiais 

§ 1° Independentemente de ter ou não personalidade jurídica distinta, o fundo de pensão 
do Banco que é administrado sob a autoridade do Banco e para os seus fins oficíais terá as mesmas 
isenções, prívilégios e imunidades que o próprio Banco tem em relação aos seus bens móveis. O 
referido fundo de pensão é composto de ati vos vinculados que garantem as obrigações do banco 
decorrentes do mecanismo de pensões estabelecido em beneficio dos funcionários contratados de 
forma permanente. 
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§2° Os dispositivos do parágrafo acima serão aplicados também a quaisquer fundos 
especiais que possam vir a ser criados pelo Banco em relação a outros arranjos de seguridade 
social proporcionados pelo Banco e especialmente aqueles destinados a acumular reservas para os 
referidos fundos. 

Artigo 11. 
Seguridade social 

§ lONa sua capacidade de empregador, o Banco não estará sujeito à legislação suíça 
relativa ao seguro para os idosos e para dependentes sobreviventes, seguro de invalidez, seguro 
desemprego e mecanismos de compensação de perdas de renda e dispositiVos compulsórios 
relativos a sistemas de pensão ocupacional para os idosos, parentes sobreviventes e invalidez. 

§2° Os funcionários do Banco que não sejam cidadãos da Suíça não estarão sujeitos à 
legislação citada no parágrafo anterior. 

§3° Os funcionários do Banco não estarão sujeitos ao segut"o cantonal ou comulÚtário 
contra doenças quando o referido seguro for compulsório, na medida em que o Banco lhes oferece 
proteção equívalente em casos de doença, acidentes ou materlÚdade. 

§4° Os funcionários do Banco não estarão sujeitos ao sistema suíço de seguro 
compulsório contra acidentes, na medida em que o Banco lhes oferece proteção equívalente para 
acidentes, independentemente dos accidentes serem ou não relacionados com o emprego, e para 
doenças relacionadas com o emprego. 

U. Privilégios e imunidades concedidos a pessoas 
convocadas pelo Banco numa capacidade oficial 

Artigo 12. 
Situação dos membros da Diretoria e dos representantes 

dos bancos ceI/trais membros do Banco 
Os membros da Diretoria do Banco, juntamente com os representantes dos bancos centrais 

que sejam membros do Banco, terão os seguintes privilégios e imulÚdades, enquanto realizarem 
seus deveres na Suíça e durante a sua viagem de e para o local da realização de uma reunião: 

a) imunidade de prisão ou encarceramento e imulÚdade de apreensão da sua bagagem 
pessoal, a não ser em caso de violações criminais flagrantes; 

b) iviolabilidade de todos os papéis e documentos; 
c) imulÚdade de jurisdição, mesmo após a realização de sua missão, no caso de atos 

realizados no desempenho de suas funções, incluindo palavras faladas e escritas; 
d) os privilégios e facilidades alfandegários concedidos em decorrência dos termos da 

Lei de \3 de novembro de 1985 relativa ao tratamento alfandegário preferencial de 
orgalÚzações internacionais, de Estados nas suas relações com tais orgalÚzações e 
de missões especiais de Estados estrangeiros; 

e) isenção para si, seus cônjuges e filhos de quaisquer restrições relativas à imigração, 
quaisquer formalidades relativas ao registro de estrangeiros e quaisquer obrigações 
relativas ao serviço nacional na Suíça; 

f) as mesmas facilidades relativas aos regulamentos monetários e cambíais concedidas 
aos representantes de governos estrangeiros durante missões oficiais temporárias; 

g) o direito de utilizar códigos em comunicações oficiais ou de receber ou enviar 
documentos ou correspondência via mensageiro ou mala diplomàtica. 

Artigo 13 '-
Situação do Presidente, Gerente Geral é 

Funcionários Graduados 
§ 10 O Presidente, o Gerente Geral do Banco e os Funcionários Graduados por eles 

designados com o consentimento do Departamento Federal de Assuntos Externos terão direito aos 
privilégi<" e imunidades, isenções e facilidades concedidos a agentes diplomáticos em cunforrlÚdade 
com a lei das nações e o costume internacional. 

§2° Os privilégios e facilidades alfandegários serão concedidos com base na Lei de \3 
de novembro de 1985 relativa ao tratamento alfandegário pref -encial de organizações 
internacionais, de Estados nas suas relações com tais organizações e uas missões especiais de 
Estados estrangeiros. 

Artigo 14. 
Privilégios e imunidades concedidos a todos os Funcionários 

Qualquer que seja sua nacionalidade, os Funcionários do Banco terão imunidade de 
jurisdição por atos realizados no cumprimento dos seus deveres, incluindo palavras faJadas e 
escritas. mesmo depois que tais pessoas deixam de ser Funcionários do BllJlco. 
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Artigo 15. 
Privilégios e imunidades concedidos a Funcionários 

Não-Suíços 
Os Funcionários do Banco que não tenham nacionalidade suíça: 
a) 

b) 

c) 
d) 

e) 

f) 

g) 

seno isentos de todos os impostos federais, cantonais e comunitários sobre salários, 
honorários e ajudas de custos que lhes forem pagos pelo Banco; entretanto, a Suíça 
poderá considerar tais emolumentos ao determinar o imposto pagável sobre rendas 
de outras fontes; 
serão, à época do pagamento, isentos de todos os impostos federais, cantonais e 
comunitários sobre pagamentos de capital devidos pelo Banco em quaisquer 
circunstâncias; o mesmo será aplicável a quaisquer pagamentos de capital que 
venham a ser efetuados a Funcionários do Banco a títl,llo de indenização decorrente 
de doença, acidentes, etc.; contudo, rendas derivadas de tais pagamentos de capital, 
bem como anuidades e pensões pagas a ex-Funcionários do Banco, não terão direito 
à referida isenção; 
serão isentos de todas as obrigações relaúvas ao serviço nacional na Suíça; 
juntamente com seus cônjuges e membros dependentes de suas famílias, não estarão 
sujeitos aos dispositivos restritivos aplicados á imigração e às formalidades relativas 
aos registros de estrangeiros; 
com relação aos mecanismos de câmbio e facilidades para a transferência dos seus 
ati vos e propriedades na Suíça e no exterior, terão os mesmos privilégios 
concedidos aos Funcionários de outras organizações internacionais; 
juntamente com os membros dependentes de suas famílias e seus empregados 
domésticos, terão o beneficio das mesmas facilidades de repatriação que 
Funcionários de outras organizações internacionais; 
terão os privilégios e facilidades alfandegários concedidos em decorrência dos 
termos da Lei de 13 de novembro de 1985 relativa ao tratamento alfandegário 
preferencial para organizações internacionais, Estados nas suas relações com tais 
organizações e missões especiais de Estados estrangeiros. 

Artigo 16. 
Serviço militar de Funcionários suíços 

§ 10 O Gerente Geral do Banco proporcionará ao Conselho Federal Suiço urna lista dos 
Funcionários que tenham nacionalidade suíça e que estejam sujeitos ao desempenho de funções 
militares. 

§2° O Gerente Geral do Banco e o Conselho Federal Suiço elaborarão em comum 
acordo wna lista restritiva dos Funcionários que tenham nacionalidade suíça e que, por motivo de 
suas funções, receberão licença estrangeira (dispensa de serviço militar). 

§3° No caso da convocação de Funcionários suiços, o Banco poderá, com a mediação 
do Departamento Federal para Assw1tos Externos, solicitar urna dispensa ou urna alteração da data 
de serviço militar. 

,Artigo 17. 
Exceções à imllnidade de jurisdição e exeC/lção 

A3 pessoas citadas nos Artigos 12, 13 e 14 deste Acordo não terão o beneficio de 
imunidade de jurisdição nem, quando aplicável, imunidade de execução no caso de processos 
judiciais movidos contra as mesmas em conseqüência de danos causados por um veiculo de sua 
propriedade ou controle ou no caso de uma contravenção das leis federais em vigor e aplicáveis 
ao trânsito de veículos, sendo que tal contravenção poderá dar origem á imposição de uma multa 
pagável á vista. 

Artigo 18. 
Peritos 

Peritos que não tiverem nacionalidade suiça e que realizarem missões temporárias sob a 
responsabilidade do Banco serão tratados como Funcionários do Banco durante toda a sua missão, 
em relação aos privilégios e imunidades concedidos a tais Funcionários. 

Artigo 19. 
Finalidade da imllnidade 

§ I ° Os privilégios e imunidades proporcionados neste Acordo não são estabelecidos para 
o beneficio pessoal das pessoas favorecidas. Sua finalidade é exclusivamente, e em todas as 
circunstâncias, assegurar a liberdade de ação do Banco e a independência completa das pessoas 
interessadas no desempenho de suas funções relativas ao Banco. 

§2° O Presidente e o Gerente Geral do Banco não terão apenas o direito mas o dever 
de renunciar a imunidade de qualquer Funcionário quando considerarem que tal imunidade possa 
prejudicar a aplicação normal da justiça e que seja possível renunciar tal imunidade sem prejudicar 
os interesses do Banco. Em relação ao próprio Presidente e ao próprio Gerente Geral, a Diretoria 
terá poderes para renunciar à in:unidade. 
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Artigo 20. 
Acesso, residência e partida 

As autoridades suíças tomarão todas as medidas necessárias para facilitar a entrada no 
território suíço, a partida do mesmo e a residência no mesmo de todas as pessoas, 
independentemente de sua nacionalidade, destinadas a servir aos interesses do Banco de forma 
oficial, isto é: 

a) 
b) 
c) 

d) 
e) 

os membros da Diretoria do Banco, seus cônjuges e filhos; 
os representantes dos bancos centrais membros do Banco, seus cônjuges e filhos; 

o Presidente, o Gerente Geral e os Funcionários do Banco, bem como os membro~ 
dependentes de suas respectivas famílias; 
peritos; 
qualquer outra pessoa que, independentemente de sua nacionalidade, servirá aos 
interesses do Banco numa capacidade oficial. 

Artigo 21. 
Carteiras de identidade 

§ 10 O Departamento Federal para Assuntos Externos emitirá ao Banco uma carteira de 
identidade, com fotografia d·o portador, para cada Funcionário e cada membro dependente de sua 
família que resida com ele e que não tenha emprego remunerado. A referida carteira será , , 
autenticada pelo Departamento Federal para Assuntos Externos e pelo Banco e servirá para 
identificar o titular para os fins de qualquer autoridade federal, cantonal ou comurutária. 

§2° O Banco comunicará regu1armente ao Departamento Federal para Assuntos Externos 
uma listagem dos Funcionários do Banco e dos membros de suas respectivas famílias, indicando a 
data de nascimênto, nacionalidade, domicilio na Suíça e categoria ou classe de emprego de cada 
uma das referidas pessoas. 

Artigo 22. 
Prevenção de abuso de privilégios 

O Banco e as autoridades suíças cooperarão sempre a fim de facilitar a admiJÚstração 
satisfatória ela justiça, assegurar o cumprimento dos regulamentos policiais e impedir qualquer 
abuso de privilégios, imunidades, facilidades e isenções proporcionados por este Acordo. 

Artigo 23 . 
Disputas entre Funcionários do Banco e terceiros 

O Banco tomará as medidas necessárias para assegurar a resolução satisfatória de disputas 
envolvendo qualquer Funcionário do Banco que, em decorrência dos Artigos \3 e 14, goze dos 
beneficios de imunidade, nos casos em que a imunidade não tenha sido renunciada com base nos 
dispositivos do Artigo 19. 

ill. A Não-responsabilidade e a Segurança da Suíça 
Artigo 24. 

Não-responsabi/idade da Suíça 
Em função das atividades do Banco no seu território, a Suíça não assumirá qualquer 

responsabilidade internacional por atos ou omissões do Banco ou dos Funcionários do Banco. 
Artigo 25 . 

Segurança da Suíça 
§ 10 Não há nada neste Acordo que afetará o direito do Conselho Federal da Suíça de 

aplicar todas as salvaguardas apropriadas no interesse da segurança da Suíça. 

§2° Se o Conselho Federal resolver aplicar os dispositivos do primeiro parágrafo deste 
Artigo, assim que as circunstâncias perrrutirem fará contato com o Banco a fim de definir em 
conjunto as medidas que forem necessárias para proteger os interesses do Banco. 

§3° O Banco cooperará com as autoridades suíças a fim de evitar qualquer prejllíw á 
segurança da Suíça em função de qualquer atividade do Banco. 

IV. Dispositivos tinais 
Artigo 26. 

Implementação do Acordo pela. Suíça 
O Departamento Federal para Assuntos Externos será a autoridade suíça responsável pela 

aplicação do Acordo. 
Artigo 27. 

Resolução de disputas 
§ 1 ° Qualquer divergência de opinião relativa à aplicação ou interpretlçãO deste Acordo 

poderá. quando urna solução não for encontrada através de consultas diretas entre as partes, ser 
encaminhada por qualquer das partes ao Tn"bunal Arbitral criado pelo Acor:io de Hail, de 20 de 
janeiro de 1930, e citado no parágrafo 11. da Carta Constitutiva do Banco. 

§2° Contudo, as partes deste Acordo poderão concordar em encaminhar a citadl 
diferença de opiJÚio a um tribunal arbitral "ad hoc" composto de três membros. Nesse caso, o 
Conselho Federal Suíço e o Banco designarão cada qual um membro do referido tribunal e as 

• 
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pessoas assim designadas selecionarão o presidente. Se os membros do tribunal não puderem chegar 
a um acordo quanto à seleção do presidente, o mesmo serà designado pelo Presidente do T nlruna1 
Internacional de Justiça a pedido dos membros do tribinaJ ou, se ele não puder exercer essa função, 
pelo Vice-Presidente, ou se este não puder, pelo membro mais antigo do Tribunal. O referido 
tribunal .3d hoc· defini."á suas próprias regras de procedim'· lIo. 

Artigo 28. 
Emendas ao Acordo 

§ 1° Este Acordo poderà ser revisto a pedido de qualquer uma das partes. 
§2" Nesse caso, as partes examinarão conjuntamente quaisquer alterações apropriadas 

nos dispositivos deste Acordo. 
Artigo 29. 

Retirada do Acordo 
Qualquer uma das partes poderà se retirar deste Acordo através de notificação de retirada 

dada à outra parte com dois anos de antecedência. 
Artigo 30. 

Imunidades e privilégios existentes 
Este Acordo não afetarà de qualquer forma os privilégios e imunidades concedidos ao 

Banco em decorrência da Convenção, de 20 de janeiro de 1930, relativa ao Banco de 
Compensações Internacionais, à Carta Constitutiva e aos Estatutos do Banco, ou às imunidades 
indicadas no Protocolo de Bruxelas, de 30 de julho de 1936. 

Artigo 31. 
Entrada em vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e produzirà seus efeitos a partir de 
1° de janeiro de 1987. 

Feito em Berna, em IOde fevereiro de 1987, em duas vias na lingua francesa. 

• 

"LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COoRoetAçAo OE ~STUDOS lEG ISLATrv'OS·Ceol" 

f t . , 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " . ................ .. 

TtrowIV 
DA ORGANIZAÇÁO OOS PODERES 

...................... -_ ... _ ............................................................. _ .. . _".".- ......... ... - .. .. 

CAPtruLo I 
Do PODER LEGISLATIVO 

......... _- .... __ .... ...... ................. _ ......... . ........ -. __ ............ __ ..... . 

DAS ATRIBUIÇÕES 00 CONGRESSO NACIONAL 

.................................. " .. " .... " .............. , ............. _ ........ . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacio­

nais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao património nacional; 
• ••• • _ •• o ••• •••• .. •• .. ••• ...................... .. ............ ...... . 

........................ 

......................... . . .. .. , . . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . . . . . .. . .. . .. . .. . . .. . . . . .. --.. - .. .. .. . . .. . -.. .. 
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MINIsTÉRIO DA FAZENDA 

Exposiçio d: Motivos 

N" 362, de 28 de Igosto de 1996. Proposta de adesAo do Banco Central do Brasil. em representlçio do 
Governo brasileiro. como membro associado do Banco de Compensações Internacionais ("Bank for 
Intemational Senlements - BIS"). "De acordo. Em 28.8.96". 

Oec:reto-lel n.· 1 637 ,de 06 de outubro de 1978 

Dispõe sobre a inte~alizayão de quotas e re! 
justes de haveres de organismos financeiros 
internacionais. 

uso das atribuições 
tituiçÃo, decreta: 

o p,. e si d e n t e d a R e p ú b II c a, no 
que lhe confere o artigo 55, inciso II, da Cons -

Art. 19. A integralização de quotas e os reajustes 
dos haveres, em cruzeiros, nos organismos financeiros internacio -
nais, decorrentes de subscrição e aumento de capital do Brasil ou 
da manutenção da sua paridade, constituem responsabilidade do Banco 
Central do Brasil. 

9 19 - As disposições deste artigo aplicam-se às i~ 
tegralizações e aos reajustes realizados pelo 
sil até a data de vigência deste Decreto-lei, 
cisões do Conselho Monetário Nacional. 

Banco Central do Bra­
em cumprimento de de -

§ 29 - Constituem receitas do Banco Central do Bra­
silos resultados das operações por ele realizadas com os orqanis­
moS financeiros internacionais, inclusive as parcelas distribuídas 
ao Brasil do lucro auferido em leIlões de ouro realizados pelo Fun­
do Monetário Internacional. 

Art. 29 • Permanecem em vigor todas as obrigayões do 
Governo Brasileiro assumidas através de convênios constitutivos de 
organismos financeiros internacionais. 

Art. 39. Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BraslUa (DF), 06 de outubro de 1978; 1579 da Inde-
pendência e 909 da RepUblica. 

Eansro Gwu. 
Máno Henrique Slm01Uen 

.", 

DECRETO N9 1.745, DE 13 DE DEZEMBRO DE 199'~ 
.; );0,... 
,~ .1,·r~ 

Aprova a Estrutura Regimental e o -qua­
dro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas do Ministério da Fa­
zenda, e dá outras providiru:ias_ 

Março de 1997 
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ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CAPÍTULO III 

Da Competência dos Órgãos 

.... _ ................. .. .................... : ...................................... .................... -_ ........................................ -.......................... .. 
• • 

Seçãoll 

Dos Órgãos Específicos Singulares 

Art. 79 À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compete: 

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União, 
tributária ou de qualquer outra natureza, inscrevendo-a para fins de 
cobrança, amigável ou judicial; 

. n - representar privativamente a União, na execução de sua 
dívida ativa de caráter tributário; 

nI - examinar previamente a legalidade dos contratos, conces­
sões, acordos, ajustes ou convênios que interessem à Fazenda Nacio­
nal, inclusive os referentes à dívida pública externa, e, quando for o 
caso, promover a respectiva rescisão ou declaração de caducidade, por 
via administrativa ou judicial; 

IV - representar a União nas causas de natureza fiscal, assim 
entendida as relativas a tributos de competência da União, inclusive 
infrações à legislação tributária, empréstimos compulsórios, apreen­
são de mercadorias nacionais ou estrangeiras, decisões de órgãos do 
contencioso administrativo fiscal, beneficios e isenções fiscais, crédi­
tos e estímulos fiscais à exportação, responsabilidade tributária de 
transportadores e agentes marítimos, e incidentes processuais susci­
tados em ações de natureza fiscal; 

'1 - fixar a interpretação da Constituiçao, das leis, dos trata­
dos e demais atos noxmativos a ser uniformemente seguida em suas 
áreas de atuação e coordenação, quando não houver orientação nor­
mativa do Advogado-Geral da União; 

VI - representar e defender os interesses da Fazenda Nacio­
nal: 

(1) nos contratos, acordos ou ajustes de natureza fiscal ou finan­
ceira, em que intervenha, ou seja parte, de um lado a União e, de 
outro, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as autarquias, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista ou entidades 
estrangeiras, bem assim 7\OS de concessões: 

b) em contratos de empréstimo, garantia, contragarantia, aqui­
sição financiada de bens e arrendamento mercantil, em que seja parte 
ou intervenha a União; 
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c) junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, aos Conselhos 
de Contribuintes, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 
Nacional, aos Conselhos Superior e Regionais do Trabalho Marítimo 
e em outros órgãos de deliberação coletiva; 

á) nos atos relativos à aquisição, à alienação, à cessão, ao afora­
mento, locação e a outros concernentes a imóveis do Patrimônio da 
União, junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, requerendo a 
matrícula, inscrição, transcrição ou averbação de títulos relativos a 
imóvel do Patrimônio da União e, quando for o caso, manifestando 
recusa ou impossibilidade de atender à exigência do Oficial, bem 
assim a ele requerendo certidões no interesse do referido Patrimônio; 
e, ainda, promovendo o registro de propriedade dos bens imóveis da 
União discriminados administrativamente, possuídos ou ocupados 
por órgãos da Administração Federal e por UIl.i.dades militares, nas 
hipóteses previstas na legislação pertinente; 

e) n05 atos constitutivos e em assembléias de sociedades por 
ações de cujo capital participe a União, bem assim nos atos de 
subscrição, compra, venda ou transferência de açóes ou direito de 
subscrição; 

VII - aceitar as doações, sem encargos, em favor da União. 

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
desempenha as atividades de consultoria e assessoramento jurídico 
no âmbito do Ministério da Fazenda e dp. entidades vinculadas, 
regendo-se, no desempenho dessas atividades, pela Lei Complemen­
tar n9 73, de 10 de fevereiro de 1993 . 

..... _---_ .. ---_ ........... -.... -- ... _ .. _ ...... -_ ..... -_ ....... -- .............. -_ ....... _---- ..... ---- . 
,. .............. _ ........ _ .... _ ..... _ .. -_ .. --... _ ...... _ ....................... _ .. -_. -_ .... _ ... -........ _ .... _ .. -_ ... _ ... --_ ......... -_ .. .. 

LEI COMPLEMENT A.R N? 73, DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 1993 

Institui a Lei Orgtlnica da Advocacia· . 
Geral da Unilfo e dá outras providéncias. 

---------- ---- ..... ------------ --- ------ --_._---------- .. _----_ .. -_._---- -.... --_ ........ _-

, 

LEI N2 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 

DjsptJe sobre o exercício das atribuj· 
çtJes jnstitucionais da Advocacia·Geral da 
Unjlfo, em caráter emergencial e provjsórjo, 
e dá outras providências. 

A Comissão de Relação Exteriores e Defesa Nacional. 

Março de 1997 

• 
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O SR. PRESIDENTE ( Valmir Campelo) - O apresentadas 1 e 2 emendas, respectivamente, que 
expediente lido vai à publicação. vão ao exame da Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - De O Projeto de lei do Senado nll 142, de 1996, 
acordo com o disposto do inciso I e §§ 1 II e 211 do art. não recebeu emendas e será incluído em Ordem do 
211 da Resolução nll 1, de 1996-CN, o Projeto de De- Dia, oportunamente. 
creto legislativo nll 24, de 1997, que acaba de ser 
lido, será encaminhado preliminarmente à Repre­
sentação Brasileira na Comissão Parlamentar Con­
junta do Mercosul, que terá o prazo de quinze dias 
para emitir o seu relatório. 

A matéria, após esse prazo, será encaminhada à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Nos 
tennos do art. 376, letra c, do Regimento Interno, 
combinado com o art. 411 da Resolução nll 37, de 
1995, do Senado Federal, os Projetos de Decreto 
legislativo nlls 25, 27 e 28, de 1997, lidos anterior­
mente, terão, perante a Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, findo o qual a re­
ferida Comissão terá quinze dias úteis, prorrogáveis 
por igual perlodo, para opinar sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENtE (Valmir Campelo) - A 
Presidência recebeu a Mensagem nll 70, de 1997 (nQ 

276/97, na origem), de 5 do corrente, pela qual o Se­
nhor Presidente da República solicita a retirada do 
Projeto de lei da Câmara nll 3, de 1997 (nll 

1.863/91, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que dá nova redação ao inciso I do art. 
10 da lei nll 6.032, de 15 de dezembro de 1975, que 
dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

A matéria será anexada ao processado do Pro­
jeto de lei da Câmara nll 3, de 1997, e incluída em 
Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - En­
cerrou-se, na sexta-feira, o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de lei do Senado nll 73, de 1996, de 
autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que institui 
o Serviço Comunitário de Telecomunicação; 

- Projeto de lei da Câmara nll 44, de 1996 (nll 

4.622/94, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
veiculação de mensagem voltada à educação para o 
trânsito; e 

- Projeto de lei do Senado nll 142, de 1996, de 
autoria do Senador José Eduardo, que estende o 
benefício do seguro-desemprego ao pequeno produ­
tor rural e dá outras providências. 

Ao Projeto de lei do Senado nll 73, de 1996, e 
ao Projeto de lei da Câmara nll 44, de 1996, foram 

São as seguintes as emendas recebi-
das: 

EMENDA (de plenário), 
OFERECIDA AO PROJETO 

DE LEI DO SENADO NII 73, DE 1996 

Que Institui o Serviço Comunitário 
de telecomunicação. 

EMENDA NII 3 - PlEN (SUBSTITUTIVO) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 II O Serviço Comunitário de Radiodifusão 

obedecerá aos preceitos desta lei e, no que couber, 
ao Código Brasileiro de Telecomunicações, instituí­
do pela lei nll 4.117, de 27 de agosto de 1962, e às 
demais disposições supervenientes. 

Art. 211 Serviço Comunitário de Radiodifusão é 
o serviço que usa canais do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, especialmente 
designados para tal fim, nas condições estabeleci­
das nesta lei e nas nonnas baixadas pelo Poder 
Executivo, destinadas a atender aos interesses das 
comunidades servidas. 

§ 1 II O Serviço Comunitário de Radiodifusão 
distingue-se dos serviços de radiodifusão, nao es­
tando submetidos aos condicionantes próprios des-

• ses seMços. 
§ 211 O Poder Público nas localidades em que 

seja tecnicamente viável e de interesse público, de­
signará um canal para uso do Serviço Comunitário 
de Radiodifusão em caráter primário. 

§ 311 Quando o canal utilizado pelo Serviço Co­
munitário de Radiodifusão por falta de causa, for de 
caráter secundário, o Poder Público envidará esfor­
ços para que, sempre que possível, o canal opere li­
vre de interferências e proibido de interferir. 

Art. 311 A autorização para execução do Serviço 
Comunitário de Radiodifusão será outorgada às enti­
dades civis de caráter comunitário, clubes e associa­
ções constituídas para esse fim. 

Art. 411 Não poderão habilitar-se à exploração 
do Serviço Comunitário de Radiodifusão empresas 
ou entidades controladas pela União, Estados ou 
Municípios, ou de que sejam parte, permissionárias 
ou concessionárias de serviço de radiodifusão, na 
ocorrência de superposição de áreas de serviço, ou 
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pessoa a eles vinculadas, com participação superior Art. 12. O Poder Executivo baixará, dentro de 
a vinte por cento das cotas do capital votante. noventa dias, norma regulamentando o Serviço Co-

Art. 51! A programação a ser veiculada pelas munitário de'Radiodifusão. 
emissoras autorizadas a explorar o serviço será ~r!. 13., As emissoras que estiverem, compro-
orientada pelo preceito constitucional, p refe rente- vadamente, em operação precária há mais de no-
mente afeita a finalidade educativas, artísticas, cultu- venta dias da data da promulgação desta lei, terão o 
rais e informativas, tendo presente o entendimento e prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua pro-
a solução dos problemas da comunidade. mulgação, para se adequar às normas de regula­

§ 1 I! A programação não poderá conter qual­
quer. discriminação polftica, partidária religiosa, racial 
regional ou étnica. 

§ 21! Num espaço de seis horas, não mais do 
que o total de uma hora poderá ser usado para 
transmissão de propaganda comercial. 

Art. 61! As estações do Serviço Comunitário de 
Radiodifusão não poderá formar rede ou entrar em 
cadeia com estações de radiodifusão. 

Parágrafo único. As estações do Serviço Co­
munitário de Radiodifusão não estão obrigadas a 
transmitir nenhum programa obrigatório do Governo 
além daquele que seja atualmente obrigatório. 

Art. 72 Caberá ao Poder Executivo, além do 
disposto nesta lei, através de norma, estabelecer: 

I - Os procedimentos e condições para outorga 
de autorização do Serviço Comunitário de Radiodifu­
são, com base no interesse público; 

II - estabelecer os critérios e parâmetros técni­
cos, inclusive os canais em que seria viável a explo­
ração do serviço, horário mínimo de funcionamento 
e prazos aplicáveis ao serviço; 

III - condições de revogação da autorização. 

Art. 81! A potência de emissão das estações do 
Serviço Comunitário de Radiodifusão, definida em 
norma própria pelo Poder Executivo, deverá ser a 
mínima necessária para atender adequadamente à 
comunidade a ser servida e não poderá ser superior 
a 20 (vinte) watts ERP. 

Art. 91! O Poder Público estabelecerá procedi­
mentos técnicos e administrativos que tomem míni­
mo o õnus financeiro para seu atendimento por parte 
dos operadores de estações do Serviço Comunitário 
de Radiodifusão. 

Art. 10. Os operadores de Serviço Comunitário 
de Radiodifusão são isentos do pagamento de 
quaisquer valores e Utulo de uso de freqüências. 

Art. 11. A autorização para exploração do Ser­
viço Comunitário de Radiodifusão dar-se-á pelo pra­
zo de cinco anos, estando a renovação sujeita à 
consulta pública aos membros a comunidade, na for­
ma definida pelo Poder Executivo. 

mentação do Serviço. 
Art. t 4. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. , 
Art. 15. Rev~se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 10 de março de 1997. - Se­

nador João Rocha. 

• 

(A Comissão de Educação.) 

EMENDAS (de plenário), 
OFERECIDAS AO PROJETO 

-DE LEI DA CAMARA Nlr 44, DE 1996 
(Nlr 4.622/94, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a velculação de men­
sagem voltada à educação para o trânsito. 

EMENDA NII l-PLEN 

Incluam-se no art. 1 I! do PLC nl! 44/96, dois pa­
rágrafos com a seguinte redação: 

·Art.1 Q 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 I! As empresas mencionadas no CQ­

put, detentoras de programas ou projetos 
que contemplem medidas de segurança e 
educação para o trânsito, ou patrocinem ini­
ciativas de órgãos oficiais sobre a matéria, 
ficarão desobrigadas de inserirem a mensa­
gem educativa em suas propagandas, pre­
vista no caput deste artigo. 

§ 21! Para gozar da desoneração do pa­
rágrafo anterior, os programas ou projetos 
deverão estar de acordo com as diretrizes 
de segurança e educação para o trânsito fi­
xadas pelo Contran.· 

Justificação 

Diversas das empresas relacionadas no caput 
do art. 1 I! desenvolvem programas próprios voltados 
para a educação e segurança do trânsito; partici­
pam, também, na qualidade de patrocinadores, de 
iniciativas de mesma natureza desenvolvidas por ór­
gãos do Sistema Nacional de Trânsito. 

Dessa forma, com o intuito de não desmotivar 
as empresas que já adotam programas voltados 
para a educação e segurança do trânsito estamos 
sugerindo desobrigá-Ias dá cumprimento do disposto 
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no caput do art. 1°, quando possuírem programas Dessa forma, penso tomar-se necessário dar 
ou projetos próprios ou patrocinarem iniciativas de ao presente projeto um caráter transitório, de manei-
órgãos oficiais voltadas para a segurança e educa- ra a desonerar os órgãos executores da segurança e 
ção para o trânsito. educação para o trânsito de encargos incompatíveis 

Com a alteração acima pretende-se evitar que com as obrigações decorrentes da nova lei. 
programas ou projetos bem estruturados venham a Por outro lado, dando-se vigência temporária 
ser substituídos por uma mensagem rápida e curta, do texto legal, haverá possibilidade de avaliação da 
no caso de publicidade veiculada em rádio e televisão, eficácia da inserção de mensagem educativa em 
ou pequenas notas inseridas na publicidade escrita. matérias publicitárias do segmento auto motivo na 

A proposta visa tão-somente possibilitar que melhoria da segurança do trânsito brasileiro. 
sejam alcançados os objetivos educacionais intenta- Sala das Sessões, 10 de março de 1997. -
dos pelo nobre Deputado autor do projeto, permitin- Bello Parga. 
do ampla participação de todas as empresas inte­
grantes do segmento automotivo, sem contudo des­
mobilizar programas e projetos em andamento. 

Sala das Sessões, 10 de março de 1997. -
Bello Parga. 

EMENDA N° 2-PlEN 

Inclua-se o seguinte artigo 6° no PlC nO 44196. 
Art. 6° Esta lei deixará de vigorar no dia se 

guinte ao da entrada em vigor da lei que vier a 
substituir o atual Código Nacional de Trânsito, lei nO 
5.108, de 21 de setembro de 1966.-

Justificação 

O Deputado Ronaldo Perin, autor do presente 
Projeto de lei, ao fundamentar sua iniciativa, aponta 
lacunas no atual Código Nacional de Trânsito, lei nO 
5.108, de 21 de setembro de 1966, no que diz res­
peito à falta de tratamento especial ao tema da edu­
cação e segurança para o trânsito. 

Ao determinar em caráter mandamental que as 
empresas do segmento auto motivo insiram mensa­
gens voltadas para segurança e educação para o 
trânsito em suas propagandas pretende colmatar as 
falhas da lei vigente, nesse particular. 

Mesmo sem discordar da proposta, acredito 
que a ela se deve dar vigência temporária, com isso 
evitando-se eventuais colisões com a lei que vier a 
substituir o atual Código Nacional de Trânsito. 

Esta Casa legislativa aprovou no final do ano 
de 1996 o PlC nO 73/94 (na origem nO 3.710193) que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. A matéria já 
se encontra em fase final de discussão na Câmara 
dos Deputados. 

Tal projeto trata no Capítulo VI da Educação 
para o Trânsito. Nos arts. 75 a 80 a matéria e disci­
plina exaustivamente. Ali, busca-se estabelecer 
campanhas permanentes de caráter educativo, con­
templando-se até as peculiaridades locais, no que 
diz respeito ao trânsito. 

(A Comissão de Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Cam pelo) - A 
Presidência recebeu do Tribunal de Contas da União 
o Aviso nO 196/97, de 27 de fevereiro último, encami­
nhando, em atendimento à solicitação da Comissão 
Temporária destinada a "investigar as obras não 
concluídas custeadas pela União e examinar sua si­
tuação", dados sobre a construção da ponte de Por­
to Ale ncastro , divisa Minas GeraislMato Grosso do 
Sul, na BR-497-MG, registrados no Relatório da Au­
ditoria realizada pela Secretaria do TCU em Minas 
Gerais (Processo nO TC-375.079196-3). 

O expediente será anexado ao processado no 
Requerimento nO 651, de 1995, e, em cópia, ao pro­
cessado do Diversos de nO 1, de 1996, que vai à Co­
missão de Fiscalização e Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Cam pelo) - A 
Presidência recebeu manifestações do Banco Cen­
trai do Brasil, nos termos da Resolução nO 69, de 
1995, do Senado Federal, referente aos seguintes 
ofícios: 

- OHcio nO 5126, de 1997 (nO 534/97, na origem), 
de 7 do corrente, encaminhando solicitação do Gover­
no do Estado de São Paulo para que possa emitir le­
tras Rnanceiras do Tesouro Estado de São Paulo -
LFTSP, cujos recursos serão destinados ao giro da dí­
vida mobiliária vencível em março de 1997: e 

- Ofício nO 5127, de 1997 (nO 535/97, na origem), 
de 07 do corrente, encaminhando solicitação do Go­
verno do Estado de Sergipe para que possa emitir le­
tras Rnanceiras do Estado de Sergipe - lFTSE, cujos 
recursos serão destinados ao giro da dívida mobiliária 
vencível no primeiro semestre de 1997. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco­
nõmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Cam pelo) - S0-
bre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 ° Secretá­
rio em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 
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OF. GLPMDB NIl 69/97 

Brasília, 6 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex­

celência a substituição do Senador Nabor Júnior, 
pelo Senador Casildo Maldaner corno membro Titu­
lar, bem como do Senador Casildo Maldaner pelo 
Senador Ney Suassuna, como membro Suplente, na 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada 
através do Requerimento nll 1.101, de 1996, destina­
da a ·apurar responsabilidades relacionadas à auto­
rização, emissão e renegociação de tftulos públicos, 
estaduais e municipais, nos exercrcios de 1995 e 
1996", ficando a mesma assim constiturda: 

Titulares 

Senador Casildo Maldaner 
Senador Roberto Requião 
Senador Fernando Bezerra 
Senador Jader Barbalho 

Suplentes 

Senérjor Ney Suassuna 
Senador Onofre Quinan 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de alta estima e consideração. 
- Senador Jader Barbalho, Uder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, oHcios que serão lidos pelo Senhor 
111 Secretário em exercrcio, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

OFrCIO NIl 338-L-PFLJ97 

Brasrlia, 5 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Ricardo Barros deixa de fazer parte, como Membro 
Suplente, da Comissão Mista destinada a emitir pare­
cer à Medida Provisória nlI1.531-3, de 27 de fevereiro 
de 1997, que "Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 
da Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula­
menta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui 
normas para licitação e contratos da Administração 
Pública, e ao art. 15 da Lei nll 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos·. 

Indico para a referida vaga o Deputado Robério 
Araújo. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli­
veira, Uder do PFL. 

OFrCIO NIl 34O-L-PFLJ97 

Brasrlia, 5 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Ricardo Barros deixa de fazer parte, corno Membro 

Titular, da Comissão Mista destinada a emitir pare­
cer à Medida Provisória nll 1.550-36, de 13 de feve­
reiro de 1997, que "Organiza e disciplina os Siste­
mas de Controle Intemo e de Planejamento e de Or­
çamento do Poder Executivo, e dá outras providên­
cias". 

Indico para a referida vaga o Deputado Fran­
cisco Rodrigues. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli­
veira, Uder do PFL. 

OFrCIO NIl 342-L-PFLJ97 

Brasília, 5 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Ricardo Barros deixa de fazer parte, corno Membro 
Titular, da Comissão Mista destinada a emitir pare­
cer à Medida Provisória nll 1.558-4, de 13 de feverei­
ro de 1997, que "Altera a redação dos arts. 14, 18, 
34, 44 e 49 da Lei nll 9.082, de 25 de julho de 1995, 
e do art. 35 da Lei nll 9.293, de 15 de julho de 1996, 
que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária para os exer­
crcios de 1996 e 1997". 

Indico para a referida vaga o Deputado Fran­
cisco Horta. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli­
veira, Uder do PFL. 

OFrCIO NIl 344-L-PFLJ97 

Brasrlia, 5 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Paulo Bauer deixa de fazer parte, como Membro Ti­
tular, da Comissão Mista destinada a emitir parecer 
à Medida Provisória nll 1.464-18, de 14 de fevereiro 
de 1997, que "Acrescenta parágrafo ao art. 75 da Lei 
nll 4.728, de 14 de julho de 1965". 

Indico para a referida vaga o Deputado Rai­
mundo Colombo. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli­
veira, Uder do PFL. 

OFrCIO NIl 352-L-PFLJ97 

Brasrlia, 6 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Paulo Bauer deixa de fazer como membro Suplente, 
da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Me­
dida Provisória nll 1.552-10, de 13 de fevereiro de 
1997, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento da Seguridade Social da União, em favor 

.. 

, 
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do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito E o mais grave é que se pretende recuar em 
extraordinário no valor de R$21.000.000,OO para os relação a uma lei vigente, pois as medidas provisó-
fins que especifica". rias, como se sabe, estabelecem normas legais de 

Indico para a referida vaga o Deputado Carlos imediata vigência. 
Alberto Campista. Por outro lado, e igualmente grave, é a pre-

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Oliveira, sunção, que se tomou pública, de que a opinião do 
Uder do PFL. Poder Legislativo, frente a uma medida provisória, é 

absolutamente insignificante e inócua, pois já se 
OFfclO NII 356-L-PFLJ97 anuncia, antecipadamente, que a medida provisória 

Brasília, 6 de março de 1997 que beneficiava as regiões mais carentes do País, 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Paulo Bauer deixa de fazer parte, como Membro Su­
plente, da Comissão Mista destinada a emitir pare­
cer à Medida Provisória nll 1.568, de 14 de fevereiro 
de 1997, que transforma o Instituto Nacional de Es­
tudos e Pesquisa Educacional - INEP, em Autarquia 
Federal, e dá outras providências. 

Indico para referida vaga o Deputado Claúdio 
Chaves. 

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Uder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Cam pelo) - Há 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão, 
que dispõe de até vinte minutos para o seu pronun­
ciamento. 

O SR. EDlSON LOBÃO (PFLJMA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~ e Srs. Senadores, o Ministro Pedro Malan, 
da Fazenda, anunciou solenemente em Buenos Aires, 
em meio a um encontro com o Presidente da Argenti­
na, Carlos Menem, na última sexta-feira, a decisão do 
Governo brasileiro em não prorrogar os efeitos da me­
dida provisória que garantiu novos incentivos fiscais 
para montadoras que se instalarem nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste do País. 

Essa decisão significa que o Brasil sucumbiu 
às pressões da Argentina, dos Estados Unidos e da 
União Européia, os quais não têm interesse em que 
se amplie, em nosso País, o parque industrial auto­
motivo. 

A opinião pública está recebendo esse anúncio 
oficial com a maior perplexidade. Talvez pela primei­
ra vez em nosso história - e não me lembro de nada 
parecido no passado -, faz-se um anúncio público, 
com chanc~la oficial, de que estamos atravancando 
o desenvolvimento brasileiro por pressões de inte­
resses alienígenas contrariados. 

com os incentivos que lhes permitiriam perspectivas 
de desenvolvimento, não será votada até o fim des­
te mês e, em conseqüência, não será renovada, ao 
contrário das dezenas de outras que habitualmente 

-o sao. 
Sr . ..,.. Presidente, não quero entrar aqui nos 

meandros da política intemacional, que geralmente 
se desenvolve em bastidores intransponíveis, para 
buscar explicações que justifiquem ou não, ou que 
expliquem ou não essa decisão prejudicial ao Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

O Sr. Epltaclo Cafeteira- Senador Edison Lo­
bão, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Senador Epitacio 
Cafeteira, ouço V. Ex" com muito prazer. 

O Sr. Epitaclo Cafeteira - Senador Edison Lo­
bão, V. Ex' disse que não pretende entrar pelos 
meandros da política intemacional; pois eu faço 
questão de fazê-lo. Na realidade, o Mercosul tem-se 
mostrado muito prejudicial não apenas para este 
País, mas principalmente para a Região Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste. Veja V. Ex" que, depois que 
entramos no Mercosul e o organizamos, a balança 
comercial da Argentina passou a ser superavitária e 
a do Brasil deficitária. Há um ditado no Norte que 
diz: sociedade com pobre dá prejuízo. O Brasil resol­
veu fazer essa sociedade com países realmente 
mais pobres do que ele, e agora estamos todos ob­
servando esse prejuízo. Hoje o Mercosul serve ao 
Sul do País; mas, o que lá no Norte e Nordeste pro­
duzimos, deixamos de vender até para o Sul do 
País. Não que quiséssemos nos beneficiar do mer­
cado consumidor do Mercosul, não! Queríamos ao 
menos continuar a servir aos mercados brasileiros. 
De repente, com a existência do Mercosul , ficou 
mais atrativo para os sulistas negociarem com os 
países do Cone Sul, abandonando todo o resto do 
Brasil. Nobre Senador Edison Lobão, digo a V. Ex" 
que votarei contra a reeleição, e um dos motivos é 
exatamente o fato de o Presidente da República -
tão interessado nela - demonstrar o maior desprezo 
possível pelo Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Te-
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mos vários Colegas que estão encantados com este este Pars não é uma empresa para dar lucro; ele é 
Govemo. E eu gostaria de saber o que ele fez além feito por homens e mulheres que estão na Amazô-
dos tapinhas nas costas e sorrisos. É preciso que as nia, no Acre, no Amapá, em Roraima, em Rondônia, 
populações daquelas regiões entendam que esta- dizendo aqui é a fronteira do Brasil. Estão no Nor-
mos abandonados. Eu e V. ExA somos repre- deste, sem água e sem chuva, mas lutando para di-
sentantes do Maranhão. Por minha parte, posso di- zer "aqui é o Brasil". Será que tudo isso não será 
zer que não farei como o sândalo que perfuma o considerado pelos representantes desses Estados? 
machado que o corta. Não! Sem ajuda ao meu Esta- Nobre Senador Edison Lobão, sei que V. Ex- perten-
do, sem ajuda à minha Região, sem ajuda ao Norte, ce ao Partido do Govemo, aliás ao Partido que faz 
Nordeste e Centro-Oeste, jamais votarei a favor da questão de ser mais Govemo do que o próprio Parti-
emenda da reeleição. O Presidente demonstra, nes- do do Presidente. O pronunciamento de V. Ex- só 
te caso, um grande desejo de nos abandonar à pró- faz engrandecê-Io na hora em que toma uma posi-
pria sorte. Nós só servimos enquanto éramos eleito- ção muito mais de maranhense do que de apoio a 
res; quando deixamos de o ser, o Presidente prefe- um Govemo que nos abandonou. 

riu dançar o último tango e~ Buenos Aires. O SR. EDISON LOBÃO - Não posso negar 
O SR. EDISON LOBAO - Traz V. ExA um dado que meu Partido apóia - e apóia firmemente - o 

novo: o fato de que, com o Mercosul, em lugar de Presidente da República e o seu Governo; mas tarn-
enriquecermos, estamos empobrecendo. Em verda- bém não posso dar-lhe apoio naquilo em que atenta 
de, estamos exportando menos dos parses sul-ame- contra os mais legrtimos interesses da minha região 
ricanos do que importamos. De fato, essa é uma as- e do meu Estado. Para determinadas autoridades, 
sociação contra a qual não me levanto, mas tenho os interesses reivindicados pelo Sul são legrtimos; 
que admitir que V. Exil tem razão quando registra o mas quando o Norte ou o Nordeste brasileiros reivin-
prejurzo que estamos tendo com a criação do Mer- dicam - não -, esses interesses podem ser adiados, 
cosul. O fato é que estamos nesta situação: o Go- podem ser negligenciados. Com isso, não estou de 
verno, num gesto raro, escasso, ralo, editou uma acordo. Faço parte de uma coligação que apóia o 
medida provisória para beneficiar o Norte e o Nor- Govemo, assim como V. ExA também lidera um Par-
deste do Brasil, o que já fez de maneira tarda e, em tido que tem dado apoio ao Govemo. Nós não con-
razão de um projeto que está tramitando aqui no Se- cordamos com o que, a nosso ver, não está correto, 
nado Federal, de autoria do Senador Roberto Freire. não está na linha dos interesses nacionais. 
Em seguida, no exterior, anuncia a revogação dessa Sr. Presidente, retornando ao meu discurso, 
medida para atender a compromissos com a Argen- sabe-se, apenas, que os motivos que levaram o Mi-
tina, com os Estados Unidos e com parses da Euro- nistro da Fazenda a tal anúncio devem ser deveras 
pa. Afinal de contas, o Govemo está aqui para aten- graves, pois a declaração oficial, numa só penada, 
der aos interesses dos brasileiros ou aos interesses conseguiu dar a impressão, de um lado, que de al-
dos estrangeiros? gum modo se arranhou a soberania nacional e, de 

O Sr. Epitaclo Cafeteira - Nobre Senador, per- outro, que se avançou nas atribuições de um Con-
mita-me que volte apenas para um alerta: se multipli- gresso independente. 
carmos por três o número de Senadores - posto que O que sei com certeza é que não tenho na ma-
são três por Estado, e esta Casa não é composta de mória qualquer acontecimento no passado, público ou 
representantes do povo, mas sim das unidades da Fe- de bastidor, que impedisse a Argentina, os Estados 
deração -, vamos dar uma demonstração de que não Unidos ou a União Européia de deixarem de fazer aI-
temos competência para defender a nossa região, os guma coisa em prol dos seus desenvolvimentos em 
nossos Estados, o interesse das nossas populações. função de eventuais prejurzos causados ao Brasil. 
Seguir batendo palmas a isso que ar está não tem Imaginem V. Exilg se seria possrvel ao menos, 
sentido. É uma forma de renunciar, não ao mandato, num ensaio de fantasia, supor que os Estados Uni-
mas às prerrogativas do nosso mandato, nas quais dos interrompessem a construção de uma fábrica 
está inserida a defesa das nossas regiões. Creia V. que iria comprometer concorrentes brasileiras. 
ExA, nobre Senador Edison Lobão, não tenho qualifica- Todos nós aplaudimos os avanços industriais e 
ção para situar o comportamento daqueles que prefa- econômicos que impulsionaram e impulsionam o 
rem abandonar as populações de nossos Estados constante desenvolvimento dos norte-americanos, 
para serem também capitaneados e seguirem o rumo dos europeus e até mesmo dos argentinos, e nunca 
desejado pelo parses do Mercosul. Afinal de contas, se soube que interesses contrariados, de parses 
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concorrentes, tivessem a força de lhes proibir a A partir dessa decisão, qualquer inovação in-
construção de novas fábricas e novos empreendi- dustrial que se pretenda para nossa Região será 
mentos. inexoravelmente vetada pelos países atingidos nos 

Nessa questão de incentivos para o comércio seus interesses. 

• 
internacional - e eu já ocupei a tribuna deste Sena- Não há, srªs e Srs. Senadores, como apoiar tal 

() do para abordar tal tema - é fato sabido e notório informação do Sr. Ministro da Fazenda e espera-
que as principais nações do mundo - à exceção tal- mos, sinceramente, que ela não se confirme. 
vez do Brasil - subsidiam fortemente os seus produ- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
tos de exportação a tal ponto que conseguem fazer Muito obrigado. 
chegar até nós suas mercadorias a um preço inferior O SR_ PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con-
ao custo dos que, muitas vezes, aqui produzimos. cedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

Tal prática nos têm causado prejuízos de valor O SR. NABO R JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun-
inestimável e de conseqüências trágicas no futuro; cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
provoca o fechamento dos nossos empreendimen- Srs. !?enadores, o povo do Acre está vivendo mo-
tos, o desânimo dos nossos produtores, a multiplica- mentos de grande aflição, em decorrência das 
ção do desemprego. O fato tomo' j-se escandaloso, cheias de vários rios do Estado, ocasionando inun-
levando nosso atual Ministro da Indústria e do Co- dações na Capital e em Municípios do Interior. 
mércio a um aumento brutal de tarifas de determina- Além de Rio Branco, também em Sena Madu-
das importações que esmagavam nossos produto- reira, Assis Brasil, Tarauacá e outras localidades 
res. cortadas pelos rios Purus, Acre, laco, Tarauacá e 

Não me recordo, Sr. Presidente, de nenhuma Juruá a situação é de extrema dificuldade, verdadei-
ação in ernacional pública ou de bastidores, que im- ramente calamitosa, porque já desabrigou mais de 
pedisse, em nações desenvolvidas, o crescimento oitenta mil pessoas, nos perímetros urbanos e nas 
dessas práticas tão lesivas ao Brasi l. zonas rurais. 

De igual modo, todos sabemos que a concor- O Prefeito de Rio Branco, Mauri Sérgio de Oli-
rência internacional prejudicou gravemente a indús- veira, no dia 27 de fevereiro último, baixou o decreto 
tria têxtil brasileira. Temos em nosso território mais nQ 6.120, configurando, para efeitos legais e assis-
fábricas de tecidos fechadas que novas eventual- tenciais, o estado de calamidade pública no Muni-
mente criadas por empresários mais audaciosos. cípio de Rio Branco, depois que o rio Acre, que corta 
Nós lamentamos, mas nao reclamamos contra isso, a cidade, ter ultrapassado, em 2,74m, a sua quota 
pois o processo faz parte da natural concorrência no normal de alerta - que é de 13,SOm. No mesmo dia, 

, 
livre mercado na hipótese e que haja proteção tari- o Govemador do Estado em exercício, Deputado AI-
fária para os nossos produtos o que se alega nao varo Romero, pelo Decreto nQ 089, homologou a de-
existir. claração firmada pelo Prefeito. 

Imagine V. Exlla se se pode ao menos fantasiar A partir daí, Sr. Presidente, começaram as ges-
a hipótese de que o Brasil impedisse os Estados tões da Bancada acreana perante a Defesa Civil Fe-
Unidos ou a Argentina de instituir novas fábricas têx- deral, a Secretaria de Assuntos Regionais e o Minis-
teis na regiões que pretendam desenvolver! tério do Planejamento da Presidência da República, 

Já não me refiro aqui, Sr. Presidente, a proje- no sentido de socorrer as vítimas daquela calamida-
tos de lei, como o do Senador Roberto Freire, que de. Mas a burocracia oficial infelizmente é tão em-
buscam implanta no Norte e Nordeste a industrial i- perrada e dificulta tanto as ações do Govemo nes-
zação automotiva, projeto cuja tramitação se parali- ses casos de extrema urgência, que somente hoje, 
sou exatamente pela preferência dada à medida pro- passados mais de 11 dias após ter sido decretada a 
visória já referida. Depreende-se agora que o projeto calamidade pública nas cidades de Rio Branco e 
a ser provavelmente aprovado pelo Congresso será Sena Madureira, só hoje as primeiras cestas com 
vetado pelo Govemo Federal. Lamento profunda- alimentos estão sendo distribuídas para as opula-
mente essa decisão anunciada pelo Ministro da Fa- ções atingidas pelas inundações. 
zenda, acaso se confirme. Ela cria um terrível prece- O quadro a cada dia se toma mais grave; ago-
dente e engorda os preconceitos que ainda existem ra, é muito mais preocupante do que o de dias atrás, 
contra os anseios do Nordeste de se erguer à altura quando da decretação do estado de calamidade pú-
dos Estados sulistas historicamente amparados pelo blica pelos prefeitos de Rio Branco e de Sena Madu-
Governo Central. reira, no final do mês de fevereiro. O nível dos rios 
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Acre e laco subiu ainda mais e está muito acima da são mais de 120; em Santa Rosa, 60% da popula-
quota normal, superior a 17 metros. Com isso, mais ção está desabrigada. Em Rio Branco, os números 
de cinqüenta bairros na capital de meu Estado estão também são alarmantes. O Coronel Carvalho Neto 
praticamente submersos, conforme comprovam foto- informou-me que a cota do rio Acre chegou a 17 me-
grafias tiradas por funcionários da Prefeitura e da tros e 24 centímetros, ultrapassando, portanto, em 
Defesa Civil do Governo do Estado do Acre e que 13 centímetros a cota mais alta que o rio Acre apre-
foram encaminhadas à Secretaria de Assuntos Re- sentou, o que ocorreu na enchente de 1988. Na oca-
gionais para as devidas providências. sião, eu era governador do Estado, contamos com o 

Quatro quintos da superfície da cidade de apoio integral do Governo Federal. Vários aviões da 
Sena Madureira, que é banhada pelo rio laco, estão FAB chegaram com mantimentos, e conseguimos 
totalmente submersos; apenas um bairro não foi dar um mínimo de atendimento àquela população. 
atingido pelas inundações. A situação se toma ainda De lá para cá, nesses quasa 10 anos, a população 
mais ameaçadora quando sabemos que tambem o é cresceu muito. Todos nós sabemos que os bairros 
mais grave o nível do grande rio Purus, que recebe periféricos, os bairros que se localizam nas partes 
as águas daqueles já citados, também está muito mais baixas, são os que mais crescem, pois é para 
acima da cota normal, causando o fenômeno do re- lá que se digirem as pessoas vindas dos seringais. 
presamento das águas dos rios Acre e laco. E não O Chefe da Defesa Civil do Estado informou que 60 
há perspectiva de baixa dos seus níveis nas próxi- bairros, de um total de 140, estão atingidos; 15 mil 
mas horas. famílias foram atingidas, ou seja, cerca de 75 mil 

Portanto, quero aqui registrar esse fato e exigir pessoas, e há 3.500 famílias desabrigadas, em tomo 
das autoridades competentes, da Defesa Civil e da de 16.500 pessoas. A Prefeitura de Rio Branco con-
Secretaria de Assuntos Regionais, providências ime- seguiu atender apenas 800 fan .mas, alojando-as no 
diatas para socorrer as famílias que se viram desa- parque de exposições, nas escolas e nos ginásios 
brigadas e foram alojadas em escolas, casas de pa- cobertos, o que mostra que tem muita gente desas-
rentes e também no Parque de Exposições Presi- sistida pelo Poder Público. Como V. Ex· estava di-
dente Castelo Branco, de Rio Branco. As Prefeituras zendo, em relação às doenças, já foram registrados 
de Rio Branco e de Sena Madureira não dispõem de 2 casos de morte por afogamento, um caso compro-
recursos suficientes para atendê-Ias com alimentos, vado de leptospirose, 4 com suspeita de meningite e 
agasalhos, medicamentos e outros gêneros e nem 1 com suspeita de cólera. O que é mais preocupan-
tem como protegê-Ias das doenças. Já se confirma, te, Senador Nabor Júnior, é que nós, desde a sema-
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o surgimento de ca- na passada, ou seja, há 8 ou 10 dias, fazemos ges-
sos de febre tifóide, hepatite e outras epidemias, que tão junto à Defesa Civil, e só hoje o Chefe da Defesa 
estão acometendo as pessoas atingidas pelas inun- Civil do Acre me disse que recebeu 43 toneladas de 
dações. alimentos, ou seja duas mil cestas, que serão distri-

O Sr. Flaviano Melo - V. Ex' me concede um buídas para Sena Madureira e Rio Branco, que são 
aparte? os municípios mais atingidos. Neste momento, eu 

O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito prazer, me associo a V. ExI para pedir ao Governo Federal 
Senador Flaviano Melo. que comece a agir imediatamente. Até hoje, não 

O Sr. Flaviano Melo _ Senador Nabor Júnior, chegou um medicamento sequer. A Cerne não en-
há pouco, no meu gabinete, recebi um telefonema tregou nenhum medicamento. Há mais de dez dias, 
do Chefe da Defesa Civil no Est<'.do do Acre, Coro- tentamos fazer com que a Defesa Civil do Governo 
nel Carvalho Neto, que estava apreensivo, aflito, por Federal comece a agir, porque o caso é de calami-

dade, e muitas pessoas estão sofrendo com esses 
não poder atender à população atingida pelas en- problemas. Muito obrigado, Senador. 
chentes do Estado do Acre. Ele confirmou os dados 
que V. Ex' apresenta ao Senado: mais de 80% da 
cidade de Sena Madureira está debaixo d'água. A 
rua principal de Sena Madureira, onde se localiza a 
Prefeitura e a Câmara Municipal, está alagada. Essa 
é uma das partes altas da cidade, e a distância dali 
para o rio é grande. Então, praticamente toda Sena 
Madureira está debaixo d'água. Em Rio Branco e 
Feijó, há 60 famílias desabrigadas; em Porto Acre, 

O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço a V. Ex· 
pelo seu oportuno aparte, que enriquece o meu pro­
nunciamento com novos dados, fornecidos há pouco 
pelo Chefe da Defesa Civil do Estado do Acre, Coro­
nel Carvalho - com quem também falei, pela manhã, 
e de quem recebi grande preocupação com os últi­
mos acontecimentos verificados no Estado do Acre, 
em decorrência, como já do conhecimento da Casa, 

.. 
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dessas inundaçoes provocadas pelo aumento de vo- dos prefeitos municipais de Rio Branco, Sena Madu-
lume dos rios Acre, laco e outros tributários do rio reira, Assis Brasil, Feijó e, agora, Tarauacá, alarma-
Amazonas. dos com a tendência do nível das águas dos rios , 

Assim sendo, Sr. Presidente, quero reafirmar o que continuam a subir, fenômeno que se agrava, 
mais veemente apelo ao Dr. Pedro Sanguinetti, Che- como já informei, quando o Rio Purus e o Juruá es-

i fe da Defesa Civil da Secretaria de Assuntos Regio- tão represando os afluentes de menor porte, como é 
nais do Ministério do Planejamento, no sentido de o caso dos rios Acre, laco, Taraucá e o Envira. 
agilizar as providências para que as populações Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

atingidas pelas inundações sejam assistida, urgente- Durante o discurso do Sr. Nabor Jú-
mente, com o necessário repasse de alimentos, de nior, o Sr. Valmir Campelo deixa a cadeira 
medicamentos, de colchonetes, de cobertores, de da presidéncia, que é ocupada pelo Sr. Fla-
tudo o que poderia minorar o seu sofrimento ante a viano Melo, 3 f1 Secretário. 

grande calamidade que as vem vitimando. . O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) _ Conce-
Dou essa ênfase à urgência, Sr_ Presidente, do a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

porque as medidas adotadas pela Defesa Civl1 são O SR. VALMIR CAMPELO (pTB _ DF. Pro-
muito lentas. O Decreto do Prefeito Mauri Sérgio, nuncia o seguinte discurso.) _ Sr. Presidente, SrlIs e 
declarando estado de calamidade pública na cidade Srs. Senadores, o Brasil passa por um singular mo-
de Rio Branco, é do dia 27 de fevereiro, data em que mento de sua história. Não há como ignorar que 
o mesmo foi imediatamente repassado à Defesa Ci- muita coisa mudou, desde o Impeachment do Sr. 
vil, e sem demora homologado pelo Govemador do Collor de Melo, a começar pela eliminação dos cons-
Estado, em exercício. Mas só hoje, dia 10 de março, tantes sobressaltos da economia, que hoje ostenta 
começam a ser distribuídas as primeiras cestas com uma estabilidade que sinaliza bons ventos para o fu-
alimentos, no montante de 43 toneladas, assim mes-

turo. 
mo para atender apenas as populações de Rio Bran- A "era Fernando Henrique Cardoso" é sobretu-
co e de Sena Madureira. do a "era das mudanças", das reformas, das profun-

Ora, se temos mais de 100 mil pessoas desa- das transformações. 
brigadas - atingidas pelas inundações, com sua& ca- Estruturas arcaicas e impeditivas do nosso de-
sas submersas, sem poder se deslocar para qual- senvolvimento passam por necessárias modificaçõ-
quer outro local - é premente a necessidade de me- es e são adequadas às exigências de um mundo 
didas imediatas por parte do Govemo Federal, uma cada vez mais competitivo e globalizado. 
vez que os Municípios, infelizmente, não têm condi- Nesse contex1o, Sr. Presidente, pouco se tem 
ções de solucionar esse grave problema sem aJuda falado, no entanto, numa reforma crucial, absoluta-
do Govemo do Estado, que precisa se envolver mais mente necessária para o País e há muito reclamada 
efetivamente no encaminhamento de soluções dos pela população como um todo . 
problemas dessas pessoas atingidas, e principal- Refiro-me, Sr- e Srs. Senadores, à reforma da 
mente do Govemo Federal, que tem na Secretaria Justiça brasileira que ainda não aportou no Século 
de Assuntos Regionais um órgão de Defesa Civil XX, quando faltam pouco menos de 3 anos para 
para socorrer os Estados e os Municípios nesse tipo adentrarmos o Século XXI. 

• 

• 

de emergência. Quero deixar claro, logo de início, que não pre-
Por essa razão é que espero Que o lk Sangui- tendo esgotar neste meu pronunciamento tema tão 

netti seja mais sensível e não se deixe tolher por complexo e de tamanha envergadura. Primeiro, por-
toda essa buroc~acia, conforme ele mesmo me rela- Que me faltam o "engenho e a arte". Segundo, por-
tou na manhã de hoje. É uma burocracia que, infeliz- que isso demandaria uma discussão envolvendo 
mente, ainda emperra muito o Q.lmprimento de me- toda a sociedade brasileira, que é a principal interes-
didas capazes de tomar mais efetiva a assistência sada nessa reforma. 
às populações atingidas pelas inundações. Como político, entretanto, tenho uma espécie 

Faço aqui esse apelo em nome da Bancada do de sensor, que é comum a todos nós que militamos 
Acre. Estou seguro de que os três Senadores, os nessa seara, indicando, permanentemente, uma in-
oito Deputados Federais, toct>s estão preocupados satisfação generalizada do povo em relação a nossa 
com essa situação, acima de qualquer divergência Justiça como um todo. 
partidária ou inspiração política Não podemos dei- Matéria publicada no Correio Braziliense, em 
xar de ouvir e dar atenção aos veementes apelos sua edição de ontem, mostra estatísticas impressio-

-_ .. _ .. -----~ 
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nantes quanto ao funcionamento da Justiça brasilei- premo Tribunal Federal - e o Presidente da Repúbli-
ra. justificando. amplamente. esse clamor de insatis- ca já encaminhou mensagem a esta Casa fazendo 
fação que emana de todas as classes sociais. essa indicação - ele vai herdar. de plano. dois mil 

Segundo o texto. assinado pelo jornalista Antô- processos. oriundos da gestão do seu antecessor. o 
nio Vital. do conceituado matutino brasiliense. a ex-Ministro Francisco Resek. Quer dizer. não foi 
cada ano nossos tribunais recebem cerca de 5 mi- possível ao Ministro Francisco Resek. com o talento. 
Ihões de novos processos. Apenas em janeiro deste a operosidade e a competência que todos festeja-
ano. o Superior Tribunal de Justiça recebeu 4 mil mos. julgar todas essas açóes. Só o efeito vinculan-
300 novos processos. que se juntaram a outras 30 te é que vai resolver essa questão. paralelamente a 
mil ações que aguardam por decisões naquela Alta instituições como o Juizado de Pequenas Causas e 
Corte. outras inovações voltadas para a universalização e a 

Pelas projeções do jomalista de Brasília. para eficácia da Justiça. Todos. aliás. devemos investir 
zerar a pauta. cada Ministro do STJ teria de julgar mais na criação dessas Cortes de rito sumário e 
1.176 processos até o final do ano. promovendo o grande eficácia. que muitos Estados já têm. como o 
julgamento de pelo menos três processos por dia. in- Acre. nas quais são julgadas causas especiais e que 
cluindo sábados. domingos e feriados. não exigiriam o empenho da grande soma de recur-

Essa mesma situação. Sr. Presidente. em al- sos e estruturas da Justiça comum. Devemos esti-
guns casos com números bem mais expressivos e mular a sua criação em outros Estados. para julgar 
preocupantes. repete-se nas demais instâncias judi- causas realmente pequenas. que não compensam 
ciais Brasil afora. fazendo com que processos sim- acionar Tribunais de segunda ou terceira instância. 
pies se arrastem por anos a fio. numa via crucls mas não podem ser subtraídas à Justiça. mas por 
que penaliza especialmente os segmentos mais des- intermédio de juízes especiais. 
favorecidos da nossa população. O SR. VALMIR CAMPELO - Muito obrigado. 

O Sr. Nabor Júnior - Permite-me V. Ex. um nobre Senador Nabor Júnior. Acolho. com muita sa-
aparte. nobre Senador Valmir Campelo? tisfação. as observações transparentes e oportunas 

O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço. com muito de V. Ex·. Eu me permitiria dizer a V. Exil que real-
prazer. V. Ex •• nobre Senador Nabor Júnior. mente o Juizado de Pequenas Causas já deveria ter 

O Sr. Nabor Júnior - V. EX- está abordando sido implantado em todos os Estados. em todas as 
um tema de interesse de toda a Nação brasileira. cidades do nosso País. Isso. sem dúvida nenhuma. 
que é o emperramento da justiça do nosso País. A iria desafogar as ações e a Justiça. que muitas ve-
meu ver. uma das medidas que podem ser adotadas zes é morosa exatamente pela sobrecarga de pro-
para reduzir o acúmulo de feitos judiciais no Brasil é cessos a que estão submetidos os juízes. os desem-
a aprovação do projeto de emenda constitucional do bargadores. os ministros e os magistrados de ma-
Senador Ronaldo Cunha Lima. que institui o efeito neira geral. 
vinculante. que são as decisões tomadas pelos tribu- Com relação à súmula vinculante do projeto de 
nais superiores que atingem as instâncias de primei- autoria do nobre Senador Ronaldo Cunha Lima. por 
ro grau. padronizando as interpretações nos diver- quem tenho admiração e apreço muito grandes. é 
sos níveis da Magistratura. O que está acontecendo realmente oportuno que todos nós venhamos a dis-
é que. muitas vezes. os Tribunais Superiores julgam cutir esse projeto. Em princípio comungo da mesma 
determinadas açóes. mas. nas Cortes inferiores e tese. mas. por outro lado. também existem opiniões 
nos .Juizados de primeiro grau. continuam sendo formadas de que a súmula vinculante poderia cer-
apreciadas ações semelhantes às que já foram jul- cear a liberdade dos julgadores. dos juízes. No en-
gadas anteriormente. tanto. tenho certeza de que a súmula vinculante tal-

Então. o efeito vinculante proposto pela vez possa ser uma das saídas para desafogar a tra-
Emenda do Senador Ronaldo Cunha Lima vai ali- mitação dos processos que hoje circulam na Justiça. 
viar consideravelmente o número de ações que te- principalmente nos Tribunais Superiores. Desse 
rão ingresso na Justiça brasileira. Isso é indispen- modo. considero oportuna a discussão desse tema 
sável! aqui nesta Casa. 

Os Tribunais Superiores não podem ficar croni- O Sr. Ronaldo Cunha Lima - V. Exl me per-
camente abarrotados de ações provenientes de to- mitiria um aparte? 
dos os Estados. Um jornal informa hoje que quando O SR. VALMIR CAMPELO - Ouço. com muito 
o Ministro da Justiça. Nelson Jobim. chegar ao Su- prazer. o nobre Senador Ronaldo Cunha Lirna. 
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O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Primeiro desejo O SR. VALMIR CAMPELO - Eu é que fico 
registrar, de forma escolhida, o meu agradecimento muito agradecido a V. Ex· pelo aparte e pelos escla-
pelas referências generosas que V. ExI fez e faz a recimentos como autor desse projeto que, sem dúvi-
meu respeito. Segundo, tecer algumas consideraçõ- da nenhuma, trará benefícios à justiça do nosso 
es a respeito da emenda da reforma constitucional País, principalmente no que diz respeito à tramita-
que estabelece o efeito vinculante para as decisões 
de mérito do Supremo Tribunal. A emenda, ao longo ção dos processos hoje na nossa justiça que se acu-
da sua tramitação, tem recebido sugestões que pu- mulam a cada momento. 
deram enriquecê-Ia e foi submetida ao crivo da aná- Parabéns a V. Ex· pelo brilhante projeto apre-
lise mais percuciente por parte de entidades ligadas sentando. 
ao Direito, notadamente a Ordem dos Advogados, a Continuando meu pronunciamento, Sr. Presi-
Associação do Ministério Público e advogados. O dente: 
escopo principal da emenda é, primeiro, desafogar o 
Supremo Tribunal, com cerca de 35 mil processos, 
dos quais muitos análogos, assemelhados ou rigoro­
samente iguais; segundo, para dar uniformidade às 
decisões das instâncias inferiores; terceiro, para não 
permitir que recursos processuais somente fossem 
possíveis a quem tivesse recursos materiais. Com 
esses três ângulos, essas três pedras fundamentais, 
estaríamos estabelecendo e conferindo ao Supremo 
Tribunal Federal a competência para ele próprio, 
mediante seu Regimento Intemo, estabelecer as hi­
póteses em que se configuraria o efeito vinculante, 
porque entendemos também que ele não pode ser 
estendido em todas as hipóteses do julgamento sub­
metido à Suprema Corte. Se hoje existe dentro da 
Constituição ação direta de inconstitucionalidade, e 
se o § 22 do art. 102 da Constituição estabelece a 
possibilidade da declaração de constitucionalidade, 
não vemos por que não estender aos julgamentos 
de mérito, às causas definitivas de mérito do Supre­
mo Tribunal, e, quando julgadas ou decididas por 
213 da Corte, esse efeito se estabelecer de forma a 
vincular-se às às hierarquias inferiores dentro dos 
demais tribunais. Ao argumento que se opõe de que 
poderia haver uma imitação na independência dos 
julgados de primeira instância, tivemos oportunidade 
de dizer que o próprio Supremo Tribunal Federal 
com a competência que lhe é deferida vem estabele­
cendo como estabelecerá no seu Regimento Interno 
os casos, as hipóteses do efeito vinculante e não vai 
permitir ou estabelecer que essas decisões sejam 
ad perpetuam rei memoriam, que sejam eternas. 
Elas podem ser modificadas desde que provocadas 
e fundamentadas pelo próprio juiz da instância inicial 
para merecer mais tarde, se for possível, a reapre­
ciação pelo próprio Supremo Tribunal Federal para 
que essas decisões não sejam imutáveis. Efeito vin­
culante não quer dizer imutabilidade da decisão, 
mesmo porque no nosso Direto Processl5lal temos a 
ação rescisória para modificar a coisa julgada. Ao 
Supremo Tribunal Federal daremos competência 
para estabelecer, no seu Regimento Intemo, as hi­
póteses para revogação ou revisao da Súmula e 
quais as pessoas que terão legitimidade para fazê­
lo. Agradeço essa oportunidade a V. ExI. 

"As razões dessa lentidão da justiça são varia­
das e vão desde as impropriedades da legislação, 
que permitem a um bom advogado protelar indefini­
damente o andamento de processo, até a já conhe­
cida falta de juízes nos nossos tribunais. 

Segundo a avaliação de advogados experien­
tes, a lentidão se acentua quando se trata de ações 
patrocinadas ou sofridas pelo Poder Público, cujos 
processos na Justiça se avolumam a cada dia, nota­
damente no que se refere às reclamações trabalhis­
tas do funcionalismo em geral. 

Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, não res­
tam dúvidas de que a Justiça brasileira precisa mu­
dar, adequar-se às exigências de uma sociedade em 
profundo e contrnuo processo de mutação. 

Precisamos encontrar meios de dar à Justiça 
brasileira as condições necessárias para, efetiva­
mente, fazer-se justiça neste País. 

No meu modo de ver, a Justiça tem que servir 
ao homem, facilitar a vida das pessoas e não ser 
motivo de desânimo, de esperas intermináveis por 
decisões que, quando exaradas, tomam-se inócuas 
e com efeitos muitas vezes paradoxais. 

Dessa forma, quero deixar aqui um apelo aos 
nossos juízes, desembargadores, ministros, advoga­
dos e professores, no sentido de repensarmos a 
Justiça brasileira, buscando adequá-Ia aos desafios 
do terceiro milênio, tornando-a, efetivamente, um 
instrumento de justiça, de paz social e de desenvol­
vimento. Vamos humanizar, democratizar e modem­
izar a Justiça brasileira! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Concedo 

a palavra ao Senador Guilherme Palmeira. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos. 

(Pausa.) 

o Sr. Flaviano Melo, 32 Secretário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) peiros em Serra Pelada), que susta os efeitos da 
- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en- aprovação do Presidente da República à Nota Con-
cerrar os trabalhos, designando para a sessão ordi- jurlMinfra nll 24192, através da Exposição de Motivos 
nária de amanhã a seguinte nll 19/92, do Ministro de Estado da Infra-Estrutura, 

ORDEM DO DIA 

- 1-
PROJETO DE LEI DO SENADO NII 45, DE 1996 

(Inclufdo em Ordem do Dia, nos termos do 
Recurso nll 1 , de 1997) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nll 45, de 1996, de autoria da Senadora 
Marina Silva, que acrescenta § 411 ao art. 161 do Có­
digo Penal, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nll 689, de 1996, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorá­

vel com emendas n!!g 1 e 2-CCJ, que apresenta. 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO NlI 78, DE 1996 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nll 78, de 1996, de autoria do Se­
nador João França, que dispõe sobre a remissão 
de créditos tributários federais de pequeno valor, 
tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Sena­
dor Geraldo Melo, em substituição à Comissão de 
Assuntos Econõmicos, favorável, nos termos de 
substitutivo que oferece. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NlI 114, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nll 114, de 1996 (apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
como conclusão de seu Parecer nll 618, de 1996), 
que declara a nulidade da compra, pela Companhia 
Vale do Rio Doce, das açôes dos acionistas contro­
ladores da Urucum Mineração SA, e dá outras pro­
vidências. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NlI 1, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nll 1, de 1997 (apresentado corno 
conclusão do Relatório nll 5, de 1996, da Comissão 
Especial criada nos termos do Requerimento nll 585, 
de 1996, destin~da a apurar a situação dos garirn-

publicada em 24 de março de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Está encerrada a .sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15h26min.) 

- -ATA DA 131 SESSAO NAO DEUBERATlVA, 
REAUZADA EM 6 DE MARÇO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 7 de março de 1997) 
-REIIFICAÇAO 

No cabeçalho da ata, à página 5044, 

Onde se lê: 
Ata da 131 Sessão Não Deli be rativa, em 5 de 

março de 1997 

Lela-se: 
Ata da 131 Sessão Não Deliberativa, em 6 de 

março de 1997 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

10-3-97 
Segunda-feira 

14h30min - Sessão Plenária do Senado Federal 
16hOOmin - Embaixador do Brasil na França, Car­

los Alberto Leite Barbosa 
16h30min - Ministro Homero Santos, Presidente do 

TCU 
17hOOmin - Comitiva de Mulheres Par1amentares 

dos EUA 

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDEN I E N1I112, DE 1997 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das competências regimentais e regulamentares 
que lhe foram atribufdas, RESOLVE nomear a 
servidora DENISE ZAIDEN SANTOS, matrfcula 
nll 2677, para exercer o cargo, em comissão, de 
Diretora da Coordenação de Pesquisa e Desen­
volvimento, Estudos e Projetos, do Instituto '-e­
gislativo Brasileiro ILB, Sfmbolo FC-8, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, a parti. desta 
data. 

Senado Federal, 10 de março de 1997. - Se­
nador Aptonlo Carlos Magalhães, Presidente. 

• 
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Março de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 11 05417 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO OIRETOR-GERAL ~ 372, DE 1997 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo Ato da 
Comissão Diretora nll 12, de 31 de agosto de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
nll 003.161/97-8, RESOLVE aposentar, voluntaria--mente, ELlZABETH BARBOSA MULLER RIBEI-, 
RO, Analista Legislativo, Area de Apoio Técnico 
ao Processo Legislativo, Nível III, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter­
mos do artigo 40 inciso III, alínea c, da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 186, inciso III, alínea c, e 67 da Lei 
nll 8.112, de 1990; bem assim com as vantagens 
previstas nos artigos 34, § 211 , e 37 da Resolução 
(SF) nll 42, de 1993, e na Resolução (SF) nll 76, 
de 1995, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado o disposto no artigo 37, inci­
so XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 10 de março de 1997. - Aga­
ciel da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO OIRETOR-GERAL ~ 373, DE 1997 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regulamentares, RESOLVE: 

Art. 1 II Designar o servidor SILVIO HAUAGEN 
SOARES (matrícula nll 1684) Gestor do Contrato nll 

019/97, celebrado entre o Senado Federal e a Orbel 
Organização de Serviços Ltda. 

Art. 211 Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 10 de março de 1997. - Aga­

clel da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N2 374, DE 1997 

Delega competência para aplicação 
de sanções administrativas a fornecedo­
res do Senado Federal e prorrogação de 
prazos de entrega de bens e conclusão 
de serviços. 

O Diretor-Geral, no uso de suas atribuições e 
com base no disposto no art. 320 do Regulamento 
Administrativo, com a redação dada pelo art. 1 II da 
Resolução nll 9, de 1997, RESOLVE delegar compe­
tência ao Diretor da Secretaria Administrativa para 
aplicar sanções administrativas a fomecedores, por 
atraso injustificado ou por inexecução total ou parcial 
de contratos, e decidir quanto à prorrogação de pra­
zos de entrega de bens e conclusao de serviços 
sem ónus para a Administração. 

Senado Federal, 10 de março de 1997. - Aga­
clel da Silva Maia, Diretor-Geral. 
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MESA 
Presidente 

Antonio Carlos Magalhães - PFL - BA 

1" Vice-Presidente 
Geraldo Melo - PSDB - RN 

2' Vice Presidente 
Júnia Marise - Bloco - MG 

1" Secretário 
Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB 

2' Secretário 
Carl(;s Patrocinio - PFL - TO 

3' Secretário 
Flaviano Melo - PMDB - AC 

4' Secretário 
Lucídio Portella - PPB - PI 

Suplentes de Secretário 

I' - Emilia Fernandes - PTB - RS 
2' - Lúdio Coelho - PSDB - MS 
3' - Joel de Hollanda - PFL - PE 
4' - Marluce Pinto - PMDB - RR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
Corregedor 

(Eleito em 16-3-95) 
Romeu Tuma - PFL - SP 

Corregedores - Substitutos 
(Eleito em 16-3-95) 

I' - Senador Ramez Tebet - PMDB - MS 
2' - Senador Joel de Hollanda - PFL - PE 

3° - Senador Lúcio Alcântara - PSDB - CE 

PROCURADORIA 
PARLAMENTAR 

(Designação: 16 e 23-11-95) 
Nabor Junior - PMDB - AC 

Waldeck Ornelas - PFL - BA 
Emilia Fernandes - PTB - RS 

José Ignácio Ferreira - PSDB - AC 
Lauro Campos - Bloco - DF 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Líder 
Élcio Alvares - PFL - ES 

Vice-Líderes 
José Roberto Arruda - PSDB - DF 

Vilson Kleinübing - PFL - SC 
Ramez Tebet - PMDB - MS 

LIDERANÇA DO PFL 

Líder 
Hugo Napoleão 

Vice-Líderes 
Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Romero Jucá 
Romeu Tuma 

LIDERANÇA DO PMDB 

Líder 
Jáder Barbalho 

Vice-Líderes 
Nabor Jún ior 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 

Gilvam Borges 
Fernando Bezerra 

LIDERANÇA DO PSDB 

Líder 
Sergio Machado 

Vice-Líderes 

José Ignácio Ferreira 
Lúdio Coelho 

LIDERANÇA DO -BLOCO DE OPOSIÇAO 

Líder 
José Eduardo Outra 

Vice-Líderes 
Sebastião Rocha 

Antonio Carlos Valadares 
Roberto Freire 

LIDERANÇA DO PPB 

Líder 
Epitacio Cafeteira 

Vice-Líderes 
Leomar Quintanilha 

Esperidião Amim 

UDERANÇA DO PTB 

Líder 
Valmir Campelo 

Vice-Líder 
Regina Assumpção 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 19-4-95) 

Presidente : Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL -SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

1. Élcio Alvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 

1. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 
2. Osmar Dias 

I. Emilia Fernandes 

1. Osmar Dias 

1. Marina Silva 

1. (Vago) 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PPB (Ex- PPR + Ex-PP) 

PI'B 

PP 

PT 

PDT 

Membro Nato 
Romeu Tllma (Corregedor) 

Suplentes 
, . 

• • 

1. José Agripino 
2. Carlos Patrocinio 
3. Vilson Kleinübing 
4. José Bianco 

1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

1. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

1. Lucídio PorteUa 

1. Arlindo Porto (afastado por 
exercer cargo de Ministro de Estado) 

1. Antônio Carlos Valadares 

1. Lauro Campos 

1. Sebastião Rocha 

• 
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SECRETARIA -GERAL DA MESA -SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
Diretora: CLErDE MARIA B. F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
. INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAU RIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA W ANDERLEY (Ramal: 3509) 

, -
SERVIÇO DE APOIO AS COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIDErRO 
Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PAREN'IE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
PAULO ROBERTO A. CAMPOS (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) , 
VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 



-COMISSOES PERMANENTES 

- A 

COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS • CAE 
PRESIDENTE: (VAGO) 

VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

I PFL 
• 

I 

I 

I 

I 
I 

FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 l-ROMERO JUCA RR-2111112 
•• -VILSON KLEINUBING SC-2041/42 2-HUGO NAPOLEAO PI-3085/86 

• 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 3-JOSE BIANCO R02231/32 
BELLO PARGA MA-3069/70 

• 
4-ELCIO ALVARES ES-3130/31 -FREITAS NETO PI-2131/32 5-EDISON LOBAO MA-2311112 

ODACIR SOARES RO-3218/20 6-JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 
JONAS PINHEIRO MT-2271/72 7-JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 

• 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12 8 JULIO CAMPOS MT-4064/65 

PMDB 
GILVAM BORGES AP-2151/52 l-JADER BARBALHO PA-3041 143 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-MARLUCE PINTO RR-ll0l/1201 
NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-MAURO MIRANDA GO-2091/92 -ONOFRE QUINAN GO-3148/49 4-ROBERTO REQUIAO PR-2401/02 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON RS-3230/31 
RAMEZTEBET MS-2221/22 6-CASILDO MALDANER SC-2141/42 
VAGO 7-GERSON CAMATA ES-3203/04 

PSDB 
SERGIO MACHADO CE-2281/85 l-TEOTONIO VILELA FILHO AL-4093/94 
COUTINHO JORGE PA-l02611226 2-BENI VERAS CE-3242143 

• -JEFFERSON PERES AM-2061/62 3-LUCIO ALCANT ARA CE-2301/02 
• • 

JOSE SERRA SP-2351/52 4-LUDIO COELHO MS-2381/82 
• 

OSMAR DIAS PR-2124/25 5-JOSE ROBERTO ARRUDA DF- 2011/12 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY SP-3213/15 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 
ADEMIR ANDRADE PA-21 01/02 
ANTONIO C. VALADARES SE- 2201/02 

• 
ESPERIDlAO AMIN SC-4200/06 
LEVY DIAS MS-1128/1228 

• JOSE EDUARDO PR-4059/60 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

• l-JOSE EDUARDO OUTRA SE-2391/92 -2-SEBASTIAO ROCHA AP-2244/46 
3- ROBERTO FREIRE PE-2161/67 
4- ABDIAS NASCIMENTO RJ-1121/4229 

PPB 
1-EPITACIO CAFETEIRA MA-1402l11 
2-LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071fn 

PTB 
1-VALMIR CAMPELO DF-1046/1146 

SALA N2 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

Atualizada em: 10-3-97 

I 

I 

I 

I 

I 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE: (VAGO) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
• 

ROMERO JUCA RR-2111/17 1-GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 
• 

JONAS PINHEIRO MT-2271n7 2-JOSE BIANCO RO-2231/37 
• 

JOSE ALVES SE-4055/57 3-FREITAS NETO PI-2131/37 
• 

BELLO PARGA MA-3069n2 4-JULlO CAMPOS MT-4064165 
• 

WALDECK ORNELAS BA-2211/17 5-JOSE AGRIPINO RN-2361/67 
EDISON LOBAO MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM-2081187 
ODACIR SOARES RO-1031/1129 7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
VAGO 8-JOAO ROCHA TO-407on1 
VAGO 9-VAGO 

PMDB 
• 

CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 1-JOSE FOGAÇA RS-30nn8 
GILVAM BORGES AP-2151/57 2-HUMBERTO LUCENA PB-3139/40 - GO-3148/49 JOAO FRANÇA RR-3067/4078 3-0NOFRE QUINAN 

• 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4-JOSE SARNEY AP-3429131 
MAURO MIRANDA GO-2091/97 5-RENAN CALHEIROS AL-2261nO 
NABOR JUNIOR AC-1478/1378 6-VAGO 
VAGO 7-VAGO 
VAGO 8-VAGO 

PSDB 
LUCIO ALCANT ARA CE-2301/07 1-ARTUR DA TAVOLA RJ-2431137 
OSMAR DIAS PR-2124125 2-BENI VERAS CE-1149 

• 
LUDIO COELHO MS-2381/87 3-SERGIO MACHADO CE-2281187 
CARLOS WILSON PE-2451/57 4-COUTINHO JORGE P A-1 026/1226 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011/16 5-JEFFERSON PERES AM-2061167 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
• 

BENEDITA DA SILVA RJ-2171n7 1-JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391197 
MARINA SILVA AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS DF-2341/47 
ADEMIR ANDRADE PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO RJ-1121/4229 -SEBASTIAO ROCHA AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE PE-2161/67 

PPB 
ERNANDES AMORIM RO-2051/57 1-EPIT ACIO CAFETERIA MA-4073174 -LEOMAR QUINTANILHA TO-2071n6 2-ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 

PTB 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES RS-2331/37 

- . 
REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 14:00 HS. SALA N2 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DlNIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

-1 EL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

Atuallzada em: 1G-3-97 

I 

I 

I 

I 

I 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

• I PFL 

I 

I 

I 

I 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉBIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

ANTONIO C_ VALADARES 
ROBERTO FREIRE 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 

» 
ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

» 
REGINA ASSUMPÇAO 

AL-3234147 
MA-2311/17 
R0-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173174 
SP-2051/52 

GO-2031/37 
RS-30n/78 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230132 
AL-226112267 

AM-2061/67 
ES-2121124 
CE-2301/07 
CE-3242143 

1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEÃO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-0DACIR SOARES 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2- JOSÉ SERRA 
3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE 
PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA 
SE-2391/97 3-MARINA SILVA 

PPB 
SC-4206107 1-LEVY DIAS 
MA-4073174 2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
MG-2321127 1-VALMIR CAMPELO 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361167 
PI-4478180 
RN-2131137 
MA-3069/72 
RO-3218120 

PA-3051/53 
PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
RJ-2431136 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-112811228 
T0-2073174 

DF-1248/1348 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N2 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

Atuallzada em: 10-3-97 

I 

• 

I 

I 
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- -COMISSAO DE EDUCAÇAO - C~ 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIAO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMíLIA FERNANDES 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
• 

JULIO CAMPOS MT-4064/65 l-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 - --HUGO NAPOLEAO PI-3085/86 2-VILSON KLEINUBING SC-2041/42 -JOEL DE HOLLANDA PE-3197198 3-EDISON LOBAO MA-2311112 
• 
ELCIO ALVARES E5-3130131 4- FRANCELlNO PEREIRA MG-2411112 -JOAO ROCHA TO-4070171 5-GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 
VAGO 6-JONAS PINHEIRO MT-2271m 
VAGO 7-WALDECK ORNELAS BA-2211/12 
VAGO 8-VAGO 

PMDB 
• 

JOSE FOGAÇA RS-30nn8 1-RAMEZ TEBET MS-2221/27 
iRIS REZENDE GO-2031132 2-0NOFRE QUINAN GO-3148/49 -ROBERTO REQUIAO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-114511245 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 

• 
JOSE SARNEY AP-3429/31 5-RENAN CALHEIROS AL-2261/2267 -JOAOFRANÇA RR-3067/4078 6-VAGO 
MAR LUC E PINTO RR-ll0l/1201 7-VAGO 

PSDB 
ARTUR DA TAVOLA RJ-2431137 l-JEFFERSON PERES AM-2061/67 

• • 
ES-2121124 COUTINHO JORGE PA-l02611226 2-JOSE IGNACIO FERREIRA 

• -SERGIO MACHADO CE-2281/87 3-LUCI0 ALCANT ARA CE-2301/07 
TEOTÓNIO VILELA FILHO AL-4093195 4-CARLOS WILSON PE-2451/57 
BENIVERAS CE-3242143 

• 
5-JOSE SERRA SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 l-BENEDITA DA SILVA RJ-2171n2 
MARINA SILVA AC-2181/82 2-ANTONI0 C. VALADARES SE-2201/02 -SEBASTIAO ROCHA AP-2244146 3-VAGO 
ABDIAS NASCIMENTO RJ-1121/4229 4-VAGO 

PPB 
• 

LEVY DIAS MS-1128/1228 l-ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 
LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071n6 2-ERNANDES AMORIM RO-2051/57 

PTB 
• 

EMILlA FERNANDES RS-2331/32 l-REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/22 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: 

SALA NI! 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
Atualizada em: 10-3-97 

- I 

I 

I 

I 

I 

I 



- -COMISSAO DE FlSCALIZAÇAO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

I PFL 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173n4 1-0DACIR SOARES RO-3218120 

• 
JOSE ALVES SE-4055/57 2-FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 -EDISON LOBAO MA-2311/17 3-VAGO -JOAOROCHA TO-4070Jnl 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 

r PMOB 

I 

I 
I 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADE R BARBALHO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSÉ SERRA 

EDUARDO SUPLlCY 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAM PELO 

GO-3148/49 
PA-1145/1245 
PB-3139/40 
PA-3041/43 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

1-GILVAM BORGES -2-JOAO FRANÇA 

PSOB 
l-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
SP-3213115 1-BENEDITA DA SILVA 

PPB 
MA-4073n4 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
DF-1248/1348 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
P A-l 026/1226 

RJ-2171n7 

RO-2051/57 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N2 06 ALA SENADOR NILO COELHO -TEL. SALA DE REUNIAO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

Atuallzada em: 10-3-97 

• 
# 

J 
l 

I 

I 
I 
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I 

I 

I 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA REGINA ASSUMPÇÃO 

TITULARES 

FREIT AS NETO 
JOSÉ AGRIPINO 

• 
ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO 

• 
NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 

• 
JOSE SERRA 

• 
JOSE EDUARDO OUTRA 
VAGO 
VAGO 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

• REGINA ASSUMPÇAO 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-236112367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 
RN-2461/4062 
RR-11 01/4062 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351/52 

, 

SUPLENTES 

PFL 
1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 
5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
• 

1-ROBERTO REQUIAO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-IRIS REZENDE 

• 
5-JOSE SARNEY 
6-HUMBERTO LUCENA 

PSDB 
1-CARLOS W~LSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-LÚDIO COELHO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SE-2391/2397 1-ANTONIO C. VALADARES 

2-EDUARDO SUPLlCY 
3-LAURO CAMPOS 

PPB 
• 

MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
RO-2251/57 2- EPIT ACIO CAFETEIRA 

PTB 
MG-2321/2327 1-EMILIA FERNANDES 

REUNIÔ~S: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETARIO: CELSO PARENTE 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 
GO-2031/37 
AP-2351/52 
PB--3139/41 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 

SE-2201/07 
SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA-1411/4073 

RS-2331/37 

TEL. DA SECRETARIA: 311-435414607 

SALA N2 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311 - 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

Atuallzada em: 1O-3~97 

I 

I 

I 

I 



I 

I 

I 
I 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFF,sA NACIONAL· CRE 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA -HUGO NAPOLEAO 
• 

JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 

• 
JOSE BIANCO 

• 
JOSESARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 

• 
LUDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA 
ABDIAS NASCIMENTO 
ROBERTO FREIRE 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES 

PRESIDENTE: (VAGO) 
VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

SUPLENTES 

PFL 
l-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA -3-JOAO ROCHA 

• 
4-JOSE ALVES .. 
5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMOB 
l-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURd MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

PSOB 
l-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO OE OPOSIÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
RJ-2171n7 l-EDUARDO SUPLlCY 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA 

PPB 
TO-2171n2 l-LEVY DIAS 

PTB 
• 

RS-2331/34 l-REGINA ASSUMPÇAO 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
TO-4070m 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-ll0l/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2031/37 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121127 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNIÔES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA NIl 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

Atuallzada em: 10-3-97 

I 

I 

I 
I 



• 

COMISSAO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designação em 25-04-95) 

Presidente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário-Geral: Senador LÚDlO COELHO 
Secretário-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
José Fogaça Marluce Pinto ( I) 
Casildo Maldaner Robeno Requião 

PFL 
Vilson Kleinübing Joel de Hollanda 
Romero Jucá Júlio Campos 

PSDB 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PPB 
Esperid ião Amin 

PTB 
Emilia Fernandes 

----------------.----------------
1 Pooro Simon substituído por Marluce Pinto, em 2-10-95 
2 Filiado ao PSDB, em 22-6-95. 
3 Rogério Silva substituído por Júlio Redecker, em 31-5-95. 
4 Júlio Redecker substituído por Felter Júnior, em 1-2-96 

Osmar Dias(2) 

Titulares 

PP 

PT 
Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Bloco Parlamentar PFUPTB 

Luciano Pizzallo Antônio Ueno 
José Carlos Vieira Pa~lo Bomhausen 

Paulo Ritzel 
Valdir Colallo 

Franco MonlOro 

Feller J únior(3 ,4) 

Dilceu Sperafico 

Miguel Rossello 

PMDB 

PSDB 

PPB 

PP 

PT 

EI ias Abrahão 
Rivaldo Macari 

Yeda Crusius 

João Pizzolalli 

Augustinho Freitas 

Luiz Mainardi 



I 

REGIMENTO INTERNO - SENADO FEDERAL (RS 10,00) 

Edição especial de 1995. 

Resolução n° 93, de 1970. Texto consolidado, com as alterações adotadas pelas Resoluções 
nos 51, 58 e 63, de 1989, e 1,9, 17 e 52, de 1990. 

REGIMENTO COMUM (CONGRESSO NACIONAL) (RS 5,00) 

EdiÇão de 1995. 

Resqlução n° InOCN com alterações posteriores. 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N°s 1, 10,12,17,22,82 A 84, 88'A 108, 110 A 
127. (RS 12,30 o volume) 

Publicação trimesbal de artiga; jurídica; e técnico-legislativos com circulação ininterrupta. desde 
1964. 

SENADO & CONGRESSO (RS 5,00) 

Edição de 1995. 

Proposições Legislativas, Tramitação, 1995. 
• • 

Outros títulos 

ESTUDOS DA INTEGRAÇÃO (RS 5,00 o volume) 

1" Volume: Defesa da concorrência no Mercosul - Professor Werter Faria; 2" Volume: A 
Defesa contra as práticas desleais na Europa - Um exemplo a seguir? - Professor Werter Faria; 3° 
Volume: O regime comum de origem no Mercosul; 4° Volume: ZPEs brasileiras - A necessidade de 
mudanças no contexto do Mercosul; 5" Volume: Disciplina da concorrência de controle das concentra­
ções de empresas no Mercosul; 6" Volume: Os efeitos do artigo 98 do Código Tributário Nacional e o 
Processo de Integração do Mercosul; 7" Volume: O estabelecimento de uma política comum de prote-

• 
ção do meio ambiente - sua necessidade num mercado comum; 8" Volume: Harmonização Legislativa 
no Mercosul. 

. LEI DE EXECUÇÃO PENAL E LEGISLAÇÃO CORRELATA (RS 10,00) 

Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984. Código Penal e Código de Processo Penal. Lei das 
Contravenções Penais, de Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e sobre Crimes 
Hediondos. Resoluções da ONU sobre prevenção do delito e tratamento dos reclusos. 

OBRA SOCIAL E POLÍTICA DE ALBERTO PASQUALINI (RS 25,00) 

Edição de 1994. 4 volumes. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PAR'I'IDÁRIA (RS 12,00) 
. 1 

lOS edição atlJa1izada, 1994. 

Código EleitoraL Lei de Inelegebilidade. Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Eleições de 
·1994. Legislação correlata.. Calendário eleitoral. 

Pedido. A . . 

Subsecretaria de Ediç6es Técnicas - Senado Federal Praça dos Três Poderes, Via N-2, Unidade de 
Apoio DI. CEP 70165-900. Brasilia-DF. Telefon~s: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 

~_.--------------------------------------------------------------------~ 
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Subs~retaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAo LEGISLATIVA 

n" 126 . abril/junho - 1995 

Leia Deste Dúmero: 
Uma visao critica do Direito - André Franco Montoro 
Processo orçameatário federal: problema., Ca"lI' e iDdiutivOl de lOIuçio- Osvaldo Maldoaado Sanches 
Expropriação dos bens utilindos para fins de tráfoo ilícito de entorpca:ntes - Edilson Pereira Nobre JÚnior 
Ministério Púbüco do Trabalho: prerrogativas do oficio 110 COmUDM:nas • ma atuaçlo como parte? -
José Pitas 
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imuDidade dos fUDdos de pendo e o mercado de capitais - ArIlold Wald 
Pena sem prisão: prestaçao de serviços à comunidade - Fernando da Costa Towinho Neto 
O recuno especial e as decil6cs intcrloc:utóriu desafiadoras por aI' avo de j nstl'1lm eDto - Demócrito 
Ramos ReiDaldo 
Consulta e parecer - Rcné Ariel Dotti 
A cxoDeraçio tributária dos lpOIeotados e pensioaist .. - Oswaldo Othoo de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Co~tucional brasileiro e o controle de constitucionalidade da lei - Gilmar Ferreiral 
MePdes 
CoDSidcraç6cs acerca da c:oostitucioDalidade DI exped.içio de medidas provisórias venlDdo matéria 
orçameutária púbHca (Nota técaica D· l/9S) - Roboon GoDçaIves de Castro 
Requisitos par Ministro e Conse\beiro de Tnb1mal de Contas - Jorge illissec JaoOOy Fenandes 
Os principios iaformadores do contrato de compra e venda iDtemacioDal na Convcaçlo de Vicaa de 
1980 - Judith MartiIls-Costa 
A defesa da cóncorrência no Mercosul- José Matias Pereira 
ÔOus mcumbcaciaiL Situaç6es controvertida. - tüo Wanderley de Siqueira ralho 
Das Disposições Constitucionais Transitórias (wna lcduçlo teórica) - Ivo Dantas 
Notas sobre a ex.egae do artigo 102, I, II, da CooPituiçlo Fcd.-. ai - Antônio Vital Raill!M ele V ... oacelos 
O civilisla Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Omba 
Derecbo penal CUDO tea-oIogía lOCial (Notas sobre las cOIIItndicciODes dei sistem peDal) -Juan Man:os 
Rivero Sanei'" L .. 

Da codificaçao à lei c:ivil brasileira - Fernado Brag;t 
O dia eito cIeitonI portuguêl- Jorge Minada 
Licitaç.'kr. pontos polêjlúcos - Toshio Mukai 
A iDteneoçlo do Ellado brasileiro e a política oligárquica na república velha - Maria Elizabetb Guima­
ries 'Ieiuira Rocha 
Biblioteca e consti1Uiçlo - Sueli Angelica do Amaral 
O priocípio da respoasabilidadc objetiva do Estado e a teoria do rilCO Idmiaisb ativo - Heleno laveira 
Thl'JU 
A legitimação do Parlamento para finlÇão fiscal - !ris Eliete Teixeira Neves de Pinho Tavares 
lideruça: uma nova visio - TiDia Mara Botelbo 
Agamennon MagalMes. O estadisaa do social, o adminiSIJador, o pensamcnt.o político - Jarbas Maranhão 
Da JurilprudlDda como ciência comprecn'Wa. A dialétic:a do fJ(Jnlpnxader '!ledia.tc o iate. pletal"­
Mincy Ba, bola ele Sotna Gustin 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

Os pedidos deverio ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
. do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
N orne: ................................................................................................................................ . 

Endereço: ................................. .......................................................................................... . 
Cidade: .................. o •• o •• o •••••• UF: . o •••• Telefone: .............. o •• •• Fax: o •••• o •••••••••• Telex: ........... . 
Data: ............................. Assinatura: .................................................................................. . 



• 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAo LEGISLATIVA 

nl 127 . julho/setembro - 1995 

Leia Date número: 
Direitos e garantias fuJldamentais - Josaphat Marinho 
A latroduçlo da Ln Mercatoria DO Brasil e a cri'çlo de uma IlOva dogm'tica - Amoldo Wald 

• • 
Justiça Militar: por que sim c por que DIo? Competência - Alvaro I AzUrini 
A Cc"uC;C"içio e a edualçlo bnllilelra - EdlvaJelo Mo Boavea1ura 

. A fimçio judic:ante do Poda LtgisJatiw DO Brasil- Paulo Lopo Saraiva 
Direito à moradia - Sérgio SérvuJo da Cwaba 
Dos efeitos da falência dcx:xelada DO estrangeiro - Edilson Pe:reir.l Nobre Júnior 
Apropriaçlo iadébita em .. atiria tributária - Cario. Alberto da CoIta Diu 

• 

A i.nc:i~ da Cofins sobre o faturamcnto de empresas 'de incorporaçJo de venda de imóveis - Oswaldo 
Othon de Pontes Sarah-a Filho 
A uailo estável e a Lei ai 8.971. de 19 de drumbro de 1994 - Otto Eduardo VIRIl Gil 
Defesa de direitos Q)lctivos e defesa colctiva de direitos - Teori Albino Zavascki 
Revido do decbdo da Reforma Penal (1985-1995). Consideraç6es sobre a "ExecuçJo ProvIJória da 
SeIltença Penal" - Mauricio Kudme 
A conttibuiçlo da Justiça Eleitoral para o apcrfeiçoame1llo da democracia - José Augusto Delgado 
lJ .. aleitllra jurídica da prostituiç1o iDrudl - Joej.ae RDIe Pdry Verollue 
ContxataçAo dixeta: dispensa de licitação com base DO ano 24, inc. VIII, da Lei nl 8.666/93 - Joxge Ulisses 1. 
Fernandes 
Empresa agrária e atlbelecimenCO agrário - Fábio Maria de-Mattla 
Neoliberalismo e desadministrativizaçlo - Gladston Mamede 
Ps, Itaçlo ele CODtU -lDltnmvllCO de tralllparlnõl da AdmiaidJ açlo - f1ál'io Sátiro Pemandes 
Fegimcs de concomncia e políticas de collClOJ1'bcia na AnJérica latina: o caso do MercosuI- José Matias 
Pereira 
A mIIuçIo jarisplUelellCial doi si ...... • egi.,..ais iIlttiaacionais de proteçlo 101 direitos bum'Me - Jete 
Jane Piorati 
ContnDuiçOes sociais: a ccrtidao positiva de d&ito com c:fcito de negativa em face do § 3Q cio art. 19S da 
Constituição Fedcral- Fabiana de Menezes Soares 
lDvalidaçlo "u officio" dos atot admiDillti ativos pelo juiz - JoIé Américo A. Costa 
A cliscricionariedade administrativa e o controle judicial de seus limites - Amandino Teixeira Nunes Júniox 
O coatrato cooa cl'''sula de rlJco para aploraçlo ele petróleo DO Bruil- Tbadeu Andrade da Cunha 
A Cone Internacional de Justiça c o caso Estados Unidos - Nicarágua - Fndys Orlando Sono 
Lei IObre o Tribu"l Coastitucloaal Pederal AJem!lo. (Lei do Tribunal Coastitucional Pedenl) - Luís 
Monso Beck 
IX ConglCS50 l.atino-Americano de Direito Romano (Jalapa-México). Romanismo c indigenisxno dos juris­
tas latino-americaDOl - Silvio Mcira 
A RapoDsabilid.de do ElUdo-.Juiz - Rogério MariDbo Leite Cbaves 
Da ()()ueçlo monetária dos débitos judiciais tnlhalbista 5 - José Pitas 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

. Os pedid6s deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
• 

ii' écnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor , 
já estão incluídos os preços postais referentes á remessa através da ECT. 

Nome: ........................ .... ....... ........ 0.0 ................... . ................ . .......... _ • •• •••• 0 .................. . ...... .. .. .. ........ . .. . 

Endereç.o: .... .... ............. .... ... .. ........................................ ~ ~ .. ~ ......................... .. ........ ... ............. ... ... ....... . 
Cidade: ........................... ... . UF: ...... Telefone: ...... ............. Fax: ................ Telex: ..... ... . 
Data: ...... ....... .. ........ ...... .Assinatura: ............................................ ..... ....... ...... .. ................ . 
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SUbseCRETARiA dE EdiÇÕES T tCNICAS 

do SENAdo fEdERAl 
• 

. , . 
• 

• 
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• 

• 
• 
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• 

• • • 

, 

• •• 
• 

. . 

CoN51TT1JIÇÃo FEDERAL A1lJAI..JZAD-' COM 100.\5 AS ~NÇAS 
DESDE A SUA El.ABORAÇÃO EM 1988, 1NCLJJ!r>\s, INQ.USIVE, TODAS AS 

EME."IDo\S CONSI I I UCiONAlS DE REVISÃo. 

Os pedidosê 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo 1, 22.- andar - 70165-900 - BrasOia - DF 

Telefones: (061'311-3578.3579 e 3589 
Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta 80 usuério: 
VIS N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento. 

esquerda) 

I 

• 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Novas publicações 

CANUDOS E OUTROS TEMAS (RS 10,00) 

Euclides da Cunha. 

Edição de 1994 comemorativa dos 90 anos de publicação de Os SertlJes. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (RS 5,00) 
Edição atuali73da cm 1995 coot:; ... .lt,) as.f'lr<'!íIas Coostitucimais e asEmaOOas COllstituelalais de 

I I • • , Revisão. . .. 

CONSTITUTION DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATIVE DU BRÉSIL I CONSTITUITION 
OF THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL (RS 5,00) 

Tradução para o francês de Jacques Vtllemain e Je-an-François Cleaver (Tradutor do Senado 
Federal) da edição atu aJi7Nla em 1994, cOIi'endo as Emendas Constituciooais e as Emendas Constituci­
onais de Revisão. 

Tradução para o inglês de Istvan Vajda, Patrícia de Queiroz Carvalho Zimbres e Vanira 
Tavares de SOU73, tradutores dos Senado Federal, da edição atualirada em 1994, c:outendoas Emendas 
Coostitucimais e as Emendas Constitucionais de Revisão. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN'IE (RS 5,00) 
Edição de 1995. 
Lei nO 8.069 e as alterações da Lei nO 8.242 e Legislação Correlata. 

GUIA DAS ELEIÇOES DE 1994 (RS 3,00) 

Edição de 1994. 
Comentários à Lei nO 8.713/93 e infonnações complementares. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA (RS 5,00) 
Edição de 1993. 

Coletânea de textos jurícicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

LICITAÇOES, CONCESSOES E PERMISSOES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (RS 5,00) 
Edição de 1995. 

Leis 8.666193, 8.883/94, 8.98719S, texto da Constituição federal sobre matéria e Legislação 
Calp}aUC' 'ar. 

RELATORIA DA REVISÃO CONSTITUCIONAL (RS 45,00 a coleçio) 

Edição de 1994. 

SérW com 03 volumes - Pareceres produzidos (histórico) 

REGIME JURíDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR (RS 5,00) 

Edição de 1995. 
Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais e Legislação Complementar. 

Pedidos A 
Subsecretaria de Ediç6ea Técnicas - Senado, Federal Praça dos Três Poderes, Vaa N-2, Uaidade de 

L Apoio DI. CU 70165-900. Brasília-DF. Telefonf'~; (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 

. ----------------------------------~ 
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DIARIO DO SENADO FEDERAL 
, 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
. . 

. ' 

Assinatura si o pone ........................................................... R$ 31 ,00 

Pone do Correio ................................................................. R$ 96,60 

Assinatura dpone 

Valor do número avulso 

R$ 127,60 (cada) 

RS 0,30 

, 

• • • 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
'j,eia Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente n° 920001-2 eJou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 5556020414, a favor do 

~ 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL • 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Public'lções - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 
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SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 136 PAGINAS 
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